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* NOVA SANTA BARBARA
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Processo Administrativo n" 701201

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de Iicenciamento de software, incluindo os
seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento
Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e
Compras, Controle de Recursos Humanos e Folha de
Pagamento, Controle de Frotas, Portal da Transparência,
Tramitação de Processos e Protocolo, Tributação e Dívida
Ativa e suporte técnico operacional, para utilização no
executivo municipal.

DATA DA ABERTURA: 21l0812018, às 14h00min.

DOTAÇAO:

DCTAÇÓES
Exercí

oda
espes

VALOR MAXIMO: R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).

Rua Walíredo Bittencourt de Moraes, 222, o/" 43.3266.8100 C.N.P.J. N." 95.561 .080i000160

Grupo da fonteConta
da
despes
a

Funcional programática Fonte ,

de
reÇurs- .

o'

Natureza.da
despésa

370 03.00 1 .04. 122.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018

E-mail: liqi!ac,rúr nsb pr.lor 6 - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo Do panexÁ

coRRESpoNoÊucla TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 25 de junho de 201g.

DE - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃo

PARA: SETOR DE LICITAçoES

Venho por meio desta, solicitar a abertura de processo
licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: contabilidade
pública, orçamento anual, plano plurianual, controle patrimonial, licitaçóes e
compras, controle de recursos humanos e folha de pagamento, controle de
frotas, portal da transparência, tramitação de processos e protocolo,
tributação e dívida ativa e suporte técnico operacional, para utilizaçáo no
executivo municipal, por um período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.

. Atenciosamente,

Lúcio lberto dos Reis
Secretário de Administração

ojr 1-
z-\ uv

Rua Walfíedo Binencourt de Moraes no 222, 8(43).3266 8100 CNPJ no 95.561 .080/0001-60
E-mail: liciacâo{An oí oov br - Nova Santa Bárbaía - PaÍaná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paRaNÁ

coRRESPoNDÊxcta tNrenrua

Nova Santa Bárbara, 2510612018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo à correspondência expedida
pelo Sr. Lúcio Alberto dos Reis, Secretário de Administraçáo, solicitando a
contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de licenciamento de software,
incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano
Plurianual, Controle Patrimonial, Licitaçôes e Compras, Controle de Recursos
Humanos e Folha de Pagamento, Contole de Frotas, Portal da Transparência,
Tramitação de Processos e Protocolo, Tributação e Dívida Ativa e suporte técnico
operacional, para utilização no executivo municipal, para que sejam tomadas todas
as providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

c ndo
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Cento, I 41. 3266.8100. = - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA eÁneARA
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ESTADO oo panaNÁ

coRRESPoNDÊrucn rureRrua

Nova Santa Bárbara, 2810612018

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Compras

Assunto: Orçamentos para estimativa dê pÍeços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para contratação de
empresa para prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo
os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano
Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle de Recursos
Humanos e Folha de Pagamento, Conhole de Frcbs, Portal da Transparência,
Tramitaçáo de Processos e Protocolo, Tributação e Dívida Ativa e suporte
técnico operacional, para utilização no executivo municipal, conforme
solicitações da Secretaria de Administraçáo, anexa.

Sendo o que se apÍesenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C itk os Santos
Setor de Licita s

Recebido por

Nome

oata \\ i

Assinatura

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, 8 43.3266.8100, }{ - 86 250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - wrvrv.nsb.pr.gol .br-
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ESTIMATIVA DE PREÇO-ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE

Descrição
EQUIPLANO CARLAS

(cLÓvrs)
JP MFDIA

Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo os seguintes

sistemas: Contabilidade Pública, orçamento anual, plano plurianual, controle patrimonial, licitações e

compras, controle de recursos humanos e folha de pagamento, controle de frotas, portal da transparência,

tramitação de processos e protocolo, tributação e divida ativa e suporte técnico operacional, para utilizaÇão no

executivo municipal, por um periodo de 12 meses.

R$ 5.250,00 R$ 7.300,00 R$ 5.700,00 RS ir 083,33

Nova Santa Bárbara-PR,09 de Julho de 2018.

\§*,J\**^S'.nsr"*"q"\.o§**. \* \".il*
Mônica Maria Proença Martins da Conceiçào

Responsável pela cotação de preços

(
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PREFEITURA iIUNICIPAL

Hffiffi;#kR

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 09 l07 /2018

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de software.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de empresa para prestação de serviços de
Iicenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: contabilidade
pública, orÇamento anual, plano plurianual, controle patrimonial, licitaçôes
e compras, controle de recursos humalos e folha de pagamento, controle de
frotas, portal da transparência, tramitação de processos e protocolo,
tributação e dívida ativa e suporte técnico operacionai, para utilização no
executivo municipal, por um período de 12 (doze\ meses, conforme
solicitação do Sr. Lúcio Alberto dos Reis, Secretário de Administração, num
valor máximo previsto de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).

Sendo o que se apresenta parâ o momento.

Atenciosamente

Elaine
Setor

di dos Scnúos
dÇoes

Rua Walfredo BinencouÍt de Moraes n" 222,CeúÍo,8 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná- E -E-mails licitacao@nsb.pr.gov.br- www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL í]ffiH_fl
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRRESPoNDÊNct,c, tNtBRNa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Seúoria em data d,e 0910'712018, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários paÍa a conúatação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de
software, incluindo os seguintes sistemas: contabilidade pública, orçamento anual, plano
plurianual, controle patrimonial, licitações e compras, controle de recursos humanos e folha
de pagamento, controle de frotas, poÍal da transparência, tramitação de processos e protocolo,
tributação e dívida ativa e supone técnico operacional, para utilização no executivo
municipal, por um período de 12 (doze) meses, conforme solicitação do Sr. Lúcio Alberto
dos Reis, Secretário de Administração, num valor máximo previsto de RS 63.000,00
(sessenta e três mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

Sendo o que se apresenta paÍa o momento.

Nova Santa Bárbara. 09/0712018.

,"Q,".,:lr.A

Laurila de So Campos
Contadora/CR 045096/O-4

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraesno222, Cenno, I 43. 3266.E 100, X - 86.250-000 Nova Santa Biirbara,
Paraná - E - www.nsb.Dr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA J.

coRRESPoNDÊrucn rrutenrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0910712018

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Lúcio Alberto dos Reis,
Secretário de Administração, solicitando a contratação de empresa para prestaçáo
de serviços de licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas:
contabilidade pública, orçamento anual, plano plurianual, controle patrimonial,
licitaçoes e compras, controle de recursos humanos e folha de pagamento, controle
de frotas, portal da transparência, tramitação de processos e protocolo, tributação e
dívida ativa e suporte técnico operacional, para utilização no executivo municipal,
por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 63.000,00
(sessenta e três mil reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência
da previsão orçamentária através da dotação:

03 - Secretaria de Administraçáo;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administraçáo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer .iurídico
acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamentê,

Elaine Cri ditk dos Santos
Setor de Licita ES

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, I 43. 32óó.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.or.eov.br - rvwrv.nsb.Dr.gov.br



PREFEITT'R;à MT'NICIPÀI DE NOVA SÀ}ITÀ BÁRBÀB,A
Av. Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 222, Fa-le(A43) 32668100

CN PJ,/MF n. 95.561. 080/0001-60
E-ma11: pmnsbGnsb. L ov.br - Nova Santa Báibara - Paraná

Parecer jurídico

Solicitante: Departamento Municipal de LicitaÇÕês
Contratos

e

SC

Assunto: ContrataÇào de serviços de software para
área públlca

Versa o presente parecer acerca da

modalidade licitatória adequada para a contrataÇão de

serviços de software para área púbIica, obj eto
desejado pela Administração, consoante requerimento

feito pelo Gabinel-e do Executivo Municipal, numa

contratação com valor máximo previsto de R$ 63.000,00
(sessenta e três mil reals).

E o breve refatório.

ve

Da anáIise
que são constantes os

perfunctória dos autos,

seguintes documentos:

a)

máximo do obj eto

pedido, com especificaÇões e valor
a ser I i ci tado;

Páqi.n?-l de 9
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PREFEITT'R]A MUNICIPÀI DE NOVÀ SATiITÀ BÁRBÀRÀ
Av, waLfredo Bittencourt dê Moraes, 222, ForLel043) 3266810C

CNPJ/ME n. 95.561.080,20001-60
E-maif: pmnsbcnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

b) indlcação de

contábif destinados
contrataÇão; e

orÇamentária e

frente com a

dotação

a fazerparecer
pretensa

c)

administrativa
j uridico.

autorj-zaÇão da

competente balizando
autoridade

o negóci o

se destaca va lorosa
Jessé Torrês Pêrêira
a sexta modalidade de

Pois bem.

Inicializando quanto à modal ldade

adequada ao objeto, desde )â se subtrai. a

possibilidade do uso do procedlmento licrtatório na

moda.Lidade pregão, tendo em vista güê, para bens e

serviços de informática, é j-mprescindivel não só a

anáfise do preço mas também da técnica da contratada.

Nesse aspecto,

Lição do eminente pro fe s sor

Júnior, em seu artigo "Pregão,

licitação", para quem:

"No rito definido para o processamento da ficrtaÇão
na modafidade pregão, não há previsão de terceiro
envelope para conter proposta técnica, nem esta
poderia ser efaborada no exiguo prazo de oito dtas
úteis, assjnado pefa MP n" 2.026/00 (art. 4", V) .

Veja-se que na sucessão dos atos procedimenta+1, a

\
I_,^__//

Pàoi tÉr-4 .)e q
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PRETEITURà MUNICIPÀT DE NO1IA Sà}ITÀ B.IIRBÀRÀ
Àv. Walfredo Bittencourt de Moraês, 222, lane (043)32668100

CNPJ/MF n. 95.561,. 080/0001-60
E-mai1: pmnsbGnsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

ênfase é posta, excfusivamente, no preÇa (art. 4",
incrsos VIII, IX e X) . Tudo a confirmar que a

sinp)icidade do objeto, inerente aa fato de tratar-
se de bem ou serviço "comum", torna o pregào

inconciLiável, com as Ticitações dos tipos nelhor
técnica e técnica e pLeÇa.

Resulta que o pregão não poderá ser
utilr-zado nas licitaçÕes cujo objeto seja a contrataÇão de

bens e serviços de informátíca, dado que essas sequem

(contrataÇões de serv.iços de informática),
obrigatoriament e, o tipo técnica e preÇo (Lei n" 8.666/93,

art. 45, S 4').

Ressalve-se. o que tem sido alvo de

advertência nessas licitaÇões: nem tudo que serve à

informática é bem ou serviço de informática. Ao contrário.
há uma infinidade de insumos que, nada obstante

necessários às atividades informatizadas, não podem ser

classrficados como bens ou serviços de informática para o

fim de sua aqulsição dar-se medlante licitação do tipo
técnica e preÇo.

É o caso de formulários continuos, fitas e

cartuchos de tinta para impressoras,

estabilizadores/reguladores de corrente eIétrica,
equipâmentos e programas de prateleira, entre tantos
outros itens que, constitulndo material que se ache no

mercado com especificação usual e consagrada, poderão ser

comprados em licitações mediante pregão, tal como vinham

Págil de 9
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PREFEITT'R]8, MUNICI PAÍ, DE NO\IÀ SÀ}iITÀ BÁRB]AR]A
Av. tüalfrêdo Bittencourt dê Moraes, 222, tonelA43J 32668100

CNPJ/MF n. 95.561.080/0001-60
E-ma il : Gnsb. pr gov. br Novâ Santa Bárbara - Paraná

(http: / /www2. uo1. com. brllrcitacao/bibLloteca

sêndo comprados em IicitaÇÕes do tipo menor preÇo,

caracterizando-se como bens .comuns, ".
/artlgos/j esse

. htm)

licitaçôes públi cas ,

Ei1ho, lembra que

Na mesma toada, e special i st a em

o sempre feste;ado Marça1 Justen

Págirl+-{'de 9

"o pregão foi concebido como um procedimento

licitatórío em que exjste essencia-Zmente competiÇãa

sobre preço e em que não se instauram (por seren

desnecessárias) disputas sobre capacitação do

sujelto para executar o objeto nen sabre d

qualidade do prodúto ofertado. "

Posteriormente, continua expl i cando

"a Ticitação de menor pÍeÇo será adequada para os

cásos efl que á varlaçâo da quaTidade técnica da

prestaÇão (além de um fimite minino aceitávef) for
irÍelevante para a satisfação das necessrdades

(JUSTEN FILHO, I,larça7. Curso de direito
adtninistrativo. 8. ed. Befo Horizonte: Fórun, 2A12,

p. 4s68) .

A rigor da posiÇão doutrinária, a

modalldade pregão não combina com aferiÇão de técnica
e preÇo, mas tão só exclusivamente de preÇo. Nào
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PREEEITURA MUNICIPAT DE NO\rA SÀT:ITÀ BÁRBJARA
Av. waffrêdo Bittencour:t de Moraes, 222, Fane (043)32668100

CNPJ/ME n. 95.561.080/0001-60
E-maii: DmnsbG nsb pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Par:aná

fosse assim, haveria de ter mais uma

o que a Lei que o rege não prevê. E,

nessas condições, até numa terceira
indubi t ave lmente contra leqem.

fase no pregao,

o pregãoadotar
fase,

Conseguintemente, visto a

inaplicabilidade do procedimento pregão, resta-nos as

outras modafidades licitatórlas, notadamente àquelas

contidas no ro1 do art. 22 da Lei n. 8.666/93

diploma geral de 1j-citações e contratos.

Exceto o concurso e o Ieilão, que são

modafidades com objetos restritos, que não se cingem

a valores, as outras modalidades são diferenciáveis
em razão do preÇo da contrataÇão, em que, seja na

concorrência, na tomada de preço ou no convite (este,

objeto de controvérsia, conforme a jurista ANNÀ MÀRIA

COIMBRÀ1/ posj-ção a qual me filio), podem ser

utilizados na aferição de técnica e preÇo.

seria ato

1nI A jurista sustenta
hxtp: / /wwtl - etecnica - cam. bL/paqinas/nef23827. htn q,re:.

Pelo que se depreende do art, 46, §S 1" e 2', as licitaÇões de
melhor técnlca e de técnica e preÇo exigem necessariamente a fase de
habllitaÇão, e, pe.Io que se leu do § 1' do art. 32, nào é
absofutanente necessário que o proced.imento Convite exij a
habrlitaÇão. PeIo que se pode observar do úItimo parágr.afo, é
rncornpativel convite que expressamente dispensa habilitaÇão com
melhor técnica ou técnica e preÇo, que explicitamente exigem a .nesmê
fase de habilitaÇão. Com tudo isso pode-se entender que o ieqislador
afasta a possibiLidade de realizaÇão de convite de melhor técnica ou
técnica e pr:eÇo, o que rea-Lmente é compreens1veL, pois, a modalrdade
convite é para ser de procedfmenao slrnples e rápido para compras,
serviços , obras e serviÇos de enqenharia que nâo exi-iam grande
especiflcidade, não sejam de grande comp.Iexldade, e não exljam
grandes somas de dinheiro para serem reallzados,

.r'1 , i
Páginq- s=,are 9
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Av. Walfrêdo Bittencourt dê Moraes, 222, For1elA43) 32668100
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Pois bem, como )á referido, o fato
ainda perpassa por outra peneira até a chegada na

modalidade adequada ao objeto, dita peneira é o

montante da contrataÇão, Do caso, RS 63.000,00
(sessenta e três mil reais).

E-ma i l bGnsb , pr gov. br Nova Santa Bá r:ba rê

Para tanto,
arL. 23 da Lei n. 8.666/93,

rnvoca-se

in verbis:
di sposto no

Página 6 de 9

o

"Art. 23. As modafidades de licitação a qDe se

referem os incrsos I a III do artiqo anterior serão

determinadas em função dos seguintes fimites, tenda

em vista o vafor estinada da contrataÇão:
I - para compras e seÍviÇos não referídos no inciso
anterior:
a) convite - até R.5 80.000,00 (oitenta mif reais);
b) tomada de preços - até R§ 650.0AA,0A (seiscentos

e cinquenta mif reais) ;
c) concorrência - acima de Â.t 65A.000,00

ísejsce.ntos e cinqüenta mi.l reais) . "

Ex positis, verifica-se que, pelo

critério valorativo, a modafidade que se amoldaria à

hipótese corrente seria o convite, cujo teto é de R$

80.000,00 (oitenta mil reais) ; entretanto, a posiÇão

do signatário é quanto a impossrbilidade do uso de

tal modalidade para análise da técnica, consoante os

dizeres da jurista ÀlilNÀ MÀRIÀ COIMBRÀ, devidamente
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Av. l,íalfredo Blttêncourt de Moraes, 222, Fane (043)3266810C
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citados em

preÇo ou

preço.

nota de rodapé.

a concorrência.

so para

rito na

Restando assim a

Sobressaindo a

t omada

tomada

de

de

De outra banda, ainda que se fosse
questionada a posição do parecerista quanto o

convite, cabe .Lembrar euê, em se cuidando de

licitaçâo, da modalidade, se a Administração pode

mais, pode o menos também. É o que comina o parágrafo
quarto do art. 23. In verbis: r!§ 40 Nos casas em que

couber convite, a Adninistração poderá utifizar a tomada

de preços e, em quaTquer caso, a cancorrência".

E, se possivef o convite, possivel
também a tomada de preÇo ou a concorrência. Sendo

até, ad cautefam, até em razão da discussão, a tomada

de preço a modal-idade que me.Ihor se amolda à situação
concreta ora em análise.

Tào

possur o s eguinte
ilustrar, a tomada de preço

Lei de Licitações:

"Art. 21. Os avisos contendo os resümos dos

edita-is das concorrêncías, das Lomádas de preços,
dos concursos e dos leilões, embara realizados no

local, da repartiÇão interessada, deverào ser
publicados com antecedência, no minimo, por uma

t...1

Página 7 9de
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PREEETTURÀ MI'NTCI PÀI DE NOVã SÀNTÀ B:{RBÀRÀ
Av. Waffredo Bittencourt de Moraes, 222, Folle (043)32668100

CNPJ/MF n. 95.561.080/0001-60

§ 29 O prazo minimo até o recebimenta das propastas
ou da reafizaÇão do evento será:
t...1
II trinta dias para:

t...1
b) tomada de preços, quando a ficitaÇão for do tipo
"mefhor técnica" ou "técnica e preÇo't;

Art. 22. São nodafidades de licitaÇão:
t...1
II - tomada de pÍeÇos;

t...1
§ 2" Tomada de preços é a nodalidade de 7ic).tação
entre interessados devidanente cadastradas au que

atenderem a todas as condiÇões exigidas para

cadastÍamento até o terceiro dia anterior à data do

recebimento das pÍopastas, observada a necessárja
qualificaÇão."

E-maif: pmnsbGnsb pr.qov.br * Nova Santa Bárbara - Paraná

Um procedimento reforÇado.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Em conclusão, esta Procuradoria
Juridica entende pefo uso da modafidade ficitatória
tomada de preÇo para agasalhar a pretensão da

AdminlstraÇão de contratar serviÇos de software para

área pública.

Pá, gr- de 9
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2078.

Nova Santa Bárbara, 10 de julho de

,. ,1 ,='---Y--.-"
Gabrie]. ÀIrneida de e sus

Procuradôr Mu fpa I

Págana 9 de 9
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PREFEITURÂ MUNICIPALHWCr
tslado do PareÍá

CORRESPONDÊNCIÂ INTERNÂ

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de TOMADA DE PREçO n" 5/2018, que tem por
objeto a contrataÇão de empresa para prestação de serviços de licenciamento
de software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade hlblica,
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitaçóes e

Compras, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle de
Frotas, Portal da Transparência, Tramitaçáo de Processos e Protocolo,
Tributação e Dívida Ativa e suporte técnico operacional, para utilização no
executivo municipal, normatização de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, nos termos da
Lei n" 8666 de 21 dejunho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria n" OIO I 2017 , designando os
membros da Comissão de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.
Encaminhe-se ao Setor de licitação para as providencias

necessárias.

Nova Sarrta Bárbara, 12l07 l2Ol8.

4,.2r
Erb írondo

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - www,!1sb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARÁNÁ

NOVA SANTA BARBARA ,t 2;.

EDTTAL DE LtC|TAÇAO
TOMADA DE PREÇO no 5/2018.

Processo Administrativo n" 7012018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTaVéS da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 21 de agosto de 2018, às 14:00
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, sito à Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,
Bairro Centro, nesta cidade, licitaçáo na modalidade
TOMADA DE PREÇO, TÉCNICA E PREÇO, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURÂ DAS PROPOSTAS
2110812018 às í4:00 Horas

OBJETO - Contratação de empresa para prestaçáo de serviços de licenciamento
de software, incluindo os seguintes sistêmas: Contabilidade Pública,
Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e
Compras, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,
Conüole de Frctas, Portal da Transparência, Tramitação de Processos e
Protocolo, Tributação e Dívida Ativa e suporte técnico operacional,
para utilização no executivo municipal.

VALOR MÁxlMO - R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais).

DOTAÇÃO -

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memorials e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8100 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.qov.br ou
através do site www. nsb. pr.qov. br

árbara, 16 de julho de 20í 8iu

Àssrnêlurt

Silvio R e Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Poftaia no 010/2017

DOTAÇÕES

É!êrc.fê
io§'G;t
q!§É
ã1í:*:)*:

ç;upg fgnte::':

,:::.:;4.:...4r.':):..... ..:,,-

;r.a..:::...:.t:. :.,4:,. ": -

2018 370 03.001 .04.1 22.0060.2006 3.3.90.39.00.00 Do ExercícioL
a

Rua WalfÍedo BittencouÍt do Moraes, 222 - E(0xx/í3) 32664í00 C.N.PJ. 95,561.080/0001{0
E-mail: licitacao@nsb.or oov.bí - Nova Santa BáÍbara - Paíaná
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PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TOMADE DE PREçO No 5/2018
Processo Administrativo n" 70/20í I

Senhor licitante:

Visando possivel comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de
Retirada de Edital, abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43)
3266-8í00 ou para o e-mail licitacaotônsb. pr.qov.br.

A falta de remêssa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro
da comunicação de possíveis rêtificaçôês ocorridas no instrumento convocatório
ou outras informações adicionais peÉinentes ao certame licitâtório.

Silvio R Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 01012017

Rua Walliedo Ilittencouí de Moraes n'222. Centro, Fone 41. l2ó6.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbar4 Paraná - \!\rw.nsb.ÍJr.gov.br
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PREFEITURA IUUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO FARANA

TOMADE DE PREÇO No 5/2018
Processo Administrativo n' 7 Ol2O18

Objeto: Contratação de empresa pera presteção de serviços de licenciamento de
software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento
Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle de
Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Conúole de Frús, Portal da
Transparência, Tramitação de Processos e Protocolo, Tributação e Dívida Ativa e
suporte técnico operacional, para utilização no executivo municipal.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de LicitaÇão
e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

, aos I t2018

Carimbo Padronizado da Empresa

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 1266.8100, CFll' - 86.250-000 Nova Santa

2

BáÍbar4 Itaraná - *\!w.nsb.Dr.tov.br
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TOMADE DE PREÇO No 5/20í8
Processo Administrativo n' 7 012018

TIPO: Técnica e Preço.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços
de licenciamento de software, incluindo os seguintes
sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano
Plurianual, Gontrole Patrimonial, Licitaçóes e Compras,
Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,
Conúole de Frotas, Portal da Transparência, Tramitação de
Processos e Protocolo, Tributaçâo e Dívida Ativa e suporte
técnico operacional, para utilização no executivo municipal.

Entrega dos Envelopes: Até às í3:30 horas do dia 2110812O18.
Setor dê Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara - PR, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: Na Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - PR, às í4:00 horas do dia
21t08t2018.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, torna
público que fará realizar no local e data abaixo mencionados, licitação na modalidade
Tomada de Preços, no dia 2í108/20í8, às'l4h00min, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e com os dispositivos da Lei Federal no 8.666/93, suas
alteraÇões e demais normas em vigor que regem a espécie, tem a finalidade de
receber propostas para a contratação do objeto descrito no item 1 deste edital, tendo
como tipo de avaliação TECNICA E PREÇO, e regime de execução pelo PREÇO
GLOBAL.

í.1. O objeto da licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços
de licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: Gontabilidade
Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e
Compras, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Contsrob de
FÍotas, Portal da Transparência, Tramitação dê Processos e Protocolo, Tributação
e Dívida Ativa e supoÉe técnico operacional, para utilização no executivo
municipal.

í.2. Os serviços deveráo ser executados de acordo com o termo de referência que
fazem parte integrante do presente Edital, incluindo. 1) Conversação (caso
necessário), 2) lmplantação; 3) Treinamento; 4) Suporte para cada sistema solicitado.

í.3.O valor total máximo desta licitação e de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil
reais), divididos em'í2 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, observados os
índices de correção (IGPM) a cada doze meses, incluindo todos os serviços objeto
deste certame.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222. Cenrro, Irone 43. 3266.8100, CEP - E6.250-000 Nova Santir

3
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANA

í.3.1.Não será custeado qualquer valor a titulo de lnstalação, implantação, conversão
e treinamento de usuários.
'l.4.Os recursos para execução da obra objeto deste Edital correrão as expensas deste
Município de Nova Santa Bárbara, através da seguinte dotação:

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 12 (doze)
anexos, a saber:

O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
O ANEXO II - AVALIAÇÃO TÉCNICA - PONTUAçÃO
r ANEXO III - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
O ANEXO IV - DECLARAÇÃO OE COMPATBILIDAE
r ANEXO V - DECLARAçÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE

INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE
ouALrFrcAÇÃo

o ANEXO Vl - MINUTA DE CONTRATO
I ANEXO VII - MODELO DE PROCURAçÃO PERA CREDENCIAMENTO
r ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA
. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAçÃO DE REGULARIDADE COM O

MINISTERIO DO TRABALHO
O ANEXO X- DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
. ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL DE DADOS

SOBRE A EMPRESA
o ANEXO Xil - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE

DOCUMENTOS E INFORMAÇOES

2.í. Poderão participar da presente licitaçáo, as empresas que manifestem interesse e
retirarem o edital e que cuja finalidade e ramo de atuação sejam pertinentes ao objeto
desta licitação, e desde que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, seus
Anexos e legislaçáo em vigor. Para participação, as empresas deverão ser:

a) Empresas do ramo cadastradas, nas condiçôes exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraçóes, na Secretaria de Estado da Administração e
Previdência do Paraná - SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no 1, 2 e 3), ou;

b) Empresas do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alteraçóes, em outros órgãos ou entidades da administração
pública, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no í, 2 e 3), ou;

c) Empresas que preencham as condiçôes exigidas para o cadastramento nos termos
do arl. 22, §2o da Lei no 8.666/93.

4
Rua Walliedo IliltencouÍ dc Mordes n'222. Ccnrro. Fone 43.3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

DOTAÇÓES
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2.2 As Empresas não cadastradas, que solicitarem Íormalmente e diretamente ao
Departamento de Licitações a sua participâção na licitação e que atenderem todas as
condiçóes exigidas para cadestramento, apresentando documentos pertinentes até o
10" (decimo) dia anterior à data do recebimento das propostas.

2.3.Não será permitido a participaçáo de empresas em consórcio.

2,4. A empresa deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que
possam impedir a sua habilitaÇão na presente licitação e ainda pela autenticidade de
todos os documentos que Íorem apresentados.

2.5. A empresa deverá executar os serviços obedecendo a especificaçóes de serviços,
comprometendo - se a refazer aqueles que se revelarem insatisfatórios ou deficientes,
sem ônus para a mesma.

2.6. Após o horário estabelecido neste Edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma
proposta será recebida.

2.7. A proposta e os demais documentos deveráo ser escritos em língua portuguesa

2.8. A comissão de licitação, fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, verificando se a mesma foi declarada
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública,e havendo
necessidade, será juntado cópia do processo administrativo do ente público que
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe.

3.í.No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, as proponentes
deverâo eíetuar a entrega dos documentos para habilitaçáo, Proposta Técnica e
Proposta de preços, em envelope fechado à Comissão de Licitações, designada pela
Portaria no. O1O|2O17.

3.í.1.Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em uma única via,
assim como a proposta técnica e a proposta de preço, devendo os mesmos serem
apresentados em envelopes separados.

3.'1.2. Os ENVELOPES, respectivamente de DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
(envelope n'01) e PROPOSTA TECNICA (envelope n'02) e PROPOSTA DE PREÇO
(envelope n" o3)deverão ser apresentados, Íechados e indevassáveis, contendo cada
um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇO N'5/20'18
ENVELOPE 01: DOCUIIIIENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA DE ABERTURA: Dia21lOAl2O18, ás í4h00min.
NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREÇO No 5/20í8
ENVELOPE 02: PROPOSTA TÉCNICA
DATA DE ABERTURA: Dia2110812018, ás 14h00min.
NOME DA EMPRESA:

TOMADA DE PREçO N.5/2018
ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREçO

5
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DATA DE ABERTURA: Dia 21lOBt2O18, ás í4h00min.
NOME DA EMPRESA:

3.í.3. Os DOGUMENTOS DE HABIL|TAçÂO e pROpOSTA TECNTCA (envetope n"
01 , 02) poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia
desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser
autenticada pela Comissão de Licitação antes do início da sessão desde que o
original esteja na posse do representante, ou ainda por meio de publicaÇão em
órgão da imprensa oíicial, e inclusive expedidos via lnternet.
3.í.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua
estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de orrgem e
traduzidos para o português por tradutor público juramentado.
3.í.5. lnexistindo ptazo de validade nas Certidóes, serão aceitas aquelas cujas
expedições/ emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a
entrega dos envelopes.

3.2. OO CREDENCIAMENTO
3.2.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes da Tomada
de Preço, consoante previsão estabelecida no subitem 3.2.2 deste EDITAL, o
representante da proponente entregará ao Presidente da Comissão de Licitaçáo,
documento que o credencie para participar do certame, respondendo por sua
autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de
ldentidade ou outro documento equivalente, com fotografia, para que assim o
responsável citado no credenciamento possa acompanhar o processo de classificaÇão
e julgamento.

3.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular (conforme modelo ANEXO Vll)
3.2.2.í. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a
mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro
documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para
constituir mandatário.

3.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de
procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

3.4. E admitido somente um representante por proponente.

4.1. As empresas proponentes deverão apresentar os documentos a seguir
relacionados, sendo que as certidões, certificados e outros afins deverão estar com
validade na data de abertura da licitação:

Iiua Wall'rcdo llittencourt de Moraes n'222. Ccntro, Fone 43.326ó.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa
BáÍbâra. I)afunii \rw\!.nsb.pÍ.gov.bÍ
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4.í.í. HAB|LITAÇAO JUR|D|CA
4.í.1.í. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela Prefeitura Municipal,
de Nova Santa Bárbara-PR, em plena validade. A listagem dos documentos necessários
ao cadastro poderá ser obtida junto ao Departamento de Licitações e/ou conforme
disposto no item 2.1 ;

4.í.í.í. Ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades.
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleiçáo de seus administradores, caso não seja entregue por ocasrão
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4.'t.3.QUALrFrCAÇAO ECONOMICO-FINANCETRA
4.1.3.1. Cêrtidão negativa de falências ou recupeÍação judicial, expedida pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não
anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes;
4.1.3.2.

Rua Walliedo Bittencouí dc l\,Íoraes no 222. Centro. I:one 43. 1266.8100. CDP - 86.250-000 Nova Santa
Biirbara- Paraná - \]!\-!§bJI.gqt!E
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de credenciamento,
4.í.1.2. Oecrêto de autoÍização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a etividade assim o exigir
4.1.í.3. Prova de inscriçâo no cadastro municipal da Prefeitura do município em que está
a sede da licitante (AIvará) não aceitaremos declaração ou qualquer outro documento
que não seja o alvará expedido pela Prefeitura

4.í.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Ci{PJ) em plena
validade;
4.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fezenda Federal, mediante apresentação da ,

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
observando a Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02 de outubro de 2014.
4.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estaduat do domicílio ou sede do.
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.1.2.4. Prcva de regularidade para com a Fazenda tlunicipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado
"SituaÇão de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data de
encerramento do prazo de entrega dos envelopes;
4.í.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
medíante a apresentação de certidáo negativa de débitos trabalhistas (CNDT).

4.í.4.QUALrFrCAÇAO TECNTCA
4.1.4.í. Atêstado de Capacidade Técnice, em nome da Proponente, que comprove ter
prestado para pessoa jurídica de direito público (Municipal), mediante apresentação de no
mínimo 0'1 (um) atestado
4.í.4.2. Atestado de visite (Anexo lll), expedido pelo licitador. A proponente, através de
seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita técnica deverá ser
rcalizada agendada junto ao Departamento de Licitações até o dia í0/08/20í8. O tempo
máximo de duração da Visita Técnica é de 60 minutos.
4.í.4.3. DêclaraÉo de que a empresa proponente é a desenvolvedora dos Sistemas e
Propostos (com firma reconhecida);
4.1.4.4. Oeclaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos
os documentos que foram apresentados, pela compatibilidade dos programas propostos'
com os requisitos técnicos exigidos para os mesmos e cumprimento das obrigações
objeto do Edital, conforme modelo ANEXO lV.

4.í.5. DECLARAÇoES
4.1.5.í. Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo de contratar com a AdministraÇão,'
conforme modelo constante no ANEXO V deste Edital.
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4.2. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome;

4,3. Se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome desta,
exceto àqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz, e os atestados de capacidade técnica, que
podem ser apresentados em nome e CNPJ da matriz e/ou em nome e com o CNPJ da
Íilial.

4.4. Após a hora marcada para a entrega dos envelopes de Habilitaçâo, Proposta
Técnica e de Preço e aberto o primeiro envelope, mais nenhum será recebido.

4.5. Em nenhuma hipótese será concedido prczo parc apresentação ou substituição
de documentos exigidos e não inseridos nos envelopes de Proposta Técnica de
PreÇos e de Documentos para Habilitação. No entanto, a seu exclusivo critério, a
Comissão de Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos
complementares que julgar necessários.

5.1. Os documentos que compõe a PROPOSTA T CNICA _ ENVELOPE NO 02
deverão ser apresentados em original, datilograÍados ou impressos, apenas no
anverso, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, e
assinados pelo responsável legal.

5.2. Deverão constar na PROPOSTA TECNICA, os seguintes elementos:

Rua Walliedo Bittencouí de Moraes no 222, Ccnlro, Fone 41. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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4.í.5.2. Declaração de que não emprega menores de í8 (dezoito) anos em trabalhos
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de'
aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme Lei no. 9.854/99. (conforme modelo no
ANEXO lX deste Edital)
4.'1.5.3. Dectaração de Responsabilidade Legal e dados sobre a Empresa (ANEXO Xl)

4.í.5.4. Declaração de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de
todas as iníormações e das condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação; (ANEXO Xll)

4.1.6. OUTROS

4.1.6.1, PaÍa as Microempresas e Empresas de Peoueno Porte. oue oDtarem oelos
beneíícios da Lei Complementar no 123106, apresentar:

8.1.6.1.1. Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de
que está enquadrada como Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte;
(I)oGUilENÍO A SER APRESENTADO FORA m E*VELOPE, iuntâíüente com a
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE- (ANEXO
x)

4.'1.6.2. Carte de credenciamento, que deverá ser preenchida com os dados da pessoa
que irá participar do certame e assinada pelo proponente (ANEXO Vll). O credenciado'
deverá apresentar-se munido do documento oficial de identificaÇão.
4.1.6.3. TeÍmo de Renúncia (caso a empresa queira renunciar o direito ao ptazo
recursal), conforme ANEXO Vlll, devidamente preenchido, carimbado e assinado pelel
responsável legal da proponente-
Obs: O presente Termo poderá a critério da emprese ser anexado ao envelope n'
0í, ou apresentado separadamente durante a sessão de abertura quando solicitado
pela comissão permanente de licitação.
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5.2.í. Detalhamento técnico dos Programas atendendo todos os ltens da
Especificação do Objeto, para subsidiar a verificação de cumpnmento do objeto
(Anexo l) e a avaliação técnica (ANEXO ll), além dos elementos que a criterio do
Proponente, sejam considerados importantes para a avaliação. Deverão constar,
obrigatoriamente, da descrição:
5.2.2, A linguagem em que os programas foram desenvolvidos.
5.2.3. Relação de usuários do Executivo Municipal Administração Direta, do Estado do
Paraná, que utilizem os sistemas licitados (facultativo para pontuaÇão tecnica).
5.2.3.í. Caso um usuário conste da relaçáo de mais de um proponente, será verificada
a veracidade das iníormações e o proponente com a informação inverídica será
desclassificado.
5.3. A não apresentação do previsto no item 5.2, acarreta a desclassificaÇão da
proponente.

5.4. A definição dos pontos da proposta técnica da proponente será feita através do
somatório das pontuaçôes, respeitando-se os limites de pontuação máxima, atribuída
de acordo com os seguintes critérios:

5.4.1. A avaliação técnica será efetuada por Comissão de Avaliaçáo Técnica
especialmente designada, no dia da abertura do certame. Cada sistema será
analisado e atribuído pontuaçáo de zero ao máximo definido para cada quesito
conforme Análise Técnica, nos termos do ANEXO ll.

5.4.2. Obtida a Pontuação Técnica (PT) de cada um dos sistemas propostos será
efetuado o cálculo do Índice de Pontuação Tecnica (lPT), aplicando-se a seguinte
fórmula.

5.4.3.Havendo empate entre duas empresas, ambas entram com o mesmo IPT

6.'l. A Proposta de Preços deverá ser constituída dos seguintes elementos:
6.'1.'1. Proposta de Preços, conforme modelo do Edital, constando na mesma a razão
social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e
assinatura do responsável ou representante legal.
6.1.2. Ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos ou que
possam comprometer a interpretação da proposta, devendo o prêço ser cotado pelo
VALOR GLOBAL para pagamento em parcelas mensais e fixas, sendo permitido o
reajuste após 12 meses de vigência pelo IGPM acumulado no período;
6.1.3.4 proposta financeira indicará:

a) Modalidade, Tipo e Número desta Licitação;
b) O objeto da licitação;
c) O preço global para a execução dos serviços licitados, incluindo todos os

impostos e encargos, expresso em moeda nacional,
d) O prazo de valídade da proposta não podêrá ser inferior a 60 (sessenta

dias), contados da data da sua apresentação.
o

Rua Walliedo Bittencouí de Moraes no 222. Cenlro. Fone 43.3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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1" Classificada 100
2'ClassiÍicada 90
3a Classificada 80
4a Classificada 70

Demais propostas 10 a menos que o anterior até o limite de
0,00

Bárbara, Paraná - rvrvrv.nsb.pr. gov.br
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7.1. Compete a Comissão de Licitação proceder à abertura dos ENVELOPES: '1)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, 2) PROPOSTA TECNICA C 3) PROPOSTA DE
PREÇOS,

e) Prazo de execução do objeto, que deverá ser de 12 (doze) meses após a
assinatura do contrato.

0 Nome e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador

6.í.4. As propostas de preços seráo avaliadas de acordo com os preços ofertados
pelos licitantes, sendo atribuída a Pontuação de Preço em função da seguinte fórmula:

6.1.5. A apresentaÇão da proposta de preços na licitação será considerada como
evidência de que a proponente examinou completamente os projetos e as
especificações, que os comparou entre si, que obteve as tnformaçóes necessárias e
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de
preços e que os documentos da licitaçáo lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.
6.1.6. Fica entendido que as especificações são complementares entre si, de modo
que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado
especifico e válido

7.2. No dia 2'110812011, as í4h00min, na sede da Prefeitura Munictpal de Nova Santa
Bárbara-PR, serão recebidos os invólucros contendo as propostas do licitante

7.3. Se no dia previsto nâo houver expediente na Preíeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara -PR, transferir-se-á a sessão de entrega dos envelopes, de julgamento e
classificação, para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o mesmo horário.

7.4. A Comissão de LicitaÇões, com ou sem a presença de empresas, procederá à

abertura dos envelopes n" 01, contendo a documentação de habilitação e verificará a

existência dos documentos solicitados no ltem 4.

7.5. A documentação e os envelopes n' 02 e 03 serão assinados pela Comissão e
pelos Licitantes presentes, que poderão permanecer nas sessões para fins de
acompanhamento dos trabalhos e assinatura das Atas.

7.6. Posteriormente a Comissão de Licitações apreciará a documentação
comunicando o resultado da habilitaçáo aos concorrentes na mesma sessáo e/ou
através de publicação no Quadro de avisos e no órgão de imprensa oficial.

7.7. Havendo na ata expressa desistência das proponentes de interposição de
recurso, ou mesmo apresentação do termo de renúncia, poderá ser realizada a
abertura dos envelopes n'02 (Proposta de Técnica), na mesma sessão, ou ser
marcada outra data a criterio da Comissão.

De§êricão:iías ProÉostás dê Préço . Pôntoà
Menor preÇo 100

20 Menor preÇo 90
3o Menor preço 80
4o Menor preço 70

Demais propostas de preço '10 a menos que o anterior até o limite de
0,00

llua Walfredo Bittencoun de Moracs no 222, Ccntro. Fone 43. 3266.8100, CtiP - 86.250-000 Nova Sonta
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7.8. A Comissáo de Licitaçôes comunicará aos licitantes a data de abertura dos
envelopes n'02 (proposta Técnica), com no mÍnimo 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, caso não seja na mesma sessão.

7.9. Antes da abertura dos envelopes n'02 (proposta de Técnica) das firmas que
tenham sido habilitadas serão devolvidos os envelopes n'02 e 03 das inabilitadas,
mediante recibo, havendo renúncia ao p'azo recursal.

7.í0. A Comissão de Licitaçôes procederá à abertura dos envelopes n" 02, com ou
sem a presença das empresas.

7.11. A Comissão de Licitações promoverá a análise das propostas técnicas
desclassificando a que estiver em desacordo como edital ou divulgando a respectiva
pontuação (nota técnica) conforme previsto no item 5.2.3.1 do edital.

7.í 2. Somente a licitante cuja proposta tecnica seja considerada completa e em
conformidade com a as exigências do edital poderá ter seu envelope no 3 aberto e sua
proposta de preços julgada.

7.13. Existindo renúncia a recurso, serão abertos os envelopes no 3 (proposta de
preços) e a comissão promoverá a análise desclassificando a que estiver em
desacordo com o edital ou divulgando a respecliva pontuação (nota de preço)
conforme previsto subitem 6.1 .3 do edital.

7.í4. Determinada a pontuaçáo técnica e de preços de cada proponente, a comissão
permanente de licitação calculará a pontuação geral conÍorme previsto no item 9.1 do
edital.

7.'15. Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas
quais constarão os nomes dos licitantes e outras ocorrências que interessarem ao
julgamento das propostas, devendo as mesmas serem assinadas pela Comissão de
Licitação e por todos os licitantes presentes.

7.í 6. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de licitante, desde que
ocorrida no transcurso das sessóes de recebimento dos envelopes e abertura dos
mesmos, deverá obrigatoriamente, constar em Ata.

7.17. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes documentação e
proposta, somente poderão fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas,
apresentar reclamaçôes, assinar atas e manifestar rntenção de interpor recursos, o
representante legal da licitante ou credenciado.

8.'1. O critério e julgamento serão TÉcNlcA E PREçO.

8.2. O julgamento da presente licitação compreenderá três fases distintas: a primeira
que se iniciará com a abertura do Envelope de n.o 01 , relativo aos documentos de
habilitaçáo, e a segunda que se iniciará, com a abertura do Envelope de n.o 02,
contendo as propostas técnicas e após com a abertura do Envelope de n.o 03,
contendo as propostas financeiras.

8.3. Para julgamento das propostas poderá a Comissão solicitar pareceres técnicos
das áreas pertinentes, efetuar vistorias às instalações dos licitantes, acompanhado de

11
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8.4. Poderá a Administração conceder prazo conÍorme estabelecido no art. 48, § 30 da
Lei 8.666/93 e alterações, quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as
propostas forem desclassificadas.

9.í. A classificaçáo das propostas far-se-á de acordo com a média ponderada das
valorizações da proposta técnica e de preços de acordo com a seguinte íórmula:

!.t

1i16 = (lPT x 7) + (PP x 3) onde

NF = Nota Final
IPT = Índice de Pontuação Técnica
7,0 = peso da Nota Tecnica
PP = Pontuaçáo de Preço
3,0 = peso da Nota de Preço

9.2. Será considerada vencedora a licitante que atender a todas as condições do
Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF) definida acima.
9.3. A classiÍicação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de acordo
com os critérios previstos neste Edital.

9.4. Para eíetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados até 02 (dois)
algarismos após a vírgula decimal.

9.5. Verificado o empate entre duas ou mais licitantes que apresentarem a mesma NF
preço, a Comissão de Licitações adotará o seguinte criterio de desempate.
9.5.1. A Comissáo de Licitações efetuará sorteio, de conformidade com a regra que se
segue.
a) Far-se-á corresponder uma pedra numerada a cada uma das empresas em
igualdade de preço.
b) As pedras serão colocadas em uma urna de sorteio.
c) Será efetuado o sorteio para classificaçáo em ordem crescente das empresas, ou
seja será vencedora a empresa cuja pedra corresponda à primeira pedra sorteada.

9.6. O resultado, a homologação e a adjudicação da licitaçáo serão íixados em lugar
próprio, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-PR, bem como
publicado nos termos da Legislação vigente.

í 0.í . Será dêsclassificada a PROPOSTA que:
a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a

correspondente apresentaçáo (conforte item 4, 5 e 6);
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) Oferecer vantagem náo prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais
proponentes;

d) Apresentar preço manifestamente inexequivel;
e) Apresentar preço simbólico ou de valor zero;

Rua wallicdo Bittencouí de Moracs n'222. Centro. Fone 41. 3266.8100. CIEP - 86.250-000 Nova Sânta
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f) Que venha a ser considerada lnexequível pela Comissáo de Licitação, após
procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto,
quando for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao
preÇo de sua oferta.

1 1.'1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da participaçáo
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade flscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

í 1.2. Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponênte for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes prevrstas no
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescêntes, na ordem de classificaÇão, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

1í.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.

11.5. Entende-se por empate na modalidade Tomada de Preço em que es propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
1OoÁ (dez por cento) superiores à proposta mais bem classiÍicada.

1í.6. Para efeito do disposto no item 11.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:
í í.6.1. A mrcroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior a menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo
de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor
inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor,
salvo se a NOTA FINAL não ficar inferior a menor proposta.
1í.6.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese dos §§ 1" e 2o do art. 44 desta Lei Complementar no. 123, de
14 de dezembro de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
í í,6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o
e 2o do art. 44 desta Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 2006, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
í1.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.5, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
1í.6.5. O disposto no item í 1.5 se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

l{ua Walliedo Bittencoun de Moraes no 222- Ccntro- [rone 4J. 3266.8100- CF]P - 86.250-000 Nova Sarrtll
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12.1. Compete ao Prefeito Municipal homologar a presente TOMADA DE PREçOS.
'12.2. A pani do ato de homologação será íixado o início do prazo de convocação
da(s) proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o CONTRATO, respeitada a validade
de sua(s) proposta(s).

13.1. O resultado Íinal do certame será divulgado na forma da Lei n". 8.666/93

14.'1. Alé a assinatura do Termo de Contrato, o licitador poderá desclassificar, por
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenizaçáo ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de
qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

14.2. A execução do serviço dar-se-á mediante Termo de Contrato, a ser firmado entre
o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitaçáo.

í4.3. A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
da convocaçâo, junto ao Departamento de LicitaÇões do Município.

í4.4. Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÇão, a

assinar o contrato, dentro do prazo previsto no item 14.3, caraclerizará
descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10o/. (dez por cento)
sobre o valor da proposta, além das sançóes cabíveis e previstas no art. 87 da Lei

Federal no 8.666/93.

í5.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado, junto ao
Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222 -
Centro, Nova Santa Bárbara-PR, durante o expediente normal do órgão licitante, das
8h00 às 12h00min e das í3h00min às í7h00, até 24 horas antes da hora marcada
para recebimento dos documentos e dos envelopes "DOGUMENTAÇÀO DE
HABILITAÇ4O", "PROPOSTA DE TECNICA" e "PROPOSTA DE PREÇO".

í5.2. O aviso do EDITAL será divulgado na forma da Lei 8.666/93

'15.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até 24 horas antes do horário
marcado o recebimento de documentos, abertura e julgamento da licitação, no horário
e local especificados neste edital.

16.1. E Íacultado a qualquer interessado a apresentaÇão de pedido de providências
ou de impugnação ao ato convocatório desta TOIUIADA DE PREÇOS e seus
anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data
fixada para recêbimento das propostas.
í6.1.í. As medidas referidas no subitem 16.'1. poderão ser formalizadas por meio de
requerimento endereÇado à autoridade subscritora do EDITAL, e conter o nome

Rua Walfredo Ilincncoun de lVloraes no 222. Centro- |one {3. 3266.8100. ChP - 86.250-000 Nova Santa
Ilárbara. Paranii - tr§rr.nsh.Dr.got.br
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completo do responsável, indicaçáo da modalidade e número do certame, a razáo
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para
contato, devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Preíeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às
12h00, e das 13h00 às í7h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br.
16.í.2. A decisáo sobre o pedido de providências ou de impugnação, após proferida,
deverá comportar divulgação e também ser juntada aos autos de TOÍVADA DE
PREÇOS
16.í.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde
que implique em modificação(ões) do ato convocatório da TOMADA DE PREÇO,
além da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original e designação de nova data para a Íealizaçáo do certame.

í 7.'1 . E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no
transcurso das sessóes públicas da licrtação, para que constem em Ata dos trabalhos.

17.2. Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observaçóes íeitas por
parte das proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideraÇão pela
Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de abertura dos envelopes ou do conhecimento,
pelas proponentes do resultado concernente à habilitação e/ou classificação, qualquer
proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador.

17.3. Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçôes.

í 7.4. Os recursos interpostos Íora do prazo não serão recebidos em face da preclusão
da faculdade processual.

18.í.O Drazo de vi ência e Execu ão do côntrâtô sefe de 12 doze meseso c
podendo ser prorrogada a critério da administraçáo, nos termos do art.57, lV da Lei
8.666/93.

í8.2.A cada doze meses de duração, conforme. item 2 deste Edital será reajustado o
valor mensal das parcelas com base no IGPM (lndice Geral de Preços do Mercado da
Fundação Getúlio Vargas) ou o Índice que o vier substituir.

19.í. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido
nos casos previstos na Lei de Licitaçôes, como também nos seguintes casos:

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contratado estela definitiva ou
temporanamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitaÇão que deu
origem ao contrato ou pela não observância das normas legais;

b) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado.

19.2. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.o 8.666/93.
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20.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 da
Lei n.o 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 1Oo/o (dez por
cento) sobre o valor lotal do Contrato.

20.2. A aplicação das sanções edministretivas não exclui a responsabilização do
licitante por eventuais perdas ou danos causados ao MUNICiPIO.

AlW: ir§::'i
21.í. CONDrÇÕES DE PAGAMENTO:
21.1.'l.O pagamento será efetuado em até í0 (dez) dias, após o mês subsequente a
prestação dos serviÇos, mediante apresentação da Nola Fiscal, discriminando de
forma clara e explícita o objeto, como as necessárias anotaçóes da prestação, depois
de veriíicado o atendimento integral, mediante aposição de "ATESTO" no corpo da
respectiva nota fiscal ou fatura, firmado pelo servidor responsável.
2í.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada da certidão
expedida conjuntamente peía Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Prova da situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS).
21.'!..3. O Município efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme
legislaçáo vigente.
21.1.4. Deueé constar na Nota Fiscal o Número da Licitaçáo, do Contrato, e se
houver, do Termo Aditivo.
21.í.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

22.1. As normas disciplinadoras deste Licitaçáo serão interpretadas em favor da
ampliaÇão da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes,
sem comprometimento do interesse público e dos contratos delas decorrentes.

22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia do
início e incluir-sê-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando Íor explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos
referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

22.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local
estabelecrdos neste Edital, desde que não haja comunicação do Presidente da
Comissão em sentido contrário.

22.4. A aulotidade competente para determinar a contratação poderá revogar a
licitação por razóes de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

22.5. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação
de sua(s) proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em
qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do
resultado do certame.

Rua Wallicdo Bittencoun de Mo.aes n" 222. Ccntro. I-one 43.3266.8100, Cl-lP - 86 250-000 Nova Sanra
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22.6. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da
proponente, das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.

22.7. A ptoponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos colacionados em qualquer fase do certame.

22.8. Os casos omissos neste EDITAL serão solucionados pela Comissão de
Licitação, com base na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da
legislação estadual e princípios gerais de direito.

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 16 de julho de 201 I

NOVA SANTA BARBARA

Z,zzy'
,o/'.' ' "t'(írckondo

Prefeito Municipal

\rffi
Silvio Rosqf de'Lima

,ú

Presidente da
Porta

omissão de Licitação
no 01012017

Lucio Alberto dos Reis
Secretário de Administração

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro. lone 43- 3266-E100, CEP - 86.250-000 Nova Sanla

Barbar4 Paraná wrr!v.nsb-Dr.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

í. O presente documento apresenta a especificação para o objeto da TOMADA DE
PREÇO N". 5/20í8.

2.O O Objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, incluindo os seguintes
sistemas. Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle lnterno, Controle de Recursos Humanos e
Folha de Pagamento, Confob de Frobs, Portal da Transparência, Tramitação de
Processos e Protocolo, Tributação e Dívida Ativa e suporte técnico operacional, PARA
uTtLtzAÇÁo No EXECUTTVO MUNtCtPAL, sendo:

3. Especificações Técnicas

Os programas deverão conter todos os itens da Especificação do Objeto e ter no
mínimo as funcionalidades e cumprir os graus de integração e compatibilidade a segurr
descritos:

1.1. Contabilidade, Oçamento Ânual, Plano Pluriariualir_Controle latrimonial.

NOVA SANTA BARBARA

Todos os módulos do item 1 .1 devem ser perfeitamente integrados e com
dados na mesma base. Devem estar na mesma table-space todas as
informaçóes das entidades controladas em todos os exercícios, sem a
necessidade de mudar de base para consultar exercícios diversos,
Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101 - art. 12),

Atender integralmente à exportação de arquivos previslos no leiaute do SIM-
AIVI, referente ao sistema captador de informações para prestaÇão de contas
do TCE/PR, para os itens Tabelas Cadastrais, Módulo Planejamento e

18
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1.1.1

| .1.2.

1.1.3.

LOTE.í-Lote00í
Item C..odigq.

do
pr.oduto/
servrço

Nome do proddo/seruiço, Quãntidàde r' Unidade PrP.,ç;o.

maxmo
mensal..,

Preço
máximo
total

1 7532 Servrços de licenciamento
de software incluindo os
seguintes sistemas:
Contabilidade Pública,
Orçamento Anual, PIano
Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e
Compras, Controle de
Recursos Humanos e
Folha de Pagamento,
Controle de Frotas, Portal
da Transparência,
Tramitação de Processos e
Protocolo, Tributação e
Dívida Ativa e suporte
técnico operacional

12,00 UN 5.250,00 63.000,00

TOTAL 63.000,00
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Orçamento, Módulo Contábil, Módulo Tesouraria, Módulo Patrimônio, Módulo
Obras públicas;

1.1.4. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em
módulos e periodicidade previstos neste arquivo, facilitando o controle dos
arquivos a serem gerados;

1.1.5. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo
todos os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM;

1.1 .6. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas,
atendendo os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM.

1.1.7. Elaboração e controle do plâno plurianual, com vinculação entre o orÇamento
E PPA;

1.1.7 .1. Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo
o uso de vários indicadores por programa, onde são informados
separadamente - em campos distintos - o nome do indicador e sua
unidade de medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada e a
medição real;

1.1..7 .2. Cadastro de açóes com objetivos, aplicaÇão de recursos anuais,
produto e unidade de medida com seu valor atual, e acompanhamento
anual da meta física alcançada e valor realizado;

1.1.7.3. O cadastro de Programas, lndicadores e Ação deverá ter o controle de
inclusão e demais tipos de movimento previsto no leiaute do SIM-AM,
gerando o Movimento automaticamente e atender as regras de controle
previsto neste leiaute. Deverá manter na base o regrstro de todos os
movimentos e não somente o último;

1.1.7 .4. Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme
especiÍlcação no leiaute do SIM-AM;

1.1.7.5. Cadastro de Políticas Públicas e Areas de AtuaÇáo e sua vinculação
com os Programas e Ações, bem como identificação com exigência
legal.

1.1.7.6. O cadastro dos Programas e Açóes deverá ser separado por escopo
(PPA, LDO, ECA, PMS) com numeração distinta, e ter a possibilidade
de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a identificação dos não
correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM;

1.1.7 .7 . ldentificar os programas e ações câdastrados no escopo PPA, que
tenham aplicação na LDO e Íazer a vinculaçáo automática entre estes
escopos.

1.1.8. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e
balanÇo anual na periodrcidade desejada - mensal, anual ou entre meses
quaisquer, nos casos em que o relatório torne esta opÇão possivel, indicando
o primeiro e último.

l. 1.8.1 . Todos os relatórios devem ter a opÇão de ser emitidos consolidados
com as entidades de um mesmo banco de dados;

1.1.9. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um
para as diversas fases da despesa, podendo em caso de o fornecedor não
possuir os certiÍicados de regularidade, ignorar, emitir aviso ou impedir:

L1.9.I. A apuração da licitação;
1.1.9.2. Homologação da licitação;
I .1.9.3. Estabelecimento do contrato,
1.1.9.4. Requisição de compra;
I .1.9.5. Requisição de empenho;
1.1.9.6. Empenho;

I{ua Walfrcdo Binencoun de Moraes no 222. Ccntro. lonc 43. 32(16.8100. CIP - 86.250-000 Nova Sanlà
Ilárbara. IraÍaná - \t\\ rv_nsb.rrr.gov.br
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I.1.9.7. Liquidação;
1 .l .9.8. Previsão de pagamento;
1 .l .9.9. Pagamento;

I . I . 10. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem
de Pagamento, devem permitir a impressão de assinalura scaneada do
responsável;

l.l.l1. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas,
compartilhado com contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo,
patrimônio e frotas;

1.1.12. Controle de vencimento dos documentos/certidôes dos fornecedores,
1 .l . I 3. Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restriçáo.
1.1.14. Cadastro de Obras e lntervenção.
1.1.15. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS No

509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.
1. I . I 6. MovimentaÇão mensal com lanÇamentos integrados e "on-line"';

1.1.16. l. Um empenho pode aceitar várias liquidaçôes, em documentos distintos
e tabelas separadas;

1.1.16.2. Possibilidade de reversão de estorno de empenho conforme previsto no
leiaute do SIM-AM;

1.1.16.3. Fornecedores com certidôes vencidas não poderão receber empenho;
1 .1 .16.4. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos

distintos e tabelas separadas;
1.1.16.5. lnformação dos documentos fiscais nas liquidaçôes com crítica

obrigando o total dos documentos fiscais a ser o mesmo do valor da
liquidação, impedindo o progresso do processo;

1.1.16.6. lnformaÇão dos quantitativos por liquidação, conforme leiaute SIM AM
vigente, com possibilidade de integração com movimento do
almoxarifado;

1.1.16.7. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir
de previsão de pagamento, nos leiautes cnab240 e OBN, com baixa
automática a partir do arquivo de retorno do banco;

1.1.16.8. Lançamento de variaçôes patrimoniais a partir dos empenhos e receita
orçamentária;

1.1.16.9. LanÇamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos,
integrando as retençóes e movimentação bancária;

L 1 .I 6. 10. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com
reversão automática dos saldos;

1 .1 .1 6.1 1. GeraÇão dos lançamentos contábeis e emissão do diário contábil para o
plano de contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas
lnstruções Técnicas, conforme eventos definidos pelo SIM-AM do TCE-
PRI

'l .1.16.12. Geração de lançamentos contábeis no subsistema de controle e
orçamentário previsto no PCASP e adotado pelo TCE/PR.

1.1 .17. Restos a pagar.

1.1.17.1. lnscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da
abertura do exercício;

1.1.17.2. Numeração única e em ordem cronológica de liquidação e pagamentos,
e seus estornos, de restos a pagar e do exercício, conforme leiaute do
SIM-AM. Esta numeraÇão deverá ser gerada no momento da gravação,
sem processo de renumerar.

I{ua Walliedo Billencoun dc Moraes n" 222. Centro. I]one 43. 3266.8100. CEP - 116.250-000 Nova Sanla
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Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos
de diversas fontes no mesmo decreto;
EfetivaÇão das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador,
permitindo que a elaboração do decreto não interfira na execução
orçamentária;
Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado
no momento do empenho, conforme informação no empenho de grupo de
fonte do Exercício ou de Exercício Anteriores, garantindo que não se
empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que Íoi suplementado por
superávit;
Cadastro de controle dos convênios;
Cadastro e controle das Subvençôes Sociais com a prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias, a prestação de contas por parte das
entidades beneficiárias deve ser pela web.
Controle dos recursos do Fundeb e demais fontes de recursos e convênios,
com a emissão dos relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do Paraná.
Lançamentos gerados automaticamente, sem a necessidade de redigitação;
Controle da programação financeira, por grupos de conta definidos pela
entidade, registrando os atos de definição da programação financeira,
garantindo que náo seja empenhado mais do que a programação permite,
mesmo que exista saldo orçamentário disponível;
lntegração entre os módulos;
lmportação dos dados gerados pelo Sistema de Tributaçáo, gerando
reconhecimento prévio dos direitos a receber (ativo), lançamento contábil de
inscrição de créditos em divida ativa, realização da receita controlando se o
crédito estava reconhecimento previamente ou não, com possibilidades de
estornos conforme metodologia da prestação de contas do tribunal.
lmportação dos empenhos, liquidaçóes, retenÇóes (receita orçamentária e
extra) e despesa e)Íra orÇamentária diretamente do sistema de íolha de
Pagamento, bem como os lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos
passivos (13 saláno, íérias, etc.).

Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma
base de dados,
Geração de dados para entidades de controle;

29.1. GeraÇão de arquivos texto para publicação das contas públicas
conforme instrução do TCU;

29.2. Expodaçáo para a Secretaria de Receita Previdenciária;
Registro - "log" - das transações realizadas por operador;
Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de
relatórios consolidados;
Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior
não esteja encerrado;
ParametrizaÇão de assinaturas por unidade orÇamentária, nas notas de
empenho, liquidaçáo, pagamentos e seus respectivos estornos;
ParametrizaÇão de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para
vinculação automática na geração do empenho, permitindo alteração quando
necessário;

1.1 .20.

1 .1.21

1.1.22

t.1.23.

1 .1.24

1.1.25.
1.1.26.

1.1.27 .

1.1.34

I .1 .28

1.1.29.
1.1

l.l
1.t.30.
1.1.31.

1..1.32

1.1.33
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1.2.1. Cadastro de fornecedores e contas de despesa compartilhados com a
contabilidade. Não deve existir cópias, mas acesso simultânea à mesma base
de dados;

1.2.2. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos;
1.2.3. Emissão de solicitações de compra de material e serviÇos com as indicações

das dotações orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza
de despesa, fonte de recursos e complemento da natureza - respeitando os
saldos orçamentários;

1.2.4. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus
andamentos em todo o processo, desde a requisição até o pagamento;

1.2.5. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o
processo náo for deferido;

1.2.6. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o
sistema de orçamento), lançando previsões na fase inicial do processo, e
acompanhamento até a fase de compras/empenho.

1.2.7. O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo à
pessoa interessada consultar a real srtuação e o local onde se encontra, deve
ser consultado a partir da solicitaÇão de compra original, tornando
desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em
mãos o número da solicitaÇão original,

1.2.8. Cadastro de licitaçôes com geração dos editais;
1.2.9. Geração dos editais e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos;

1.2.9.1. Os modelos devem ser alterados pelos operadores;
1.2.9.2. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada

documento, guardando em base todos os modelos criados;

1 .2.9.3. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as
informações de processos e/ ou licitações, com dados de itens, contas e
outros que sejam inerentes ao documento;

1.2.9.4. Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de
dados, permitindo uma rápida recuperação no momento em que for
necessário;

1.2. 10. Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de modelos pré-
deíinidos com a gravação na base de dados dos documentos emitidos;

1.2.1 I . Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e indicação de
vencedoresl

1.2.1 2. Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos
mapas;

1.2.13. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser
pelo menor valor ou pelo maior desconto;

1.2.14. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances,
preservando todas as rodadas até a seleção do vencedor;

1.2.15. Modalidade registro de preÇos, com o controle das quantidades
licitadas/adquiridas;

1.2.15.1 . A administraÇão deve ler a opção de comprar do fornecedor mais
atrativo no momento da aquisiçáo, podendo ou não ser o vencedor do
certamel

1.2.15.2. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um
fornecedor e o restante de outro, mesmo que de proposta menos
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1.2.16

vanta.;osa, quando o vencedor compromete-se a vender apenas uma
parte do licitado.

Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando
vencimentos e saldos de quantidade e valor,
Possibilidade de emissão de requisiçôes de empenhos com integraÇão com a
Contabilidade e no momento do empenho, só é necessário informar o número
da requisição correspondente buscando automaticamente todas as
informações necessárias.,
Gravação de atestados de liquidação, com a identificaçâo do recebedor do
produto/serviço;
Publicação dos contratos na lnternet no site da Entidadê através do Portal da
Transparência;
Publicação dos editais e seus anexos na lnternet, bem como as atas e
documentos pertinentes, permitindo o download destes;
Controle de Requisição de compras.
Todas configurações necessárias e exportação do BPS (Banco de Preço da
Saúde).

1.2.1'7

t.2.18

1.2.19

L2.20.

1.2.21.
1.2.22.

I .3.1

1.3.2

1.3.3

13, RecursogHumanos.e.:Folhâ:,Pagamento..,, ..:::,.,,:,

Cadastro de funcionários, servidores, agentes políticos e dependentes,
controlando a situaÇão destes;
Cadastro de vantagens e descontos, parametrizando forma de cálculo e
incidências;
Cálculos conforme movimentação no período, com possibilidade de
adiantamento;
Controle de férias e licenças;

Controle de margem consignável;
lmpressão de contracheques, impressão de cheques, integraÇão com bancos
e contabilidade, permitindo gerar empenhos, liquidaçôes, previsôes de
pagamento, com suas retençôes e geraÇão de lanÇamentos de receita
orçamentária e extra a partir das retenções;
Pagamento através de meio eletrônico (EDl);

lntegração com RAIS, SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF, SIOPE e TCE-PR;
Exportação de dados para o portal da transparência;
Geração de arquivo de exportação para Sistema de Previdência - SIPREV;
Geração de guias e relatórios para o Fundo de Previdência Municipal;
Emissão de comprovantes de rendimentos e ficha financeira;
Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do servidor,
Relatórios por centro de custos;
Cadastro de tempo de serviço anterior, permitindo consultas aos tempos
averbados e previsão da data de aposentadoria;
Cadastro e emissáo das fichas de compensaçáo previdenciária;

Emissão dos requerimentos de benefícios de acordo com o INSS;

Geraçáo arquivos com dados para o cálculo atuarial;
lntegração com entidades para empréstimos consignados;
lmportação de arquivo de relógio ponto;

Cadastro de autônomos, adicionando os respectivos valores na Guia do
Sefip;
Exportaçáo de arquivos para o Manad,

)1

1.3.4
I .3.5

1 3.6

1..3.7.

1 .3.8.

1 .3.9.

1.3.10.
1.3.1t.
1 .3.12.
1.3.13.
i .3. 14.

1.3.15.

1.3.1 6.

1.3.1'.7 .

1.3. I 8.

1.3.1 9.

1.3.20.
t.3.21 .

1.3.22.
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1.3

1.3

1.3

1.3

1.3.24.
I .3.25.
1.3.26.

ESTADO DO PARANA

Avaliaçáo de desempenho;
23.1. Cadastro de grupos de avaliação;
23.2. Cadastro de itens a serem avaliados e suas pontuaÇões;

23.3. Emissáo dos formulários;
23.4. Controle de frequência da avaliação;
Cadastro de cursos, instituiçóes de ensino e escolaridade dos servidores;
Emissão de relatórios em PDF,
Registro de transaÇões - "log".

1.4. Gontrole de Frotas

1 .4.1. Cadastro de Veículos/Máquinas integrado ao Patrimônio.
I .4.1 . I . Os veículos ou máquinas sob controle do sistema de frotas devem estar

prevramente cadastrados no sistema dê patrimônio e não devem ser
gravados novamente no sistema de frotas;

1.4.1.2. Os valores de aquisiçáo, depreciaçáo e baixa náo podem ser digitados
no sistema de frota, mas devem ser consultados por este sistema;

I .4.1.3. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo;
1.4.1.4. Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para

utilização do veículo.
1.4.2. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores.

1.4.2.1. O motorista está inserido no mesmo cadastro de pessoas da
contabilidade, com sua matrícula do RH e não deve haver duplicidade
de cadastro;

1.4.2.2. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento;

1 .4.2.3. Controle de pontuação de infração. Cadastro das pontuaÇões/situação
da CNH consultadas através do site do DETRAN, com a pontuação
conferida de acordo com o tipo de infraÇão.

1 .4.2.4. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas

1 .4.3. Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com
classificaÇâo por atividade (abastecimento, Iavagem, manutenção, etc);

1.4.4. CadastÍo de acessórios.
1.4.4.1. lntegrado com o cadaslro de produtos do sistema de licitaçôes e

compras;
1.4.4.2. lndividualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça,

permitindo seu rastreamento;
I .4.4.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos;

1.4.4.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou
recarga.

'I .4.5. Controle de abastecimento.
1.4.5.1. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual, ou

interno, na bomba do Município;
1.4.5.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema de licitaÇões e

compras;
1.4.5.3. Quando o abastecimenlo se dá por licitação, deve proporcionar o

controle de saldos, impedindo o abastecimento fora dos Iimites.
1.4.5.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de

licitaçôes e compras e devem apenas ser consultadas no sistema de
frotas;
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1.4.5.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de
abastecimento por veículo;

1.4.6. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lanÇamento das
ordens serviço controlando os consumos;

7.4.7. Controles de utilizaÇão de veículo por:

1.4.7.1. Motorista;
1.4.7 .2. Destino;
1.4.7 .3. Período;
1.4.7.4. Controle de hodômetro/horÍmetro,
1.4.7.5. Cadastro de multas;

1.4.7.6. Ocorrênciasdiversas;
1.4.7.7. Agendamento prévio.

1.4.8. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de
compras e licitações, individualizando cada pneu;

1.4.9. Controle de localização dos pneus por veículo e posiÇão;

1.4.i0. Controle das datas de recapagens dos pneus;

1 .4.1 1 . Rastreamento da frota
I .4. 1 I .1 . Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do

veículo em que está instalado,
1.4.11.2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS, via UDP;

1 .4.1 1 .3. Visualização da posição de todos os veículos da írota em mapa;

1.4.11.4. Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapa, com
indicação de variação de velocidade com datas e horários de cada
medição.

1.4.11.5. Os dados devem ser armazenados diretamente em servidor próprio da
prefeitura e nunca em servidor do fabricanle do aparelho;

1 .4.1 I .6. Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrutura se
servidor e internet para receber estes dados a comunicação pode ser
íeita com outro servidor, mas os dados devem ser sincronizados com a
preíeitura em no máximo uma hora após a recepção. Assim que a

administraÇáo providencie a estrutura necessária, o histórico de
rastreamento deve ser repassado imediatamente ao Município.

1.4.12. ExportaÇão de dados para o SIM-AM (TCE-PR);

1 .4.13. Relatórios
1.4.13.1. Abastecimentos de veículos: cálculo de preÇo médio por litro, média de

consumo por veículo, modelo, marca, espécie;
1 .4.13.2. Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de

consumo por modelo de veículo;
1.4.13.3. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período

(abastecimentos, impostos, manutençáo);
1.4.13.4. Utilização dos Veículos: período, motorista, destino.

1.4.14. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por
outro subsistema, tal obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local
único, evitando a existência de divergências entre cadastros;

I .4. 15. Sistema deve rodar em ambiente Web - internet e intranet.

1.5, PoÉaldaTranspanência...'.....::....:.:...:.

Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a
necessidade de realizar cópias periódicas ou processamento em lote;

1.5.1
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1 .5.2. Deve permitir as consultas:
1..5.2.1. Certidões de pessoas físicas e jurídicas referente a todos os tributos,
1 .5.2.2. Validação das certidóes emitidas, a partir de código de seguranÇa

impresso nos documentos;
1..5.2.3. Protocolos abertos pelo contributnte;
1.5.2.4. EÍrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e

pagamentos, rncluindo as retençóes efetuadas, consolidando os saldos
a liquidare a pagar;

1.5.2.5. Relatório da execução orçamentária;
1 .5.2.6. Relação de salários por íunção;
1.5.2.7. Todos os documentos de licitaçóes em qualquer fase. Qualquer

documento gerado nas licitaçóes pode ser divulgado imediatamente
após a geraÇão, sem a necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para
pastas específicas;

1.5.2.8. Emissão de segunda via de carnês;
1 .5.2.9. Emissão de vistorias de empresas;
1.5.2.10. Renovação e impressão do alvará de licença pelo próprio contribuinte;
1.5.2.11. lnscrição em concursos,
1.5.2.12. lmpressão e atualização de guias de quitação de dívida não parcelada

pelo próprio contribuinte;
1.5.2.13. lndicação de nota fiscal de serviços consumidos;
1.5.2.14. Consulta de créditos tributários (parte do ISS arrecadado pelo município

é convertido em descontos no IPTU).

1.5.3. Abertura de processos pela internet;

1.6. ContÍole lntemo

1.6.1. Cadastro dos servidores do controle interno, tntegrado com o cadastro de
pessoas e servidores da Contabilidade, de maneira que uma pessoa tenha
somente um cadastro na prefeitura;

1.6.2. Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para responder ao
controle interno;

1.6.3. Cadastro de cargos dos servidores;
1.6.4. CadasÍo de Normas e Procedimentos (através do cadastro de legislação);

1.6.5. Cadastro de Legislação (por esfera de governo);

1.6.6. Cadastro de atividades do controle interno (procedimentos) com as seguintes
características.

I .6.6.1 . Descriçáo das atividades;
1.6.6.2. Aplicação de questionários de avaliação ;

1.6.6.3. Controle do local (secretaria) de aplicação e periodicidade de avaliação;
1.6.6.4. Anexos de comprovantes/JUstificativas;

1.6.6.5. Registro da análise/parecer do controle interno;

1.6.6.6. Consulta das pendências: atrvidades em andamento, questionáflos em
aberto;

1.6.6.7 . Registro de todas as mensagens trocadas entre os membros do
Controle lnterno e os responsávêis nos locais;

1.6.7. Relatórios gerenciais:
1.6.7 .1,. Relação das atividades executadas;
1.6.7 .2. Estatísticas dos questionários de avaliação;

NOVA SANTA BARBARA
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lJ. ,,. Tramitação de Processos.q Protocolo:

1.7 .l . Sistema de rodar em ambiente WEB;
1.7.2. Cadastro de locais, setores e departamentos, unificado com a Contabilidade;
1.7.3. Cadastro dos funcionárros (servidor público) relacionando aos seus locais de

trabalho, utilizando o mesmo cadastro de pessoas da Contabilidade -
Cadastro único;

1.7.4. DefinlÇão dos assuntos dos processos, com opção de controle da tramitação
ou não;

I .7 .5. DeÍiniçáo da tramitação de um assunto, onde é possível informar o local de
destino,

1.7.6. Definiçâo de parâmetros para um estágio como: prazo de execução, se pode
concluir, se pode indeferir;

1.7.6.1. O processo deve automaticamente ser enviado ao ponto de início;

1.'7 .6.2. Um processo nunca pode ser enviado a local, ou encaminhado a etapa,
que não esteja definido como opçáo para recebê-lo na fase em que se
encontra;

1 .7 .6.3. Somente processos definidos como podendo íinalizar podem encerrá-lo.
1.7.1 . Abertura de Processo pela Prefeitura ou pela internet, acesso direto pelo

requerente;
1.7.8. Rotina para avaliação de processos abertos pela internet com controle de

atualizaÇão cadastral;
1.7.8.1. Somente os processos avaliados e julgados procedentes podem ser

abertos no protocolo geral,

l;7.8.2. Caso os dados do requerente sejam divergentes dos dados que
constam da base da Prefeitura, a atualização dependerá da aprovação
de servidor com direitos para tal.

1.7.9. Envio de email para o requerente alravés da abertura do processo pela

internet, ou ainda pelo processo de abertura pela Prefeitura;

1.7.10. lmpressão da Ficha do Processo, com toda a tramitação;

1.7.11. lmpressáo do Protocolo de Entrega em duas vias, sendo uma via para
Prefeitura e a outra para o requerente, em mini-impressora;

1.7.12. lmpressão de Etiquetas com o número do protocolo, nome do requerente e
assunto, utilizando formulário de etiquetas disponível no mercado;

1.7.13. Pesquisa de processos, com filtros de pesquisa: Processos do operador
logado, período, assunto e situação do processo;

1.7. I 4. Encaminhamento de processo considerando o controle de tramitaçáo ou não,

1.7. 15. Possibilidade de indefertr ou concluir um processo se o estágio atual permitir;

1.7.16. A consulta de processos pela lnternet deve exigir, além do número do
protocolo, o CPF ou CNPJ e, para os processos abertos pela lnternet, o
endereço de e-mail do solicitante;

1.7.17. Dados do requerente sigilosos, se o requerente solicitar;
1.7.18. Dados da ocorrência sigilosa, onde não será exibido na internet;
1.7.19. Envio de email para o requerente com o número de seus processos.

l.E. Tributaçâo e Divida Ativa

1.8.1 Cadastro geral de contribuintes, integrado com a contabilidade, permitindo
que uma pessoa possa ter somente um cadastro em toda a prefeitura;
Cadastro de imóveis, com os campos configuráveis pela preÍeitura;1.8.2

Rua Walfredo llillencoun de Moraes n" 222, Cenrro, Fonc 41. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Saola
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1.8.2.1. Um terreno pode ter várias construçôes, sem a necessidade de
cadastrar imóveis diferentes;

1.8.2.2. Um imóvel pode ter vários proprietários, mantendo o histórico das
alteraçóes;

1.8.2.3. Calcula íração ideal do lerreno;
1.8.2.4. Mantém a memória de cálculo do IPTU e das Taxas realízadas pelo

sistema no momento do lanÇamento;
1.8.2.5. Permite ativar a localização geográfica do imóvel através do Google

Maps;
ll8.2.6. Permite anexar documentos e imagens ao cadastro;

1.8.3. Cadastro de empresas e autônomos. As empresas são classiÍicadas pelo
CNAE e os autônomos pela tabela de CBO;

1.8.4. lntegração com o Empresa Fácil/RedeSim;
I.8.5. Cadastro do contrato social das empresas, controlando os sócios e suas

participações e mantendo o histórico das informaçóes;
1.8.6. Histórico de anotações e observaçóes por imóveis e empresas;
1.8.7. Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos, ISSQN, taxas de exercício

de poder de polícia, contribuição de melhorias e receitas diversas. Os
lanÇamentos devem ser precedidos de simulaçôes que náo interferem na
dívida mobiliária e não interferem nas tabelas ativas. A partir de uma
simulaçáo é possível realizar o respectivo

1.8.8. Emissão de carnês - com código de barras padrão Febraban ou fichas de
compensação e controle de recebimentos com caixa automatizado e
integração com Contabilidade;

1.8.9. Exportação de carnês em formato de arquivo para impressão em gráficas
especializadas;

1.8.10. Exportação de carnês e documentos de arrecadaçáo para Cobrança
Registrada;

1.8.1 l. Baixas a partir de arquivo de retorno dos bancos;

1.8.12. Baixas lançadas e atualizadas "on-line" permitindo a impressão de negativas
no instante seguinte ao registro do pagamento, sem processamentos "em
lote" e sem dados redundantes.;

1.8.13. Deve ser possível inscrever em dívida ativa por contribuinte, por
exercício/trrbuto,

1.8.t4. Configuração de tabelas de acordo com a legislação tributaria do Município;
1.8.15. Atualização monetária, juros e multa calculados no momento da utilização,

sem a necessidade de processamento periódico com a parametrização da
forma de acréscimos pelo administrador.

'I .8.16. Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou reparcelamentos quantos a
legislação municipal permitir, sem a perda dos históricos;

1.8.1 7. Permitir parametrização das diversas formas de parcelamentos/REFIS;

1.8.1 8. Permitir simulação de parcelamento/negociaçáo da dívida antes da efetivaÇão
do mesmo,

1.8.19. Emissão de extratos analíticos consolidados por contribuinte;
1.8.20. Exportação de arquivo do diário de arrecadaÇão integrado com a

contabilidade nos moldes defrnidos pelo SIM-AM do TCE-PR;
I .8.21 . Possibilidade de o contribuinte emitir certidôes na lnternet;
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2. OUTROS REOUISITOS:,'

2.1. Os dados devem estar disponíveis para que os técnicos da prefeitura possam
realizar pesquisas, desenvolver programas para leitura e eventual processamento, em
modo nativo - sem a necessidade de exportaçáo para arquivos te!:to - preservando o
compromisso de apenas leitura. As senhas para acesso de leitura ao banco de dados
devem ser repassadas aos técnicos da Prefeitura.
2.2. Os programas devem possibilitar a emissáo de relatórios, formulários, guias,
certidôes e carnês em papel sem impressáo, nas impressoras (Jato de Tinta e laser)
do Município. Sem a necessidade de confecçáo de formulário contínuo;
2.3. Os programas devem "roda/' em rede, permitindo mais de um usuário executar o
mesmo procedimento simultaneamente, sem riscos de travamento, corrupção de
dados ou obtenÇão de informaçôes erradas.

,3. CRTTERTOS PARÀ AFERTçAO DO GUMPRTMENTODO OBJETO

3.1. Para aferir o cumprimento do objeto desta licitação serão avaliados por
Comissão designada pela Administração, todas as exigências e requisitos
enumerados nos subitens do ltem 1 deste anexo, sendo para cada subitem atribuído a
seguinte pontuação.

í,0 (um) ponto se o sistema avaliado cumpre o requisito exigido;
0,0 (zero) ponto no caso de náo cumprir.

3.2. Será declarado como não atendendo as especificações do objeto deste edital os
sistemas avaliados que não obtenham pontuação superior a 90% (noventa por cento)
da pontuação máxima possível e tambem os que não atendam qualquer dos requisitos
estabelecidos no item 2.

4. SERV!çOS AUE A PRqPOSTA DEVE PREVER

Além do licenciamento de uso dos sistemas, no valor proposto deveráo estar inclusos

Além do licenciamento de uso dos sistemas, no valor proposto deverão estar inclusos:

3.1. A instalação do software a sêr executados por técnicos da proponente para
realizaçáo das conexóes e acionamento dos comandos necessários para deixar os
programas funcionando nos equipamentos da Prefeitura Municipal.
3.2. Serviços de implantação a serem executados por técnicos da proponente para
configuração dos programas nos equipamentos da Prefeitura Municipal, com
preparação de bases de dados, testes, cadastro de dados iniciais e valores de
parâmetros conhecidos pelos programas.

3.3. Suporte Tecnico Operacional fornecido pelos técnicos da proponente para
solução de dúvidas de operação e ou saneamento de incorreçóes nos programas
através de teleíone, lnternet, acesso remoto, com atendimento presencial quando
solicitado.
3.4. Atualizações de versão garantindo que a versão instalada seja sempre a mais
completa e atualizada que o proponente tenha disponível no mercado;
3.5. A proposta deverá prever de forma englobada a cobrança de todas as despesas
adicionais (deslocamento, quilometragem, passagens, combustível e horas técnrcas,
mesmo as extraordinárias) para o cumprimento do Objeto desta Licitação.
3.6. Os dados que compóem as basesde informaçõesdo exercício atual deveráoserc
onvertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licrtante que fornecedor do cert
ame.
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3.7. A Prefeitura não fornecerá as estruturas dos dados a serem convertidos. O
licitante vencedor deverá realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das
bases atuais que são utilizadas. Esses dados serão disponibilizados imediatamente
após a assinatura de contrato ou a critério da contratante.
3.8. O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais
responsáveis administrar os serviços oíerecidos pela Prefeitura de maneira
centralizada,além de agilizar e melhorar todo o processo.
3.9. A implantaçâo dos programas deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, já
com as bases contendo os dados convertidos e os sistemas de processamento
adaptados à legislação do Municipio.
3.í0. Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento
do pessoal no mínimo de 8 servidores, demonstrando a funcionalidade do programa,
seus recursos e limitações.

5. oBsERvAçÕESFlNAlS,,

5.1. lndependentemente das especificaçôes contidas nestê Termo de Referência, a

licitante vencedora deverá promover adequação de seus sistemas sempre que este
mostrar-se incompativel com o regtstro de informaçóes decorrentes de atos
administrativos que estejam em conformidade com o Direito.

6.1.O razo de vioen te e Execu âo do contrato seá de 12 doze meseso c
podendo ser prorrogada a criterio da administração, nos termos do art.57, lV da Lei

8.666/93.
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ANEXO II

AVALIAÇÃO TÉcNIcA - PoNTUAçÂo

l. Normas para Pontuação Técnica

1.í. A avaliação técnica será efetuada pela Comissão de Licitação no dia da abertura
deste Edital, após a verificação de que os aplicâtivos ofertados cumprem os requisitos
estabelecidos no anexo L

1.í.1.Havendo dificuldades operacionais, poderá ser designada nova data para
avaliação do sistema.

í.2.A avaliação técnica será felta de maneira global, pelo conjunto de todos os
aplicativos licitados. Para cada item será atribuído um PESO conforme tabela a seguir.

A fórmula para o cálculo total da pontuação obtida na Avaliação Técnica é :

(P1 - pesol) + (P2. peso2) + (P3. peso3) + (P4 - peso4) + (P5'
peso5)
PT

so1 + 02+ so3 + so4 + eso5

Onde:

PT = pontuação total obtida na avaliação técnica
P1 = pontuação obtida no item 1

Pesol = peso atribuído ao item í
P2 = pontuaÇáo obtida no item 2
Peso2 = peso atribuído ao item 2
P3 = pontuação obtida no item 3
Peso3 = peso atribuído ao item 3
P4 = pontuação obtida no item 4
Peso4 = peso atribuido ao item 4
P5 = pontuaÇão obtida no item 5
Pesos = peso atribuído ao item 5

í.3.Para a avaliaÇão técnica, o proponente deverá realizar apresentação conforme
anexo ll, para análise da comissão de avaliação técnica.

2. ltens para Avaliação Técnica

Pontuação Pontuação
da Empresa

Pontuação
conferida pela
Comissão

Requisilos

Prazo (em dias) para a instâlação do sistema, prese ando a base de dados da Entidade

1.í.Ematé2dias 20

1.2. De 3 a í5 dias 7

1.3. De í6 a 30 dias 5

I{ua WalÍiedo Ilinencoun de Nlo.aes n'222. Ccnlro. fone 43. 3266.8100. CF-P - 86.250-000 Nova Sanra
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1 .4. Mais de 30 dias
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Total Pontuação ltem 1 - 20 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

-ilj.::-:1.:;-. 
3

Características intrínsecas do sistema

2. 1 . Facilidade de navegação entre as funçóes 1

2.2. Yalidaçáo dos dados de entrada enviando mensagens
quando a operação comprometer a integridade dos dados
(crítica)

5

2.3. Permitir verificação / raslreamento das alterações
realizadas no sistema indicando quem fez, o que fez e
quando fez.

Ã

2.4. Evilar o acesso não autorizado ao sistema, bloqueando por nível de segurança as funções a
serem realizadas

2.4.1 . Controle de acesso, somente por tela 1

2.5. Mensagens de erro sáo claras e objetivas 1

2.6. Possui teclas de atalho para acesso às funÇôes 1

2.7 . f e|as, nomes de campos, relatórios possuem padrão
único.

1

2.8. Funcionalidades correlatas dentro do mesmo sistema,
sem a necessidade de abrir outros programas, como PPA,
LDO, LOA, BalanÇo e Patrimônio sem sair da Contabilidade.

Ã

Total Pontuação ltem 2 - 18 pontos no máximo

PontuaÇão multiplicada pelo peso (3)

Características que asseguram aderência dos sistemas às normas do Tribunal de Contâs do Estado
do Paraná
3.1. Quantidade de Prefeituras, do Estado do Paraná
usuários de sistemas da emprêsa (4 pontos para cada 10
prefeituras, máximo 40 pontos)

40

1a



3.2. Conformidade com a legislação do estado do Paraná e
do Município e provimentos e portarias do Tribunal de Contas
do estado do Paraná. Comprovado por atestado de
capacidade técnica.(anexo ao envelope 01 Habilitação)

10

Total Pontuaçáo ltem 3 - 50 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

lL*lri NOVA SANTA BARBARA
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Padráo tecnológico

4.1 . Banco de Dados

4.í.1. Acesso nativo aos principais bancos de dados
relacionais (Oracle, PostGree e Firebird) - sem a troca do
executável

15

4.1 .2. Acesso aos principais bancos de dados relacionais -
com a troca do executável

5

4.1.3. Acesso a banco de dados único - somente o
Íornecido pelo proponente

0

4.2. lnstalação do Banco de Dados em ambiente Linux 20

Total Pontuação ltem 4 - 35 pontos no máximo

PontuaÇão multiplicada pelo peso (5)

5.1 . Todos os módulos do item 1 . í são perfeitamente integrados e
com dados na mesma base. Estão na mesma table-space todas as
informações das entidades controladas em todos os exercícios, sem
a necessidade de mudar de basê para consultar exercícios diversos

7

2. Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 1O1 - parágraÍo 12)

5.3 Atender integralmente à exportação de arquivos previstos no
leraute do SIM-AM, referente ao sistema captador de informaçóes
para prestaÇâo de contas do TCE/PR, para os itens Tabelas
Cadastrais, Módulo Planejamento e OrÇamento, Módulo Contábil,
Módulo Tesouraria, Módulo Patrimônio, Módulo Obras públicas;

5

5.4. A exportaÇão de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar
separada em módulos e periodicidade previstos neste arquivo,
facilitando o controle dos arquivos a serem gerados;

J

5.5. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas,
atendendo os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM

5.6. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais
sistemas
atendendo os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM.

4

5.7. Elaboraçáo e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA
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5.7. í . Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores,
rmitindo o uso de vários indicadores por programa, onde são

informados separadamente - em campos distintos - o nome do ?

ndicador e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a me
a ser alcançada e a medição real

Itua waliedo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. lonc 4-'1. 3266.8100, CEP - lí6.2i0-000 Nova Sanlir
I]árbara. Paraná l*1.ns§.p1.gor.br

5.7.2. Cadastro de açóes com objetivos, aplicação de recursos
anuars, produto e unidade de medida com seu valor atual, e
acompanhamento anual da meta física alcançada e valor realizado.

3

5.7.3. O cadastro de Programas, lndicadores e Açáo deverá ter o
controle de inclusão e demais tipos de movimento previsto no leiaute
do SIM-AM, gerando o nr Movimento automaticamente e atender as
regras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na base o
registro de todos os movimentos e não somente o último.

3

5.7.4 Vinculação das ações com os respectivos programas,
conforme especificação no leraute do SIM-AM;

5.7.5 Cadastro de Políticas Públicas e Areas de Atuação e sua
vinculação com os Programas e Açôes, bem como identificação com
exigência legal.

3

J

5.7.6 O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por
escopo (PPA, LDO, ECA, PMS) com numeraçáo distinta, e ter a
possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a
identificação dos não correlacionados conforme as regras previstas
no leiaute do SIM-AM;

3
5.7.7 ldentificar os programas e açôes cadastrados no escopo

PPA, que tenham aplicação na LDO e Íazer a vinculação automática
entre estes escopos.

3

5.8. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos
ao orÇamento e balanço anual, na periodicidade desejada - mensal,
anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório torne
esta opção possível, indicando o primeiro e último.

J5.9. Todos os relatórios tem a opção de ser emitidos consolidados
com todas as entidades licenciadas no mêsmo banco de dados.

5.10. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas
fases da despesa, podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados dê regularidade,
ignorar, emitir aviso ou lmpedir:

â5.10.1 . A apuração da licitação

J5. í 0.2. Homologação da licitação

5. 1 0.3. Estabelecimento do contrato 3

5.10.4. Requisição de compra 2

5.10.5. Requisição de empenho J

5.10.6. Empenho J

5 10.7 Liquidação J

5.10.8. Previsão de pagamento

5.10.9. Pagamento J
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5.1 1 . Os documentos emitidos pelo
Liquidação e Ordem de Pagamento,
assinatura scaneada do responsável

sistema, como Empenho,
permitem a impressão de 4

5. í 2. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro úni
e pessoas, compartilhado com contabiltdade, licitação e compras,

patrimônio, tributação, protocolo e frotas

Â

5.13. Controle de vencimento dos documentos/certidóes dos
fornecedores J

5.14. Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de
restrição 3

5.15. Cadastro de Obras e lntervenção 4

5.í6. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na
PORTARIA MPS N" 509, DE í2 DE DEZEMBRO DE 2013.

5. í 7. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line"'

5.17.1 . Um empenho pode aceitar várias liquidaçóes, em
documentos distintos e tabelas separadas.

Ã

5.17.2. Possibilidâde de reversâo de estorno de empenho,
conforme previsto no leiaute do SIM-AM.

Ã

5.17.3. Fornecedores com
receber empenho.

certidões vencidas não poderão
3

5.17.4. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em
documentos distintos e tabelas separadas.

5.17.5. lnformação dos documentos fiscais nas liquidações com
crítica obrigando o total dos documentos fiscais, a ser o mesmo do
valor da liquidaÇão, impedindo o progresso do processo.

J

5.17.6. lnformaÇão dos quantitativos por liquidação, conforme
leiaute do SIM-AM, com possibilidade de integração com movimento
do almoxarifado.

J

5.17.7. PÍepaêção do arquivo de remessa de pagamentos aos
bancos a partir de previsão de pagamento, nos leiautes cnab e
OBN, com baixa automática a partir do arquivo de retorno do banco.

3

5.17.8. LanÇamento de variações patrimoniais a partir dos
empenhos e receita orÇamentária.

5.í7.9. Lançamentos bancário e consignação a partir dos
pagamentos, integrando as retenções e movimentação bancária.

3

5.17.í0. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou
totais, com reversão automática dos saldos.

.,

5.17 .11. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do diário
contábil para o plano de contas único instituído pelo TCE - PR,
pelas lnstruções Técnicas, conforme eventos definidos pelo SIM-AM
do TCE-PR

7

Bárbara, Paraná * l *.nsb.Dr.Rov.br
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5.17 .12. Geração Automática de lançamentos contábeis no
subsistema de controle e orçamentário previsto no PCASP e
adotado pelo TCE/PR

Rua Wallredo B itlencou n de i\'Íoracs no 222. Ccntro. Ijone43 1266 Il I00. CÊP - 86.2i0-000 Nova Santà

5.1 8. Restos a pagar

5. 18. 1 . lnscriçáo do saldo de restos a pagar automaticamente
quando da aberturâ do exercÍcio;

J

5.1 8.2. Numeração única e em ordem cronológica de liquidação e
pagamentos, e seus estornos, de restos a pagar e do exercício,
conforme leiaute do SIM-AM. Estâ numeração deverá ser gerada no
momento da gravaÇão, sem processo de renumerar

2

5.'19. AlteraÇões orçamentárias permitindo várias suplementaçôes,
cancelamentos de diversas fontes no mesmo decreto.

J

5.20. Efetivação das alterações orÇamentárias somente por iniciativa
do operador, permitindo que a elaboração do decreto não interfira na
execução orçamentária

5.21 . Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo
em separado no momento do empenho, conforme informação no
empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício Anteriores,
garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior
do que foi suplementado por superávit;

5

5.22. Cadastro de controle dos convênios

7
5.23. Cadastro e controle das Subvenções Sociais com a prestação
de contas por parte das entidades beneficiárias, a prestação de
contas por parte das entidades beneficiárias deve ser pela web.

J

5.24. Controle dos recursos do Fundeb e demais fontes de recursos
e convênios, com a emissão dos relatórios exigidos pelo Tribunal de
Contas do Paraná. Lançamentos gerados automaticamente, sem a
necessidade de redigitação

3

5.25. Controle da programaÇão financeira, por grupos de conta
definidos pela entidade, registrando os atos de definiçáo da
programação financeira, garantindo que não seja empenhado mais
do que a programação permite, mesmo que exista saldo
orÇamentário disponível
5.26. lntegração entre os módulos

5.26. í lmportação dos dados gerados pelo Sistema de Tributação,
gerando reconhecimento prévio dos direitos a receber (ativo),
lançamento contábil de inscrição de créditos em divida ativa,
realizaçáo da receita controlando se o crédito estavâ
rêconhecimento previamente ou náo, com possibilidades de
estornos conforme metodologia da prestaÇâo de contas do tribunal.

5.26.2. lmportaçáo dos empenhos, liquidaçôes, retençôes (receita
orçamentária e extra) e despesa extra orçamentária diretamente do
sistema de folha de Pagamento, bem como os lançamentos
patrimoniais de reconhecimentos dos passivos (13 salário, férias,
etc.).

J

Bárbara. I'araná .Dr.gor.br
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5.26.3. Controle patrimonial físico e contábil integrado, com a
abelas na mesma base de dados 5

5.27 . Ge,açáo de dados para entidades de controle

5.27 .1. Geraçáo de arquivos texto para publicação das contas
públicas conforme instruÇão do TCU

J

5.27 .2. Expoiação para a Secretaria de Receita Previdenciária J

5.28. Registro - "log" - das transaÇões realizadas por operador J

5.29. Todas as entidades estão na
emissão de relatórios consolidados

mesma base, permitindo a
3

5.30. Possibilita o início da execução do exercício em fases, mesmo
que o anterior não esteja encerrado

J

5.31. Parametrização de assinaturas por unidade orÇamentária, nas
notas de empenho, liquidação, pagamentos e seus respectivos
estornos

5.32. Parametrizaçáo de Ordenador da Despesa por unidade
orçamentária, para vinculação automática na geraÇão do empenho,
permitindo alteração quando necessário

Ã

Total Pontuação ltem 5 - 222 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

i&+tri§ii :;::.]:.9..::-.:= . 
3

6.í. Cadastro de fornecedores e contas de despesa
compartilhados com a contabilidade. Não devem existir
cópias, mas acesso simultâneo à mesma base de dados

7

6.2. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos
e subgrupos

J

6.3. Emissão de solicitações de compra de material e
serviços com as indicaÇões das dotações orçamentárias -
órgáo, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa,
fonte de recursos e complemento da natureza - respeitando
os saldos orÇamentários

J

6.4. Abertura dos processos de compras com o
acompanhamento de seus andamentos em todo o processo,
desde a solicitaÇão original (item 6.3) até o pagamento.

5

6.5. Controle dos processos licitatórios de maneira que
impeça o andamento se o processo não for deferido

6.6. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação
(interligado com o sistema de orçamento), lançando
previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até
a fase de compras/empenho.

4

Rua Walliedo llittencouí dc Moraes no 222. Centro. Fonc 43.3266.8100. Clrl'- 86.250-000 Nova Silnta
BárharíL Paraná pr.qor'.br
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7. O status do processo de compra ou do processo

esnecessário conhecer os demais números de processo,
bastando apenas ter em mãos o número da solicitaçáo
on inal

licitatório, permitindo à pessoa ínteressada consultar a real
situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a
partir da solicitação de compra original, tornando

,'t
i,

6.8. Cadastro de licitaçôes com geraÇão dos editais J

6.9. GeraÇão dos editais e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos

6.9.1 . Os modelos podem ser alterados pelos operadores 3

6.9.2. Deve haver a possibilidade de haver mais de um
modelo para cada documento, guardando em base todos os
modelos criados

J

6.9.3. Cada documento deve ser automaticamente
mesclado com as inÍormações de processos e/ou licitações,
com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao
documento

3

6.9.4. Todos os documentos emitidos são armazenados na
base de dados, permitindo uma rápida recuperação no
momento em que for necessário. (em alguma pasta da
máquina ou servidor)

J

6.10. Geração dos editais, anexos de demais documentos a
partir de modelos pré-definidos com a gravação na base de
dados dos documentos emitidos

4

6.1í. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de
apuração e indicação de vencedores

6. 12. Leitura de propostas a partir de mero magnético com
geraçáo automática dos mapas

J6.13. ApuraÇão das propostas por avaliaçâo global, por lote,
por item, podendo ser pelo menor valor ou pelo maior
desconto

J6.14. Acompanhamento do pregão presencial com o registro
de todos os lances, preservando todas as rodadas até a
seleçáo do vencedor

6.1 5. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas com as
funcionalidades:

J6.15.1. A adminislração deve ter a opção de comprar do
fornecedor mais atrativo no momento da aquisição, podendo
ou nâo ser o vencedor do certame

6.15.2. Deve ser possível adquirir certa quantidade de
produtos de um fornecedor e o restante de outro, mesmo que
de proposta menos vantajosa, quando o vencedor
compromete-se a vender apenas uma parte do licitado.

J

6.1 6. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e
controlando vencimentos e saldos de quantidade e valor.

3

Rua Wallicdo BittencouÍt dc Moraes n" 222, Centro. Fone 43. 1266.8100, CIil' - 86.250-000 Nova Santa
llarbarà. Paraná rrrvN.nsb-pr.eov.hr
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.17. Possibilidad
om integração
mpenho, só é n
orrespondente

informa s nece

e de emissão de requisiçôes de empenho
com a Contabilidade. No momento d

ecessário informar o número da requisiçá
buscando automaticamente todas a

ssárias.

J

6.18. Gravação de atestados de liquidação, com
identificação do recebedor do produto/serviço;

a 2

6.í9. Publicação dos contratos na lnternet no site da
Entidade através do Portal da Transparência

a

6.20. Publicação dos editais e seus anexos na lnternet, bem
como as atas e documentos pertinentes, permitindo o
download destes

2

6.21 . Controle de Requisição de compras

6.22. Todas configuraçóes necessárias e exportaÇão do BPS
(Banco de Preço da Saúde)-
Total Pontuação ltem 6 - 88 pontos no máximo

Pontuaçáo multiplicada pelo peso (3)

7.1. Cadastro dê funcionários, servidores, agentes políticos e
dependentes, controlando a situação destes.

2

7.2. Cadastro de vantagens e descontos, parametrizando
forma de cálculo e incidências.

J

7.3. Cálculos conforme movimentação no período, com
possibilidade de adiantamento.

J

7.4. Controle de férias e licenças

7.5. Controle de margem consignável

7.6.lmpressão de contracheques, impressão de cheques,
integração com bancos e contabilidade, permitindo gerar
empenhos, liquidaçóes, previsóes de pagamento, com suas
retenções e geração de lançamentos de receita orçamentária
e extra a partir das retençóes.

3

7.7. Pagamento através de meio eletrônico (EDl) .,

7.8. lntegração com RAIS, SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF,
SIOPE e TCE-PR
7.9. ExportaÇáo de dados para o portal da transparência J

7.10. Geração de arquivo de exportação para Sistema de
Previdência - SIPREV;

?

7.11. Geração de guias e relatórios para o Fundo de
Previdência Municipal.

?

7.1 2. Emissão de comprovantes de rendimentos e ficha
financeira.

J

7.13. Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do
se rvidor,
7.14. Relatórios por centro de custos c
7.í5. Cadastro
consultas aos
aposentadoria

de tempo de serviço anterior, permitindo
tempos averbados eprevisão da data de 3

7.16. Cadastro e
previdenciária;

emissão das fichas de compensaçáo
3

Rua U'allicdo Ilincncouí de \.Íordcs no 222. Ccntro. Fonc ,13. l2(16.8100. CEP - 8ó.250-000 rr-ora Sanra
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com o INSS;
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8. 1 . Cadastro dos servidores do controle interno, integrado
com o cadastro de pessoas e servidores da Contabilidade, de

aneira que uma pessoa tenha somenle um cadastro na
preíeitura

3

7.18. Geração arquivos com dados para o cálculo atuarial 2

7.19. lntegração com entidades para empréstimos
consignados

J

7.20. lmportação de arquivo de relógio ponto; J

7.21.Cadastro de autônomos, adicionando os respectivos
valores na Guia do Sefip;
7 .22.Êxporlaçáo de arquivos para o Manad; 2

7 .23. Avaliaçáo de desempenho com as seguintes funcionalidades
7.23.1 . Cadastro de grupos de avaliação 3

7 .23.2. Cadaslro de itens a serem avaliados e suas
pontuaçôes

37.23.3. Emissão dos formulários

7.23.4. Controle de íreqúência da avaliaÇão 2

7.24. Cadastro de cursos, instituições de ensino e
escolaridade dos servidores.

J

7.25. Emissão de relatórios em PDF 3

7.26. Registro de transações - "log" J

Total Pontuação ltem 7 - 87 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

5

38.2. Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para

responder ao controle interno
28.3. Cadastro de cargos dos servidores

58.4. Cadastro de Normas e Procedimentos (através do

cadastro de legislaçáo)

8.5. Cadastro de Legislação (por esfera de governo)

8.6. Cadastro de atividades do controle interno (procedimentos) com as seguintes características

8.6.1 . DescriÇão das atividades J

38.6.2. AplicaÇão de questionários de avaliaçáo

8.6.3. Controle do local (secretaria) de aplicação e
periodicidade de avaliação.

2

8.6.4. Anexos de comprovantes/justificativas

8.6.5. Registro da análise/parecer do controle interno

8.6.6. Consulta das pendências: atividades em andamento,
questionários em aberto

J

8.6.7. Registro de todas as mensagens trocadas entre os
membros do Controle lnterno e os responsáveis nos locais

3

Rua Wallicdo IlittcncouÍ de Moraes no 222. Centro, Fonc ,13. i266.8100. CllP - 86.250-000 r-o!r Santa

Bárbara. Paraná rvwrv.nsb.Dr.gov.br
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8.7. Relatórios gerenciais:

8.7.1. Relaçáo das atividades executadas J

8.7.2. Estatísticas dos questionários de avaliação

Tolal Pontuaçáo ltem 8 - 44 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

J
9,í. Cadastro de Veículos/Máquínas integrado ao Patrimônio com as seguintes funcionalidades

9.1 .I . Os veículos ou máquinas sob controle do sistema de
frotas devem estar previamente cadastrados no sistemâ de
patrimônio e não devem ser gravados novamente no sistema
de frotas

7

9.1 .2. Os valores de aquisição, depreciaçáo e baixa não
podem ser digitados no sistema de Írota, mas devem ser
consultados por este sistema

9. í .3. Os veículos devem
espécie/marca/modelo

ser classificados por

Os veículos devem ser classificados pela tabela9.1.4
FIPE

'l

9.1.5. Deve haver um cadastro de categoria de habilitação
mÍnima para utilização do veículo

9.2. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores com as seguintes
funcionalidades:

9.2.1. O motorista está inserido no mesmo cadastro de
pessoas da contabilidade, com sua matrícula do RH e não
deve haver duplicidade de cadastro

3

9.2.2. Cadastro de
controles de vencimento

habilitaçáo dos motoristas com

9.2.3. Controle de pontuação de infração. Cadastro das
pontuaÇões/srtuação da CNH consultadas através do site do
DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo
de infração

J

9.2.4. Cadastro de Cursos adicionais e vinculaçáo com os
motoristas

'l

9.3. Cadastro de Íornecedores integrado com o sistema de
contabilidade com classificaçáo por atividade
(abastecimento, lavagem, manutenÇão, etc)

3

9.4. Cadastro de acessórios com as seguintes funcionalidades

9.4.í. lntegrado com o cadastro de produtos do sistema de
licitações e compras

9.4.2. lndividualização dos acessórios, atribuindo um
código para cada peÇa, permitindo seu rastreamento

J

9.4.3. Controle
veículos

da localizaçáo de cada acessório nos 3

Rua Walfrcdo BittencouÍ de l\'Íoracs n" 222. C.ntro. I"one ,11. 1266.1'1100. ChP - 86.250-000 Nova Stnta
Bárhara. Paraná _ N\\ \\.nsh.pr.Êov-br
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9.4.4. Controle da validade de cada acessório, indicando
ua troca, reparo ou recarga

i
I

I
4

9.5, Controle de abaslecimento com as seguintes funcionalidades
9.5.1. Pode ser externo, em postos contratados por

licitaÇão ou eventual, ou interno, na bomba do Município

?

9.5.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema
de licitaçóes e compras

J

9.5.3. Quando o abastecimento se dá por licitaçáo, deve
proporcionar o controle de saldos, impedindo o
abastecimento fora dos limites

J

9.5.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas
no sistema de licitaÇões e compras e devem apenas ser
consultadas no sistema de frotas

J

9.5.5. Deve indicar as médias de consumo
unitários de abastecimento por veÍculo

e preços J

c9.6. Cadastro de manutenção com agendamento dos
serviços e lançamento das ordens servrÇo controlando os
consumos
9.7. Controles de utilização de veículo por:

9.7.1. Motorista 3

9.7.2. Destino 2

9.7.3. Período ?

9.7.4. Controle de hodômetro/horímetro

59.7.5 Cadastro de multas
.7

9.7.6. Ocorrências diversas

J9.7.7. Agendamento previo

J9.8. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos
do sistema de compras e licitações, individualizando cada
pneu

9.9. Controle dê localizaçáo dos pneus por veículo e posição 3

9.10. Controle das datas de recapagens dos pneus 2

9.1 1 . Rastreamento da frota com as seguintês funcionalidades

9.11.1. Cadastro dos equipamentos de rastreamento com
identificação do veículo em que está instalado

5

9.1 1 .2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS,
via UDP

Ã

59.í 1.3. Visualização da posição de todos os veículos da
frota em mapa

59.1 1 .4. Visualização de rota percorrida por determinado
veículo em mapa, com indicação de variação de velocidade
com datas e horários de cada medição

9.1 I .5. Os dados devem ser armazenados drretamente em
servidor próprio da prefeitura e nunca em servidor do
fabricante do aparelho

5

I{ua Walliedo Bittencouí de MoÍâes no 222, Ccntro. Ionc 43. 32ó6.8100, CIrP - 86.250-000 Novâ Sânla
Ilárbtua- Paraná srr\\.nsb.pr.gov.br
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9.1 1 .6. Provisoriamente, enquanto o Município não
disponlbiliza estrutura se servidor e internet para receber
estes dados a comunicação pode ser feita com outro
servidor, mas os dados devem ser sincronizados com a
prefeitura em no máximo uma hora após a recepÇão. Assim
que a administraÇão providencie a estrutura necessária, o
histórico de rastreamento deve ser repassado imediatamente
ao Município

5

9.12. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR) 7

9.13. Relatórios

9.13.1 . Abastecimentos de veículos: cálculo de preço
médio por litro, média de consumo por veículo, modelo,
marca, espécie

3

9.1 3.2. Análise de consumo de combustível em ordem
decrescente de consumo por modelo de veículo

9.13.3. Despesas dos veículos: todas as
referentes a um período (abastecimentos,
manutenÇão)

despesas
impostos,

3

9.13.4. Utilização dos Veículos: período, motorista, destino 3

9.14. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta
de dados gerados por outro subsistema, tal obrigatoriedade
deve-se a manter os dados em local único, evitando a
existência de drvergências entre cadastros;

J

9.1 5. Sistema roda em ambiente WEB 7

Total Pontuação ltem 9 - 155 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

ffiÉffi ail-lli .:,,:ii.';:r .'3

10.1 . Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais
sistemas, sem a necessidade de realizar cópias periódicas ou
processamento em lote

7

í 0.2. Deve permitir as consultas

10.2.1 . Certidóes de pessoas físicas e jurídicas referente a
todos os tributos

3

10.2.2. Validaçào das certidões emitidas, a partir de código
de segurança impresso nos documentos

í 0.2.3. Protocolos abertos pelo contribuinte J

10.2.4. Extalo de fornecedores que conste todos os
empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo as retenções
eíetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar

í 0.2.5. Relatório da execução orçamentária 3

í 0.2.6. Relação de salários por função 3

10.2.7. Todos os documentos de licitaçóes em qualquer
fase. Qualquer documento gerado nas licitações pode ser
divulgado imediatamente após a geraÇão, sem a
necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para pastas
específicas

?

Rua Walfrcdo Bittencourt dc Mornes n'222. Centro- lronc 43. 1266.8100. CÊP - 86.2i0'000 Nova Sanla
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í 0.2.8. Emissáo de segunda via de carnês J

10.2.9. Emissáo de vistorias de empresas; 3

10.2.10. Renovação e impressáo do alvará de licença pel
ro rio contribuinte;

10.2.1 1 . lnscrição em concursos;

í0.2.12. lmpressão e atualizaÇão de guias de quitação de
dívida não parcelada pelo próprio contribuinte;

J

10.2.13. lndicâção de nota fiscal de serviÇos consumidos; 3

í0.2.14. Consulta de créditos tributários (parte do ISS
arrecadado pelo município é convertido em descontos no
rPTU).

J

10.2.15.
documentos

Relaçáo de contratos com downloads de J

í 0.2. í 6. Relação de requisição de compras por produto

í 0.3. O contribuinte pode gerar e emitir guias de arrecadação
dos tributos que a administraÇão configurar como possível de
geração de guias pelâ lnternet
10.4. Abertura de processos pela internet J

í 0.5. Abertura de processos de ouvidoria pela internet J

10.6. Controle dê subvenções

10.6.1. Parte privâda - necessita de login e senha para acessar

10.6.1.í. Digitaçáo de prestação de contas por parte da
entidade beneficiada. Deve conter os dados necessários para
a prestação de contas ao TCE-PR

3

10.6.1.2. Emissão dos relatórios para prestaçáo de contas

10.6. í .3. Somente as entidades cadastradas pelo Sistema de
Contabilidade podem acessar este módulo e pelo tempo que
o administrador permitir

1)

í0.6.2. Parte pública - acessível a qualquer cidadão sem a necessidade cadastro prévio

10.6.2.í.Consulta de validade de certidáo negativa da
Beneficiária

J

10.7. lntegraçáo com Recursos Humanos - acesso privado somente aos dados de que se logou

í 0.7.1 . Visualização do contracheque do servidor 4

10.7.2. Emissão do comprovante de rendimentos 4

10.7.3. Visualização da íicha completa do servidor q

Total Pontuação ltem í 0 - 89 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (3)

71 1 .1 . Sistema roda em ambiente WEB

5I 1 .2. Cadastro de locais, setores e departamentos, unificado
com a Contabilidade

J11.3. Cadastro dos funcionários (servidor público)
relacionando aos seus locais de trabalho, utilizando o mesmo
cadastro de pessoas da Contabilidade - Cadastro único
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11.4. Definição dos assuntos dos processos, com opção d
controle da tramitaÇão ou não

?

1 í.5. DefiniÇão da tramitaçáo de um assunto, onde e possível
informar os locais de destino.

11.6. Definição de parâmetros para uma etapa com as íuncionalidades

í 1 .6. í . E possÍvel definir para cada etapa, se úe
possÍvel, concluir ou indeíerir

ser J

11.6.2. O processo, quando aberto, deve automaticamente
ser enviado ao ponto de início

J

1í.6.3. Um processo nunca pode ser enviado a local, ou
encamrnhado a etapa, que não esteja definido como opção
para recebê-lo na fase em que se encontra

J

11.6.4. Somente processos definidos como
Íinalizar podem encerrá-lo

podendo J

11.7. Abertura de Processo pela Prefeitura ou pela internet
com acesso direto pelo requerente

â

í I .8. Rotina
cadastral

para avaliação de processos abertos pela internet com controle de atualização

í 1.8.1. Somente os processos avaliados e julgados
procedentes podem ser abertos no protocolo geral

311.8.2. Caso os dados do requerente sejam divergentes
dos dados que constam da base da Prefeitura, a atualização
dependerá da aprovação de servidor com direitos para tal

J11.9. Envio de e-mail para o requerente através da abertura
do procêsso pela internet, ou ainda pelo processo de
abertura pela Prefeitura
11.10. lmpressáo da Ficha do Processo, com toda a
tramitaçáo

âí1.1í. lmpressão do Protocolo de Entrega em duas vias,
sendo uma via para Prefeitura e a outra para o requerente,
em mini-impressora
1 1 .12. lmpressão de Etiquetas com o número do protocolo,
nome do requerente e assunto, utilizando formulário de
etiquetas disponível no mercado

1

1í.13. Pesquisa de processos, com filtros de pesquisa:
Processos do operador logado, período, assunto e situação
do processo

J

J11.14. Encaminhamento de
controle de tramitaÇão ou não

processo considerando o

11.í5. Possibilidade de indeferir ou concluir um processo se
o estágio atual permitir

5íí.16. A consulta de processos pela lnternet deve exigir,
além do número do protocolo, o CPF ou CNPJ e, para os
processos abertos pêla lnternet, o endereço de e-mail do

Itua Wallrcdo Billencoun de l\,Íoraes n" 222, Cenlro, Fone {3.3266.8t00, CEP - 86.250-000 Nova Sân1â

Bárbârâ. l)araná \!tl§.nsb.pr.eov.br
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solicitante

Pontuação multiplicada p peso (3)

Rua Walliedo Ilittcncoun de l\,loracs n'222. Ccntro. Fone 43. 3266.8100. CEP - 8ó.250-0(X) Nova Sanla

1 '1 18. Dados
solicitar

do requerente sigilosos, se o requerente 7

'1 1.19. Dados da ocorrência sigilosa, onde não será exibido
na internet

1 1.20. Envio de e-mail para o requerente com o número de
eus processos

?

Total Pontuação ltem 1 1 - 8í pontos no máximo

12.1. Cadastro geral de contribuintes, integrado com a
contabilidade, permitindo que uma pessoa tenha somente um
cadastro em toda a prefeitura

J

12.2. Cadastro de imóveis, com os campos configuráveis
pela prefeitura

J

12.3. Um terreno pode ter várias construçôes, sem a
necessidade de cadastrar imóveis diferentes

5

12.4. Um imóvel pode ter vários proprietários, mantendo o
histórico das alterações

J

í 2.5. Calcula fração ideal do terreno; 3

12.6. Mantém a memória de cálculo do IPTU e das Taxas
realizadas pelo sistema no momento do lançamento;

3

12.7 . Permlle ativar a
através do Google Maps;

localização geográÍica do imóvel J

12.8. Permite anexar documentos e imagens ao cadastro; J

12.9. Cadastro de empresas e autônomos. As empresas são
classificadas pelo CNAE e os autônomos pela tabela de CBO

'12.í0. lntegração com o Empresa Fácil/Redesim; 'l

12.11. Cadastro do contrato social das empresas,
controlando os sócios e suas participaçóes e mantendo o
histórico das informaÇóes

2

12.í2. Histórico de anotações e observaçóes por imóveis e
empresas
12.13. Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos,
ISSQN, taxas de exercício de poder de polícia, contribuiÇão
de melhorias e receitas diversas. Os lançamentos devem ser
precedidos de simulaçóes que não interferem na dívida
mobiliária e não interferem nas tabelas ativas. A partir de
uma simulaÇáo é possível tealizat o respectivo lançamento.

.7

llárbarÀ Paraná N\r§.nsh.nr.gov.br
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í2.14. Emissáo de carnês - com código de barras padrão
Febraban ou fichas de compensação e controle de
recebimentos com caixa automatizado e integração com
Contabilidade

3

í2.15. Exportação de carnês em formato de arquivo para
impressão em gráficas especializadas,

â

12.16. Exportação de carnês e documentos de arrecedaÇão
para Cobrança Registrada;

.,

12.17. Baixas a partir de arquivo de retorno dos bancos J

1 2.1 8. Baixas lançadas e atualizadas "on-line" permitindo a
impressão de negativas no instante seguinte ao registro do
pagamento, sem processamentos "em lote" e sem dados
redundantes.

3

12.í9. Deve ser possível inscrever em dívida ativa por
contribuinte, por exercício/tributo.

J

12.20. Configuração de tabelas de acordo com a legislação
tributária do Município;

2

12.21. Alualização monetária, juros e multa calculados no
momento da utilização, sem a necessidade de
processamento periódico, com a parametrização da forma de
acréscimos pelo administrador.
í 2.22. Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou
reparcelamentos quantos a legislação municipal permitir, sem
a perda dos históricos.

J

12.23. Permllir parametrizaÇão das diversas formas de
parcelamentos/REFIS;

7

12.24. Petmitir simulação de parcelamento/negociaÇão da
dívida antes da efetivação do mesmo;

í 2.25. Emissão de extratos analíticos consolidados por
contribuinte

3

12.26. Exportação de arquivo do diário de arrecadação
integrado com a contabilidade nos moldes definidos pelo
SIM-AM do TCE-PR

7

12.27. Possibilidade de o contribuinte emitir certidões na
lnternet

3

12.28. Após a contabilização da arrecadação de determinado
dia, não pode mais ser possível alterar qualquer lançamento
com data anterior, de maneira a manter sempre consistente
os dois módulos.

7

í 2.29. Registro
operador

"log" das transaÇões realizadas por J

Total Pontuação ltem 12 - 103 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5)

ll*l,l
.. !,,.:""l,ij:.

PREFEITURA IMUNICIPAL
;JNOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÀ

Valor total dos pontos máximo por item 869

Valor total dos pontos já multiplicados pelo peso 3797

Valor total dos pesos 44

Ilua Wallredo Bitrencoun de Moíâes no 222, Ccnlro, |onc :[3. ]266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara. l)âraná - \r \\ ry-nsb.plee!.ú
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ANEXO il
ATESTADo DE vtstrA rÉcurcl

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de

TOMADA DE PREÇOS n.o 5/20í 8 - Tipo Técnica e Preço, que a empresa

através de seu técnico e/ou representante,

Sr.-,visitouetomoUconhecimentodaSistemática
de Trabalho, lnfra Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de Usuário e

teve conhecimento de toda documentaÇão pertinente e modelos de relatórios

obrigatórios, compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referência

Anexo l, conforme o objeto descriminado no Edital.

,em de de 20í 8

Técnico Designado

Rua Wallicdo Bittencou( de Moraes no 222- Centro, Fonc'13. 3266.t100, Cl:P - 86.250-000 Novr Santa
Bárbara. Paraná \]!]!!sb.nr.gov hr
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ANEXO IV

À coutssÃo DE LtcrrAÇÃo DA pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE NovA sANTA BÁRBARA - pR

MODELO

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE
EDTTAL DE TOMADA OE PREÇOS N.o 5/2018 - TÉCNTCA E PREçO

A Empresa , inscrita no CNPJ no

por seu representante legal abaixo assinado, portador (a) da

Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA sob as penas da lei, para os devidos fins, que assume inteira

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados
e pela compatibilidade dos programas propostos com os requisitos técnicos exigidos

no Termo de Referência - Anexo L

Por ser expressão da verdade, firmamos.

, _de de 2018

(nome e assinatura do representante lêgal e identiÍicação da empresa)

Rua Walliedo Uittencoun dc Moracs no 222. Ccntro. Fonc 43. 3266.8100. CEP - 8ó.250'000 No\ a Sanlir

',\

BárbarÀ l'arâná - §1t\\ . nsb nr.oor.br
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ANEXO V

À comtssÃo oe lrcrraçÃo DA eREFEITURA MUNtctpAL DE NovA saxrl gÁRaaRe

.PR

MODELO

NOVA SANTA BARBARA

DECLARAÇAO DE TDONETDADE E
eusÊructn DE FATo lMpEDtnvo pARA LtctrAR com o poDER púsLrco

EDTTAL DE ToMADA DE pREços N.. s/20íB - rÉcrutce E pREÇo

O signatário da presente, em nome da empresa.. ....
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na Tomada de
Preços no 5/20í8, em consideração e nos respectivos anexos e documentos, que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto
à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a obra e/ou os
serviços.

O signatário da presente declara, também, em nome da referida
proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à
adjudicação objeto da presente licitação.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da
proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2" e arl.97 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alteraÇóes.

de 20í I

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade, número e órgão emissor)

I{ua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222. Clenlro, l"onc 43. 326(r.8100, CllP - 86.250-000 Nova Santa

ÍliÍbaril Paraná rv$rr 1sb pr.gol'-[
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

ATENÇÃO - Este Anexo (Minuta de Contrato) é pare simples conhêcimento dos
licitantes, não sêndo necêssário o sêu preenchimento.

CoNTRATO N.' /20í8
Tomada de PreÇos n.'5/2018

Contrato de Prestação de Serviços que Entre
si celebra, de um lado, o MUNICíP|O DE
NOVA SANTA BÁRBARA.PR, ê, de outTo, a
empresa
abaixo.

nos termos

De um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n"
222 - Cenúo, Nova Santa Bárbara-PR, inscrita no CNPJ sob n.o 95.561 .080/0001-60,
neste representado por seu prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, em pleno exercício de
seu mandato e funÇões, devidamente inscrito no CPF sob no

e RG sob no. , doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _, CNPJ
n " _, localizada no Município de _, Estado do

comsedena-,neSteato,representadapeloS(a),
(qualificação),

portador da Cédula de ldentidade n.' devidamente inscrito no
CPF n.' , doravante simplesmente denominado
CONTRATADO(A), resolvem íirmar o presenle Contrato de Prestaçáo de Serviços,
com fundamento na Lei Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
na Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n". 512018 e na proposta da

CONTRATADA datada de _l_12018. Os signatários deste instrumento, como
representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e condrÇões a
seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO: O objeto do
presente contrato é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de cópia
dos SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, relacionados
no ANEXO ldo EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n'.5/2018 - TIPO Técnica e
Preço.

CLÁUSULA SEGUNDA . CONCEITUAÇÃO: SISTEMA, CONJUNTO dE PROGRA]VIAS
(todas as sequencias de instruçôes em linguagem inteligível por computador, com â
finalidade de realizar processo especifico e que são gravadas em meio magnético
também legível por computado|, usado como ferramenta que, agregada ao ambiente
de HARDWARE (equipamento), métodos, documentação e procedimentos
operacionais é utilizada para realizar um complexo de funçôes específicas;
LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso concedida pela CONTRATADA para a

Rua walliedo Bittencourt dc Moraes n" 222, CcntÍo. Fone 43. 1266.E 100, CEP - 1t6.250-0(X) Nova Santâ
Bárl)ârâ. Pàranà nr.sov.hr
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CONTRATANTE para utilização de seus SISTEMAS. Considerar-se-á o início do
Licenciamento para fins de vigência e faturamento quando os sistemas estiverem
efetivamente disponíveis para utilização pela CONTRATANTE; INSTALAÇÀO
procedimento executado pela CONTRATADA nos computadores da CONTRATANTE
para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAÇÃO entende-
se configurar no SISTEMA parâmetros iniciais como controle de acesso de operadores
e liberação de senhas; TREINAMENTO significa orientar o usuário final a usar
corretamente o SISTEMA. Não caberá à CONTRATADA o treinamento na operaÇão
de equipamentos, sistemas operacionais e utilitários, SUPORTE significa atender ao
operador do sistema através de telefone, internet, para solucionar dúvidas de
operação, exclusivamente no SISTEMA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VlcÊNclA: A vigência do presente contrato será de 12
doze meses podendo ser prorrogada a critério da administração, nos termos do art

57, lV da Lei 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA. REMUNERAÇÃO OO LICCHCIAMENTO: A CONTRATANTE
deverá pagar a CONTRATADA parcelas mensais de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxx), no
dia 30 de cada mês. Caso o dia do vencimento caia em feriado bancário, fica
prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente.

PARAGRAFO UNICO: REAJUS TE/PRORROGACÂO: Para cada doze meses de
vigência do presente contrato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo
como base no IGP-M (indice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio
Vargas) acumulado nos últimos doze meses.

cLÁusuLA QUINTA - INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos
das parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trinta) dias o contrato
poderá ser suspenso temporariamente até a regularizaçáo das pendências, sem
prejuízo à continuidade deste LICENCIAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃo: A execução do contrato, poderá ser suspenso ou
rescindido nos casos previstos na Lei de Licitaçóes, como também nos seguintes
casos:

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contratado esteja definitiva ou
temporanamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu
origem ao contrato ou pela não observância das normas legais;

b) Por relevante interesse do Município, devidamente justificado.

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: OS SISTEMAS
contratados serão entregues em conformidade com os prazos previstos no Edital
imediatamente após a celebração do presente LICENCIAMENTO, atendendo às
exigências de normas Leis e Regulamentos vigentes no momento de sua implantação.
A sua instalaçáo no equipamento da CONTRATANTE deverá será executada pela
própria CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As melhorias e novas funções introduzidas nos
SISTEMAS originalmente licenciados são distribuídas toda vez que a CONTRATADA
as concluir, visando dotar a CONTRATANTE sempre com a última versão dos
SISTEMAS, sem ônus para a CONTRATANTE. Cabe à CONTRATANTE adotar essa

Rua Waltiedo Brttencouí de Mo.aes rf 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, Ct-P - 86.250-000 Nova Sanlâ

Bárbara- Paraná rY\$.nsb.nr.gov.br
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versão no prazo de í 0 (dez) dias após a liberação no site da CONTRATADA. Após
este prazo a CONTRATADA não mais estará obrigada a fornecer suporte à versão
antiga. A CONTRATADA assegura a perfeita compatibilidade dos seus produtos com a
plataforma em conformidade com a Licitação.

PARÁGRAFo SEGUNDo . GARANTIA DE ATUALIZAçÃo LEGAL: As
modificações de cunho legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão
introduzidas nos SISTEMAS, durante a vigência do LICENCIAMENTO. A interpretaÇáo
legal das normas editadas e sua implementação nos SISTEMAS, será efetuada com
base nas publicações especializadas sobre cada matéria, em veÍculos de
comunicaÇão de domínio público. lnterpretaÇões divergentes por parte da
CONTRATANTE, quando implementadas, serão objeto de negociação. Caso não haja
tempo hábil para desenvolver as modificações legais entre a divulgação e o início da
vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para
atender as determinações legais, até a atualização dos SISTEMAS.

CLÁUSULA oITAVA - RESPoNSABILIDADE DA CoNTRATANTE: A
CONTRATANTE é a responsável pela digitação das informaçôes necessárias para
atingir os objetivos dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO ÚN|CO: n CONTRATANTE obriga-se a manter a CONTRATADA
informada quanto às pessoas autorizadas e receber suporte ou senha dos SISTEMAS
contratados, bem como indicar quem são as pessoas que deverão realizar as
atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas
à CONTRATADA,

cLÁusuLA NoNA - DIREITOS DE PROPRIEDADE: O presente contrato é apenas
de LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos
à CONTRATADA. A CONTRATANTE será responsável pelo resguardo dos direitos da
CONTRATADA sobre cada SISTEMA, cuio uso lhe é concedido. A CONTRATANTE
não poderá ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer SISTEMA e/ou
documentação fornecidos pela CONTRATADA, comprometendo-se por seus
funcionários ou prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação
recebida.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá fazer um BACKUP (cópia de
segurança) dos SISTEMAS, para a sua seguranÇa e guarda contra acidentes, sendo
expressamente vedada a cópia para fins de cessáo, sublocação, empréstimo ou
venda.

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá facilitar e até fornecer o backup

CLÁUSULA DÉCIMA . SUPORTE TÉCNICO: A CONTRATADA disponibilizará
endereço eletrônico e/ou telefone para registro das solicitaçóes de suporte
operacional. Após o registro da solicitação a CONTRATADA deverá iniciar o
atendimento ou diagnóstico no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Ouando o
registro íor efetuado fora do expediente da CONTRATADA, o prazo iniciará no próximo
dia, ocorrendo o registro em feriados ou finais de semana será considerado o próximo
dia útil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE disponibilizará à CoNTRATADA
acesso remoto ao servidor de banco de dados e aplicativos para possibilitar o suporte
operacional remoto.

Rua Wallrcdo Brltencouí dc ]VÍoraes n' 222, Ccntro, F'one 4J. 3266.8100, CEP - lt6.2t0-000 Nova Süntir

I|árbarâ. Paraná N\!§.nsbDr.go\'.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Por suporte operacional entende-se auxilio na instalação
e atualizaçáo de versão, auxilio nas rotinas de backup, auxilio na operação do sistema.

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questoes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer oulro, por
mais privilegiado que seja.

E, por êstarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Município de Nova Santa Bárbara, xx de xxxxxxxxx de xxxx.

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA

Nome:
CPF:

Nome:
CPF

Rua Walliedo Bittencoun de Moraes no 222. Ccnlro. l one 41.3266.8100, C

Bárbôra. Paraná \\ \\ nr.pov.br
llP - 86.250-000 Nova Sanra
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ANEXO Vil

MODELO DE PROCURACÃO PNNA CREDENCIAM ENTO
PREFERENCIALMENT P TRUMENTO PUBLICO

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico,
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)

REF. TOMADA DE PREçOS No.. 5/20í8.

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa),
com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.o ............e
lnscrição Estadual sob n.o representada neste alo por seu(s)
(qualificação(oes) do(s) outorgante(s) S(a)... . .. portado(a) da Cédula de
Identidade RG n.o............. e CPF n.o......... nomeia(m) e constitui(em) seu
bastante Procurador o(a) Sr(a)......... .., portado(a) da Cédula de
ldentidade RG n.o ....................... e CPF n.o...................... a quem
confere(imos) amplos poderes para represenlar a (Razão Social da Empresa) perante

(indicação do órgão licitante), no que se reÍerir ao presente, com
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases Da TOMADA DE
PREÇOS No o. 5/20í8, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE OUE A
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÁO, os enve|opes
DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO 1U" 01) PROPOSTA TECNICA (N' 02) e
PROPOSTA DE PREÇO (N' 03) em nome da Outorgante, formular verbalmente
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
maniÍestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE, eníim, pratlcar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuraçáo é válida até o dia

Local e data.
Assinatura Responsável legal

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento
particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente
ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do
outorgante paru constituir mandatário.

NOTA: APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INíCIO DA SESSÃO

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222, Cenlío, Fonc 43. 126ó.8100, CEI' - 86.250-000 Nova Santir

Ilárhârir, Paraná s$rr-nsh.Dr.gov.br

il



PREFEITURA I,/UI{ICI PAL

-.ê

r:nl

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÀRANA

ANEXO VIII

À courssÃo oe ucrraçÃo DA eREFEITURA MuNtctpAL DE NovA saNra eÁneeRA - pR

MODELO

ED|TAL DE ToMADA DE pREÇos N.o s/2oiB - rÉcrutca E pREço

TERMO DE RENUNCIA

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial diante do que
dispõe o artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 da Lei 8.666/93, esta
empresa ..............;CNPJ:.............................abaixo
assinada participante da licitaÇão número 5/2018, na modalidade Tomada de PreÇo,
'RENUNCIA", como renunciado nâo tem ao direito de recurso administrativo e ao
prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de outros proponentes quanto à
documentação, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos proponentes
habilitados.O representante da empresa, ainda declara que tem conhecimento das
consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos os efeitos legais.

local, _ de de 2018

Nome do Representante Legal
Função

Bárbara, Paraná r\\rwnsb.pr.gov.hr
l-lP - 86.250-000l.lo\a S ta
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NOVA SANTA BARBARA
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ANEXO IX

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao
disposÍo no aftigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal. A declaração deverá ser
entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu
Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao
emprego de aprendiz; se não for o caso, esÍa ressalva não deve constar da
declaração.

Referência:

À corrirssÃo DE LrctrAÇÃo DA eREFEITURA MUNlctpAL DE NovA sANTA BÁRBARA - pR

EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.O 5/20í8 . TECNICA E PREÇO

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM
ATENDIMENTO AO D'SPOSTO NO ARTIGO 7O, 

'ÍVC'SO 
)(N(il. DA

CONSTITUICAO FEDERAL

, inscrita no CNPJ/MF no , por intermédio de
seu representante legal, o(a) S(a)_ , portador(a) do documento
de identidade RG no , emitido pela SSP/_ e do CPF
no , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do
aftigo 2l da Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição
de aprendiz.

local de de 2018

Nome do Reprêsêntantê Legal
Função

Rua wallredo Bittencoun de Moraes no 222. Cenlro. Ione 43. 1266.8100. CEP - 86.250-000 Nova SaDlir

llárbara, l'araná - §s rv.nsb.nr.gov.br
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ANEXO X

a comtssÃo DE LrctrAÇÃo DA eREFEITURA MUNtctpAL DE NovA sat.lla sÁRaaRA - pR

MODELO

EDITAL DE ToMADA DE pREços N.o s/20íB - rÉcHtce E pREÇo

DECLARACÂO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sançóes e multas

previstas neste ato convocatório, que a empresa

(denominação da pessoa .lurídica),

CNPJ no é microempresa ou empresa de pequeno porte,

no. ,"rro, Oo "nq*nto 
previsto na Lei Complementar no í 23, de 14 de

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto,

a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento

licitatório do TOMADA DE PREçOS No 5/20í8, realizado pela PreÍeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara - PR.

Local e data

Assinatura do representante
Nome do representante:......
RG no. .. . . . . . .. . . .. .. . . . . . . . .

Rua Walliedo Bittencouí de Moraes n" 222, Centro. lonc 43. 3266.8100. CEP - E6 250-000 Nova Santa

Bá.bara Pâraná- \\ nr sov hr
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ANEXO XI

í]n,

À comrssÃo oe lrcrraçÃo DA eREFEITURA MUNtctpAL DE NovA saNrn eÁReaRA - pR

MODELO

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E
DADOS SOBRE A EMPRESA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.'5/20,18 . TECNICA E PREçO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório número ..................., sob a modalidade de

TOMADA DE PREÇOS no 5/2018, instaurado por este Município, que o(a)

responsável legal do proponente e o(a) S(a)

Portado(a)

Declaramos ainda outros dados da empresa

NOME DA FANTASIA:

RAMO DE ATIVIDADE:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Nome do Representante Legal
Função

do RG no e CPF no

Ilárbara. Paraná \\ \\ nr sov.br
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ANEXO X[

À coutssÃo oe utctreçÃo DA pREFETTuRA MUNrcrpAL DE NovA seNra eÁRelRA - pR

MODELO

EDITAL DE ToMADA DE pREços N.o s/20íB - tÉcrurca E pREÇo

orctaRncÃo DE REcEB IMENTO DE DOCUMENT os e htroRmacoes

PROPONENTE

ENDEREÇO

CNPJ FONE/FAX. (Oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de TOltllADA DE PREÇOS no
5/20í 8, instaurado pelo MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA -PR, de que essa
empresa recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento
de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

de 2018

Nome:
RG/CPF
Cargo

Rua Walf'Ícdo Biucncoun dc N'Íoràes n" 222. Centro. |onc 41.3266.8100. CEP - 116.250-000 Nova Santa

Bárbara. Paraná rr rr rr.nsb.Dr.gor'.br
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[*[
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
P() ll.tARlÂ N' 0l0r0r 7

0 PRtrF[tTO ML]NlCll'Àt. Dl: NOVA S^Nt 
^ 

BÀltÍlAt{^ ri.,,t\r,r,
uso cl. \rras rtÍibriçfus lcÉars.

!oltEAtl

ES I,1l),I-) D0 t'ÁRA\À

Art.lu ' Á Comissào Pennancnte de l,iciÍaçilo, conrposlr pellrs sc!utnr.s

,\r(. l'- Este porl"lria enrra enr vigor nestÂ Catú, rcy()güdiis ai disp{)srsn!(

NoYu Sinrtr llirb3ra.05 dclan.iÍo JÊ l0l?

nrtnrhror

> ll'eiidenle Sillio llosa rlc Lirnú - Cl l{C n" 5.t117.7ó4-0 SSI!+lÀ
i Sunlcnrc - llonica laria Prornçr - CI RC n'10..150.207-5 SSP:PR

> i\lcnlbÍo - )IôriJ José Rczcnrlc - Cl RC n'' 9. I70.71,{-.1 SSP.TPR

i Srrplcntr - I-indomâr llczrndc - Cl R(; o' Ít.ô.tl.?-i0- l SSl,tl,It

i lrlcmbro l!íI|rco Ânlodio de -{ssis Nunes CI RG n" l.3il 506-91 SSP Pit
. Suolerrtr:- 1rüíiâ Joanr C:rrricl-CI R0 u"7.891.1i1-5 SSl,iPIl

.tjz: ,r,i,,, .

Êric Kondo
PÍÉltito Yuniêipâl

Rra §alll,rdo Iiirrircoun dê Llo,r.s n' l:1. Cc,ltlü. I rl l2(,6 Sl0iJ.:'l - 861,i0r)0ar No(a \ihr.,
Báúxm Pardna-9-E.nroii ki!1rtk/gnsb.pr qqr l_{ - Sire !!1!!.lt!n.[!-!]L.b:

de MoÍae s n'222- CcntÍo' I--one 13 326ó 8 r00. cEP - 86

Itua Walliedo Biftcncourt
Rárba ra- Paraná § \r \\'. n sb. ú€OY.b[

250-000 Novà Sdnla
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PREFEITURA MUNICIPAL
í!ii{NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1610712018

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n" 5/2018, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo os seguintes
sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e Compras, Controle de Recursos Humanos e Folha de

Pagamento, Contde de Froh, Portal da Transparência, Tramitaçáo de Processos e
Protocolo, Tributação e Dívida Ativa e suporte técnico operacional, para utilização no

executivo municipal, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei

n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C stina L d s Santos
S Licitaçõ

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes n" 222, Cenno, I 43.3266 8100 M - E6.250-000 Nova Santa

Paraná - E - E-mails- licitacaoú?n sb.or.sov.br - www.nsb.or.gov.br
Bárbara,
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PREEEITT'R]A MT'NICIPÀI DE NO\/A SÀÀITÀ BIíRBÀRâ,
Av. Waffrêdo Bittêncourt de Moraes 

^" 222t ForLe (43)3266-8100
CNPJ N. . 95. 561 . 080/0001_60

Parecer jurídico

Solicitante:
Contratos

E mail : prÍmsbGnsb. pr. qov. br - Nova Santâ Bárbara Pa raná

Departamento Municipal de Li citações

Ref. Processo ficitatorio n

de preços n. 05/18

01 0/18 procedimento tomada

Eora encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da regularidade da minuta do edital e

anexos do processo licitatorio autuado sob o n, 01 0/18,
procedimento na modalidade tomada de preços, destinado à

contrataÇão de empresa para prestação de serv.iços de

licenciamento de software, incluindo os segu:-ntes

sistemas: contabilidade pública, orÇamento anual, plano

plurianual, controle patrimonial, licitações, compras,

controle de recursos humanos, folha de pagamento,

controle de frotas, portal da transparência, tramitação
de processos, protocolo, tributaÇão, dívida ativa e

suporte técnico operacional, conforme solicitaÇão e

lustificativa do Gabinete do Execut.ivo.

e

E o breve refatório.

PÃ.á o. ,
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PREE:E I TI'R,A MI'NICI PAL DE NO\TÀ SÀNTÀ BÁRBÀR]À
Av. l,[a]fredo Bittencourt dê Moraes n" 222, For,e (43)3266 81OO

cNPJ N." 95.561.080/0001-60
E-mail: p!úsbLansb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

Antes da incursão no objeto central da presente
manifestaÇão, cabe mencionar que o mesmo está sendo

pr:oduzido com arrimo nas disposiÇôes do parágrafo único,
art. 38, da Lei n. 8.666/93, a qual dispõe ser
obrigatória a aprovação das m.inutas do edrtaf e anexos

por parte da assessoria técnica jurídica.

Esclarece-se que questões de cunho preliminar/
tais como a escolha da modal-idade e a presenÇa .de

documentação fundamentaf no certame já foram verificadas,
sendo, pois, esta análise exclusivamente quanto aos

instrumentos de vincul-ação do processo administrat.ivo.

Pois bem.

técnica,
edital e

A respelto
nào se vê,

anexos.

da rncumbência desta assessoria

às claras, vício de irregularidade no

minuta do cont rato
e pr inc-i p io logicos

Tanto o edital quanto a

correspondem aos recfamos legais
aplicáveis à espécie.

Particufarmente, a minuta de contrato ostenta

bastante clareza em seus termos, constando, entre outras/

cláusulas que estabelecem: a) o objeto e seus caracteres;

b) o regime de execução ou forma de fornecimento; c)

pr:eÇos e condições de pagamento; d) prazos; e) direitos e

\

Pá+,o.-{ au 3



PREE:EITURÀ MUNICIPÀL DE NO\TÀ SàI[tÀ B]{RBÀRÀ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraês n" 222, Fane (43)3266-8100

CNPJ N." 95.561.080/0001-60
E-mail: pnursbGnsb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbôia - Pdraná

deveres

do art.
dos pactuantes; tudo de

54 e seguinLes da Lei n

acordo com as di spos ições
B .666/93.

Com efeito, esta Procuradoria externa
manifestação favoráveI à aprovaÇão dos instrumentos de

vinculação, balizando, assim, o prosseguimento do feito.

É o parecer, que submeto a melhor intelecçào.

Nova Santa Bárbara, 16 de julho de 2018.

*-- : .._r. ,a __-

Ga.briel Àlmeida de \fesus
l

Procurador
I

MuniSiBal

Página 3 de 3



16t07 t2014 Mural de Licitaçõês Municipars

TCEPR

Vplt?r

Detalhes processo licitatório

Enlidade Executora

Ano'

No liotàção/drspênsa/rnexigrbihdàde*

líodalídade'

Número editaUprocesso-

MUNIC]PIO DE NOVÁ SÂNTA BAR8ÂRÂ

20r8

Tonrãda cle PÍeços

7017cra

êcu.ro3 prov.í1.ít.r d. org.Dl.mo5 lnt.rnàclon.rslDUlrllát...16 d. crádl

ContratôÉo de empresa para prestàção de serviços de licenciàmento de ;
softvJaíe, rncluíndo os seguintes sistemàs: ConLabilidade Públicã, orçamento i;:
Ânual, Plàno Plunanual, Controle Patrimonral, LroLações e Compras, Côntrole de -
Recursos Humanos e Folhô de Pagàmento, Controle de Frolôs, Portalda

030010412200602m63390390000

Instrturção Finànceira

Contrato de EmpÍéstimo

DescriÉo Resumrda do Obtefo"

Forma de Avàlição

Dotação Orçamentáriâ*

Preço máximo/Referência de preço -

R5'

DâLa de Lançammto do EclLâl

Data da Abertura das Propostas

NOVA DaLa da Abertura dàs Propostas

Data Cancelamenfo

63.000.00

16101120\8

21l08/20r8 t6107120t8

c {271512958 (!qgp!!)

Data Reqistro

Data Rêgrsúo

httpsr/seÍvicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoComprâ aspx 1t1
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ÂRA CONHECIMEI{TO

CONTRATUÂL Â EÁVEL.

REF. CoNTRATO N'17n0í8 - CREDET{CIÁ E}{ro N.2i20í8 . DlEXtctBtuDADE N" 220r8
Contratanter itUNrcÍPlO OE NOVA SAIT BÁRBÂRÀ, pessoa j'.ríidic€ de diíeilo púbtico

inlemo, com sêde à na Rua WatÍredo BittencouÍt de Moraes, n'222, cenlÍo, Nova Sanla
Báóara, Paraná, ins.Írto noCNPJ sob o n0 95.561.t180/tj001-60.

_Qontratda: HoSPÍTÂL E I|AÍERXIDÀ)E SAI{TA RfÍA DE ASSÂ| LToA., mscÍita no
'lPJ sob n'77.5,61.934/Í]001.27, com sede na Rua ManoelRibás. 1530 Carla Postal93.
-P:86220000 - 8arí0. Cenro, Àssai/PR.

obielo do contrato: PÍeshÉode s€rviços médicos (Clinico Geral).

Motivo: Em Íace de justficaüva da empresa para náo apíesentaÉo dâ aulonza(áo de
funoonamento pêh vigilànoa saniáÍia, que ocasionou o não @mpÍiÍnento do prá20

consrgnado em paíeceí da pÍoorcdoÍia juíidica do municipio, o que gela a imposlrbilidade

da conünuidade da preslaÉo de serviços coníoÍme consignaóo no pÍoaesso de
conkálaÉ0.

Fundamanto dâ r6scisão:,AÍtgo 79, inoso ll, da Lêi Fedêral n0 8.666,83.

oatã dâ asslnetura: 09 de iulho de 2018

REF, CoNTRÂÍo N" 2212018 - CREDENCTÂ Ei{TO t/.2]20'8 - tirEXrGtStUoADE ri. 2nfi8
Conkatant6: MUNTIPIO DE NOVA SAI{TA BÁRBARA, pes§oa juridica de direiro público

inlemo, com sêde à ná Rua Waltredo Bittencourl de Moraês, n' 222, cenlÍo, Nova Sânlâ

8áôê.a, Paraná, ins{íilo no CNPJ sob o n' 95-561 .080/000140.

Contraladâ: HoSPÍÂI E MÂTERNIDÂDE SAI{TÂ RÍTÂ DE ÂSSAI LToA., rns.Íih no

CNPJ sob n' 77.561 .$4r'0001-27, com sede na Rua ManoelRibas, 1530 Caixa Poslal93.
CEPj E6220000 . BaiÍro: Cêolro, AssaíPR.

objêto do conEáto: PreslâÉo de serviços màlicos (ginecologista).

Motivo: Em Íace da jusüficeüva da empÍesa para náo apresenláÉo da aulonzaÉo de

-noonamento 
pêla vigilánoa sánitàna, que o€únou o não ompdínento do píazo

)silnâdo em pareaeí da pÍooríadoíia iurídíca do municÍpio, o que geG a impossibilidade

ua conünuidade da pÍeslaçã) dê s€Íviços conbÍme consgnado no pmcesso de

conlralaÉo.

Fundamento de lescisâo:Àrtgo 79, indso ll, da Lei Federal n" 8.666ts3.

oala de esslnelurâ:09 dejulho de 2018.

EXTRÂÍO DO COMTRÂTO N' 69NOí8

REF.: Pregáo El.trônico n.'392018
PARÍES: Municipio de Nova Sanla Báóará, pesroa juridica de dríeito publico inlema,

insdila no CNPJ sob o no 95.561.080/0001{0, com sede administraliya na Rua Walrrcdo

Billencourl dê Moraes, 222, neste ato íepíesenlado pelo seu PÍeÍeito Municipal, SÍ. Edc
Kondo, e á emprcsa V3 CoMERCIO DE EQUIPAiIENToS E FERRAMENTAS ElRELl,
inscÍilâ no CNPJ sob n' 29.062.196/0001-20, com sede nâ Rua Nacolâu Sing€Í (Jd N S

Faüma) , 60 . CEP: 09820310 - Baiío: Demârchi, Sáo Bemado do Campo/SP, nesle âlo

rcpíesenlado pe,e Sre. Vêruscá Cristinâ Mondin.

oBJÉTO: Aquhlçáo de um vêículo dê 7lsêtê)logatEs par. a S.cÍÊEriâ Íunhlpâld. $údê.

VÂLoR: R179.960,m, (setênta ê novê mil, novec.nloG e sêssenla rcais).

PR ZO DE vlcÊt{ClÂ:90 (novênta)d6s, entsàndo em ügor logo âpos a âssnâturâ do

cofllralo. ou seja, até 13/10120í 8.

SECRETARIA: SecretaÍia M!nrcipal de Saúde.

RECURSoS: SêdelãÍiâ Munidpal de Sâúde.

FISCAL: Angehla OINeira Marlins PeÍeG - Porlariâ n" 21lm18.
RESPoNSAVEL JUR|D|Cor Gabnel Almeda de Jesus,oABFR n'81 963.

DATÂ DÊ ASSINÂIURÂ Coi{TRÂÍo: í607/2018.

EXIRATO 7' ÍERIIO ÂD AO CONTRÂTO N'06ü20í3

Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lêl n" 660, de 02 de abrll
dê 20í3.

REF. Íomada dê Prêç.s n" 605/20'13.

Contratânle llunicípio d€ Nova Sãnle Bárhara
CmlrâIade: EQUIPLANO SISIEMA LTDA.

Oblêlo: tessáo, Mo exdusiya, dos direitos de uso de ópias dos Srslemâs, êm
modub objêlo, de pÍopÍiedade da EmpÍesa Equiplano Sistema Ltda".

Contrâlo Original n. 06ín013
Aditivo dê Prázoi ô0 (sessenta) diás do pGzo oÍiginâ|, ou seia, alé 13mn0í8.
Valor do Aditivo: R$ 1316,00 (qualro mil, lrezentos e dezesseis Íeais), mensais,
tolali2ando RS 8.82,00 (oito mil, sêbcentos e trinta e dois rêais).

Rêcursos: SecreleÍia de Âdminist'ação.

Secíetarias: SêaÍelaú de AdministraÉo.
Dala de assinalura do tefiú d€ âditivo:1@Z@!!wÍoItD DE mEmI.5201E

Objêtol ContrataÉo d! ompÍcse pera prestaçáo de seNiços de licenciamênto de
softwaro, lncluindo os seguintês sistêmas: Contabilldade Públlca, oíçamento Anuâ|,
Plano Pluíianual, Conkole Patdmonial, Licitaçô.s . Complas, Conl.ole dê Recuísos
HumanG ê Folha de Pagâmento, Conlrole de FrotsÉ, Ponal da TÍanspâência,
TremlhÉo dê Processos ê Protocolo, TributaÉo e Dívida Aliva ê supo.le lécnico
operôclonal, pâra utilizâção no êxecutivo municipá1.

Tipor TérÍlica e preço.

Recebimênlo dos en,êbpes:Até àr 13h30min. do dia 2íl08n018.
AbertuIts dos enr€bpesi Dia 2110820íEàs í4:00 horas.
PíeÇo MáÍmo:Rl Ê1.06{,ül (sêssenta e fês milrêais).
b&@e!!Ê§&EdfEÊ!hfÊ§: poderáo s€r oôtidas em horàno de expedenle na
Píeíeitría Munrcipal de Nova Sanla BáôaÍa, silo à Rua WallÍedo Bitlencourt de Moraes no

222, pelo Íone:433ztffi100, ou por eÍnail liqlElaplo!9qMlE Srle $\rry.nsb.pr.qov.br

Nove Senlâ BáÍhârà 16/0720Í8

Silvio Rosá de Lima
Presiirente da Comissão de Licilaçáo

PoÍtaria n" 010/2017

@
TOÍ{ADA DE PREÇO N" O/2OI E

Objêto: ConkataÉo de empresa para prestação d. serviços de licenciamenlo dê
soítwaíÊ, do sislema de Saúde, suporte tósnico espacialirado, parâ ulilizaçáo na

área de 6aúdê do município.

Tipo: Técnica e preço.

Recebimenlo dos envelop€s: Até às 09h30min, do d ia 2110E12019.

Âbedura dos envelopes: Dia 21l08f20í8 às 10:00 hoías.
Prcso Márimo: R$ 16,800,00 (deresscis mile oitocentos reeis).
lníormacõês Comolemenbrês: poderáo ser obtdas em horádo de expedrenle na

Prefeilurâ Múnicipal de Nova Santa BáÍbara sito à Rua walííedo Eittencourt de
Moraes no 222, pelo fone: 4$32664100, ou poí email: licjtacáo(Ansb.pÍ oov.bÍ Site

www.nsb of.qov.br

Nova Sanla Báóara, 16/07/2018

Silvio Rosa de Lima
Presidenle da Comissão de Licitaçáo

Porlaria n'010/2017

Edição N' í279 - Nova Santa.Bárbara, Paraná. Sêgunda.f€lÍâ, í6 J

Diário OÍicial ElêtÍônico do Municipio de Nova Santa Báôara
Rua:WalÍEdo Biíencouí d€ Moraes n'222 - Cêniro

FoneJFax: (43)326 100
E-mail: dianooÍic'al@nsb.pÍ.gov.br

www.nsb.Pr gov.bí
ww.lranspaíenciaparena com.br/doensb

I

D@re:ro ass Édo iÚ ce(,í@úo orelá 'lova SanE
Báôarc ftele ua l"tun opd !5561080ü$16ú - aC SEliÀSÀ

Sua ârn9n&íaJ€ éSaGnhd.dásdc qoe vsJalizado âr:àves
ü) rits. htFtr-/ú*x l6n3Mên@n6Éná.óm.àÍldmsnl

EXTRÂTO PARA COi/HECIMEI{TO PUBLICO E CONSEOUENÍE RESCISAO
counnru* lxre§ec-
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48 4"íeia ll8/Ju12018 - Edição Íf 10233

DiádoOFICIi{LParaú

EXTRATO CONTRATUAI
RêÍ: Contrato n.'08,1120ía - n-rCgpn No rZZeiZOta
CONÍRÂIANTE: PREFEIIURÂ MUNICIPÂL DE MTRADOR
cNPJ N.o 75.475.44210001 -93
CONTRATAoÂ|A D VÂZ & ClÂ LTOA - ME
cNPJ/MF 07.247.1711000169
OBJETO: CONTRATAçÁO DE EMPRESÂ PARA A PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS DE 'PINTURA E REPINTURA', COM FORNECIMENTO
DOS MAIERIAIS NECESSARIOS PARÂ O SERVIÇO, CONFORME Â
PLANILHÁ EM ANEXO E O MEMORIAL DESCRÍTVO PÂRA A OBRA
"ESCoLA pRorNFÂNclA - supER cREcHE, No ÂMBtIo Do
PROGRAMA NACIONAL OE RLESTRUTURÂÇÃO E APARFLHAGEM
DA RFDI EscoLAR PUBLICA DE EDUCACÁo INFANTIL .
pRotNFÁNcA - coNVÊNto No 70 1986/20 i 0.
VALOR CONTRATUÂL: RS 20.449,52 (vinle mil quatrocêntos e
quarenla e íiove reais e cinquêntá ê dois centavos).
DEllÂlS CONDIÇÓES: Eslabetecidas no conlrato pdmllivo, o quat
vincula-sê ão Processo Âdminislraljvo de TOMÂDA DE PREÇO N_c

003/2018, e a poposla de píeços classificada, hoÍnologada e
adjudicada-

MirãdoÊPr, 17 dê Julho de 2018_

Rêinaldo Pinhêiro dâ Silva
PreÍêilo ltunicipal

73495/20 t 8

I Nova América da Colina

aÍo Mt,Nrcrpro oÊ Nova^MÉRrca DA coLtNÀ pR

"TOMADA DE PREçO" NT03/20í8.
RESULTADo DE HoMoLocAÇÃo E ADJUDtcaçÃo

A Prêíe ura Municipal de Nove América da Colinâ toÍna-se públic€ a
hoínologaçéo do procedimento licilalório em epigrafê e adjudicaÉo
do objeto: Conslruçáo da Capela MoÍluáÍia a)Processo Nr.:62018
b)Lcitaqão N..:03/2018.TP c)Modalidâdê: Tomâdâ de Preço d)Dala
HomologaÉo:16/07/2018 e)Dala da Âdjudicaçáo: 16/07/2018 0Empresâ
vencedora.: 001806 - PAES MARIA SERVIÇOS DE ARQUITETURA
EIRELI ME - CNPJ 27.795.297/000145 g)Valor.:R$198.982,20 h)
AutoÍizar a emissáo dâ(s) nola(s) de empenho conespondentê (s)
Dotaçáo(óês)r 2.011.4.4.90.51.00.00.00.00

NovaAméncadâ Colina,'16 de julhode 20'18
ERNESÍO ALEXANDRE BÂSSO

PREFEITO MUNICIPAL

I Noua Santu Barbara

'{ge%*
OUáo: Contr.l.çtode eEpB. prn pEsr.çio dê sediçôr d€ Iicetrcirmento
de sítr.r, ircluttrÍto 6 sguinrs sttêmas: Contrbitidrde púhticr Orçsmcnto
Árü.1, Phúo Plu.i.tru.l, CotrtÍolê PÍrimonial, Liciràções e CompÍrs,
Contmlêdê Rsü.sos Hum.no.e Fôlh. de Prg.Dêíro, ôdrdedeFn6Porr.t
d. Trrnsprrêtr.ir Trrmit.çiô dê Prccsss e Prolocôlo, Tribütrçao e Di\idà
Aliv! ê.üporte técnico opcncion!|, p... urilizrsio no etecutiyo húnicipât.
Tipo: TeDica e prcço.
Rcccbimênro dos envclopcs: Àté is l3h30min. do diÀ 2U08/201E.
AbênuÉ dos cnvclop€s: Di. 2l /0Ef20l E às l4:00 hor.s.
Preço Máxihô:RJ úl.000,00 6§etrt. e trê. mil reris).
I!&II|[i!É.CCE slrE1 podeÊo ser obrrdar cm horino de expcdEnrc M
PrctcituE Múnicipâl de Nova Saall BáóaÉ, snô à Rua Waltredo Bi[êncoun dc
Mo@s n'222, p€lo fotr.: 43-3266-8100, ou por eDel: li,rrá.aó.rr nrt) nr eô! br
Sire §*+,Bb nr,ô\ hr
Nôvá sau BáôaB, 16/07:018.

Prsidênrê dr Comtsào de Liciraçào
Pôflúia n'010/2017

Á},Iso Dti LlctrÂcÀo
TÔIIÍAT'A DE PRECO N'6/20Ii
Objeo: Conkrt çáo de emp.6r p.n pr$trção dc scrviços de liceDciÂmrnlo
de eftvÚê, do siltcm. d€ Srúde, .uporte té.ni.o eipeci,liado, p{ra utiüã(io
nr áÍt. dêúúdê do büDicípio.
Tipo:Técnicâ e prcço.
Reebimenro dos cnvelope. Áté ir 09ú0nin. dô di. tu08/20rE.
Âb.rtuE dos eúlelol,ês: DI.2ll0E/201E Às l0:00 borús.
Preço Márimo:RS ló.E0{,00 (dezNeis mil c oitocenm! rêris).
I!ÍlIElri§-C0DdfEtIIlEf: p<xledo ser obhdas em hoÍirio de expedienre na
PrefeÍúq Municipal dê Nova SaNa Bárbara, sirô à Ru wâlfredô BiuencouÍ dc
Mol@ n" 222, pêlo fône: 43-1266-8100, ou Dor emâil: l,c,ra.roiiiislJ.oroor.hr
Sire qa'ú.nsb ú!o! br
Novâ Sanra BárbâE, I 6/07/20 I E.

PBidenre .ta Comissâo dc Li.itâ9ào

7328812018

I ralmetro

TÍUNICÍPIo Df, NovÀ CÀNTU

SIDÜ/PÂIIANACIDÀDE - PAII
EDITAL Df, pREcÀo pRESENCIÀL N'3v201E.

ô MUNICIPIO dr Nolr Crrru, Íorí! público que às 09:00 homs do diâ 07 de

agosb de 2018, B Mla.le reuiô6 da PreteiluÉ Municipâl, reâliará licilâçào

nâ rÍloÍlnlii!âde PEgâo Prsencial, do Lipo nÉtur prêço, de âcordo com âs

LOTE OI]JETO QUANT]-
DADE

VALOR

TOTÂL RS

PRAZO

(DIAS)

0l
PICK IIP

0l 49.590.00 60

Infomçõcs c NlaEcimenrôs Íelâlivôs ao edital, modclos c arcros podcrào

ser $liciladosjunto Ào Prêso.iro Lüiz Genldo de ollv€irr. P.r.ÍI, Bresil

- Teletone: (0#) 1527 - t28l - E-m.il licilrc.í@myrc.ntu.pr.goy.bÍ. Á

P!ía Técnica, om o intem teor do Edilll e seus rêspedivôs môdelos,

adendos e aExos, podciá serexamimdâ nô eguinle erdercço m Bahia D'85,

cento. ilas 08:m às l?:00horrs

Nor. Câtrrü, l3 de Julho de 201E.

Luu ceEldo de Oliveirr

Objêtô: Cônt-àrrção de emDres êspdiâliadâI,àn cxecuçÀô de ôbrâs e sniçós
nendo a EIom e mplÉçâo da [su"tégra.le saúdo da Famil]a Ser, RosaaLmvés
da Ss.erá.ir MDnicipal de Sâúde.
O MúiciDio d. Palmein, For inlemédio da Comissão Pemeenle de Li.ilaçào,
toma pühlico, paE ciêÍc ia dc inler€sados, quc o edrta I em epigEtt lô, rcthcrdo
Os inrerersados poderÀo obler a l" Rêrifsçãô ía í,trego alravés do e de.eço
eleúônicô 9uw.palmein.prBovb. oú junlo ao DepaÍonento de Lrcúaçôes .la
Prefeitum Muicipaldê PalmeiÉ, tus hôrâs nônmh de expediême. Nôrincaúos
quc dcyido às all.mçõcs, foisbcrto novo pEzo pan rcccbimenro dâs proNs'as e
realiaçãô dô ceíúne queacô e.eÉàs llhrsmir. do dia 02108/2018. Infomçõ§
adicionais, dúvidls ou pcdidos dc e$laBimentos pülerào *rsolicnadDs âtÉ!és
do foíe 42-3909-5014 ôu pêlô e-mil: üqija$!+!!]i:al!!qi!!i4!nflL!!rn1.

M(,NICipto DE pALMEIR-A - Esr,lDo no pARÁNÁ
SECRETARIA DE GESTÀo PÚBLICA

Avlso DE RETI.TCAÇÀo roMADÀDE pR-EÇos N'. lr/20Ii
PROCESSO ADMINISTRATIvO N". 580i,201 8

l6 dejulho de 20lE
Cristiano PeeÍ!

Prêsidenlê Comis!ào }eman€ e de LrcrtaçAo

7335í/20í8

I NouaCanni

f3321nO1A

l:p*anasa,ú

73223nO18

avtso oE CHÂMAMENTo PúBLtco
cHAMADA PúBLlcA N. o't't/2018

A Prefeiturá Uunlclpâl ttê PâranaguáPr, alravés dá Sêcrêtãriã
Municipal ds CultuÍa ê Turlsmo, poÍ meio da ComiEEão Pêrmanêntê
clê Licitação, coGlder.ndo ô disposto na Lei Fedêral n" 8.666/9! ê
suas a[€ráçóês ê Lei E6tô.luâl 15.ô0lf2007 ê Lêi FêdeBl n'
13.fi9n014, toma públlco, que, atrâvés dêstê, rêalizâ pam flnE de
cêdênclâmêdo dê Grupos dê Fandâíqo, dêvêndo sêr apêna6 04
(quâto) conlratados, a fim dê Íealizâr aprÉenlaçôês íêgularmente
êm "Bailê6 dê Fândângo", ã pânir do mê6 dê julho dêslê ano dê
20í8, a 3er .Ealizádo êm local deterhinado pelâ sêcrêtaria dê
Cultura e TuÍi6mo, no horário comprêêndido das 22:00 às 03:00.
conÍormê ê6pGclflcâçôês cot!$das no Edrtal e no Anêro I do Têrmo
dê RetêÉnciâ. @
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ,1 q
J :,"

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PORTARTA No 049/20í8

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve no
uso de suas atribuiçôes legais:

NOMEAR:

Art.1o. Comissão Técnica, referente à licitação de
Tomada de Preço no 5/2018, que tem como objeto a contrataçáo de
empresa para prestação de serviços de licenciamento de soÍtware, para

utilização do executivo Municipal, que será composta pelos seguintes
membros:

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 27 de julho de 2018.

Z ,/,.- 1
É{tc xottoo

ÉreÍeito Municipal

Rua WalÍÍedo Bitlen@uÍt de MoÍaes no 222, FonelFar (431326ô8100 - CNPJ N.o 95.56í.080r'000'140
Nova Santa BáÍbara - Paraná - E-mail: p44g!1@49E41g9y.1p1- site: wwr,v.nsb.or.oov.bÍ

NOME Matricula
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS 35031

MARIA JOSÉ REZENDE 35401

LINDOMAR REZENDE 34151
LAURITA DE SOUZA CAMPOS 33451

MONIQUE SILVA BONFIM 37171
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sistemas

EOUIPLANO

comerc

À courssÃo or r,rctraçÃo ol rRETEITURÂ rvluNrcrplr. DE

NOVA SA}ITA BÀRBARA. PR

EDTTAL DE ToMADA DE pR"EÇos N.. saort - rÉcmcA E pR-EÇo

Objeto: Contrrtrção de empÍtsa paro prÊstiç5o de serviços de licenciemento de software,
incluindo os s€guitrt€s sistemrsr Contrbilidâde Pública, Orçemento Anud, Pleno
Plurianuel, Contmle Patrimonid, Licitaçõcs e Compras, Controle de Recuttsos Humanos e

Folhe de PrgrEento, Cotrtrole de Frotâs, Portal da TraupaÉrcia, TramiteÉo de

Prccessos e Protocolo, Tributaçio e DÍvida Àtivâ e supoíe técnico operacional pera
utilização no erecutivo municipal.

RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL

A Empresa Equiplano sistemas Ltd8, CNPJ 76.030.71710001-48, situada nâ Rua

Ernesto Piazetta, 202, Mlmo Bacacheri, na cidade de Curitiba, estado do Paranráq rEtirou este

Edital de Licitação e descja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ut lano.co Íou pelo teV fax:(41) 3351-5000

Curitibâ,08 de agosto de 2018

Pamella Louise de Macedo
DepaÍtamento Comercial e Contratos

fie oe* TizlooCI{-4il
EOUIPLAi']C SIIiTI.i'lÂS LTDA

RUA ERNESiO PIAZZÉTÍA,2,2

EiACÀ.CiiÉRi' CEÍ' 4251C-35Ü

l- cuRlliBÀ-PirfiÊ'i'iÀ J

Rua Ernesto Piazetta,202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-5010 - Fax'.41 3351-5005

www.equiplano.com.br



srstemas

EOUtPIÁt{O
À comssÃo nr r,rcrr^l.çÃo nA pREFf,muRA Mt NrcrpAL DE

NovA SANTA BÁnr,cnÂ - pn

f,DITAL DE TOMADA DE PREÇos N.. 5/2OTE - TÉCMCA E PREÇo

Objeto: Contratação de enpresa pera prestação de serviços de licenciamento de software,
incluindo os s€guintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano
Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle de Recur.sos Humânos e
Folha de Pagamento, Controle de Frotas, Portel da Transparência, Trâmit Éo de
Processos e Pr"otocolo, Tributação e DÍüda Ativa e suporte técnico oper.rcionrl, pam
utilização no erecutivo municipa.l.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa Equiplano Sistemas Ltdq CNPJ 7 6.030.7171000148, situâdâ na Rua

Emesto Piazzetta, 202, baimo Bacacheri, na cidade de Curitiba, estado do Paraná, retirou este

Edital de Licitâção e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
! (Jrrcrc ir lrl cquipiano.conr br ou pelo teU fax:(41 ) 3351-5000.

Curitiba, 08 de agosto de 201E

c.e<-A

Pamella Louise de Macedo
Departâmento Comercial e Contratos

|i

i r5 i.i.,,., f '; 
-r 

;1i l. {.i-; " + :-r '

:.-j.,1 - r:. . . ... "; -ii.',-

ei j.. i-:il'll-;r; I0 i'l;:'21-É l-iA 2lr'r:

r-- '',' .f .-' "

Rua Ernesto Piazzetia,202 - Bacacheri - curitiba - paraná - cEpg25i0-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 _ Fax:413351_5005

www.equiplano.com.br



:ii;i
slstemas

EOUIPLANO
AIYEXOV[

À comssÃo nE LrcrrAÇÃo DA pR"EFErrLrRÂ MuMcrpAL DE

NOVA SANTA BARBARA - PR

PROCT]RAÇÀO PARA CREDENCIÀMENTO

(pREFERENCTALMENTE poR lNsrRuur,xto púnr,rco)

Equiplano Sistemas Ltd4 CNPJ 7 6.030.7 17 /00014t, situada na Rua Emesto Piazzetld., 202,
Curitiba, PR" e-mail corrrcrcial rr cquiplarro.corn.br, telefone (41) 3351-5000

fax (a l) 3351-5005

REF. TOMADA DE PREÇOS N" o 5201E.

Por este instrumento particular de Procuração, a Equiplano Sistemas Ltda, com sede Rua Emesto

Piazzst4 202, Curitibâ" PR, inscrita no CNPJ,4V1F sob n.?6.030.717/000148 elnscrição

Estadual Isenta, repres€ntada neste ato por seu Gerente de Negócios o Sr. Joilo Luiz de Macedo
Junior, poúador da Cédula de Identidade l{ e CPF n.' E57.230.619{8, nomeia

da Cédula de Identidade

) amplos poderes para
e constitui seu bastante hocurador
RG n.' 2.065.$r PR e CPF n.' 467.068 , a quem confen{imos
representar a Equiplano Sisemas Ltda perante a Prefeitura Municipal de Nova Santa Brárbar4 no

que se referir ao presente, com poderes para tomâr qualquer decisão durante todâs as fases Da

TOMÂDÂ DE PREÇOS N'5/2018, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE I{ABÍLITAÇÃO, os envelopes

DOCUMENTOS DE HÂBILTTAÇÃO O" OI) PROPOSTA TECNICA (N" 02) E PROPOSTA

DE PREÇO (N' 03) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s)

etâpa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os

esclarecimentos solicitados pelo PRESIDENTE, enfun, prâticâr todos os demais atos p€Éinentes

ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida ate o dial3/10/2018

I

; : i; i; i ii ,' i ,'; tl i) íl 'l -í' S ; curitiba, 13 de agosto de 201 t'

,U-' a,\/

Luiz de
Gerente de Negócios
CPF: 857.230.619{E

RG: 5.40ó.041-6

€
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Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005

www.equiplano.com.br
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EOU!PLANO
ANEXO VItr

À comrssÃo nE LrcrrAçÃo DA rREFETrRA MrrMCrpAL DE

NOYA SAITTA BARBARA - PR

EDTTAL DE ToMADA DE pRrÇos N.' 5a0r8 - TÉcrücA E pREÇo

TERMO DE NTTÚXCH

Por este Termo, e na melhor forma de direito e em especial d iante do que dispõ€ o

artigo 186 do Código de Processo Civil, e o artigo 109 d^ l-ei t.666193, esta empresa

Equiplano Sistemas Ltda; CNPJ 76.030.717100014E abaixo assinada participante da licitação
n'5/2018, na modalidade Tomada de Preço, "RENIINCLA", como renunciado não tem âo

direito de recurso administrativo e ao prazo respectivo, pela sua inabilitação ou habilitação de

outÍos proponentes quanto à dorumentação, e concordândo, em consequência, com o curso do
pÍocedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes seguintes dos pmponentes

habilitados. O representante da empresa" ainda declara que tem coúecimento das

consequências da renúncia e assina abaixo para que surta todos os efeitos legais.

Curitibâ, 2l de agosto de 201E

oão Luiz de Juni
Gerente de los
CPF: E57.230.619{E

RG: 5.406.041-6

:1 "í.

'' ! '. '''t
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Rua Ernesto Piazzetta,202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350
Geral: 41 3351-5000 - Suporte: 41 3351-50'10 Fax: 41 3351-5005

www.equiPlano.com.br
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030.t t7 I 0001-48

22'ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL E CONSOLTDAÇÃO DO CONTR^TO SOCTAL
NIRE 41205157452

ARCIIIMEDES DE MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de
bens, economista, nascido em 14/0411933, residente e domiciliado nesta Cidade dc Curitiba. Estado
do Paraná. à Rua Carlos de Campos - n" 967- Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-430. portador da
Cartcira de ldentidade - R.G. núrnero 2l E.45E/Pr..Expedida pelo lnslitulo de Identificação do Estado
do Paraná em 30/0311976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20; ARNOLDO BOHACZUK,
brasileiro, maior, casado em regime dc comunhão parcial de bens. contabilista. nascido crn
2610711954. residente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná. ii Rua Vicente
Machado - n'3,145- Baino Estados - Cep. 85.035-180, portador da Carteira de [dentidade - R.G-

nirmcro I .265.351/Pr..Expedida pelo Instituto dc ldentificação do Estado do Paraná em29107ll974 e

portador do C.P.F. número 193.171.74949; c JOSE TARCISIO VIERO, brasileiro. maior. casado

em regime de comunlão parcial de bens, empresário, nascido em 24101/1953. residente e

domiciliado nesta Cidade de Curitiba. Estado do Paraná. à Rua Carlos Garibaldi Biazeflo - no 251 -
Casa 07 - Baino Boa Vista - Cep. 82.560400. ponador da Carteira de Identidade - R.Ci. número
3.458.406-0iPr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná em 29105/1989 e

portador do C.P.F. número 162.325.500-72, Írnicos sócios componenles da socicdade empresária
linritada. que gira sob a Denominação Social dc EQUIPLANO SISTEMAS LI'DA. inscrita no

CNPJ sob o n' 7 6.030.71710001-4E, com sua sede estabelecida nesta Cidade dc Curitiba. Estado do
Paraná, à Rua Ernesto PíaTzeala - n" 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contÍâto social
registrado e arquivado na JUNTA COMERCIAL DE PARÂNÁ, sob o n" 179.827. por despacho

em sessão de 0210811974, registrada sob o NIRE n'. 41205157452, com 21" Alteraçâo Contralual
arquivada sob o no. 201532367M registrado em t2106/2015; resolvem. de comum acordo. alterar o
contrato social, mcdiantc as disposiçõcs cstabelecidas nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os sócios resolvem. de comum acordo, aumentaÍ o capital social da

sociedcde, que era de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), para R$ 400.000,00 (quatrocentos nril
reais), dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital no valor nominal de RS I,00 (unr

real) cada uma, cujo aumento é subscrito com saldo de lucros acumulados, conlorme consta em
balarço patrimonial levantado em 3lll2l20l7, mantendo-se as proporções dc pâíicipação de capital
dos sócios.

CLAUSULA SEGUNDA - Com a atual modiÍicação fica alterada a CLAUSLJLA QlllNT^ do
conlrato social passando a tcr a scguintc redação:

"O capital social é de RS R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentos

mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. tolalmente subscrito c.

integralizado- em moeda correntc do pais. fica distribuido aos sócios dr seguinte fomra:"
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030 .7 r7 t000t 48

zz'llrnnnçÃo coNTRATUAL E coNsolrD.LçÃo oo coNTRÂTo socrAl,
NIRE 41205157452

Parágrafo Unico: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1052. CC/2002).

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Alrera-se a arlministração da sociedade, sendo que a CLÁUSU I-A
DECIMA SEGUNDA passa a ter a seguinte redação:
"A administração da sociedade e exercida pelos sócios ARCHIMEDES DE MACEDO, ARNOLDO
BOHACZUK e JOSÉ TARCÍSIO VIERO, aos quais cabem. individualmente. o uso do nome
empresarial e a suâ representâção ativa e passiva, judicial e extrajudicial, com toda amplitude de
poderes para a prática de todos os atos necessários à administra$o da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Fica facultada a nomeação de administradores não p€rtencentes ao quadro
societário, desde que aprovado por 2/3 (dois terços) dos sócios, nos termos do aí. 1.061 da Lei no

t0.40612002.

Parágrafo Segundo: Scrão plenamcntc válidos os atos cm que cstiver a sociedade reprcscntada por
qualquer um dos administÍadores, salvo quando da oneÍação ou alienaçào de veículos ou bens
imóveis da sociedade, bem como a conlrataçào de obrigações financeiras cujo valor seja superior a

60% (sessenta por cento) do capital social, opoíunidade em que deverá estar representada por 2/3
(dois terços) dos sócios.

Parágrefo Tcrcciro: Os administradores ficam dispensados de prestar caução em garantia de seus

atos.

CLÁUS[ LA QUARTA - Os Administradores DECLARAM, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em viíude de condenação
criminal, ou por se encontrar (cm) sob os cfeitos dela a pcna que vcdc. ainda quc tcmporariamcntc. o
acesso a cÍugos públicos; ou por crime falimentar, de prcvaricação, peila ou subomo, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública" ou à propriedade. (art. l.0l l, §
r"cct2002).

CLÁUSULA QUINTA - Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do conrraro social, que
passa a ter a seguinte redação:
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SOCIOS: QUOTAS VALOR
EM RS

ARCHIMEDES DE MACEDO 133.360 33,34 133.360.00

ARNOLDO BOHACZUK 133.320 33,33 r 33.320.00

JOSE TARCISIO VIERO r33.320 33,33 133.320.00

TOTAL 400.000 100 400.000,00
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030.7 t7 t0001 48

22'ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NIRE 41205r57452

"Todas as deliberações societárias, ainda que impliquem altemção do Capital Social, dos Objetivos
Sociais, transformação da sociedade em Sociedade Anônima, e demais cláusulas do prcsente
Contrato Social, poderão ser tomadas por 2/3 (dois terços) do Capital Social."

CLÁUSULA SEXTA - Fica alterado o endereço do sócio ARNOLDO BOHACZUK, citado no
preâmbulo do rettrido instrumento, para a Rua Aristides Teixeira, 72, apto l0l, Centro Cívico.
Curitiba, Paraná, CEP 80.530-l10.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - Os sócios componentes e representantes de 100% do capital social, capital
votan(e e com poder de deliberação, adaptando os dispositivos contratuais a Lei 10.406 de
10102n002. declaram que Bstão revogadas todas as clausulas constantes do contrato social e dcmais
alterações anteriormente regishadas. resguardadas as demonstrativas de regisros iniciais e

comprovagões perante os órgãos púbticos, bem como, as alteradas por este instrumento. Desta forma,
os sócios componenl.es çonsolidam um novo CONTRATO SOCIAt,, conlorme as clausulas que

scgucm.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EOUIPLANO SISTEMÂS LTDA

CI,IPJ 7 6.030.7 17 1000 I -48
NIRE 41205157452

ARCHIMEDES DE MACEDO, brasileiro, maior. casado em regime de comunhào tmiversal de

bens, economist4 nascido em 1410411933, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná. à Rua Carlos de Campos - n" 967- Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-430. portador da
Carteira de ldentidade - R.G. número 218.458/Pr.,Expedida pelo Instituto de ldentificação do Estado

do Paraná em 3010311976 e portador do C.P.F. número 00E.500.559-20; ARNOLDO BOHACZUK,
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens. contabilista. nascido em

26107/1954, residente e domiciliado na Rua Aristides Teixeira, 72, apto t0l, Centro Cívico, Curitiba,
Paraná. CEP 80.530-l 10. poíador da Caíeira de ldentidade - R.G. número 'l .265.35 l/Pr.,Expedida
pelo lnstituto de Identilicação do Estado do Paraná em 2910711974 e ponador do C.P.F. número
193.171.749-49; e JOSE TARCISIO VIERO, brasileiro. maior, casado em regimc de comuúão
parcial de bens, empreúrio, nascido em 24/0111953, residente e domiciliado nesta Cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Carlos Garibaldi Biazetto - no 25 [ - Casa 07 - Baino Boa Vista -
Cep. E2.560-400, portador da Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr..Expedida pelo
Instituto de ldentiÍicação do Estado do Paraná em 29105/1989 e poíador do C.P.F. número
162.375.500-72; únicos sócios compooentes da sociedade empresária limitada. que gim sob a
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, iascrita no CNPJ sob o no

76.030.717100014E, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba. Estado do Paraná, à Rua
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EQUIPLAI\O SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030.7 t7 t0001-48

22'ALTERÂÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAI-
NIRE 41205157452

Ernesto Piazzetta - n" 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contrato social registrado e arquivado
na JUNTA COMERCIAL DE PARANÁ, sob o no 179.827. por despacho em sessão de
02/0811974, registrada sob o NIRE n".41205157452. com 2l'Alteração Conlratual arquivada sob o
n".20153236744 registrado em 12/06120151' resolvem de comum acordo, consolidar o contrato
social mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas abaixo:

DA DENOM-INAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETO SOCIAL, INICIO, PRÂZO E
DESIMPEDTMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: A sociedade gira sob a Denominação Social de EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA., e nome Fantasia de EQUIPLANO SISTEMAS, da qual usarão os
administradores somente em negócios estritamente ligados ao Objetivo Social, ficando proibidos de
prestarem avais, fianças e outros beneficios gratuitos por natureza. (Art. 997, II, CC/z002)

CLAUSI.JLA SEGIJNDA: A sociedade tem sua sede estabelecida nesta Cidadc dc Curitiba. Estado

do Paraná, à Rua Emesto Piazzelta - n'202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, podendo abrir e fechar
frliais em quaisquer pontos do território nacional. $rt.997,,II, CCl2002)

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetos sociais: Desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador não customiáveis (CNAE 62.03-l/00):
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiáveis (CNAE 62.02-3l00):
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5/00): Suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-l/00); Tratamento
de dados, provedores de serliços de aplicação c serviços de hospedagem na intemet (CNAE 63, I l-
9/00); Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (CNAE 69.20-6102); Atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica especifica (CNAE 70.20al00);
Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e fesüa (CNAE t2.30-0/01).

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou as suas atividad€s em 0l/07/1974 e tem prazo de
duração por tempo indeterminado. (Art, 997,11, CC20O2)

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE

CLÁUSIJLA OUINTA: O CApital social é de RS R$ 400.000,00 (quâtrocentos mil reais), dividido
em 400.000 (quatrocentos rnil) quotas de capital no valor norninal de RS 1,00 (um real) cada urna.
totalmente subscrito e integÍalizâdo, em moeda corrente do país, fica distribuido aos sócios da
seguinte forma:
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EQUIPLANO STSTEMAS LTDA
CNPJ 76.030 .7 t7 t0001 48

zz'alrrnaçÃo coNTRATUAL E coNsolrDAÇÃo oo coxrRATo socrAl
NIRE 41205r574s2

Parágrafo nico: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao ralor de suas quotas. mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (AÍ. 1052. CC|2O02).

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO E PR-UruiZOS

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social encerrar-se-á em 3l de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o Administrador
prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventário. do Balanço
Patrimonial o do Balanço de Resultado Econômico. Do resultado do exercício serào deduzidos.
antes de qualquer distribuição, os prejuizos acumulados. O lucro líquido remanescente terá a

destiÍlação que lhe for dada por deliberação dos socios quotistas, podendo ocorrcr cm proporçãr.r

diversa da paíicipação no capital social, desde que estabelecido em Reunião de Sócios, aprovado por
unanimidade. (Art. 1.065, CCn002),

CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a un ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermcdiárias poderão ser
distribuídos mensalmcntc aos sócios cotislas, a titulo dc antecipação de lucros.

CLÁUSIJLA NONA Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios
deliberarão sobre as contas de lucros líquidos apurados, e designarão os administradores quando I-or

o caso. (Art. 1.071 e 1.072, § 2" e Art 1.078, CC2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Os prejuízos que eventtnlmente se verificarem serão mantidos em conta
especial para amortização em exercícios subseqüentes.

DA ADMIMSTRÂÇÀO, REMI.'NERAÇÃO E CONTABILIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Administradores DECLARAM, sob as penas da lei. de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude dc
condenação criminal, ou por se encontraÍ (em) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda quc
temporaÍiaÍneote, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional.
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sÓcros: QUOTAS VALOR
EM RS

ARCHIMEDES DE MACEDO 133.360 33.34 I13.360.00

ARNOLDO BOHACZUK 133.320 33,33 r 31.i20,00
JOSE TARCISIO VIERO r 33.320 33,33 133.320.00

TOTAL 400.000 r00 400.000,00
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22'ALTERÂÇÃO CONTRÂTUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
I\IIRE 41205157452

contra noínas de defesa da concorÉncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou à

propriedade. (aÍ. l.0ll, § 1', CC2002).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A administração da sociedadc é exercida pclos sócios
ARCHnúEDES Og VnCeOO, aRNOLDO BOHACZUK e JOSÉ TARCÍSIO VIERO, aos quais
cabem, individualmente, o uso do nome empresarial e a sua represenlaçào ativa e passiva. judicial e

extrajudicial. com toda amplitude de poderes para a prática de todos os atos necessários à

administração da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Fica facútada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovado por 2l/3 (dois teÍços) dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n"
70.406n002..

Parágrafo Segundo: Serào plenamente válidos os atos em quo estiver a sociedade representada por
qualquer um dos administradores, salvo quando da oneração ou alienação de veículos ou bens
imóveis da sociedade, bem como a contratação de obrigações financeiras cujo valor seja superior a

60oÁ (scssenta por cento) do capital social. oponunidade cm quc dcveni estar reprcscntada por 2/3
(dois terços) dos socios.

Parágrafo Tcrcciro: Os administradores Íicam dispensados de prestar caução em garantia de seus

atos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRÁ: Todas as delibcrações societárias, ainda que impliquem
alteração do Capital Social, dos Objetivos Sociais, transformação da sociedade em Sociedade
Anônim4 e delnais cláusulas do pÍesente Contrato Social, poderão ser tomadas por 2/3 (dois terços)
do Capital Social.

CLÁUS[]LA DÉCIMA OUARTA: Aos administradores serão devidos a paíir da data em que a
sociedade iniciar as suas atividades opcracionais. uma rcmuneração, a título de Pró-Labore, a scr
determinada de comum acordo, em reuniâo ou assembleia dos socios.

d

DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL, R-ETIRÂDA E MORTE DE
sócros, E Drssol,uÇÃo DA socrEDADE

CLÁUSULA DÉCIMÂ OUINTAT No aumento ou redução do Capital Social seÉ obedecida a
proporção de cada um dos sócios no Capital Social.
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22'ALTERÂÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÁO DO CONTRATO SOCIAL
NrRE 41205157452

CLÁUSI,LA DÉCIMA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
lransferidas a terceiros sem o consentimenlo dos demais sócios, aos quais fica assegurado. em
igualdade de condições e preços. o direito de preferência para a aquisição, se postas à venda.
formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, Art. 1.057,
ccn002l

Parágrafo Primeiro: Se assim deliberado, a sociedade tem a preferência na aquisição das quotas do
sócio retirante.

PaÉgrafo Segundo: Se mais de um sócio exercer o direito de preferência, as quotÍls a venda serào
rateadas entre si, observando-se a proporção de cada um deles no Capital Social.

Parágrafo Terceiro: Se ao termino do prazo de 30 (trinta) dias contados dc data do recebimento do
aviso, a sociedade e, sucessivamente, os demais sócios não tiverem exercido o direito de preferência
que lhes e assegurado. o socio podeÉ transferir as suas quotas a terceiÍos, desde que o faça nas

mesmas condições proPostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A aqüsição das quotas do sócio retirante, ou dos sucessores do
sócio, pela sociedade, far-se-á com a utilização de fundos disponíveis e sem prej uízo do Capital
Socia[.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em qualquer caso de retirada" exceto por falecimcnto ou
interdição, e não havendo acordo entre os interessados, os seus haveres, na sociedade, a preços de
rnercado, serão apurados em balanço especial e pagos cm l0 (dez) parcelas iguais, mensais e

sucessivas. monetariamente corrigidas por índice que melhor reflita a perda do poder aquisitivo.
pagável a primeira parcela 30 (trinta) dias após o encerrarnento do Balanço, que deveÉ estar
concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMÂ NONA: PeIo falecimento , interdiÉo. falência ou retirada de qualquer dos
sócios. a sociedade não se dissolverá" continuando com os sócios remanescentes, ou entre esses e os
sucessores dos sócios nas condições já apontadas. dc acordo com o que for decidido nos processos
judiciais de inventário, interdição e/ou falência ou na alteração de ContÍato Social que deliberar a

retirada de sócio ou respectivos sucessores.

CLÁUSULâ YIGÉ IMA: Os dispositivos das cLÁUsULAs DÉCIMA oITAvA c DÉCIMA
NONA, serão adotados tamEm em outros casos em que a sociedade decida pela exclusão do sócio.
(Art. 1.02E e Art, 1.031, CCl2002)

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRÂ: A sociedade será dissolvida por falência e por múruo
consenso entre os sócios, pela perda ou insuficiência dc Capital Social, inabilidade, incapacidade
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moral ou civit julgada por sentenç4, abuso e violação das obrigações sociais, sendo seus haveres
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da dissolução. verificada
em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: O sócio que deixar a sociedade abre mão, completamenre.
de qualquer direito autoral por soflrvare, métodos, pÍocessost documentos ou qualquer outro que
possa existir, independente de autoria ou co-autoria.

DAS DISPOSIÇÔES FIXAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Cuririba, PR, com renúncia
de outro por mais privilegiado que seja. para tlirimir os casos omissos e a:; evcntuais qucstõcs
advindas do presente Contrato Social.

Eu, Hany Kelly Gusso, advogad4 inscrita na OAB/PR sob o no 36.697, elaborei esta alteraçâo e
consolidação contratual na presença dos sócios, conforme as exigências pedidas pelos mesmos. que
por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em I (uma) via. e se obrigam
fielmcnte por si, seus herdeiros e sucessores a cumpriJo em todos os seus termos.

Curitiba.0'l de março de 2018

'\-(L
ARCHI ES DE MACEDO LDO BO ACZUK
(sóc nistrador) (sóc administrador)to-

JOS SIO VIERO
(sócio- strad

Advogada

Ci* !-'

HAN KELLY usso
oAB/PR 36.697
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LtvRo No 0526-P

vireln que, aos onze dias do
Distrito do Bacacheri. Munic

FOLHAS: NO
À

CERTIDAO
CERTIFICO a pedido de parte interessada, que revendo os

Livros existentes neste Oficio, deles no de n'0526-P, às Fls.
134, encontrei lavrada o seguinte Teor:
PROCURAÇAO PUBLICA QUE FAZ: EQUIPLANO
SISTEMÂS LTDA - A FAVOR DE JOAO LUIZ DE
MACEDO JUNIOR, COMO ABAIXO SE DECLARA:

SAIBAM, quantos este público instrumento de procuração
mês de junho do ano de dois mil e quinze (l l/06/2015), neste

ípio e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, neste

--t 
t t,lr'r/, ,1, ?/)rrrrr.l

.S-ú!O DC PARANA
: ROGERTO PORTUGAL BACE

I]CI.1ÂRCA DE CURiT ItsÀ TABELIÃo E REGISTRADo
AVENIDA PARANÂ 1330 - FONE/FAX: (a1l 3071-7000

-l

.râl
(

+q

Serviço Notarial. perante mim. Escrevente Autorizado, compareceu como Outorgante:
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica com direito privado. com sede à Rua
Ernesto Piazzetta. 202, nesta Capital. inscrita no C.N.P.J. sob o número 76.030.71710001-48;
nes(e ato devidamente representada por seu sócio administrador: JOSE TARCISIO VIERO,
brasileiro, casado. empresiirio, portador da Cédula de Identidade n" 3.458.406-0/SSP/PR"

inscrito no CPFMF sob n.' 162.325.500-72, residente e domiciliado à Rua Carlos Garibaldi
Biazeto. 25 I, casa 07. nesta Capital. nos ternos da sua l9 alteração do contrato social
consolidada e posterior ata de reunião/assembléia de sócios, devidamente arquivados na

JUCEPAR (Junta Comercial do Paraná) sob n'20133905608 e no 20143364375, em data de

27 i08/2013 e 0210'112014, respectivamente. Dados estes retiÍlcados atraves da certidão
sinrplificada apresentada, emitida em 19/0512015; que de cujos documentos que me foram
apresentados. ficam cópias arquivadas neste Serviço Notarial. As presentes, recoúecidas
corno as próprias, por mim. Escrevente do Tabelião que esta subscreve, á vista dos documentos

que me foram apresentados e de plena capacidade jurídica reconheço, do que dou lé. Então,

pela outorg ante. na forma que vem represen lico instrumento
rasileiro.
scrito no

norneia e constitui seu bastante procurador J OLUIZ DEMACEDO
casado, administrador. portador da Cedula de Iden no 5.4 .041-6/SSP/PR in

CPFMF sob n." 857.230.619-68. residente e domiciliado à Rua Jovino do Rosário, 1790,

ap rtamento 802. torre 02, nesta Capital: ao qual confere poderes amplos, gerais e ilimitados
para o fim especial de assinar propostâs. orçamentos, cotações. contratos e aditivos contratuais,
protnover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus

tennos, assistir a aberfirra de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos,

fazcr novas propostas, rebaixar preços. conceder descontos, prestar caução. levantá-las,

reccber as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir,. e praticar enfim, todos os

denrais atos necessários ao cabal e fiel desempeúo do presente mandato, inclusive
substabelecer â outrem, com ou sem reserva de poderes, do que tudo, ela Outorgante
dar'á por bom, firme e valioso. (LAVRADO SOB MINUTA). A outorgante declar4 na
forrna que vem representada estar ciente pela leitura do Artigo 661 do Código Civil Brasileiro.
Recolhido a tâxa no percentual de 25 '/o (vinte e cinco por cento) deüdo ao Fundo de
Recquipamento do Poder Judiciário - Funrejus - conforme preceitua a Lei n'
18.{15/2014, de 2911212014. E. de como assim o disseram, do que dou fé, lhes lavrei este
p[rblico instrumento por me ser pedido e distribuído. que depois de lido e achado em tudo
conforme. aceitam. outorgam e assinam a tudo presentes. dispensando a presença das
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANA

cor,iARitA DÉ ci lRiTtBA

Vu,'/ririr ,1,, !/)rr*
ROGERIO PORTUGAL BAC

TABELIÀO E REGISTRAD

.àtl
:,1,i
-.1

AVENIDÂ PARANA. 1330 - FONE/FAX: {41) 3071-7000

LIVRO No 0526-P FOLHAS: No 135

21912013) do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado. Eu (a.)
(LLONARDO GOMES FERREIRA DE ARAUJO), Escrevente, a digitei. Eu, (a.) (ROGERIO
PORTUGAL BACELLAR). Tabelião a subscrevi.(â.â.) JOSE TARCISIO VIERO. Nada
nrais. Era o que se continha em dito instrumento, do qual, bem extrai a presente. a qual me
reporto e dou fé.

O REFERIDO E IERDADE E DOU FE.
Curitiba, l6 dej de 2017

/\'\..,/ _ ! * J\-/,

RITA DE CACIA S VEzuOMACIEL
EscrevFnte

Valide esse selo em http://funerpen.com. br
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030 .7 t7 t000 t-48

22'ALTERÂÇÃO CONTRATUAL E CONSOLTDAÇÃO DO CONTR^TO SOCIAL
NIRE 4r205r57452

ARCHII}IEDES DE MACEDO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão universal de
bens, economista, nascido em 1410411933. residente e domiciliado nesta Cidade dc Curitiba. Estado
do Paraná. à Rua Carlos de Campos - n' 967- Bairro Boa Vista - Cep. 82.560430. ponador da
Carteira de ldentidade - R.G. número 218.458/Pr..Expedida pelo Ínstituto de Identificação do Eslado
do Paraná em 30/03/1976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20; ARNOLDO BOHACZUK,
brasileiro, maior, casado em regime dc comuúão parcial de bens. contabilista. nascido e'm

26/0711954. Íesidente e domiciliado na Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná. à Rua Vicente
Machado - n'3.145- Bairro Estados - Cep. 85.035-180, portador da Carteira de ldentidade - R.G.
númcro L265.3 5llPr..Expedida pelo lnstituto dc ldentificação do Estado do Paraná em 2910711974 e
po(ador do C.P.[. número 193.171.74949; c JOSE TARCISIO VIERO, brasileiro. maior. casado
em regime de comuúão parcial de bens, emprcsário, nascido em 24101/1953. residente e

domiciliado nesta Cidade de Curitiba. Estatlo do Paraná. à Rua Carlos Garibaldi Biazctto - n" 251 - ^
Casa 07 - Bairro Boa Vista - Cep. 82.560-100. ponador da CaÍIeira de Identidade - R.G. número
i..158.406-0/Pr.,Expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná em 29105/1989 c
portador do C.P.F. número 162.325.500-72, únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada. que gira sob a Denominação Social dc EQUIPLANO SISTEMAS LI'DA, inscrita no
CNPJ sob o n'76.030.717/0001-48, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, à Rua Emesto Piazzeía - rf 202 - Bacacheri - Cep: E2.510-350, com conrraÍo social
registrado e arquivado na JLJNTA COMERCIAL DE PARANÁ, sob o n" 179.827. por despacho
enr sessão de 0210811974, registÍada sob o NIRE n". 41205157 45?, com 21" Alteraçâo Contralual
arquivada sob o no. 20153236744 registrado em 12lo6/2015; resolvem. de comum acordo. altcrar o
contralo social, mcdiantc as disposiçõcs csrabelecidas nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os sócios resolvem. de comum acordo. aumentar o capital social rla

sociedade, que era de RS 200.000,00 (duzentos mil reais). para R$ 400.000,00 (quatrocentos rnil
reais), dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (um
real) cada uma, cujo aumento é subscrito com saldo de lucros acumulados, conforme consta em
balanço patrimonial levantado em 3lll2l20l7, mantendo-se as proporções de participação de capital
dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - Com a arual mocliÍicação fica alterada a CLÁUSLJLA QLJINTÂ do
contrato social passando a tcr a scguintc redação:

"O capital social é de R$ R$ 400.000,00 (quaúocentos mil reais), dividido em 400.000 (quatrocentos

mi[) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrilo e

integralizado. em moeda corrente do país. fica dislribuído aos sócios da seguinle [orma:"

M
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22'ALTERÂÇÃO CONTRATUAL E CONSOLTDAçÁO DO CONTRÂTO SOCTAL

NIRE 41205157452

Parágrafo nico: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas- mas todos
respondem solidaÍiamente pela integralização do capital social (Arl. 1052. CC|Z002).

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Alrera-se a administração da sociedade, sendo que a CLÁUSL|t.A
DÉCIMA SEGLINDA passa a rer a seguinte redação:

"A administração da sociedade.é exercida pelos sócios ARCHMEDES DE MACEDO, ARNOLDO
BOHACZUK e JOSE TARCISIO VIERO, aos quais cabem. individualmente, o uso do nome

empresarial e a sua represeotação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, corn toda amplirude de

poderes para a prática de todos os atos necessírios à administração da sociedade.

Parágrafo Primeiro: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovado por 2/3 (dois terços) dos sócios, nos termos do aí. 1.061 da Lei n'
10.40612002.

Parágrafo Segundo: Scrão plcnamentc válidos os atos cm que estiver a sociedade representada por
qualquer um dos administradoÍes, salvo quando da oneração ou alienaçâo de veículos ou bens

imóveis da sociedade, bem como a contratação dc obrigações financeiras cujo valor seja superior a

60% (sessenta por cento) do capital social, oportunidade em que deveni estar representada por 2/3
(dois terços) dos sócios.

Parúgrafo Tcrceiro: Os administradores Íicam dispensados de prestar caução em garantia de seus

atos.

CLÁUSULA QUARTA - Os Administradorcs DECLARAM, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar (em) sob os cfeitos dela- a pcna quc vcdc, ai-nda quc tcmporaÍiamcnlc. o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussào,
peculato, ou contÍa a economia popular, conta o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrênci4 contra as relações de consumo, fé púbtica" ou à propriedade. (art. I.0l l, §
r.' cc/2002).

CLÁUSULA QUINTA - AlteÍa-se a CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA do conrraro social, quc
passa a ter a seguinte redação:

Página 2/8

M

@"

ú

ctrcMco o RtcMtTo 4 2glO3l2OLa 11:06 sol ll' 20181192a5a-
PROTO@r.O: Mr92a5a DE 23/O3l2OlA. CôrGO Dt VBrrrClClO:
1180112a951. llllt: a1205151152.
tourPltl'o 9r3t § I.tDt

,uNT^ COJ\ÁtÊCrÂl Út!.ttâá Bogrú
§lcttttnI^-@Àl

çlBrT:tr, 28l03/2018
rrr. qrlaralrc1l -pt. gov - br lwç,

SOCIOS: QUOTAS VALOR
EM RS

ARCHIMEDES DE MACEDO 133.360 33,34 133.360.00

ARNOLDO BOHACZUK 133.320 33,33 133.320.00

JOSE TARCISIO VIERO 133.320 33,33 r 3 3.320.00

400.000 100TOTAL 400.000,00
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l\rIRE 4t205157452

"Todas as deliberações socieuÍrias, ainda que impliquem alteração do Capital Social, dos Objerivos
Sociais, transformaçâo da sociedade em Sociedade Anônima, e demais cláusulas do pÍcs€nte
Contrato Social, poderão ser tomadas por 2/3 (dois terços) do Capital Social."

CLÁUSI LA SEXTA - Fica alterado o endereço do sócio ARNOLDO BOHACZUK, cirado no
preâmbulo do referido instrumento, para a Rua Aristides Teixeira, 72. apto l0l, Centro Cívico.
Curitiba. Paraná, CEP 80.530- l 10.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - Os sócios componentes e representanres de 100% do capital social, capital
votante e com poder de deliberação, adaptando os dispositivos contratuais a Lei 10.406 de
1010U2002. declaram que estão revogadas lotlas as clausulas constantes do contrato social c tlcmais
altecações anteriormente registradas, resguardadas as demonstrativas de registros iniciais e

comprovações p€rante os órgãos públicos, bem como, as alteradas por este instÍumento. Desta forma,
os sócios componenles consolidam um novo CONTRATO SOCIAL. conlorme as clauslrlas que

scgucm.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
EOUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ 7 6.030.7 r7 t000 1 -48
NIRE 41205157452

ARCHIMEDES DE MACEDO, brasileiro, maior. casado em regime de comunhào universal de
bens, economista" nascido em 14/0411933. residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná. à Rua Carlos de Campos - o' 967- Baino Boa Yista - Cep. 82.560-430. portador da
Carteira de Identidade - R.G. número 218.45E/Pr.,Expedida pelo lnstituto de ldentificação do Estado

do Paraná em 3010311976 e portador do C.P.F. número 008.500.559-20; ARNOLDO BOHACZUK,
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens. contabilista. nascido em

2610711954, residente e domiciliado na Rua Aristides Teixeim,72, apto l0l, Centro Cívico, Curitiba,
Paraná, CEP 80.530-110, poíador da Carteira de ldentidade - R.C. número I .265.351/Pr.,Expedida
pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná em 29/0711974 e portador do C.P.F. número
193.171.749-49 e JOSE TARCISIO VIERO, brasilciro, maior, casado em rcgimc de comunhõo
parcial de bens, empresário, nascido em ?410111953, residente e domiciliado nesta Cidade de
Curitiba, Eslado do Paraná, à Rua Carlos Garibaldi Biazetto - no 251 - Casa 07 - Baino Boa Vista -
Cep. 82.560-400, portador da Carteira de Identidade - R.G. número 3.458.406-0/Pr..Expedida pelo
lnstituto de Identificação do Estado do Paraná em 29105/1989 e ponador do C.P.F. número
162.325.500-72; únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada. que gira sob a
Denominação Social de EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.717 /00014E, com sua sede estabelecida nesta Cidade de Curitiba. Estado do Paraná, à Rua

Página 3/8

M

JrJNT^ COMtRCl,Al

raÍ/!@rp: 1t1192a5a DE 23l03l207e. óOrGO Dt VRTrICTçIO:
1160112a951. únl: a120515?452 -

rourPtÀm srslEs Lmr

Lr-b.rFd BogürglcnttlRtÀ-GEtl,.
clRtttDr, 28103/2011

rII. qrr.trflcil . pt.gow. b!

'4

À ?did.d. d.!t doqDato, .. 1lr..r.o, ficá arj.ito à c.çroveçao (l. !ü. àEt atl,cld.& tlô! Elrfr.ctlYot Port-i..
latorürdo ..rrt E tltctlYo. có.ligo! ó. l,.tifj.câção

$



a 1.l': .i /u

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030.7 17 10001 -4E

22'ALTERÁÇÃO CONTRÂTUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
NIRE 41205157452

Ernesto Piazzetta - n" 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, com contrato social registrado e arquivado
na JUNTA COMERCIAL DE PARÂNA, sob o n' 179.827. por despacho em sessão de
0210811974, registrada sob o NIRE n'.41205157452. com 2l'Alteração Contratual arquivada sob o
n".20153236744 registÍado em 1210612015; resolvem de comum acordo, consolidar o contrato
social mediante as disposições estabelecidas nas cláusulas abaixo:

DA DENOMTNAÇÃO SOCIAL, SEDE, FILIAIS, OBJETO SOCIAL, INICIO, PRAZO E
DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA PRIMEIRÂ: A sociedade gira sob a Denominação Social de EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA., e nome Fantasia de EQUIPLANO SISTEMAS, da qual usarão os

administradores somente em negócios estritamente ligados ao Objetivo Social, Íicando proibidos de
prestarem avais, fianças e outros beneficios gratuitos por natureza. (4rt.997, II, CC/2002)

CLAUSULA SEGUI\IDA: A sociedade tem sua sede estabelecida ncsta Cidadc de Curitiba. Estado
do Paraná, à Rua Emesto Piazzeía - Íf 202 - Bacacheri - Cep: 82.510-350, podendo abrir e fechar
frliais em quaisquer pontos do teritório nacional. (Art, 997, ll, Ccnl0z)

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetos sociais: Desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador não customiáveis (CNAE 62.03-1/00):
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customiáveis (CNAE 62.02-3100)l
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5/00): Supone
técnico, manutenção e outÍos serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-l/00); 'fratamento

de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet (CNAE 63, I I -
9/00); Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (CNAE 69.20-6102): Atividades de

consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria tecnica específica (CNAE 70.20al00);
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festa (CNAE t2.30-0/01 ).

CLÁUSULA OUARTA: A sociedade iniciou as suas atividades Êrn Ollo7tl974 e tem prazo de
duração por tempo indeterminado. (Art 997, II, CCn002)

DO CAPITAL SOCIAL, COTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE

CLÁUSuLA OUINTA: O capital social é de RS RS 400.000,00 (quatroccntos mil reais). dividiclo
em 400.000 (quatrocentos rnil) quotas de capital no valor norninal de RS 1,00 (um rea[) cada urna.

lotalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, fica distribuído aos sócios da
seguinte forma:
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EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ 76.030 .7 t7 t000148

22'ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRÂTO SOCIAL
NIRE 41205r574s2

Parágrafo nico: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas. mas todos
respondem solidariamente pela integ5alização do capital social (Aí. 1052, CCl2002).

DO EXERCÍCIO SOCIÂL, BALAIIÇO, DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO E PREJUIZOS

CLÁUSULA SEXTA: O exercício social encerrar-se-á em 3l de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA SÉTtUl: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o Administrador
prestará contas justilicadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventário. do Balanço
Patrimonial o do Balanço de Resultado Econômico. Do resultado do exercicio serào deduzidos.

antes de qualquer distribuição, os prejuízos acumulados. O lucro líquido remanescente terá a

destinação que lhe for dada por deliberação dos socios quotistas, podendo ocorrcr em proporção

diversa da paíicipação no capital social, desde que estabelecido em Reunião de Sócios, aprovado por
unanimidade. (Art. L065, CCl2002).

CLAUSULA OITAVA: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores a url ano, e o lucro apurado nessÍrs demonstrações íntermediárias poderão ser

distribuidos mensalmcntc aos sócios cotistas, a título de antecipação de lucros.

CLÁUSULA NONA: Nos 04 (Quatro) meses seguintes ao término do exercício social. os sócios
deliberarão sobre as contas de lucros líquidos apurados, e designarão os administradores quando lbr
o caso. (Art. 1.071 e 1.072, § 2'e Arl. 1.078, CC/2002).

CLAUSULA DECIMA: Os prejuízos que eventualmente se verificarem serão mantidos em conta
especial para amortização em exercicios subseqüenles.

DA ADMINISTRAÇÃO, REMT,]NERAÇÃO E CONTABILIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OS AdMiNiStTAdOTCS DECLARAM , sob as penas da lei. de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude de
condenação criminal, ou poÍ se encontÊrr (em) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, pcita ou
suborno, concussão, peculato, ou conlra a cconomia popular. contra o sistema financeiro nacional.
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QUOTASSÓCIOS: VALOR
EM RS

t33.360 33.14 r 11.160.00ARCHIMEDES DE MACEDO
ARNOLDO BOHACZUK 133.320 33,33 133.320,00

JOSE TARCISIO VIERO l3 3.320 33,33 r 31.320.00

100TOTAL 400.000 400.000,00
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contra norÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à

propriedade. (art, l.0l l, § f', CC2002).

cLÁustJLA DÉcrMA SEGUNDA: A administr ação da sociedadc é exercida pclos sócios
ARCHIMEDES DE MACEDO, ARNOLDO BOHACZUK e JOSÉ TARCÍSIO vlERO. aos quais
cabem, individualmente, o uso do nome empresarial e a sua repÍesentação ativa e passiva. judicial e

extrajudicial. com toda amplitude de poderes para a prática de todos os atos necessários à

administração da sociedade.

Parágrrfo Primeiro: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro

societário, desde que aprovado por 2/3 (dois terços) dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n'
r0.406n002.

Panágrafo Segundo: Serão plenamente válidos os atos em que estivcr a sociedade representada por
qualquer um dos administradores, salvo quando da oneração ou alienação de veiculos ou bens

imóveis da sociedade. bem como a contratação de obrigações financeiras cujo valor seja superior a

600lo (scssenta por cento) do capital social. oportunidade cm quc dcvefti estar rcprcscntada por 2/3
(dois terços) dos sócios.

Parâgrafo Tcrcciro: Os adrninistradores ficam dispensados de prestar caução em garantia de seus

alos.

CLÁ LA DÉCIMA TERCEIRÂ: Todas as deliberações societririas, ainda que impliquem
alteração do Capital Social, dos Objetivos Sociais, transformação da sociedade em Sociedade
Anônima, e demais cláusulas do presente Contrato Social, poderâo seÍ tomadas por 2/3 (dois terços)
do Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Aos administradores serão devidos a paÍir da data em que a il
sociedade iniciar as suas atividades operacionais. uma rcmuneração, a título de Pró-Labore, a scr
determinada de comum acordo, em reunião ou assembleia dos sócios.

DO AUMENTO E DIMINTIIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL, RETIRÂDA E MORTE DE
SÓCIOS, E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLAUSULA DÉCIMÂ OUINTA: No aumento ou red ugão do Capital Social seni obedecida a

proporção de cada um dos sócios no Capital Sociat
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22'ALTERAÇÃO CONTRÁTUAL E CONSOLIDAÇÁO DO CONTRATO SOCIAL
NrRE 41205157452

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas â terceiros sem o coasentimento dos demais sócios, aos quais Íica assegurado, em
igualdade de condições e preços. o direito de preferência para a aquisição. se postas à venda.

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art, 1.056, Art. 1.057,

ccD002)

ParágraÍo Primeiro: Se assim deliberado, a sociedade tem a preferência na aquisição das quotas do
sócio retirante.

Parágrafo Segundo: Se mais de um sócio exercer o direito de preferência, as quot.ts a venda serão

rateadas entre si, observando-se a proporção de cada um deles no Capital Social.

Parágraío Tcrceiro: Se ao término do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento do
aviso, a sociedade e, sucessivamente, os demais sócios não tiverem exercido o direito de preferência
que lhes e assegurado, o socio podeá transferir ís suas quotas a terceiros, desde que o faça nas

mesmas condições propostas.

CLÁUSTJLA DÉclrvre sÉTIMA: A aqüsição das quotas do sócio retirante, ou dos sucessores do

sócio, pela sociedade, tàr-se-á com a utilização de fundos disponíveis e sem prej uizo do Capital
Social.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em qualquer caso de rctirada. exceto por falecimcnto ou
interdição, e não havendo acordo entre os interessados, os seus haveres, na sociedade, a preços de

mercado, serão apurados em ba.lanço especial e pagos em l0 (dez) parcelas iguais, mensais c
sucessivas. monetariamente conigidas por índice que melhor reflita a perda do poder aquisitivo.
pagável a primeira parcela 30 (lrinta) dias após o encerramento do Balanço, que deverá estar

concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSuLA DÉCIMA NoNA: Pelo falecimeoro, interdição. falência ou retirada de qualquer dos
sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes. ou entrc esses e os
sucessores dos sócios nas condições já apontadas, dc acordo com o que for dccidido nos processos
judiciais de inventário, inlerdição e/ou falência ou na alteração de Contrato Social que deliberar a

retirada de sócio ou respectivos sucessores.

CLÁUSULA YIGÉSIMA: os dispositivos das CLÁUSULAS DÉCIMA oITAvA c DÉCIMA
NONA, serão adotados também em ou(ros casos em que a sociedade decida pela exclusâo do sócio.
(Art. 1.028 e Art, 1.031, CCn002)

CLÁUSULA VIGÉSIMÂ PRIMEIRA: A sociedade será dissolvida por falência e por múruo
consenso entre os sócios, pela perda ou insuficiência de Capital Social, inabilidade, incapacidade
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I\IIRE 41205157452

moÍal ou civil julgada por sentença, abuso e violação das obrigações sociais, sendo seus haveres
apurado e liquidado com base na situaçào patrimonial da sociedade. à data da dissoluçào. verificada
em balanço especialrnente levantado.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA: O sócio que deixar a sociedadc abre mão, completamente.
de qualquer direito autoral por softrvare, métodos, processos, documentos ou qualquer outro que
possa existir, independenle de autoria ou co-autoria.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

CLÁUSULA vIcÉslMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da cidade de Curiti b4 PR, com rcnúncia
de outro por mais privilegiado que seja. para dirimir os cásos omissos e as elentuais qucstõcs

advindas do presente Contrato Social.

Eu, Hany Kelly Gusso, advogad4 inscrita na OAB/PR sob o no 36.697, elaborei esta alteÍaçâo e

consolidaçào contratual na presença dos sócios, conforme as exigências pedidas pelos mesmos. que

por estaÍem assimjustos e contralados assinam o presente instrumento em I (uma) via. e se obrigam
lielmcnte por si, seus herdeiros e sucessores a cumpriJo em todos os seus termos.

Curitiba, 0l de março de 2018.

cd---, /.,
,.to / 9-V - a r->,,*/ /.-/

anrptDoBoÉACzuK
(sócio-administrador)

ARCTI ES DE MACEDO
(sóc nistrador)

JOS SIO VIERO
(sócio strador

Advogada:

Ci._- r -

MHA KELLY USSO
oAB/PR 36.697
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

r!.ít

ALVARA No:996.427

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, concede o presente Alvará de LicenÇa para
Localizaçáo, conforme processo no 01-200000/2010. a:

EQUIPLANO SISTEÍÍAS LTDA
R. ERNESTO ?t ZZÉÍ\A - N'000202 LOJA 01

tNSC |MOB. 35.1.0002.0294.00-0 0000 rNScRrÇÃo MUNTCTPAL:0r 01 0074079-1 CNPJ: : 76.030.717'0001-48

Taxação: SERV
Tipo de lnstelaçâo: ESCRITÔRlO

) Dêsenvolvimento e licenciamento de progÍemas de computado? nào{uBtomiáveis
) Atividades de consultoria e auditoria contábil e tÍibutária
) Atrvidades de consultoria em gestào empÍesarial, exceto consultoria têcnice específice
) Desenvolvimento de programas de computadoÍ sob encomenda
) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadoÍ customrzáveis
,À\Serviços de organizaçáo de feiÍas, congressos, exposiçôes e festas

Suporte técnico, manutençáo e outros serviços em tecnologia da informaÉo
-) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços de hospedagem na inteÍnet

@

vÁLroo ENeUANTo sATrsFrzER AS ExtGÊNctAS DA LEG|SLAÇÃo EM vtcoR.

RENOVADO PELA PORTARIA NO 069/2010-SMU CURITIBA, 01 DE DEZEMBRO OE 2OIO

DIVISÃO OE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE :
. A essinalura no alvará de licênçâ expeído poí íieio ebtrônico ficá

dÉDensáóã nos lennos dO Oecrelo no 13902007 Â veÍifcâçàO de s'.ra
àJlenlicidadê deveÉ seí confiÍrnadâ no endeÍeço www.c!nlit|ã pí gov bí tint
atuerà comeroal em coosulte dedos alvará.

. E oDngatoía a conrun4aÉo tÍhedrata em c:tso de enceíramenb
Darahsação. elleÍâção de endeíeço. de íaÍho ou qualqueÍ oulía aterâçáo
evilando as nâhdade's tas na rsl

EVELIZE A, D, TARASIUK
MATRÍCULA: 75730

tl1ffiilffillilllililllililt
idel



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÀRIAS

cARTÃo DE TDENTTFIcAçÃo oo coNTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

EOUIPLANO SISTEMAS LTD,/
tNSCRtÇÃO MUNTCTPAL

0í 01 74.079-í
CNPJ

76.030.7171000148
ENDEREÇO

R. ERNESTO PINZZErÍA
NUMERO

202
UNIDAOE

0í
ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO

BACAGHERI
CEP

825í0.3í'
INICIO DA AÍIVIDADE

0í/0í,1900
SITUAÇÃO DO CADASTRO

ATIVA
TIPo DE INSTALAÇÃo/FoRMAS DE ATUAÇÃo

EscR|TóRto

10tou201a Consulta Dados - CIC - Extrato

ATIVIOADES
AS ATIVIoADES SoLICITADAS DEvERÃo SER ExERcIDAS coNFoRME Â FoRMA DE ATUAÇÃo INFoRMÂDA

ii8

J.62.0.3-ír00.00 DESENvoLvIfENTo E LICEI{CI,À ENTO DE PROGRA ASDECO PUTADOR ÂO.
cusroMlzÁvEls
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA
AÍIVIDADES DE coNSULToRIA EM GESTÂO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPEcIFIcA
DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
DESENVoLV|MENTo E LTCENCIAMENTo DE PRoGRÂMAS oE coMpurADoR cusroMtzÁvEts
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS

supoRTE TÉcNtco, MANUTENÇÃo E ourRos sERVtÇos EM TECNoLoGtA DA tNFoRMAÇÃo
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEOORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

Vêísáo P2.0.1 .1 0.1723 (30/o 8)

M.69.2.G6/02.00
M.70.2.H/00.00

J.62.0.1-5/01.00
J.62.0.2-3100.00
N.82.3.G0/01.00
J.62.0.+1/00.00
J.63.1 .1-9i00.00

PREFEITURA UNICIPAL DE CUR]TIBA
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Emitido Eletronicamente via lntemet
10/08/20'l I - 'l7:08:08

#i

hthr .^rrrr.2.curitiba.pr.gov-br/gbn/PMAT_lSS_Con6uha/(s(nddwgu4rêgofw4sqabxdwea)ytrmExtrato.aspx?l tpoExtrato=1 1t1

,

[N.



10/08/2018 Consufta Dado§ - CIC - Exhato

ORMAS DE ATU
ESCR|TÓRIO

TIPO DE I

Ét
PREFEITURA MUN]CIPAL DE CUR]TIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Emitido EletÍonicamente via lntemet
'l O lO8l2O'18 - 17 :O7'.1 7

Ve|§ão P 2. 0. 1. 1 0. 1 723 (3AO7/201 8)

/$h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETARIA MUNTCTPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAUNOME DA PESSOA

EQUIPLANO SISTEMAS LTOAI
CNPJ/CPF

76.030.7't 7/0001-r8
TNSCRTÇÃO MUNtCTPAL

0í 0í 74.079-1
ENDEREÇO

R. ERNESTO PIAZZ.ETÍA
NUMERO

202
ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO

BACACHERI
CEP

82510€50
UNIDADE

01

SITUAÇÃO DO CADASTRO
ATIVA

INICIO DA ATIVIDAOE
0í,0í/1900

DATA EMISSÃO
01n?i2010

DATA EXPIRAÇÃONÚMÊRo Do ALVARÁ
000.996.427

ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIOAS CONFORME A FORMÂ DE ATUAÇÁO INFORMÂDA

DESENVoLVIMENÍo E LtcENctA ENTo DE pRocRA As DE corcpurADoR NÃo-
cusrourzAvEts
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUOITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA
ATIVIDADÉS DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPEcíFIcA
OESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
DESENVoLVIMENTo E LICENCIAMENTo DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOM|ZÁVEIS
SERVIÇoS DE oRGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS

supoRTE TÉcNrco, MANurENÇÃo E ourRos sERVrÇos EM TEcNoLocrA DA INFoRMAÇÃo
TRATAMENTo DE DADoS, PRoVEDoRES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

J.62.0.3í/00.00

M.69.2.G6/02.00
M.70.2.04/00.00

J.62.0-1-5/0í.00
J.62.0-2-3100.00
N.82.3.G.0/01.00
J.62.0.+1/00.00
J.63.1.1-9/00.00

httpr/c/w\,,/2.oIitiba.pr.govbr/glrn/PMAT-lSS-Consutta/(S(ndd)rxrgu4í€gofrr4sqabxdweâ))ÍrmExb-dto.aspx?IpoExrato=o 111

t



lOlOü2014 Comprovante de lnscÍrçâo e de Síuação Cadasúal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuintê,

Confira os dados de ldentificáção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÉo cádastrâl.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarâda pelo contÍibuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

| :^

oE tNscRrçio
76.030.7,l 7/000 r -18
TATRIZ

COMPROVANTE DE II{SCRI EDE
CADASTRÂL

OAÍA DE ABER]URA

2ffi7t1971

EQUIPI-ÀNO SISTEIAS LÍDÀ
ÀIOME EMPRESÁRIAL

TfruLo oo EsrÁaEt EcrMEMro (NoME DE FANrÁsrÂ)

EQUIPLANO SISTE AS
PORTE

DEtrA|{i

E OESCRIçÁO DA ATMOADE

62.03-'l{X, . D6ênvolvimênto e lbênciair|eÍ o dê ramas dê com não<ustomlávois

côorco E o€sÇRtÇÃo oÁs arMDÂDES EcoNôurcr.s sEcuNoÁRrÀs
62.023{10 . DeronvoMmgnto e llcanciâmenlo d. programas dq computador custoírizáveis
62.0'l .$oí . De3€nyolüm€nto do programas do cgmput dor sob .ncomonda
62.09-í.00 . SupoÍto técnico, manut nção o oulroa sêrylço6 êm tecnologla da iÍÍoÍmaÉo
63.íí-9{Xr - TratanrêrÍo de drdo§, prov€do'ri dê sêrvlçoG dê apllcaÉo o 8cÍviços do hGpodâgêm na lntornê(
69206{2 - Aüyldades d! consultoriâ e âudito.ia contábil ê kiurtáriâ
7020.|{r1r. Atiyidadê dê coflsultorla em gcltão êmpÍgrarial, excêto consultoÍia tócnica êspacÍficâ
82-30{r.{rí - Seíviços do org.nizâcÉo dê Íêlrâa, congnsraoa, expoaiçõ€s c íg6t8s

EMIE FEDERÂÍIVO RESPOI{ (EFR)

lbqrío€ srluaçÀo cÂDAsrR r

cóDlco E oEscRtçÁo DA NÂTUFEZA JURIDTCÀ

2oG2 - Socledâdo Empr€úáÍ|. Llmlt da

LOGRÂDOURO

R ERNESTO PIA;ZZETTA

CEP

82.5í0ní'

COüPLETi|ENIONÚI,ERo
202

8ÀRRO/DISTRÍO
BACACHERI

MUNrciPro

CURMBA

ENDEREço EL-ErRôNrco
equiplâno@quiplano.com.bÍ

oÀTA o^ sÍruaÇÁo CÂDÀsTR^J.

uro3,200r

ÍELEFONE
(4í) 335í-5000

D T oÂ snu^ÇÁo ESPECTÁ!

ATIVA

SITUÀÇáO ESPECIÂL

ü-
Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.634. de 06 de maio ds 2016

Emitido no dia 1OlOBn018 às 17:10:37 (data e hora de Brasília).

Consulüa QSA / Capital Social

Página: í/1

p

PR

httpsJi rvw.rocêita.Íazertda.govbíPessoaJurilicrcNPJ/cnpirsva,,Cnpjrsva_Compíovante.asp

Voltar

Prcparar Págrna
pa!'a lmpressáo

1t2



29tog201A 4
.t

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recoita Federal do Brasll
Procuradorlaceral da Fazenda Naclonal

CERTIDÂO NEGATÍVA DE DÉB|TOS RELATVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvlDA ATIVA

9íur,rrÂo

NomG: EQUIPI-ANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.7í71000í.18

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identficado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não @nstam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados p€la Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere.se à situaÉo do
suieito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. ll daLei no 8.212, de 24 de julhode1991.

A ac€itaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <hth://rfu .gov.bP ou <http:/iwww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'l , de i,1012014.
Emitida o dia 2ü0512018 <hora e dala de Brasília>.
Válida
Código certidão: 26E4.E74E.C87D.592E
Qualquer emenda invalidará este documento.

/@

1 :38:32
24t11t201
controle

f \.

\

,
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IEJ
PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

í)
ki.:

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í8í59369-74

Certidão fomêcid a paÍa o CNPJ/MF: 76.030.7171000í48
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICI'S'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, ceÍtificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

a naturezâ tributária e não tributária, bem como ao dêscumprimento de obriga@es tributárias acessórias.

Válida 03/í0/20í8 - omêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.Íazenda.pr.gov.br

U

/$)'

En & nà hffi Ptidi@ (ouo&eü I la16:03)



'10t08t2018

CERTIDÃO NO:

^EMrrDA Eu:

VÁLIDA ATÉ:

cÓDIGo DE AU

272:205120í4

wr$.rs. clJ riüba. pr.9ov.br/gtÍúc€rtidaonogaüva/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO POS'TIUA COM EFEITOS DE NEGATIUA DE

TR'BUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

").!

CONTRTBUTNTE: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

C N PJ : 7 6.030.7 171000í 48

t N scR I ÇÁo M u N t c t PAL: 7 47 9-1
ENDEREÇO: R. ERNESTO PDAZfIÍ^,âO2 L, 0'l - BACACHERI, CURITIBA, PR
FTNALTDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAçÃO

É expedida esta GERTIDÃo PoslTlvA coÍll EFElTos DE NEGATIVA reÍerente a Tributos e outros
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei
no 5.17?Á966 (CTN) e Lei Complementar no 1OU2OO1 e demais legislaçÉes aplicávêis à espécie. Constam

1em nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados oom sua exigibilidade suspensa.

Tributos Exercício(s)

IMPOSTO SOBRE
(DIFERENÇA)

sERV|ÇOS AUTO 201'l (Proc: 01-100113/2015) e 2012 (Proc: 01-
100113/2015)

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto no 67012012, de 301o4120'12.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre Serviços - ISS), lmobiliários (lmposto
Predial Territorial Uóano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lnter-vivos - lTBl e
ContribuiÉo de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

1

E DA CERTI DÃO: 456í.D2 5ÀÂB,28.11 20 -7.857 O.7 í 9{,.7889.7243{

A autenticidade desta certidão deveÍá s€r confirmada na Égina da Prefeitura Municipal de Curitiba, na lntemet, no endêreço
http:/ ,vww.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva{ê a Fazenda Iúunicipal, o diÍêito do cobrâr díúdas posteÍioÍm€nto constatadas, mêsmo as rÉfeÍêntcs a
pêríodos compÍeendidos nBta.

Certidão expedida pela intemet gretuitâmente

v

htts:/Àv!vnó.crrÍitiba. pr-govbr/gtsn/ceÍtdaonegatiya/

m

1t1



13/08/2018 htFGJ vtyw.siÍge.caixâ.gov.bí/Empresa,/Cri/CrÍ/Fg6CFSlmpíimirPap€l.asp

@
II

/0

tft5tllt

C/r'XA
.AIXâ 

=COI.J'I.,!:i 
à FECERÀL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76030717/00014A
RAZãO SOCiA!: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

Nome Fantesla: EQUIPLANo SISTEMAS

EndêTeço: RUA ERNESTO PIAZZÉTÍA 202 / BACÁCHERI / CURMBA / PR / 82510.
350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o pfL.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade3 O9/OAl20t8 a

Certif,cação Número: 2 993800778

Informação obtida em l3/O8l20l8, às 15:58:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l09/2018

httss:/lnwwsif ge.caixa. gpv.br/Empre§a/Crf/CríF geCFSlmprimirPapol.asp 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTI\IA DE DÉBITOS TRABAIETSTAS

Certidão n": 15

NomE: EQUIPLANO SISTEMÀS LTDÀ.
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 76.030.717l0001-48

0r8
08:37:32

0 (cento ê oitenta) dias, contados da data
Expedição:
Validade:
de sua expe

Certifica-se que EQITTPLÀNO SISTEIIÀS LfDÀ.
(MÀrRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no

76.030.717 lO00L-4A, NÁo coNsEÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cêrtidão emitida com base nô art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescêntado pefa Lei no 12.440, de 7 de julho de 20lI , e
na ResofuÇão Adm j-nistrati,va no 141 0/2oll do Tribunal Superi-or do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaj-s dô Trabalho e estão atualj-zados ar.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.l-ec imen tos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitada gratuitamente.

INFORMÀçÃO IUPORTÀT{TE

Do Banco Naci-ona1 de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iufgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-nc.Iusive no concernente aos
re colhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recol-himentos determi-nados em 1ei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados Perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concifiação Prévra.

;m)

05 / 2018 ,
t/20L8 -

a

14/L
]Ç

Y



REPÚBLICÃ FEDERÃ,TIVÃ DO BRÃSIL
ii6

ESTÃDO DO PÃEÀNÃCOMÃRCÃ DE CURITIBÃ
19 OFiCIO DO OISTRIBUIt)OR PAFT, E CONIADON JUt)ICIAT I)O FORO

CETITRÁT DÀ COTÀRCÁ DÂ f,ECúO HEINOPOI.ITAI{À DE CURITIBA

EDIFiCIO DO FóRUM CíVEL 1

AV CÂNDIDO DE AEREU 535 . 1ç ANDAB . CEP 80530.906

EMPHEGADOS JURAMENTAOOS
SANDRA LUCIA PELIKI

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISÂBEL ANGELÂ WYPYCH

MARIANY BEAÍRIZ OA SILVÀ SCAPINELI
CHBISTIÂNNE SOAFÊS MOREIRA

KÁBINA BÁVABO ALVES
VANESSA MANENTE

FEBNANDA GALLASSINIAV CÁNOIDO DÉ DE ABREU 535 . TE8REO . CEP 8053C,CO6

JOSÉ BORGES DA CRTTZ FILHO
TITULAB

FONE/FAX: (41) 3027 s253
ww!v.'l distribuidorcuritibâ,com,br

PEOIDOS DE CERTIDÓES

RECUPERAÇÁO JUDTCIAL'FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME T C|VEL
VABAS CRIM]NAIS . VARAS DA FAZENDA . VABAS DA FAMILIA . VABÀS DE

EXECUÇÔES FISCAIS DO ÉSTADO E DO MUNICiPIO . REGISTROS PÚBLICOS ' TBIBUNAL DO JUAI
TABELIONATOS . JUIZADO ÊSPECIAL CiVEL, CÂIMINAL E DA FAZENDÂ

EEF:-TII}ÊÚ

I I:. :;, t .i Í::' | í :t i .. rr [i(i.jii.i (lci (:l(ir Ij.ir..t:(:i j.r.il:r,,,_
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Mr:nicípio de Capanema- PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a pedido da parte interessad4 para fins de irstruir processo de
Iicitação, promovido por órgão público, que a empresa EQUIPLÀNO SISTEMAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob no 76.030.71710001-48, com sede à Rua Emesto Pia",ettu 202 na Ctdade
de Curitiba no estado do Paraná, mantém contrato com esta Prefeitura Municipal de assessoria

técnica nos sistemas de contabilidade, financeto e planejamento, bem como, a prestação de
serviços na adequação das rotinas e processos intemos do executivo municipal para obediência a

r leg;rslação em vigor das esferas federal, estadual e municipal, auxílio na configuração e preparação

da base de dados do município para envio das informações de prestação de contas, licenciamentos
dos sistemas de Contabilidade, Tributação, Recursos Humanos, Licitação e Compras, Nota Fiscal
Eletrônica de Serviços, Tramitação de Processos e Protocolo, Controle Intemo, Alvará de

Construção e Habite-se, Controle de Frotas e Portal da Transparência bem como treinamento dos

sistemas e suporte técnico operacional e especializado.

Atestamos que os Sistemas têm desempeúo satisfatório, não existindo neúum óbice
ou reclamação quanto ao funcionamento ou suporte técnico e está em conformidade com a
legislação do Estado do Paraná e instruções do TCE/PR.

Este documento tem validade de (12) doze meses.

Por ser verdade, firmamos o presente Atestado em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

Capanema-PR, 02 de outubro de 2.017

't.

CR 46483tO-2

ro

Avenija Govêmador Pedro Viriato PaÍEot de Souza, '1080 - Côntro -
Fone(46)35521321

CAPANEMA - PR

Cleomar
tador Pú

85760{00
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos a pedido da parte interessada, para fins de instruir processo de
licitação, promovido por órgão público, que a empresa EQUIPLAN
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030 .717 10001-48, com sede à
Rua Emesto PiazzetÍa, 202 na Cidade de Curitiba no estado do Paraná,
mantém contrato com esta Prefeitura Municipal de assessoria técnica nos
sistemas de contabilidade, financeiro e planejamento, bem como, a prestação
de serviços na adequação das rotinas e processos internos do executivo
municipal para obediência a legislação em vigor das esferas federal, estadual
e municipal, auxílio na configuração e preparação da base de dados do
município para envio das informações de prestação de contas, licenciamentos
dos sistemas de Contabilidade, Tributação, Recursos Humanos, Licitação e

Compras, Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Tramitação de processos e

Protocolo, controle Interno, Controle de Frotas e Postal da Transparência
bem como treinamento dos sistemas e suporte técnico operacional e
especializado.

Atestamos que os Sistemas têm desempenho satisfatório, não existindo
nenhum óbice ou reclamação quanto ao Íhncionamento ou suporte técnico e está
em conformidade com a legislação do Estado do Paraná e instruções do
TCE/PR.

Este documento tem validade de (12) doze meses.

Por ser verdade, Íirmamos o presente Atestado em 02 (duas) vias de igual
teor e forma.

tpPlanalto, 03 de Outubro de 2017

JONES RO ERTO KINNER
cRC/PR 046337/O
CPF: 722.777.19-04

1

PREFEITURA DO MUNIC IO DE PLANALTO
CNPJ N" 7 6.460.526/000 I -1 6
Praça São Francisco de Assis, 1583

Fone/Fax: (046) 35 5 5-8100
e-mail : planalto@rline.com-br
. PLANALTO . PARANÁ85750-000

o
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PREFEITURA MUNICIPAL ,'lâ

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO ilt

ATESTADO DE VISITA TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de

TOMADA DE PREÇOS n.o 5/2018 - Tipo Tecnica e Preço, que a empresa

EQUIPLANO SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.7171000148,

através de seu técnico e/ou representante, Sr. Cezar Luiz Longhi, CPF:

467.068.369-í 5, visitou e tomou conhecimento da Sistemática de Trabalho, lnfra

Estrutura de Rede, Servidor de Dados e Terminais de Usuário e teve conhecimento

de toda documentação pertinente e modelos de relatórios obrigatórios,

compatibilidades das funcionalidades descritas no Termo de Referência Anexo l,

conforme o objeto descriminado no Edital.

Nova Santa Bárbara, em 08 de agosto de 2018

n
Técnico de informática a ura unicipal de Nova Santa Bárbara

Rua Watfredo Bttencourt de Moraes n" 222, l(43).3266.8100 CNPJ no 95.561 .080/0001-60
E-mailr [giaçA9(D!§]úI!9y-U - Nova Santa Bárbara - Paraná

v

lü
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ststemas

EOUIPI-ANO

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITI,JRÂ MT']\IICIPAL DE

NOVA SANTA BÁRBARA-PR

DECLARÂÇÃO DE PRODUTORÂ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório n' 7012018

Tomada de Preços n' 5/2018, instaurado pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Brárbar4 que:

A empresa EQUPIÁNO SISTEMAS LTDA é a própria desenvolvedora e produtora dos sistemas

propostos no edital acima citado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Curitiba, l3 de agosto de 2018.

oão Luiz de Jun
iosGerente de

CPF: 857.230.619{8
RG: 5.406.041-6

' :',' -1 .t

.:}.'.,:1 :| ;,\

! F

Rua Ernesto Piazzetta, 202 ' Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005
www.equiplano.com.br
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ststemas

EOUIPI.ANO
AI\TEXOTV

À courssÃo or r,rcrraÇÃo oA rREFf,ITLTRA MrrNrcrpll, DE

NovA SAIITA BÁnnlnA - pn

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE

EDTTAL DE TOMÀDA DE PREÇOS N." 520tE - TÉCMCA E PREÇO

A Empresa Equiplano Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ n" 76.030.71710001-4E, por seu

repÍEsentante legal abaixo assinado, portador da Carteira de ldentidade n' 5406M I -6 e do CPF

no E57.230.619-68,DECLARA sob as penas da lei, para os devidos fins, que assume inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que foram apresentados e pela

compatibilidâde dos programas propostos com os requisitos tecnicos exigidos no Termo de

RefeÉncia - Anexo I.

Por ser expressão da verdade, flrmamos.

Curitiba, 2l de ag,osto de 201t.

:'il:::i i Í?itili] j-+lil
, ,,..t,iJi\

João Luiz de J
Cerente de Negóc
CPF: 857.230.619-6t

RG: 5.406.041-6

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax 413351-5005
www.equiplano.com.br

W



srstemas

EOUIPLANO
AÀIEXO V

À corrssÃo oE LTcITAÇÃo DA rRETEITURA MUluCIrAL DE

NovA SAIITA BÁnsARÂ - pn

»rclluçÃo DE rDoÀTEIDADE E

ausÊxcnne rATo IMpEDITTvo pARA LICTTAR coM o poDrRpúnlrco
EDTTAL DE ToMÀDÀ DE pREÇos N.'szort - rÉcmca n rnrço

O signaüário da presente, em nome da empresa Equiplano Sisternas Ltda, declar4
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas na Tomeda de Preços n" 5/201t, em
consideração e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão
que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham
atendido à condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a obra e/ou
os serviços.

O signatário da presente declara, tambem, em nome da referida pÍoponente, total

concordância com a decisão que venha a ser tomada quânto à adjudica@o objeto da pres€nte

licitâção.

Declara, aind4 pâra todos os fins de direito a inexisl&rcia de fatos supervenientes

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do aÍt.

32, parâgafo2'e aÍa.97 daLÊi n'E.6ó6, de 2l dejunho de 1993, e suas alterações.

Curitiba,2l de agosto de 201E.

. i. I ';;i ;;'; ',ti;l;ii 1 .jtui. :

u'

Luiz de J or

t
I

Gerente de Negócios
CPF: 857.230.619{E

RG: 5.406.041-6 |w

Rua Ernesto Piazzetta,202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:413351-5005
www.equiplano.com.br
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srstemas

EOUIPLANO

: 'i ')

ANEXO D(

RefeÉncia:

À colrssÃo »E LrcrrAÇÃo DA pREFErrrrRÁ MutucrpAr, DE

NOVA SA}TTA BÀRBARÂ.PR

EDITAL DE TOMADÀ DE PREÇOS N." 5/2OTt- TÉChIICA E PREÇO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MIMSTÉRIO IX) TRABALHO EM
ATENDIMENTOAO DISP,OSTO NO ARTIGO 7',INCISO )ffiillL, DÁ CONSTITAIÇÃO

FEDERÁL

Equiplano Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ/MF n" 76.030.717l0001-4E, por inrcrmédio
de seu representante legal, o Sr. João Luiz de Macedo Junior, portador do documento de
identidade RG n" 5406M1-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n' E57.230.619-6E, DECLARA,
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da l-ei Federal n" E.66ó, de 2l
de juúo de 1993, acrescido pela Lei n" 9.E54, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de demito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de
dezesseisanos.

Curitibs, 2 I de agosto de 201t

Luiz de
Gerente de Negócios
CPF:857.230.619-68

RG: 5.406.041{

J

N

Rua Ernesto Piazzella,2O2 ' Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005
www.equiPlano.com.br



srslemas

EOUTPTÂ1{O A]|EXO)il

À courssÃo oE LICTTAÇÃo DA rREFETTLTRA MUMCTrAL DE

NOVA SAIYTA B,iINSARÂ - PN

»TCUI,NiIçÃO DE RESPONSABIIJDADE LEGAL E DADOS SOBRE A EMPRESA

EDTTAL DE ToMADA DE pRrÇos N." sl2orE - rÉcruc.l r pREÇo

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de hoponente do
procedimento licitatório n' 70/2018, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS n" 5í101E,
instaurado por este Município, que o responúvel legal do proponente é o Sr. João Luiz de
Macedo Junior, Portador do RG n'5406041-6 e CPF n' E57.230.619-6E.

Declaramos ainda outros dados da empresa:

NOME DA FA-IYTASIA: Equiplano Sistemas

RAMO DE ATwIDAI)E: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não

customiáveis.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Curitib4 2l de agosto de 2018.

tp/

João Luiz de Jun
Gerente de Negócios NCPF: E57.230.619-6E

RG:5.406.M1{

Rua Ernesto Piazzella,2O2 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005
www.equlPlano.com.br
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EOUtPIát{O

: rl

ATYEXO )gI

À comssÃo nE LICTTAÇÃo DA pRErf,rrr.JRA MUnncIrAL DE

NOVA SAI\TTA BÁRBARÂ - PR

EDMAL DE TOMADA DE PREÇOS N.'52OIt - TÉCNICA E PREÇO

DECIÁRAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E tr{FORT,Í,{ÇÕES

PROPONENTE: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
ENDEREÇO: RUA ERNESTO PIAZZETTA,202, CURITIBA, PR
CNPJ:76.030.7 I 7/0001 4E FONE/FAX: (04 I ) 33s l-5000 (04 I ) 335 l-s005

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de TOMÂDA DE PREÇOS n' 5/201t, instaurado pelo
MLJNICIPIO DE NOVA SANTA BÂRBARA -P& de que essa empresa recebeu e/ou obteve
acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento dns obrigações objeto da pÍesente licitaÉo.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitib4 2l de agosto de 2018.

oão Luiz de Ju
Gerente de N
CPF: E57.230.619{8

RG:5.406.M1-6

1l

N

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacáeri - curitiba - Paraná - cEP 82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005
www.equiPlano.com.br
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EOUIPLANO
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A COl}flSSÁO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURÁ MI]MCIP.{L DE

NOVÀ SA§TA BÁN-EARA. PN

PROCURÁçÃO PARA CREDENCIAMENTO

(PRDFERENCIALMEFITE POIi I}'STRL-'I}ÍE]\"TO PÚBLICO)

Equiplano Sisremas Ltda CNPJ 76.030.7 \7/0ü0',48, situada na Rua Emesto Píazzntt4 202,
Curitiba- P& e-mail :^ -: :::. -:: .-. '..-.:.:-..--, Ielefone (41) 3351-5000

fa-r (,il) 33 5 i -5005

REF. TGMADÀ DE PREÇOS N" o 5/2018.

Por este instmmento particular de Procuração, a Equiplano Sistemas Ltda, com sede Rua Ernesto

Piazzettz 202, Curitib4 PR, inscrita no CLPJ/MF sob n.Y6.030.717i0001-48 e Inscrição

Estadual Isenta, representada ne§e a1o por seu Gerente de Negócios o Sr. João Luiz de Macedo
Junior, portador da Cédula de Identidade RG n.' 306041{ e CPF n.'857230.61968, nomeia

e con$irui seu bastante Procurador o Sr. Cezgr Luiz Longhi, portador da Cédula de ldentidade

RG n.' 2.065.6E1 PR e CPF n." 467.06E369-15, a quem coufere{imos) amplos poderes para

representar a Equiplano Sistemas Ltda perante a Prefeitura Municipal de Nova Sântâ Barbara, no

que se referir ao presente, com poderes pâr" tomar quâiquer decisão durantc todas âs fases Da

TOMADA DE PREçOS N 5/2018, inclusive apresentar DECLARAÇÀO DE Qt E A
PROPONENTE CU!íPRE OS REQUISITOS DE ITABILITAÇÃO. os envelopes

DOCUMENTOS DE IIêSILITAçÃO CN" OI ) PROPOSTA TECMCA §" 02) E PROPOSTA

DE PREÇO (N' 03) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofeÍas nads)

etapEs) de lances, desistü verbalmente ie formular lances ou ofertâs na(s) etap{s) de lanc{s).
negociar a reduSo de preço, desistir erpressamente da inlenção de interpor recurso
rdminiúativo ao frnal da sessão, manifestar-se imediata e motivâdâmente sobre a intenção de

interpor recurso administ-ativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestaÍ todos os

esclarecimentos solicilados pelo PRESIDENTE, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida ate o dial3i 10/2018.

Curitiba- i -? de agosto de 2C i 8

.Y

aj./r

NLuiz de I
Gerente de Negocros

CPF: 857.230.619-ó8
RG: 5.406.041-ó

Rua Ernesto Piazetta,2]2 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:413351-5005

www.equiPlano.com.br
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TOLEDO, 16 DE MAR

M
SEC

)ITI,]F-IIITURA DO MUNICIPIO )E TOLEDO
BSTADO DO PARANÁ

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

THIAGO ATELLI DO AMARAL
DIRETOR OO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E MATERIAIS

E tv o
RIO DA DM TRAçÁO

Obs [:§te ccrliÍicàdo í]áo rsenla o loínecedoí da apreseotaçáo dos documcnlos cxigidos pela Comrssào de Ircitições

15 DE MARÇO DE 2019
RAZAO SOCIAL: EQUIPLANO SISTEMAS L

ENDEREçO RUA ERNESTO PIATZETT A, 202
CURITIBA _ PARANÁ

NUMERO:2912018 VALIDADE

CNPJ (MF): 76.030.7 1710001 -48 INScRIçAO ESTADUAL: ISENTO
BAIRRO: BACACHERI
CEP:82.510-350

RAMO DE ATIVIDADE DECLARADO: OESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUST
(CNAE 6203-1,00); DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR CUSTO
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTAOOR SoB ENCoMENDA (CNAE 620í-5/00); SUPORTE
OUTROS SERVIçoS ElUl TECNOLOGIA DA lNFORltllAÇAO (CNAE 6209-í/00); TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

MtzÁvE§ (cNAE 6202-3/00);
TECN|CO, MANUTENçAO E

CPFNOME CARGO USO DAFIRMA PRÁZO DO TtlANDATO
008.500.559-20ARCHIMEDES DE MÂCEDO ADMINISTRADOR INOIVIOUAL INDETERMINADO
í 93.í7í.749{9ARNOLDO BOHACZUK ADMINISTRADOR INOIVIOUAL INDEÍERMINÂOO
162.325.500.72JosÉ TARCísro vtERo ADMINISTRADOR INOIVIDUAL INOETERMINADO

OMIZAVEIS

vR So ED H EP D EM AN NT RE EN T Nc EA 36 11 9/00 TIA Dvt DA E DE oc LU TPA L Ac ESEoA os AG SN o IAR E UA D oR AT c No ÁT B L EÇ (
MET R Â EG oÃ E PM SRE A A

ç
ÂRT BUT oc sN L oU Ts R LED E cx TE oAT v AD ED S oc sN LU oT R AI6 -620 2to E cR A Nc EA s EP tcF A Nc AE

xE E FE TSo slPO o s SE Ac No RG ESS Nc EA 23I -0/0 10Ão ED EF RASo Ds oE GAR tzN AEs vR07 02 {/00

CertiÍicamos que a ompresa acima está inscrlta no RegistÍo Cadastral de Habilitação dcsta pÍefeitura, estando habilitada a participar de proÇesao licitatórlos, uma vêz que
apÍesêntou os documentos previstos na Lei n"8.666, de 2l de Junho de í993
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L40sistêmas

EOUIPLAI{O
ANEXO.U

AVÂLIAÇÃO TÉCMCA - PIONTUAÇÃO

í. Normas para Pontuação Técnica

í.í. A avaliação técnica será efetuada pela Comissão de Licitação no dia da aberturâ deste Edital,
após a verificação de que os aplicativos ofertados cumprem os requisitos estâbelecidos no anexo
I.

í.í.Í. Havendo diÍiculdade operacionais, podená ser designada nova data para avaliação do
sistema.

1.2.4 avaliação tecnica sení feita de maneira global, pelo conjunto de todos os aplicativos licitados
Para cada item sená atribuído um PESO conforme tabela a seguir.

A fórmula pere o cálculo totâl dâ potrtuaçío obtida na Avaliação Técnic-a é :

(P1 I pesol) + (P2 + peso2) + (P3 I peso3) +(P4* peso41 + (P5 *pesoS)

PT=

(pesol + pesoz + peso3 + peso4 + pesos)

Onde:

PT = pontuação total obtida na avaliação tecnica

Pl = pontuação obtida no item I
Pesol : peso an-ibuído ao item I
P2 = pontuação obtida no item 2

Peso2 = peso atribuído ao item 2

P3 = pontuação obtida no item 3

Peso3 : peso atribuído ao item 3

P4 : pontuação obtida no item 4

Psso'4 = p€so atribuído ao item 4

P5 : pontuação obtida no item 5

Peso5 : peso at-ibuído ao item 5

l3.Para a avaliação tecnicq o proponente devení realizar apresentação conforme anexo Il,
para análise da comissão de avaliação técnica

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 8 51 0-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:413351-5005
www.equiPlano.com.br
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r4tsistemas

EOUIPIáNO 2. Itens pare Aveliação Tecnica

1.4. Mais de 30 dias

Total Pontuação Item I - 20 pontos no mríximo

Rua Ernesto Piazzetta,202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350
Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005

www.equiplano.com.br

§
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Prazo (em dias) para a instalação do sistem4 prcservendo a base de dados da Entidade

Requisitos Pontuação Pontuação
da Empresa

Pontuação
conferida pela
Comissão

I .l . Em até 2 dias 20 20

1.2. De 3 a l5 dias 7

I .3. De l6 a 30 dias 5

0

20

Pontuação multiplicada pelo peso (3) 60

Características inuinsec€s do sistema

2.1 . Facilidade de navegação entre &s firtrçõ€s I I

2.2. Y alidaçáo dos dados de entrada enviando mensagens quando a
operação comprometer a integridâde dos dados
(crítica)

3 3

2.3. Permitir verificação / rasteamento Ílâs alteraçõ€s
realizadas no sisterna indicando quem fez, o que fez e quando fez.

5 5

2.4. Evitar o acesso não autorizado ao sistema, bloqueando por nível de segurança as funções a serem realizadas

I 12 .4 . 1 . Controle de ac.€sso, somente por tela

I I2.5. Mensagens de erro são claras e objetivas

2.6. Possui teclas de atalho para acesso as funções I I

I2.7. Telas, nomes de campos, relatórios possuem padÉo único.

5 52.E. Funcionalidades correlatas dentro do mesmo sistema, sem a

necessidade de abrir outros progmmas, como PPA, LDO, LOÁ,
Balanço e Patrimônio sem sair da Contabilidade.

l8Total Pontuação Itern 2 - I t pontos no máximo

54 //Pontuação multiplicada pelo peso (3)

"w
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E

Carrcterísticas que asseguram aderência dos sistemas às normas do Tribunal de Co{rtas do Estâdo do PaÍaú

3.1. Quantidade de Prefeituras, do Estado do Paraná usuários de

sistemas da empresa (4 pontos para cada l0 prefeituras, mráximo 40
pontos)

40 40

3.2. Conformidade com a legislação do estado do Paraná e dc

Município e provimentos e portrrias do Tribunal de Contas do estadc
do Paraná. Comprovado poÍ atestado de capacidade tecnica.(anexo ac

envelope 0l Habilitação)

l0 l0

Total Pontuação Item 3 - 50 pontos no máximo 50

250Pontuação multiplicada pelo peso (5)

Padrão tecnológico

4.1. Banco de Dados

15 l54.I .l . Acesso nativo aos principais bancos de dados relacionais
(Oracle, PostGree e Firebird) - sem a Foca do
executável

4.1.2. Acesso aos principais bancos de dados relacionais - com a
troca do execuúvel

5

04.1.3. Acesso a banco de dados único - somente o fomecido pelo
proponente

20 204.2. Instalação do Banco de Dados em ambiente Linux

35Total Pontuação Item 4 - 35 pontos no máximo

Pontuação multiplicada pelo peso (5) 115

7 7

5.1. Todos os mfiulos do item I.I são perfeitamente integrados e

com dados na mesma base. Estão na mesma table-s1nce todas a
informações das entidades controladas em todos os exercícios, sem

a necessidade de mudar de base para consultar exercícios diversos

3 35.2. Projeção da receita orçamentária (LRI - L€i l0l - parágrafo l2)

5 5

5.3 Atender integralmente à exportação de arquivos previstos n

leiaute do SIM-AM, referente ao sistema captador de informaçõe
parà prestação de contas do TCUP& para os itens Tabe

astrais, Módulo Planejarnento e Orçamento, Modulo Conaíbil
ódulo Tesourari4 Módulo Patrimônro Módulo Obras blicas

(

J
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srStemas i41

5.4. A exportação de arquivos do leiauúe do SIM-AM deverá estar
separada em módulos e periodicidade previstos neste arquivo,
facilitando o controle dos arquivos a serem gerados;

J 3

5.5- Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas,
atendendo os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM 3 3

5.6. Cadastro único de todas as leiyatos, integrado com os demais
sistemas

atendendo os requisitos previstos no leiaute do SIM-AM.
4 4

5.7. Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculaç5o entre o orçámento e PPA

5.7.1. Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores,
permitindo o uso de vários indicadores por progmm4 onde sãc

informados separadamente - em carnpos distintos - o nome dc
indicador e sua unidade de medidq o valor de medida atual, a meta €

ser alcançada e a medição real

3 3

5.7.2. Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos
anuais, produto e unidade de medida com seu valor atual, e

acompaúamento anual da meta fisica alcançada e valor realizado.

3 3

5.7.3. O cadastro de Programas, Indicadores e Ação deveÉ ter c

controle de inclusão e demais tipos de movimento previsto nc
leiaute do SIM-AM, gerando o nr Movimento automaticâmente €

atender âs regras de controle previsto neste leiaute. Deverá mantet
na base o regisfo de todos os movimentos e não somente o último.

3 3

5.7.4 Vinculação das ações com os respectivos programas,
conforme especificação no leiaute do SM-AM; 3 J

5.7.5 Cadasto de Políticas Públicas e Areas de Atuação e sua

vinculação com os Programas e Ações, bem como identificação
com exigência legal.

3 3

5.7.6 O cadastro dos PrograÍnâs e Ações deverá ser separado por

escopo (PPA, LDO, ECA, PMS) com numeração distinta, e ter e

possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e z

identificação dos não correlacionados conforÍne as Íegras previstas
no leiaute do SIM-AM;

3 3

5.7.7 Identificar os prcgÍrmâs e ações cadastrados no escopo
PPA, que teúam aplicação na LDO e fazer a vinculaÉo automática
entre estes escopos.

3 3 (

5.E. Emissão de todos os anexos exigidos pela tri 4.320 relativos
ao orçâmento e balanço anual, na periodicidade desejada - mensal.
anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório tome
esta opção possível, indicando o primeiÍo e último.

3 3

N'
(0

\
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E
3

3rÊlatórios tem a opção de ser emitidos consolidados

com todas as entidades licenciadas no mesmo banco de dados.

5.10. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidqÍle de cada um para as diversas fases da

despesa, podendo em caso de o fomeccdor não possuir os certificados de regularidade, ignorar, emitir aviso ou

impedir:

J 35.10.1. A apuração da licitação

3 35.10.2. Homologação da licitação

3 35. 10.3. Estabelecimento do con['ato

3 35.10.4. Requisigão de compra

3 35.10.5. Requisição de empenho

5.10.6. Empenho J 3

3 35.10.7. Liquidação

3 35.10.8. Previsão de pagamento

3 35.10.9. Pagamento

5.1 l. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empeúo,
Liquidação e Ordem de Pagamento, permitem a impressão de

assiaattra sconeada do responúvel

4 4

5.12. Cadastro unico de fomecedores, integrado com cadastro únicc
de pessoas, compaÍilhado com contabilidâde, licitação e compÍas!
patrimônio, tributação, protocolo e frotas

5 5

5 . I 3 . Contole de vencimento dos documentoJcertidões dos
fornecedores

3
3

5.14. Cadastro de ocorrências pror fornecedores com controle de
restrição

3
3

5. I 5. Cadasno de Obras e lntervenção. 4 4

5. 16. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na
PORTARIA MPS N'509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2OI3

5 5

5.|J. MovimentaÉo mensal com lançâmentos integrados e "onJine'"
5.17.1. Um empenho pode aceitar várias liquidações, em

documentos distintos e tabelas separadas.
5

5

5.17.2. Possibilidade de reversão de estorno de emp€úo,
conforme pÍevisto no leiaute do SIM-AM.

5
5

5.17.3. Fornecedores com ceÍtidõ€s vencidas não
poderão receber empenho.

3
3

5.17-4. Uma liquidação pode aceitar vrár'ios pagamentos, em
documentos distintos e tabelÍls sepamdas.

5
5

Iallr

i\
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sistemas

5.1E.2. Numeração única e em ordem cronológica de liquidação
tos, e seus estornos, de rcstos a pagar e do exercíc

forme leiaute do SM-AM. Esta numeração deverá ser gerada
nto da gravação, sem processo de renumerar

x4s

E

et

/"1I ',)'
l_,/

rÍir'
W
l' o',

\\ r\v

2s 10-350

3 3
dos documentos fiscais nas liquidações c

ica obrigando o totâl dos documentos fiscais, a ser o mesmo

alor da liquidação, impedindo o progresso do processo.

1

,3
5.17.6. Informação dos quantitativos por liquidação, conforme

leiaute do SIM-AM, com possibilidade de integração com
movimento do almoxarifado.

3 1
5.17.7. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos

bancos a paÍtk de previsão de pâgamento, nos leiautes cnab e

OBN, com baixa automáüca a panir do arquivo de retorno do banco,

3 3
5.17.8. Lançamento de variações patrimoniais a partir dos

empenhos e receita orçamentária.

5.17.9. l,ançamentos bancário e consignagão a partir dos
pagamcntos, integrando as r€tEnções e moümentação banciíria

3
J

3
35.17.10. Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou

totais, com reveÍsão automática dos saldos.

5.17.1 I . Geração dos lançamentos conábeis e emissão do diráric

contábil para o plano de conlâs único instituído pelo TCE - PR
pelas Instmções Tecnicas, conforme eventos definidos pelc

SM-AM do TCE-PR

7 7

5.17. 12. Geração Automática de lançamentos contábeis
no subsistema de controle e orçamentário previsto no
PCASP e adotado pelo TCE?R

5 5

5. I t- Restos a pagar:

5.1E. I. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticaÍnente
quando da abemrra do exercicio;

3
3

3 J

5. 19. Alterações orçamentrárias permitindo vál-ias suplementâções,
cancelamentos de diversas fontes no mesmo decreto.

3 3

5.20. Efetivação das alterações orçamentárias sômente por
inicialiva do operador, permitindo que a elaboração do decreto nãc
interfira na execução orçamentária

5 5

5.21. Controle de suplementação por supenívit, controlando o saldo
em separado no momento do empeúo, conforme informação no
empeúo de gupo de fonte do Exercício ou de Exercício
Anteriores, garantindo que não se empeúe valor de Exercício
Anteriores maior do que foi suplementado por supenávi!

5 5

,,/
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E de controle dos convênios 3 3

5.23. Cadastro e controle das Subvenções Sociais com a
de contas por paÍte das entidades beneficiárias, a prestação

tas por paÍte das entidades beneficirá,rias deve ser pela web

7 7

5.24. Controle dos recursos do Fundeb e demais fontes de necursos

onvênios, com a emissão dos relatórios exigidos pelo Tribunal
do Paraná. Lançamentos geràdos automaticamente, sem

ssidade de redigitação

3 3

5.25. Controle da programação financeirq por gÍupos de conta

definidos pela entidade, registrando os atos de definição da

programação financeir4 garantindo que não sejâ emp€úado mais

do que a programação permite, mesmo que exista saldc

orçamentário disponivel

3 3

5.26. IntegraçÍlo enue os módulos

5.26.1 Importação dos dados gerados pelo Sistema de Tributação,
gerando reconhecimento previo dos direitos a receber (ativo),
lançamento conúbil de inscrição de creditos em divida ativ4
realizaqáo da receita controlando se o cÉdito estava

recoúecimento preyiamente ou não, com possibilidadesde
estornos conforme metodologia da prestação de contas dotribunal.

3 J

5.2ó.2. lrnportação dos empenhos, liquidações, retenções (receita

orgamentária e extra) e despesa extra orçamentária diretamente do
sistema de folha de Pagamento, bem como os lançamentos
patrimoniais de recoúecimentos dos passivos (13 saLírio, férias,
etc.).

3 J

5.26.3. Controle patrimonial fisico e contábil integrado, com as tabelas
mesma base de dados

5

3

5

J

5 .27 .2 . ExpoÍaçlo para a Secretaria de Receita Previdenciária 3 3

5.2E. Registro - "log" - das transações realizadas por operador 3 3

5.29- Todas as entidades estão na mesma base, permitindo a emissão de
relatórios consolidados

3 J

5.30. Possibilita o início da execução do exercício em fases, mesmo que o
anterior não esteja enc.€Írado

3 J

5.3 l. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de

empeúo, liquidação, pagamentos e serrs respectivos estomos 5 5

27. Geração de dados para entidades de controle

5.27.1. Geração de aÍquivos texto para publicação das contas públicas
instrução do TCU

Çi,-
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E ffioÍ dâ Desp€sa por unidade orçamentária.l

para vinculação âutomática na geração do empenho, permitindo alteràçãq
quando necessário 

I

5 5

Total Pontuação ltem 5 - 222 pontos no máximo 222

Pontuação multiplicada pelo peso (5) lll0

6.1. Cadastro de fomecedores e contas de despesa compartilhados
com a contabilidade. Não devern existir cópias, mas acesso

simulúneo à mesma base de dados

7 7

3 J6.2. Cadastro de produtos e serviços classificados em gnrpos e
subgrupos

6.3. Emissão de solicitagões de comprâ de material e serviços com as

indicâçõ€s das dotaçõ€s orçamenlárias - óÍgão, unidade, projeto ou

atividade, natureza de despesa,

fonte de recursos e complemento da natur€za - resp€itardo os saldos
orçamentários

3 J

6.4. AbeÉura dos processos de compras com o acompanhamento de

seus andamentos em todo o processo, desde a solicitâÉo original
(item 6.3) ate o pagamento.

5 5

6.5. Controle dos processos licitâtórios de maneira que impeça o
andamento se o processo não for deferido

3 J

6.6. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado
com o sistema de orçamento), lançando previsões na fase inicial do
processo, e acompanhamento ate a fase de compraVempenho.

4 4

5 5

6.8. Cadastro de licitações com geração dos editais 3 3

6.9. Geração dos editais e demais documentos, a partir de modelos predefinidos

6.9.1. Os modelos podem ser alterados pelos operadores 3 3

6.9.2. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo
para cada documento, guardando em base todos os modelos criados

3 3

.7. O status do processo de compra ou do processo licitatório
permitindo à pessoa interessada consultar a real situação e o
onde se encontr4 deve ser consultado a partir da solicitâÉo
compra original, tornando desnecessário conhecer os dema

úmeros de pÍocesso, bastando apenas ter em mãos o número
solicitação
o L

t\

,/v
\
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6.15.2. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos d
lm fomecedor e o restante de outro, mesmo que de proposta

osa, quando o vencedor compromete-se a vender apenas um
do licitado

Rua Ernesto ?iazzella, 202 Bacacheri Curitiba Paraná CEP 8 510-350

Suporte: 41 3351-5010

í,r

É J 3IW.Y.FEfd*r.ento dere ser automaticámente mesclado corn

as informações de proc.essos e/ou licitações, com dados de itens
contas e outros que sejam inerentes ao
documento

3 36.9.4. Todos os documentos emitidos são armazenados na base de

dados, permitindo uma rápida recup€ração no momento em que for
necessário. (em alguma pasta da
máquina ou servidor)

4 46.10. Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de

modelos pre{efinidos com â gra.vação na base de dados dos

documentos emitidos

3 36.11. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e

indicação de vencedores

36.12. Leitura de propostas a partir de meio mapético com geÍação
automática dos mapas

3

36.13. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item,
podendo ser pelo menor valor ou pelo maior
desconto

3

6.14. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos
os lances, preservando todas as rodadas até a seleção do vencedor

3 3

6.15. Modalidade regisúo de pÍeços, com o controle das quantidades licitqrleVadquiridas com as funcionalidades:

6. 15. I . A administraÉo deve ter a opção de comprar do fomecedor
mais atrativo no momento da aquisiçâo, podendo ou não ser c

vencedor do certame

3 3

3 3

6.16. Conaole dos contratos, amrazenando os documentos, e

controlando vencimentos e saldos de quantidade e valor.
3 3

6.17. Possibilidade de emissâo de rcquisi@es de ernpenhos com
integração com a Contabilidade. No momento do empenho, só É

necessário informar o número da requisição
correspondente buscando automaticâmente todas as informa@s
n ecessáLrias-

3 3

I

6.1E. Gravação de atestados de liquidação,
identificação do recebedor do produtoy'serviço;

com L 3 3

6.19. Publicação dos contratos na lntemet no site da Entidade
através do Portal da Transpar€ncia

3 3

Geral:41 3351-5000
www.equl plano.com.br

Fax:41 3351-5005
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3 3dos editais e seus anexos nâ Intemet, bem como as

tas e documentos pertinentes, permitindo o
load destes

3 36.21. Controle de Requisição de compras

3 36.22. Todas configuÍaçõ€s nec€ssáriás e expoíação do BPS @anco
da Saúdede

8tTotal Pontuação Item 6 - EE pontos no mráximo

264Pontuação multiplicada pelo peso (3)

3
37.1 . Cadasro de funcionários, servidores, agentes políticos e

dep€ndentes, controlurdo a sioação destes.
3

3
7.2. Cadasro de vantagens e descontos, parametrizando
forma de cálculo e incidências.

3
37.3. Cálculos conforme movimentação no período, com possibilidade

de ad iantamento.
7.4. Controle de férias e licenças. 3 3

7.5. Controle de margem consignável 3 3

7.6.lmpressão de contracheques, impressão de cheques, integraçãc
com bancos e contabilidade, pemritindo gerar empenhos.
liquidações, previsões de pag,amento, com suas

retenções e geraÉo de lançamentos de receita orçamentária e extrâ a

pârtir das retençõ€s.

3 3

7.7. Pagamento através de meio eletônico (EDI) 3 3

7.8. Integração com RAIS, SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF, SIOPE e

TCE-PR
3

3

7.9. Exportação de dados para o portal da transparência 3 3

3
3

7.1 l. Geração de guias e relatórios para o Fundo de Previdência
Municipal.

3
3

7.12. Emissão de comprovântes de rendimentos e ficha financeira-
J

3

7.1 3. Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do
servidor;

3
3

7.14. Relatórios poÍ c€núo de custos J 3

7.15. Cadastro de tempo de servigo anterior, permitindo
consultas aos tempos aveóados epreviúo da data de
aposentadoria

3 3

7.16. Cadastro e emissão das fichas de compensagão previdenciária;
3

3

7.17. Emissão dos requerimentos de beneficios de acondo com o
INSS; 3

3

ffi,,"= . *ff.ffiEi.ffi

10. Geração de arquivo de exportação para Sistema de Previdênci
SIPREV

/À
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É 3 3aÍquivos com dados para o cálculo atuarial

3
37.19. Integração

consigpados
com entidades para empréstimos

3J7.20. Importação de arquivo de relógio ponto;

3
37.2l.Cadastro de autônomos, adicionando os respectivos valores na

Guia do Sefip;
37 .22.Expiaçáo de arquivos para o Manad; 3

7.23. Avaliação de desempeúo com as seguintes funcionalidades:

3 37.23.l. CaÍlâstro de grupos de avaliagão

7 .23.2. Cadastrc de itêns a serem avaliados e suas
pontuações 3

)

7.23.3. Emissão dos formulários 3 3

7.23.4. Controle de fieqíiência da avaliação 3 3

7 -24- Çxdassa de cursos, instituições de ensino e

escolaridade dos servidores.
3

3

7.25. Emissão de relalórios em PDF 3 3

7.26. Registro de trâDsações - "log" 3 3

Total Pontuâçâo Item 7 - E7 pontos no máximo E7

Pontuação mulúplicada pelo peso (3) 261

lr; ! Jll t

8.1. Cadastro dos servidores do controle interno, integrado com o
cadastro de pessoas e servidores da Contabilidade, de maneira que

uma pessoa teúa somente um cadastro na

prefeitura

5 5

3 3

8.3. Cadastro de cargos dos servidores 3 3

8.4. Cadastro de Normas e Procedimentos (através do
astro de legislação)

3 3

E.5. Cadasto de t egislação (por esfera de govemo) 3 3

o controle interno (procedimentos) com as seguint€s cáracterísticás:E.6. Cadastro de atividades d

t.6.1. Descriçâo das atividades 3 J

8.6.2. Aplicação de questioniários de avaliação 3 3

8.6.3. Conrole do local (secretaria) de aplicação e
periodicidade de avaliação.

3 3

E.6.4. Anexos de comprovantevjustificativas 3 J

t.6.5. Registro da análise/parecer do controle intemo 3 )

.2. Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para

ao contÍole intemo

/À

U

W
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33Ita das pend&rcias: atividades em andamento,

uestionários em aberto

338.6.7. Registro de todas as mensâgens trocâdas entre os

membros do Controle Intemo e os responúveis nos locais

E.7. Relatórios gerenciais

338.7.1. Relação das atividades executadas

338.7-2. Estatísticas dos questionrários de avaliação

MTotal Pontuação It€m E - 44 pontos no máximo

t32Pontuação multiplicada pelo peso (3)

9.1. Cadastro de VeículoJMáquinas integra.do ao Patrimônio com as seguintes funcionalidades:

7 79.I . l. Os voiculos ou máquinas sob controle do sistema de frotas
devem estar previamente cadastrados no sistema de
patrimônio e não devem ser gra.vados novamente no sistema de frotar

9.1.2. Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser

digitados no sistema de frota, mas devem ser oonsultados por estc

sistema

5 5

9.1.3. Os veículos
espec ie/marca,/modelo

devem ser classificados por 3 J

3 39.1.4. Os veículos devem ser classificados pela tabela FIPE

9.1.5. Deve haver um cadastro de categoria de habiliação mínima
para utilização do veículo

3 3

9.2.1. O motoristâ esLí inserido no mesmo câdastro de pessoas da

contabilidade, com sua matrícula do RH e não deve haver
duplicidade de cadasrro

3 3

9.2.2. Cadastro de habilitação dos motoÍistas com
controles de vencimento

J 3

9.2.3. Controle de pontuação de infi-ação. Cadastro
pontuaçõ'eVsituâção da CNH consultadas através do site
DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo
de infração

das

do
, 3

9.2.4. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os
motoristas

3 3

2. Cadasbo de motorisas integÍado ao câdastro de pessoas e servidores com as seguintes funcionalidades:

Rua Ernesto Piazzetta, 202 Bacacheri Curitiba Paraná CEP 8 510-350

S,Porte:41 3351-5010

U

N

J

Geral: 41 3351-5000
equiPlano.com.br

Fax:41 3351-5Ô05
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9.5.4. As licitaçõ€s de combustíveis são gravadas apenas
sistema de licitações e compras e devem apenas ser consultadas

de frotas

N

J'

Rua Ernesto Piazzella, 2O2 Bacacheri Curitiba Paraná CEP 8 510-350

S,Porte:41 3351-5010

J3integrado com o sistema de

por atividade (abastecimento,contabilidade com classificação
lavagenq manutenção, etc)

de fornecedores

9.4. Cadastro de acessórios com as seguintes funcionalidades:

3 39.4.1. Integrado com o cadastro de prodúos do sistema de

licitaçõ,es e compras

3 39.4.2. Individualização dos acessórios, arribuindo um código para

cada peç4 pennitindo seu rastreâmento

3 39.4.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos

t,!,'ttri

3 J9.4.4. ContÍole dâ validade de cada acessório, indicando sua

troc€, rcpaÍo ou recaÍga

9.5. Controle de abâstecimento com as seguintes funcionalidades:

9.5.1 . Pode ser externo, em postos cont'atados por licitação ou
eventual, ou intemo, na bomba do Município

3 J

9.5.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema de
licitações e compras

3 3

9.5.3. Quando o abastecim€nto se dá por licitaÉo, deve
proporcionar o controle de saldos, impedindo o abastecimento fora
dos limites

3 3

3 3

9.5-5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de
abastecimento por veículo

3 3

9.6. Cadastro de manutenção com agendamento dos servigos e
lançamento das ordens serviço controlando os consumos

J 3

9.7. Controles de utilização de veículo por:

9.7.1 . Motoristâ J 3

9.7.2. Destino 3 3

9.7.3. Período 3 3

9.7.4. Controle de hodômero/horímeto J

Geral: 41 3351-5000
equiplano.com.br

Fax:41 3351-5005
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9.1 I .6. Provisoriamente, enquanto o Município não disponibi
€strutum s€ servidor e internet para receber estes dados
comunicação pode ser feita com outro servidor, mas os dados de
ser sincronizados corn a prefeitura em no máximo uma hora após
recepção. Assim que a administração providancie a
necessária, o histórico de rasheamento deve ser
imed iatamente ao Municí o

/Â
/r \

iil iv
N'

,

Rua Ernesto Piazzeüa, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 8 10-350

J 3IlfT.HmFdemultas
3 39.7.6. OcorÉncias diversas

3J9.7.7. Agendamento pÉvio

339.E. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do
sistema de compras e licitações, individualizando cada
pneu

339.9. Controle de localização dos pneus por veículo e posição

3 39.10. Controle das datas de recapagens dos pneus

I L Rastreamento da frota com as seguintes ftrncionalidades:

9- l I .1 . Cadastro dos equipamentos de rasreaÍnento com
identificação do veículo em que está instalado

5 5

5 59.1 I .2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS, via UDP

9.1 1.3. Visualização da posição de todos os veículos da frota em
mapâ

5 5

9.1 I .4. Visualização de rota percorrida por determinado veículc
em mapq com indicação de variação de velocidade com datas €

honírios de cada medição

5 5

9. I I .5. Os dados devem ser armazenâdos diretamente em servidor
próprio da prefeitura e nunca em s€rvidor do fabricante do aparelho

5 5

5 5

9. 12. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR) 7 7

9. 13. Relatórios:

9.13.1. Abastecimentos de veiculos: cálculo de preço médio por
litro, média de consumo por veículo, modelo,
marc4 es@ie

3 3

9.13.2. Análise de consumo de combustível em ordem decnescent€
de consumo por modelo de veículo

3 3

Geral:41 335'l-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5

www.equlPlano.com.Dr
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10.2.7. Todos os documentos de licita@s em qualquer fase

Qualquer documento gerado nas licitações pode ser diw
imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar arquivo
ou iá-los íficas /"1U'

ót

U
i\.'
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251 0-350

dos veículos: todas as despesas referentes a um
(abastecimentos, im manutenção)

9.13.4. Utilizagão dos Veículos: período, motorista, destino

3 3

3 J

9.14. Em todos os casos ern que é exigido apenas consulta de

rados por outro subsistema, tal obrigstoriedade deve-se a man

dados em local único, evitando a existência de divergências

S

J J

I 5. Sistema roda em ambiente WEB 7 7

Total PontuaÉo ttem 9 - 155 pontos no máximo 155

Pontuaçõo multiplicada pelo peso (3) 465

7 710.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas,

sem a necessidade de realizar ópias periódicas ou processamento em

lote

10.2. Deve permitir as consultas

3 310.2.1. Certidões de pessoas ffsicas ejurídicas referente â todos os

úibutos

3 3lü.2.2.Yalidaçío das certidões emitidas, a partir de codigo de

segurança impresso nos documentos

10.2.3. Protocolos abertos pelo contribuinte 3 3

10.2.4. Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos,
liquidações e pagamentos, incluindo as retenções
efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar

3 3

10.2.5. Relatório da execução orçamentária 3 3

10.2.6. Relação de salários por função -l J

3 1

10.2.8. Emissão de segunda via de camês 3 J

10.2.9. Emissão de vistorias de empresas; 3 3

10.2.10. Renovação e impressão do alvaní de licença pelo próprio
confibuinte;

3 3

10.2.1 l. lnscrição em concursos; 3 3

10.2.12. lmpressão e atualização de guias de quitação de dívida
não parcelada pelo póprio contribuinte;

3 3

10.2.13. Indicação de nota fiscal de serviços consumidos; 3 3

10.2.14. Consulta de céditos tribuüírios (parte do ISS arrecadado
pelo município é convertido em descontos no
IPTU).

3 3

Rua Ernesto Piazzella,2O} - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351

www.equiPlano.com.br
-5005
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É @t "tot com downloads de

documentos
3 J

10.2.16. Relação de requisição de compras por produto 3 3

10.3. O contribuinte pode gerar e emitt guias de arrecadação dos

tributos que a admiDistração configuraÍ como possível de geração de

guias pela Intemet

3 3

10.4. Abertura de processos pela intemet 3 3

10.5. Abertura de processos de ouvidoria pela intemet 3 3

10.6. Controle de subvenções

10.6.1. Parte privada - necessita de login e seúa para acessar

10.6.1.1. Digitação de pÍestâção de contas por paÍte da entidadt
beneficiada. Deve conter os dados necessários para a prestâção d€

contas ao TCE-PR

3 3

10.6.1.2. Emissão dos relatórios para prestação de contas 3 3

10.6.1.3. Somente as entidades cadastradas p€lo Sistema de

Contabilidade podem ac€ssâÍ este módulo e pelo tempo que
o administrador permitir

3 3

10.ó.2. Parte pública - acessível a qualqucr cidadito sem a necessidade cadasuo pÉvio

10.6.2.1 .Consutta de validade de certidão negativa da Beneficiiíria 3 3

10.7. Integrôção com Recursos Humanos - acesso privado somente aos dados de que se logou

10.7.1. Visualização do contracheque do servidor 4 4

10.7.2- Emissão do comprovante de rendimentos 4 4

10.7.3. Visualização da ficha completa do servidor 5 5

Total Pontuação ltem l0 - E9 pontos no máximo E9

Ponoação multiplicada pelo peso (3) 267

U

$

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - P

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 -

www.equiplano.com.br

arana C P

I I .l . Sistema roda em ambiente WEB 7 7

I 1.2. Cadasúo de locais, setores e departâmentos, unificado com a
Contabilidade

5 5

I 1.3. Cadâstro dos funcionrí,r'ios (servidor público) relacionando aos
seus locais de trabalho, utilizando o mesmo cadasto de pessoas dz
Contabilidade - Cadastro unico

3 3

I 1.4. Definição dos assuntos dos processos, com opção de controle
da tramitação ou não

3 3

I1.5. Definição da trarnitaÉo de um assunto, onde é possível
informar os locais de destino.

3 3

I 1.6. Definição de parâmeúos para uma etapa com as funcionalidqdes
I 1.6.1. E possivel definir para cada etap4 se pode ser possível,

concluir ou indefeú.
3 3

Fax: 41 3351

-350
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11.14. Encamiúamento de processo considerando o
trole de tramitação ou não

I 1.15. Possibilidade de indeferir ou concluir um processo se o
esüágio aoal permitir

i§
N

r
Í\rv

!'i

v:

Rua Ernesto Piazzetta, 202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 82510

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005

www.equiplano.com.br

33IqffiE"*", q.*d" ab€rto, deve automaticamente ser

enviado ao ponto de início
3 3I1.6.3. Um proc€sso nunca pode ser enviado a local, ou

encaminhado a etap4 que não esteja definido como opção para

recebê-lo na fase em que se encontra
3 JI 1.6.4. Somente processos definidos como podendo finalizar

podem encerrá-lo
33I 1.7. Ab€rture de Processo pela Prefeitura ou pela intemet com

acesso direto pelo requerente

I 1.8. Rotina para avaliação de processos abertos pela internet com controle de atualização cadastral

3 3I 1.6.1. Somente os processos avaliados ejulgados procedentes
podem ser abertos no protocolo geral

3 3I 1.8.2. Caso os dados do Í€querente sejam divergentes dos dados
que constam da base da Prefeitura, a atualinz$o dependeni da

aprovação de servidor com direitos parô tal
3 3I 1.9. Envio de e-mail para o requerente através da abertura

do processo pela interne! ou ainda pelo processo de abertura pela
Prefeitura

3 3I 1.10. Impressão
§-amitação

da Ficha do Processo, com toda a

3 3I I .l 1. lmpressão do Protocolo de Entega em duas vias, sendo uma
via para Prefeitura e a outra para o requerente,
em mini-impressora
I l. t2. Impressão de Etiquetas com o número do protocolo, nome do
requerente e assunto, utilizando formulário de etiquetas disponível no
mercado

3 3

I 1.13. Pesquisa de processos, com filtos de pesquisa: Processos do
operador logado, período, assunto e situação do processo

3 3

3 3

3 3

11.16. A consulta de proc€ssos pela Internet deve exigir, além do
número do protocolo, o CPF ou CNPJ e, para os processos abertos
pela Intemet, o endersgo de e-mail do solicitante

5 5

I 1.18. Dados do requerente sigilosos, se o requerente solicitar 7 7
I 1.19. Dados da oconência sigilosa, onde não será exibido na
internet

3 3

I 1.20. Envio de e-mail para o requerente com o número de seus
pÍocessos

3 3

Total PontuaÉo Item 1l - El pontos no miíximo tl
Pontuação multiplicada pelo peso (3) 243

-350
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12.13. Lançamento de IPTU, taxas de serviços urbanos, ISSQN,
de exercício de poder de políci4 contribuição de melhorias e

tas diversas. Os lançamentos devem ser precedidos de
simulações que não interferem na dívida mobili:íria e não
interferem nas tabelas ativas. A partir de uma simulação é possível

izar o respectiyo lançamento

12. t4. Emissão de carnês - com código de barras padrão Febraban
has de compensação e controle de recebimentos com
tomatizado e integração com

ilidade

Rua Ernesto Piazzetta,202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP 2510-350

^N,

\Y
I

q

33l2.l . Cadastro geral de contribuintes, integmdo com a contabilidade,
pormitindo que uma pessoa tenha somente um cadastro em toda a

prefeitura

3 312.2. Cadastro de imóveis, com os campos configuníveis pela
prefeitura
12.3. Um terreno pode ter várias construções, sem a necessidade de
cadastrar imóveis diferentes

5 5

3 312.4. Um imóvel pode ter vários proprietários, mantendo o histórico
das alteragões

J )12.5. Calcula fração ideal do terreno;

12.6. ManÉm a memória de cálculo do IPTU e das Taxas
realizadas pelo sistema no momento do lançamento;

3 3

J 312.7. Permite ativar a localização geognífica do imóvel através do
Google Maps;

12.t. Permite anexar documentos e imagens ao cadasto; 3 3

12.9. Cadasto de empresas e autônomos. As empresas são

classiÍicadas pelo CNAE e os autônomos pela tabela de CBO
3 3

12. 10. Integação com o Empresa Fácil/RedeSim; 3 3

l2.l l. Câdastro do contrato social das empresâs,
controlando os sócios e suas participações e mantendo o histórico das
informações

3 3

12.12. Histórico de anotaçõ€s e observações por imóveis e empresas J t
3 3

3 J

12.l 5. Exportação de camês em forrnato de arquivo para impressão
gnífi cas especializadas;

3 3

12. 16. Exportação de camês e documentos de arrecadação para
brança Registrada;

3 3

12.17. Baixas a partir de arquivo de retomo dos bancos 3 3

12.18. Baix.as lançadas e âtualizadas "on-[ine" permitindo
impressão de negativas no instânte seguinte ao regisro

nto, s€m processâmentos "em lote" e sem dados

3 3

12.19. Deve ser possível inscrever em divida ativa por contribuinte,
por exercício/tributo.

3 3

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax 413351-5005
www.equiPlano.com.br
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Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005
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+gEffiração de tabelas de acordo com a legislação tributríria
do Município;

3 3

12-21- Atüaliza@o monetária, juros e multa calculados no momentc
da utilização, sem a necessidade de proc€ssamento periódico, com a

paramerização da forma de acÉscimos pelo administrador.

3 3

12.22. Possibilidade de efetuar tantos parcelamentos ou

reparcelamentos quantos a legislação municipal permitir, sem a perda

dos históricos.

3 3

12.23. Permitir param etriz:çÁo
parcelamentos{REFIS;

das diversas fomras de 7 7

12.24. Permitir simulação de parcelamento/negociação da divida
antes da efetivação do mesmo;

5 5

12.25. Emissâo
contri bu inte

de extratos analíticos consolidados por 3 f

12.26. Exportação de arquivo do diário de arrecadação integrado com
a contabilidade nos moldes definidos pelo
SM-AM do TCE-PR

7 7

12.27. Possibilidade de o contribuinte emitir certidões na lntemet 3 3

12.2E. Após a contabilização da arrecadação de determinado dia, nãc

pode mais ser possível alterar qualqueÍ lançamento com data anterior,
de maneira a manter sempre consistente os dois módulos.

7 7

12.29. Registro - "log' - das transações realizadas por operador 3 3

Totâl Ponruação Item 12 - 103 pontos no miáximo r03

Pontuação multiplicada pelo peso (5) 515

Yalor total dm pontos máximo por item 992

Valor total dm pontc já multiplicadm pelo peso 3796

Valor total dos pcsm M

ô-\'
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Curitiba, 2l de agosto de 201 8

À Comissão de Liciteção da Prefeiture de Nova Senta Bárbgra
Prqzados Senhorcs,

Após a an ílise do Edital de Tomada de Prcço n'51!01t, cujo objeto é a ContÍatação de

empresâ para a prestaÉo de serviços de Licenciamento de uso de hogramas de Informáticâ, e

suporte técnic.o operacional.

Sistene inteerrdo de Contsbilidrde Públicâ e Pâtrim - 6sico e cúntábil

Projeção da receita orçamenkíria (LRF - tÉi N". l0l - panígrafo l2) úilizando o método dos

mínimos quadrados;
Conrole do Plano Plurianuâl com emissão dos anexos:

Programas Finalísticos - Físico e Finance iro; Resumo das Ações por Funções e Subfunções -
Físico e Financeiro;
Resumo da Ações por Ggão e Unidade - Físico e Financeiro e por exercício;
Receita Projetada - Por fontes e Analítico;
Anexo de Metas e Prioridades;
Despesa por Fontes de Recurso;
Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 no orçâmento;
Movimentação mensal com lançamentos integrados e 'onJine''. l.ançamento Patrimonial a
partir dos emp€úos e Receita orçarnentríria. l-ançamentos bancário e receita (orçamentária ou
extra) a paíir dos pagamentos, integrando as retenções e movimentação bancríriq,
Controle dos recursos do Fundefe demais fontes de recursos e convênios, com a emissão dos
relatórios exigidos pelo Tribunal de Contas do Paraná. Iançamento gerados automaticâmente,
sem a necessidade de redigitaçãol
Geração de arquivos texto para publicação das Contas Publicas conforme Instrução do TCU;
Exportação de dados para o SM-AM do TCE-PR. A digitação no SIM-AM deve ser limitada
aos dados onde não for disponibilizada importação naquele sistema;
Importação de comprâs;
Possibilidade de customização de relatórios e emissão de relaórios gerenciais.
Linguagem cm que foi desenvoMdo: em C++.

Sistema de Licitacio e Comoras

Cadastro de fornecedores e contas de dqspesa compartilhados com a contabilidade;
Cadasto de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos;
Emissão de solicitagões de compra de material e serviços com as indicações das dotações
orçamenuárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e
complemento da natu€za - respeitándo os saldos orçamentários;
Abertura dos processos de compras com o acompranhamento de s€us andamentos em todo o
processo, desde a requisição até o pagamento;
Controle dos processos licitâtórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for
deferido;
Cadastro de licitações com geração dos editais;
Geração dos editais e demais documentos, a partiÍ de modelos pré{efinidos;.ós
devem ser alterados pelos operadores; i--.

N
c §.

Rua Ernesto Piazzella,2O2 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005
www.equiPlano.com.br

/,1/
U

')'\,



i1iíi
stslemas

EOUIPLANO
Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em
base todos os modelos criados;
Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou
licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento;
Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma
nárpida recuperação no momento em que for necessário;
Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de modelos pre{efinidos com a

gravação na base de dados dos documentos emitidos;
Cadastro de propostâs com a emissão de mapa de apuração e indicação de vencedores;
kitura de propostas a partir de meio magnético com geraÉo automática dos mapas;

Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor
ou pelo maior desconto;
Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas
as rodadas até a seleção do vencedo6
Modalidade regisho de preços, com o controle das quantidades licitada.Vadquiridaq;
A administração deve ter a opção de comprar do fornecedor mais atrativo no momento da
aquisição, podendo ou não ser o vencedor do certame;
Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fome.cedor e o restante de

outro, mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor compromete-se a vender
ap€nas uma paÍte do licitado. Controle de conü'alos;
Possibilidade de emissão de requisições de empeúos com integração com a Contabilidade;
Gravação de atestados de liquidação, com a identificação do recebedor do produto/serviço;
Publicação dos contratos na Intemet - Contas Públicas;
Publicação dos editais e seus anexos na Intemet, bem como as atas e documentos pertinentes,
permitindo o download desÉes;

Controle de Requisição de compras.
Linguagem em que foi descnvoMdo: em C++.

Sistema de Controle Intemo

Cadastro dos servidores do controle intemo, integrado com o cadastro de pessoas e servidores
da Contabilidade, de maneira que uma pessoa teúa somente um cadasEo na prefeitura;
Cadastro dos servidores das secretarias nomeados para responder ao controle intemo;
Cadastro de cargos dos servidores;
Cadasro de Normas e Procedimentos (através do cadastro de legislaçâo);
Cadastro de kgislação (por esfera de govemo);
Cadasbo de atividades do controle intemo (proccdimentos) com as seguintes características:
Descrição das atividades;
Aplicação de questioruários de avaliação ;
Controle do local (secretaria) de aplicação e periodicidade de avaliação;
Anexos de comprovantes/juíifi cativas:
Registro da análise/parecer do controle intemo;
Consulta das pendências: atividades em andamento, questionários em aberto;
Registro de todas as mensâgens trocadas entre os membros do Controle Intemo e os
responúveis nos locais;
Relatórios gercnciais:

^À

»-

Rela$o das atividades executadas;
Estatísticas dos questionários de avaliação;
Linguagem em que Íoi desenvolvido: em C.t+.

: .!
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Sistema intesrado de Recunos Humanos

Cadastro de Funcionários, Servidores, Agentes Políticos e dependentes;

Cadastro de vantagens e descontos, parametrizando forma de cálculo e incidências;
Cadasto do Histórico Funcional
Cálculo conforme movimentação no período, com possibilidade de adiantamento;
Controle de férias e licenças;
lmpÍessão de contra-cheques, emissão de cheques, integração com bancos e contabilidade;
Pagâmento através de meio eletrônico (EDI);
Integração com RAIS e SEFIP, PASEP, CAGED, DIRF e TCE/PCA;
Emissão de comprovantes de rendimentos e ficha financeir4
Relatório permitindo a escolha dos dados cadastrais do servidor;
Relatórios por cento de custos;
Cadasúo de tempo de sewiço anterior, permitindo consultas aos tempos aveóados e previsão

da data de aposentadoriq
Cadastro e emissão das fichas de compensação previdenciiária;

Emissão dos requerimentos de beneficios de acordo com o INSS;
Geração arquivos com dados para o c.ílculo atuarial;
Registro de transa@es - "log".
Linguagem em que foi dcsenvolüdo: em Cobol.

Sistemc de Conúrole de EroJas

Cadastro de Veículos/Máquinas integrado ao Patrimônio.
Os veículos ou máquinas sob controle do sistema de frotas devem estar previamente
cadastrados no sistema de patrimônio e não devem ser gravados novamente no sistema de
frotas;
Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser digitados no sistema de frota, mas
devem ser consultados por este sistema:
Os veículos devem ser classificados por especie/marca/modelo;
Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para utilização do veículo.
Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores.
O motorista estií inserido no mesmo cadasho de pessoas da contabilidade, com sua mahícula
do RH e não deve haver duplicidade de cadasno;
Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento;
Controle de pontuação de infração. Cadasho das pontuaçõeVsituação da CNH consultadas
através do site do DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de infi-ação.
Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com classificação por
atividade (abastecimento, lavagem, manutenção, etc);
Cadastro de accssorios.
Integrado com o cadasto de produtos do sistema de licitações e compÍas;
Individualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça, pennitindo
rastreamento;
Connole da localização de cada acessório nos veículos;

l

Rua Ernesto Piazzellra,2O2 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax:41 3351-5005
www.equiPlano.com.br

"t/ll-/
N'

-.1''
/ô\

N,.
P r'.'



:tn
sistemas

EOUIPLANO
Controle da validade de cada acesório, indicando sua troca, reparo ou recaÍga.
Controle de abastecimento.
Pode ser extemo, em postos contratados por licitação ou eventual, ou interno, na bomba do
Município;
O combustivel é um pÍoduto câdastrado no sistema de licitações e compras;

Quando o abastecimento se drl por licitação, deve proporcionar o controle de saldos,
impedindo o abasecimento fora dos limites.
As licitações de combustíveis são gra.vadas apenas no sistema de licitações e compras e devem
apenas ser consultadas no sistema de frotas;
Deve indicar as médias de consumo e preços unitiários de abastecimento por veículo;
Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens serviço
contolando os consumos;

^ Controles de utilização de veículo por:
Motoristâ;
Destino;
Período;
Controle de hodômetro/horímetro;
Cadastro de multas:
Ocorrencias diversas;
Agendâmento previo.
Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e licitações,
individualizando cada pneu;

Controle de localização dos pneus por veículo e posição;
Controle das datas de recapagens dos pneus;

Rastreamento da frota
Câdâstro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em que está
instalado;
Coleta dos dados ransmitidos através de GPRS, via UDP;
Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa;
Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapq com indicação de variação

,^ de velocidade com datas e honírios de cada medição.
Os dados devem ser armazenados diÍ€tamente em servidor próprio da prefeitura e nunca em
servidor do fabricante do aparelho;
Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrurura se servidor e internet para
receber estes dados a comunicação pode ser feita com outro sewidor, mas os dados devem ser
sincronizados com a prefeitura em no máximo uma hora aÉs a rec€pção. Assim que a

administração providencie a estrutura necessári4 o histórico de rastreamento deve ser
repassado imediatamente ao Município.
Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR);
Relatórios
Abastecimentos de veículos: úlculo de preço medio por litro, média de consumo por veículo,
modelo, marca. especie:
Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por modelo de
veículo;
Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período (abast€cimentos, impostos,
maautenção);
Utilização dos Veículos: período, motorist4 destino.
Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por outro subsistema,
tal obrigatoriedâde deve-se a manter os dados em local único, evitando a existência de

I
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divergências entre cadastros;
Sistema deve rodar em ambiente Web - intemet e intranet.

Linguagem cm que foi dcsenvoMdo: em Java-

e

Porlal da TransoaÉncia

Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a necessidade de realizar
cópias periódicas ou processamento em lote;
Deve permitir as consultas:
Cenidões de pessoas fisicas e jurídicas referente a todos os tributos;
Validação das certidões emitidas, a partir de código de segurança impresso nos documentos;
Protocolos ab€rtos pelo contribuinte;
Extrato de fornecedores que conste todos os empeúog liquidações e pagamentos, incluindo
as retenções efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagaE

Relatório da execução orçamentrá.ria;

Relação de sali,rios por função;
Todos os documentos de liciações em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas

licitações pode ser divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar

arquivos ou copiá-los para pastas específicas;
Emissão de segunda via de camês;
O contribuinte pode gerar e emitt guias de arrecadação dos tributos que a administração
configurar como possível de geração de guias pela Internet;
Deve ser possível emitir guias de IBTI, conforme configuração pela administração;
Abertura de proc€ssos pela intemet;
Abertura de processos de ouvidoria pela intemet.
Linguagem em que foi desenvoMdo: em Java.

Sistema de Tramitecão Pmcessm e Protocolo

O sistema deverá ser executado em ambiente WEB;
Cadasto de locais, setores e depâÍtamentos unificados com a Contabilidade;
Cadastro de funcionários (sewidor público) relacionando aos seus locais de trabalho utilizando
o mesmo cadastro de pessoas da Contabilidade - Cadastro Único;
Definição dos assuntos dos processos, com opçâo de controle da tramitação ou não;
Defrnição da tramitâção de um assunto, sendo possível informar o local de destino;
Definição de panâmetÍos para um fase como: prazo de execução se pode concluir, se @e
indeferir;
Na abertura de um novo processo, este deve ser automaticamente enviado para fas€ inicial
Um processo nunca pode ser enviado a um local, ou encaminhado a um etapa que não esteja a
definida como opção para recebê-lo na fase em que se encontrq
Somente as fases definidas como podendo finalizar podem encerrá-lo;
Abertura de processo na Prefeitura ou pela inteme! acesso direto pelo requerente;
Rotira para avaliação de processos abertos pela internet com controle de atualizaÉo cadastral;
Somente os processos avaliados e julgados procedentes podem ser abertos no protocolo geral;
Caso os dados do requerente sejam divergentes dos dados que constam da base da Prefeitur4 a
atualização dependerá da aprovação de servidor com direitos para tal;
Envio de email pârâ o requerente através da abertura do processo pela intemet, ou aindâ pel
processo aberto pela Prefeitura:
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Impressão da Ficha do Processo, com todâ a tramitação;
Impressão do Protocolo de Entrega em duas vias, sendo uma via para Prefeitura e outrâ para o
requerente, em mini-impressora
[mpressão de etiquetâs com numero do protocolo, nome do requerente e assunto, utilizando
formuliário de etiquetas disponível no mercado;
Todos os relarórios devem gerar arquivos nos padrões PDF, XML, CSV e MS-EXCEL;
Pesquisa de pÍocesso, com filtros de pesquisa. Processos do operador logado, período, assunto
e situação do processo;

Encaminhamento de processo considerando o controle de tamitação ou não;
Possibilidade de indeferir ou concluir um processo se o esüigio atual permitir
A consulta de proc€ssos pela internet deve exigir, além do numero do protocolo, o CPF ou
CNPJ do requerente e pâra pÍocessos abertos pela Intemet, o endereço de email do solicitante;
Opção de informar que os dados constantes no processo são sigilosos;
Parâmetro informando se o processo pode ou não ser aberto via Internet;
Envio de e-mail para o requerente com o numero de seus processos;

Linguagem em que foi desenvolvido: em Java-

Sistema itrteqrado de Cadlstro Imobiliárip. Atividadg Econômicâs. Contribuicâo de
lYÍelhorias e Receitas Diversrs

Cadastro Geral de Contribuintes;
Cadastro de Imóveis;
Cadasho de Empresas e Autônomos;
Histórico de anoações e observações por imóveis e empresas;
Cadastro dos Contratos Sociais e Alterações, mantendo histórico da composição
societária ao longo da vida da empres4
Lançamento de IPTU, Taxas de Serviços Urbanos, ISSQN, Taxas de exercício de poder de
políciq Contribuição de Melhorias e receitas diversas;
Emissão de carnês - com código de barras padrão Febraban ou Fichas de Compensação - e

Controle de recebimentos com caixa automatizado e integração com Contabilidade;
Baixas a partir de arquivo de retomo dos bancos;
Baixas lançadas e xlualiz^das "on-line" permitindo a impressão de negativas no instante
seguinte ao regisfo do pagamento, sem processamentos "em lote";
Todo tributo lançado e não pago deve ser automaticamente langado em dívida ativ4 sem a
necessidade de intervenÉo;
Configuração de tabelas permitindo a customização do sistema à realidade do Município;
Atualização monetária, juros e multa calculado no momento da utilização, sem a necessidade
de processamento periódico;
Possibilidade de simulações sem alteraÍ o crílculo atual nem a necessidade de úpias de
segurança;
Registro - "log" - das transações realizadas por operador.
Linguagem en que foi desenvolvido: em Java-
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PI.ATAFoRIIA T{INTMA REQUERIDA

Servidor:
Processador: Dual Intel Xeon E5
Memória RÂM: 16 Gb
Disco: 500 GB SAS lOK RPM

Estações:
Processador: Intel Core i3 ou superior
Memória RÂM: DDR3 4 Gb ou mais
Disco: l0 GB livre ou mais

J

Atenciosamente

Luiz de Juni
Gerente de los
CPF: t57.230.619-6

RG:5.406.041-ó
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Relação de Enüdsds do Erecuüvo Municipal Adminisaração direte, do Estado do Pereú

que utilizam Sistemas Equiplano.

l. Prefeirura Municipal de Alvorada do Sul

2. Prefeitura Municipal de Antônio Olinto

3. Prefeitura Municipal de Arapuã

4. PÍ€feituÍa Municipal de Balsa Nova

5. Prefeitura Municipal de Bandeirantes

6. Prefeitura Municipal de Barra do JacaÉ

7. Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque

E. Prefeitura Municipal de Cafeara

9. Prefeitura Municipal de Cafelândia

10. Prefeitura Municipal de Campina do Simão

I l. Prefeiturâ Municipal de Campo do Tenente

I2. Prefeitura Municipal de Candido de Abreu

13. Prefeitura Municipal de Candór

14. Prefeiturâ Municipal de Cantagalo

15. Prefeiturâ Municipal de Capanema

16. Prefeitura Municipal de Carambeí

17. Prefeitura Municipal de Cel. f),omingos Soares

lE. Prefeitura Municipal de Centenário do Sul

19. Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck

20. Prefeitura Municipal de Contenda

21. Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

22, Prefeiturà Municipal de Cruzeiro do Oeste

23- Prefeitura Municipal de Curiúva

24. Prefeitura Municipal de Diamante do Oeste

25. !rylQiQra {unicipal de Diamante do Sul

26. Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

27. Prefeiturd Municipal de Espigão Alto do Iguaçu

28. Prefeitura M I de Fernandes Pinheiro

29. Prefeitura Municipal de Foz do Jordão

30. Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão
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31. Prefeitura Municipal de Goioxim

32. Prefeitura Municipal de Guairaçá

33. Prefeitura Municipal de Guaporema

34. PrEfeiturd Municipal de lbaitr

35. Prefeitura Municipal de Ibiporã

36. Prefeiora Municipal de Iguatu

37. Prefeitura Municipal de Imbaú

3E. Prefeitura Municipal de Imbituva

39. Prefeihra Municipal de Inácio Martins

40. Prefeitura Municipal de Indianópolis

41. PÍefeitura Municipal de Itaperugu

42. Prefeitura Municipal de ltaúna do Sul

43. Prefeitura Municipal de lvaí

,14. Prefeitura Municipal de Jaboti

45. Prefeitura Municipal de Japira

46. Prefeitura Municipal de Japuni

47. Prefeitura Municipal de Jataizinho

4E. Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul

49. Prefeitura Municipal de laranjal

50. Prefeitura Municipal de taranjeiras do Sul

5 l. Prefeiturà Municipal de trópolis

52. Prefeitura Municipal de tondrina

53. Prefeitura Municipal de Lupionópolis

54. Prefeitura Municipal de Manfrinópolis

55. Prefeitura Municipal de Marquiúo

56. Prefeitura Municipal de Miraselva

57. Prefeitura Municipal de Missal

5E. PrefeituÍa Municipal de Nova Laranjeiras

59. Prefeiora Municipal de Nova Prata do Iguagu

60. Prefeih.ua Municipal de Nova Santa Baóara

61. Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste

62. Prefeitura Municipal de Palmital

63. Prefeitura Municipal de Paulo Frontin

I
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64. Prefeitura Municipal de Piên

65. Prefeitura Municipal de Piúal de São Bento

66. Prefeihra Municipal de Pinhão

67. Prcfeitura Municipal de Planalto

68. Prefeitura Municipal de Porto Amazonas

69. Prefeitura Municipal de Porto Baneiro

70. Prefeitura Municipal de Prado Ferreira

71. Prefeitura Municipal de Pranchita

72. Prefeitura Municipal de Prudentópolis

73. Prcfeitura Municipal de Quedas do Iguaçu

74. Prefeiturà Municipal de Quitandinha

75. Prefeitura Municipal de Rancho Alegre

76. Prefeitura Municipal de Realeza

77. Prefeitura Municipal de Reserva

78. Prefeitura Municipal de Resewa do Iguaçu

79. Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

80. Prefeitura Municipal de Rio Azul

81. Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

E2. Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul

E3. Prefeitura Municipal de Santa Amélia

E4. Prefeitura Municipal de Santa Lucia

85. Prefeiturd Municipal de Santa Maria D'Oeste

86. Prefeitura Municipal de Santa Mariana

87. Prefeitura Municipal de Santo Artônio do Sudoeste

EE. Prefeitura Municipal de Santo Inácio

E9. Prefeitura Municipal de São João

90. Prefeitura Municipal de São Jorge do Oeste

91. Prefeitura Municipal de São Jose das Palmeiras

92. Prefeitura Municipal de São Manoel do Paraná

93. Prefeiturâ Municipal de São Tomé

94. Prefeitura Municipal de Sapopema

95. Prefeitura Municip4l de Sengés

96. Prcfeitura Municipal de Teixeira Soares

i

I
I
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i]i)

Curitiba 2l agosto de 201E.

João Luiz
Gerente de Negóc tos
CPF: 857.230.619-68

RG:5.406.M1-6
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97. Prefeitura Municipal de Terra Rica

98. Prefeitura Municipal de Toledo

99. Prefeitura Municipal de Turvo

100. Prefeitura Municipal de Uraí

l0l. Prefeitum Municipal de Ventania

t02 Prefeitura Municipal de Verê

103 Prefeitura Municipal de Virmond
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À COMISSÁO DE LICITAÇÁO DÀ PREFEITTJRA MI,JMCIPÀL DE
NovA sANTABÁnSARA - pn

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." SDOIB

A empresa Equipleno Sbtemâs Ltda, inscrita no CNPJ 76.O30.71710UD148, inscrição
Estaduâl Isenta, situada a Rua Emesto Piazzntt4 202 Bairro Bacacheri na cidade de Curitiba no
estado do Paranri com o Telefone: 41 3351-5000, propõem a essa Prefeitura a prestâção dos

serviços conforme ANEXO I do edital de Licitagão TOMÀDA DE PREÇO No 5f201E,
conforme abaixo relacionados:

Valor Total:, R$ 63.000,00 (S€§s€nta e três mil reois) dividido em l2 parcelas de

Rl§ 5.2í),1X) (cinco mil duzentos e cinquenta reais) pagamento mensal.
a) A cada 12 meses terá reajuste conforme índice do IGPM acumulado no período;
b) Forma de PagaÍnento: Mensal
c) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Curitiba, 2lde agosto de 201E.

' _:,,-.: i ,,. J _,1,r. :

i' r:.r:'.-:;'. :.

-.-,I. i r',. ', I Luiz de J

Gerente
CPF: 857.230.619ó8

RG:5.406.041{

Rua Ernesto Piazze11a,202 - Bacacheri - Curitiba - Paraná - CEP82510-350

Geral:41 3351-5000 - Suporte:41 3351-5010 - Fax 413351-5005
www.equiplano.com.br

LOTE: I - Lote 001

Item Codigo
do

pÍodrúo/
serviço

Nmcdo@udservin amtiOr* Uni&de Prcço
máximo
mensal

Preço
mádmo

tdsl

I 7 s32 Serviços de licenciamento de

software incluindo os
seguintes sistemas:
Contabilidade Públicâ"
Orçamento Anual, Plano
Plurianual, Controle
Patrimonial, Licitações e
Compras, Controle de
Recursos Humanos e Folha de
Pagamento, Contole de
Frotas, Portal da
Transpar€ncia, Tramitação de
Processos e Protocolo,
Tributação e

Dívidâ Ativa e suporte
técnico operacional

t2,M LIN 5.250,00 63.000,00

TOTAL 63.m0,00
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PREFEMJBA iIUNICIPALHSHEÍB*rr
Ealado do Paraíú

ATA DE RET]NIÁO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N" 1 E N'2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N" 5/2018

Processo Administrativo no 7 0 12018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes n' l,
no 2 e no 3, contendo a documentâção, propostâ

técnica e a proposta de preço, em atendimento ao

edital de Tomada de Preço n' 5/2018.

Aos 2l (vinte e um) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezoito (2018), às

quatorze horas, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão

pública, onde presentes se encontravam os membros da Comissão Permalente de Licitação,

designados pela PoÍaria n" 01012017, sendo eles: Sr. Silvio Rosa de Lima, RG n"

5.027.'164-0 SSP/PR e membros as Senhoras Maria José Rezende, RG n'9.170.7'14-4
SSP/PR e Maria Joana Carriel, RG n' 7.893.134-5 SSP/PR, e a Comissão de Avaliação

Técnica, designada pela Portaria n" 04912018, composta pelos seguintes membros: Elaine

Cristina Luditk dos Santos, Lindomar Rezende, Laurita de Souza Campos e Monique Silva

Bonfim, para proceder o recebimento dos envelopes no 1, no 2 e n" 3, entregue pela

proponente interessada na execução do objeto da Tomada de Preço no 5/2018 -
Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo

os seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle

Patrimonial, Licitações e Compras, Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,

Corírole de Frotas, Ponal da Transparência, Tramitação de Processos e Protocolo, Tributação

e Dívida Ativa e suporte técnico operacional, para utilização no executivo municipal.

Aberta a sessão, o Senhor presidente informou que protocolou o envelope no 1, n" 2 e n' 3 a

seguinte empresa: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ n" 76.030.71710001-48,

representada pelo Sr. Cezar Lúz Longhi, RG n" 2.065.681 SSP/PR. A seguir, os envelopes

foram rubricados pela Comissão de Licitação e o representante da licitante presente. Em ato

contínuo, procedeu-se à abernra do envelope no 1, contendo a documentação de

habititação, que foi rubricada pelos membros da Comissão de Licitação e o representante

da licitante presente. Observou-se então que a empresa atendeu aos requisitos editalícios,

sendo portanto declarada habilitada. O representante da empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, CNPJ n" 76.030.71710001-48, apresentou o termo de renúncia do

prazo recursal. Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope no 2 contendo a proposta

técnica, que foi rubricada pelos presentes. A Comissão de Licitação, juntamente com a

Comissão de Avaliação Técnic4 nomeada pela Portaria n" 04912018, após análise,

constatou que o aplicativo ofertado cumpre os requisitos técnicos estabelecidos no edital

convocatório. Passou-se então para abertura do envelope no 3, contendo a proposta de

preços, que foi rubricada pelos presentes. A proposta apresentada foi de R$ 5.250,00 (cinco

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, M - 86.250-000
Novâ Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br
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mil duzentos e cinquenta reais) mensais, compatível com o pÍeço mríximo estipulado no

edital. Deixada liwe a palawa e como ninguém se manifestou a Comissão de Licitação por

unanimidade de seus membros decidiu por declarar vencedora da presente licitação a

proponente EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ n'76.030.71710001-48. Nada mais

havendo a tratar, o Senhor presidente deu por encerrada à sessão de cujos trabalhos eu,

Maria José Rezende, secretária, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai

assinada por mim e pelos membros da Co ssão de Licitação e demais presentes.

Silvi Rósa de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Membro

Maria Carriel
Membro

CezarLulz
a

Elaine Cris
Co

ulp istemas Ltda

a Ludi Santos

ca

nde

Comissão Técnica

Laurita- Souà Campose

Comissão Técnica

-hl.r
Moniqu

Comi

Bonfrm
ecnlca

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, tr< - 86.250-000 -

omar
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADo oe ltctrlçÃo
TOMADA DE PREÇOS No 5/2018

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 21 de agosto de 2018, às 14h00min,

no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se

a abertura dos envelopes de habilitação apresentados na licitaçáo modalidade Tomada

de Preços no 5/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviços de licenciamento de software, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade

Pública, Orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitaçóes e Compras,

Controle de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Contole de Frobs, Portal da

Transparência, Tramitação de Processos e Protocolo, Tributação e Dívida Ativa e

suporte técnico operacional, para utilização no executivo municipal, conforme ata anexa.

Protocolou os envelopes 1,2 e 3 a seguinte empresa: EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA, CNPJ n" 76.03O.717t0001-48.

Após a abertura do envelope n' 'Í, contendo a documentação de

habilitação e após análise, a Comissão de Licitação constatou que a proponente estava

habilitada a passar para próxima fase.

Procedeu-se então à abertura do envelope n" 2 contendo a proposta

técnica, que foi analisada pela Comissão de Licitação, juntamente com a Comissão de

Avaliaçáo Técnica, onde constatou-se que o aplicativo ofertado cumpre os requisitos

técnicos estabelecidos no edital convocatório.

Aberto o envelope n'3, contendo a proposta de preços, constatou-se

que a proposta apresentada foi no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta

reais) mensais, compatível com o preço máximo estipulado no edital.

lnformo que, esta Comissão consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar

se a empresa habilitada não esta declarada inidônea para participar de certame

licitatório, conforme comprovantes anexos.

Rua Walfredo Binencourt de Momes n'222,CentÍo,8 43.3266.E100, X - E6.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÁNA

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 21lOBl2O18.

{i'
\\-,,

Silvio RosJ'de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro,l 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara.
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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FILTROS APLICADOS:

CPt / CNPJ: 7 6.O30.717 lOOO1-48

Data da consulta: 21lOBl2018 14:57:1O

Data da última atualizàção: 21108/201 I

DflAr.HAn Cl{PyCPr D0 SAilCroNÀDo

Nenhum registro encontrado

oME D0 SA flot{Aoo UF D0 SAt{CtOt{ADo

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência
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21t08t201A Câdastro lmpedidos Lacitar e Contratar

i3fl

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de ticitar

P.rq!1.. t6Dadldo. d. Ilclt.r

Tipo doaumento CNPJ ' i Número docr.rmento 76030717000148

NorÍre

Período publicêÉo ; de

Dôtô de lnício Impedrmento: cle

Datà de Flm Irnpedimento: de

NENHUttl lTttl{ INC0NTRAD0 PARA 0 (NPJ: 76030717000148!

até

até

até

Pr*tst-

htlps://servicos.tcê.pr.gov.br/tcepr/municipaUaiUConsultarlmpedidosWeb aspx 1t1
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PRETEITUR]À MUNTCIPÀL DE ÀIOVÀ SÀl(TÀ BÁRBÀRA
Àv. Walfredo Bittencourt de Moraês, 222, tane (043)3266-8100

cNPJ N.. 95.561.080/0001-60
E-ma11: pmnsblansb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - par:aná

Parêcêr jurídico

Soficitante: Departamento Municipal de Lic j-tações

Contratos
Ref. ManifestaÇão conclusiva

e

Trata-se de manifestação conclusiva
acerca do processo l-icitatorio autuado sob o n. 01 0/18

- procedimento na modalidade tomada de preÇos

destinado à contrataÇão de empresa para prestação de

serviços de licenciamento de sof tware, .inc1uindo

variados sistemas, com suporte técnico-operacional,
para utílização do Executivo Municipal, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de AdministraÇão.

E o breve refaLorio.

Antes da manifestação propriamente dita
sobre o procedimento ora em tela, incumbe a êsta
Procuradoria mencionar que o presente parecer é tâo
somente quanto aos últimos atos realizados, já que os

anteriores já foram objetos de anáIise: nos pareceres

prévio e quanto às mj-nutas.

wsowíàe z
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PREEEITT'R]À MI'NICI PÀL DE NO\'À SA}ITÀ BÁREAR'À
Av. !Íalfredo Btttencourt dê Moraes, 222, I'arle\043) 3266-B1OO

cNPJ N." 95.561.080/0001-60
E-maif: pmnsb Gnsb. pr . qov br - Nova Santa Bárbar:a - Paraná

Pois sim. Face ao procedimento, pefos
últimos atos se vê que sagrou vencedora no certame a

"EquipTano Sistemas Ltda.", com proposta para o fote no

valor de RS 5.250,00 (cinco mi.I e duzentos e cinquenta
reais ) mensais .

Onde a Comissâo licitante, afém de

anaLisar toda documentaÇão de habilitação, pesquisou
questões prejudiciais a respeito do nome e cadastro da

entidadê, e nada que a desabone foi encontrado.

Regularidade aliás, que

proce s s o /pro cedimento em te1a, vez que

regras e pr j-ncípios apficáveis
especialmente a publicidade.

Em conclusão, opino de modo

homologação do certame e adjudlcaÇão

licitado, desde que também nos ufteriores
observado medida de extrema legaJ-idade.

e"r.iu+-ãr#íà" o q{"o"

se reflete no

respeitante às

à licitação,

favoráve1 à

do obj eto
termos se j a

E o parecer, salvo mefhor juizo.

Nova Santa Bárbara, 2!- de agosto de 2018.

Procurador Municipa]

Página z de z
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Com o presente estamos enviando a Vossa Excelência, o Processo de

Licitaçáo na modalidade "TOMN)A DE PREçO' n.o 5l2Ol8, para

que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAçÃO ou não deste

processo licitatório, lurrra vez que o mesmo transcorreu dentro dos

padroes de legalidade previstos pela Lei n" 8.666 193.

Nova Santa Bá,rbara, 30l08 l2Ol8.

Silvio üe Lima
Presidente da Comissáo de Licitaçáo

Portaria n" OlOl2OlT

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes no 222, Cerr.ro,8 43. 3266-8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná El - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br site - www.nsb.pr.qov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERTUO DE HOMOLOGAçÃO E ADWDTCAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" 5/2018

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto (O8) do

ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Eric Kondo,

Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuiçôes legais,

HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Tomada de Preço n.o

5l20la - que tem por objeto a contrataçáo de empresa para

prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo os

seguintes sistemas: Contabilidade Pública, Orçamento Anual, Plano

Plurianual, Controle Patrimonial, Licitações e Compras, Controle de

Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Frotas, Portal

da Transparência, Tramitaçáo de Processos e Protocolo, Tributação e

Dívida Ativa e suporte técnico operacional, ptrâ utilizaçáo no

executivo municipal, a favor da empresa que apresentou menor

proposta, sendo ela: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ no

76.030.717 /0001-48, num valor total de R$ 63.Oq),oo (sessenta e

três mil reais), para que a adjudicação nele procedida produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência

prescrições legais pertinentes.

aos interessados, observados as

PREFEITURA MUNICIPAL

cKo
efeito Municipal

Rua Walfredo BittenÇourt de Moraes n' 222, CentÍo,8 43. 3266-t 100, I - t6.250-000 - Nova Santa Bárbar4
Paraná El - E-mail licitacao@nsb.pr.sov.br - Site - www.nsb.pr-gov.br
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tEr
Poder
Executivo

Írt

A6 31 (úhlà e um) dias do rÉs de agôsr. (0E) do âm de dois dt e
dezolo (2018), em meu Gàhrelê, eu Edc Xondo, PEÍeío MurdpâI, no uso de
mrihas atibujFês Lga6, HOIOLOGO o p.ocÊdimento da UÊEção PÍlgão
Elêt ónico n.r ínfi!, d.6thêdô â 4ui§Éo de umâ amôutáncjâ üpo À, paE
S..iehna Mu,io!âltlê Sãúdê, a Íavo. da emprêsâ qE apEnh{ rEior prêÍD,
sendo eb: PEUGEoTaITRoEil DO BR SIt ÂUTOXOVES LTDÀ CNPJ n.
67.10533&UIl1-73, num vâbr de R3 79.799,00 (sêienla e nôw mil, *legt6
e novenh e nülÉ Eáis), pía qrs a âdlúcâÉo nêle pridda poduzã seus

Dar ciên ia a6 inlíessados. obseryado6 as rsiÉê lêgáE

EncXondo

Á.6 31 (üinlâ e um) diás do més ê âgÀsto (0Á) do ano de dds ml e dezoito (2016), em mu Gabrete eu Edc Xoíío, PcÍ€lr. Muniipal, no uso dê
midâs qqibuiÉê lÊga6 HOXOIOGo o pr@din'ênlo da Ucrlaçao Tomadâ rh PElo n.t Í2010 - qE cm por ot êto a mrátáÉo e emp,Ess pêra psslaÉo de
semq^tcemarneno Oe sot*arc, nclLlrndo os seguúl€§ §slêÍras. Conlátilidadê Públicâ, Oqamnb Ánual, Plam PluMUal; cml,de Patim;ri; Ucria@s e
Comp. onldê ê RêorGô§ Humâms ê Fohâ dê Pâgamênlo, Conldê dê FloIâS, Podal da Trdn'paénoa, Trar',ráÉD de Pmcê§s6 ê Porocolo, TÍihn @ ê
Divida Al]E e supode iélii.o opeEcsial paE úlnaÉo m ercorbvo mnlopal, a Iayo. da empre$ qúê ap.êsênL{ mênoí poço6lá, sêndo êlâ EOUIPLÂ}O
SISTEI S LÊa CNPJ n" 7ô.030.717rc001-48, nuh vak* lotalde R! 63.000,00 (sêssonla e lrês milíelis), pâ,á qÉ 3 âdludiÉção.ele pr@dda p.oduÉ se6

Dar ciénoa ao6 inlêÍessaôs, obreNados as ÊEsd@ hgas pednentEs

PeÍêi. M"mM

*,, (rno 
" 

,r) o* oo * *oo (*)* ano dê dos m{ e dexib @1s), em mu Gabnete, eu E.ic úúndo PrErEir, Munlopâ1, no lso dê
mFhÀ alr hr(iê lêgais, HOII(,IOGO o pftêíimnlo ú LicilâÉo Toínád. rh Píqp n.' 6/2010 - que tem por oàjelo a c!ílú?lação dê êírvêsa paía píÉslr{zo dê
seriqE ê licenoan'enlo de softe?le, rlo s6teí'a de Sâúê, slpôíc lêcnico êsp€.ialzdo pârâ ulitzaÉo na àÉa ê saldê do runicípó, a hvor da eínüêsá quê

aFEsêntd menôí prDpôslâ, sêÍÉo êla. TURBO IXfORUÁÍE - COIISI LTORA É S|§TEI 5 LTDÀ CNPJ n" 97.373.068tx)01-29, num vdloí lDtal dc Rl
16"100,00 {dêzêssê§ mil ê oil@ntos lEais) pala que r adjúrcáÉo nele Eúeddâ p'!ó@â sêus juídbs e kgais eÍeilos.

0aí ciê{cla a6 inElêssâd06, obsê adc as plEs.nÉ€s legaE pêúÉntes.

Enc Kondo
Plê,eiL Múni.ipal

Âõs 31 {lnnlá e um) dls ô més de agcto (08) do am de d.Ís mit e
&zo o (2018). êm ,nêu Gahrete, êu Enc Kondo, PíehdD Mu.;opat, m u$ de
mnhás aribrril€§ l€9â6 HOIo(oGO o prDcÊdiínênlô dà údta§lo pr.lao
Pl...nciâl í.' 552018, dêtnado a aquisçio de pí,n üôes dê elcalDb para a
Se@láM de oôrds, do Trâba[E e Gsaçáo rlê Empl€gos, a hvor ds empíE
q!ê alrEsênL{ mmq pEço, endo eh: LEON RDO GO{C^LVES
03E6E342t66, CNPJ n' 31.258.674/0@114 num vald de R!34.800,m (tinta e
quaio nÍl e oilEnto6 eais), pârE quê a âdlldica@ nele sEdida plúüzá
sêus iuÍidlc!6 e hgais eÍeikÉ.

oar ciiha a6 inleEssadG. obseryados as pcsipes lêgãis

Ert Kondo
PlEbjto MumdDâl

PORTAnA lf 59,2!1E.

O PíRleto Munopáldê NoE Sánh Báó3E m LÉo Ílê suâs atibulçtês l€gârs e l€gm€nlaE e cô"10,ft drsp.6ro B l€6bÉ dslê MunrcípE, eelve:

EXOTERÁR

an10 FE êxmE.h a p€dkjo o sr. &cáxDo rrxEo rAxllDÁ porrldd do RG no 8687021 ssP/sP, cPF. n'9at33z6r&Í5, do Éigo de

lssEssoa ÍÉc ico DE EI{cEfiítPn, de poiffiro em comissáo, mír sin$ob cc-r, com lêmunerdçeo e§rab€l€o& na Le Muiiopa n" ô452012, dbme

tut 2 - Eslâ podada HiB em vtd m dalÂ dê suâ publcação, cltgãths as d sposiÉB em mntsatio.

R€r§úP se, Publhuese e MPE+.
Nm Sanlã Brbárâ, 31 de agc6lo de m18.

^ 
ElhKoncto

Wtto MutoPdl

Diario ofrciâl ElGrrônico do íunicipio.te Nôvâ s.írâ EÉ.h.r.
FE: w.líEio BitulEdd rk MoÍá* i'2r2 - c.nlr!

rDn€,/Fár (.31 1266á100
E mâ* úá@6daleGbrí.qd}í
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PREFEITURA MUNICIPAL

ric ndo
Prefeito Municipal

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARAN A

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUT\ORilZO a contrataçáo da

empresa: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, CNPJ no

76.030.717 lO0O1-48, num valor tota-l de R$ 63.000,OO (sessenta e

três mil reais). Tüdo de conformidade com a presente Licitaçáo na

modalidade Tomada de Preços n." 5/2O18.

Nova Santa Bárbara, 13 l09/2018.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266-8100' E - E6.250-000 Nova Santa Bárbar4

Paraná El -E-mail - licitacao@nsb.or'gov.br - Site *T ,rr,v.nsb.or.sov br
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PREFEITURA MUNICIPAL i88
NOVA SANTA BARBARA
ESÍÁDO DO PARANA

CoNTRATO N.'78/2018
Tomada de Preços n.o í20í8

Contrato de Prestação de Serviços que Entre sl
celebra, de um lado, o ituilrcíPo DE NOVA

SAMTA BÁRBARA.PR, e, de outÍo, a êmpresa

EQUIPIáNO SISTEiIAS LTDA, nos termos abaixo.

De um lado, o Íriut{rcíPo DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito públim intemo, com sede a Rua Watfredo Biüenmurt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova

Santa Báôara-PR, insryita no CNPJ sob n.0 95.56'1.080/000160, neste representado por seu

preÍeito Municipal Sr, Eric Kondo, brasileiro, casado, RG n" 5.943.1M4 SESP/PR, inscrito no

CPF sob. o no 0í8.008.95$50, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e, de

outro, a empresa EQUIPI-ANO SISTEIIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.7171000148,

mm sede na Rua Emesto Prazella,202, - CEP: 82510390 - Baino: Bacacheri, Curitiba/PR,

neste ato representada por seu pÍocurador, Sr. João Luiz de Macedo Junior, insoito no CPF

n" 857.230.61968, RG n' 5.406.041-6 SSP/PR, doravante denominada CO}ÍTRATADA,

resolvem Íirmar o presente Contrato de PrestaÉo de Servigos, com fundamento na Lei Federal

n'8.ô66 de 21 de junho de 1993 e suas alteÍaÉes, na Licitafro na modalidade TOMADA DE

PREçOS no. 5/20í8 e na proposh da CONTRATADA datada de 2110812018.0s signatários

desle instumento, como Íepresentantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e

condiçoes a seguir.

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO E NATUREZA DO COI{TRATO: O objelo do presente

conhato é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de ópia dos SISTEMAS, em

modulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, relacionados no ANEXO I do EDITAL DE

TOTADA DE PREÇOS n'. 5/20í8 - TIPO Técnica e Preço.

CúUSULA SEGUNDA . COilCETÍUAÇÃO: SISTEMA, conjunto de PROGRAMAS (todas as

sequencias de instrufes em linguagem inteligível por computador, mm a finalidade de realizar
processo específico e que são gravadas em meio magnétio também legível por computador),

usado como feÍramenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento), métodos,

docurnentaÉo e procedimentos operacionais é utilizada para realizar um complexo de funçoes
especÍficas: LICENCIAMENTO ó a cessão de direito de uso mncedida pela CONTRATADA para

a CONTRATANTE pana utilizaÉo de seus SISTEMAS. Consilerar+e{ o início do

Licenciamento para fins de ügência e fafuramento quando os sistemas estiverem eÍetivamente

disponíveis para uülizaçâo pela CONTRATANTE; INSTALAÇÃO procedimento executado pela

CONTRÂTADA nos computadores da CONTRATÂNTE pana disponibilizar acesso ao banm de

dados e SISTEMAS; IMPI-ANTAÇÃO entend+se mnfigurar no SISTEMA parâmetros iniciais

como controle de acesso de opeadores e liberafro de senhas; TREINAMENTO significa
orientaÍ o usuário fnal a usaÍ coretamente o SlSTEltlA. Nâo caberá à CONTRATADA o

teinaÍnento na opera@o de equipamentos, sistemas operÍtcionais e utilitários; SUPORTE
significa atênder ao operador do sistema através de telefone, intemet, para solucionar dúüdas
de operaçã0, exclusivamente no SISTEMA.

Rua WalÊedo BitteDcout de Morâ6 r" 222, C€ntÍo, FoDe 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - 111r r'Lr pr sor br
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CoNTRATO N.'78/20í8
Tomada de Preços n.' í20Í8

Contrato de Prestação de Serviços que Enhe si

celebra, de um lado, o ltUNrcíPo DE NOVA

sANfe gÁRglRA.PR, e, de outÍo, a empresa

EQUIPIáNO SISTEilAS LTDA, nos termos abaixo.

De um lado, o MUNEÍP]O DE i{OVA SANTA eÁnemA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direato público intemo, com sede a Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova

Santa Bárbara-PR, inscnta no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001{0, neste representado poÍ seu

preÍeito Municipal Sr. Edc Kondo, brasileiro, casado, RG n' 5.943.184{ SESP/PR, inscrito no

CPF sob. o n0 018.008.95S50, doravante simplesmente denominado CONIRATANTE, e, de

outro, a empresa EOUIPI-AilO SISTEITAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.7í71000148,

com sede na Rua Emesto Piazelta,202, - CEP: 82510390 - Baino: Bacacheri, Curitiba/PR,

neste ato representada por seu procurador, Sr. João Luiz de ilacedo Junior, inscdto no CPF

n' 857.230.619{8, RG n' 5.406.041{ SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA,

resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Servips, com fundamento na Lei Federal

n'8.666 de 21 dejunho de 1993 e suas altena@es, na LilÍtação na modalidade TOMADA DE

PREçOS n'. 5f20'18 e na pÍoposta da CONTRATADA datada de 2110ü2018. Os signatários

deste instrumento, como representantes legais das partes, obrigam-se a cumprir as Cláusulas e

condiçoes a seguir.

cúusut A PRIMEIRA - DO OBJETO E NATUREZA DO COi{TRATO: O objero do presente

contÍato é o LICENCIAMENTO, não exdusivo, dos direitos de Uso de opia dos SISTEIIíAS, em

módulo objeto, de propriedade da CONTRATADA, rehcionados no ANEXO ldo EDITAL DE

TOIIADA DE PREÇOS n'. í2018 - TIPO Técnica e Preço

cúusutá SEGUNDA . coNcErÍuAcÃo: slsTEMA, coniunto de PRoGRAMAS (todas as

sequencias de instu@s em linguagem inteligível por computador, com a finalidade de realizar
pÍocesso específim e que são gravadas em meio magnético também legível por computador),

usado como fenamenta que, agregada ao ambiente de HARDWARE (equipamento), métodos,

documentaÉo e procedimentos operacionais é utilizada p*a rcalizan um complexo de fun$es
especÍficas; LICENCIAMENTO é a cessão de direito de uso mncedida pela CONTRATADA para

a CONTRATANTE para úilização de seus SISTEiíAS. Considerar-se-á o início do

Licenciamento para fins de vigência e faturarnento quando os sistemas estiverem eÍetivamente

disponíveis para utilização pela CONTRATANTE; INSTALAÇÃO procedimento executado pela

CONTRATADA nos mmputadores da CONTRATANTE para disponibilizar a@sso ao banm de

dados e SISTEMAS; |MPIáNTAÇÃO entendese configurar no SISTEMA parâmetros iniciais

como controle de acesso de operadores e liberação de senhas; TREINAMENTO significa

orientar o usuário final a usar conetámente o SISTEITIA. Não caberá à CONTRATADA o

treinamento na opeaçáo de equipamentos, sistemas operacionais e uülitários; SUPORTE

significa atender ao operador do sislema abavés de telefone, intemet, para solucionar dúvidas
de operaçào, exclusivamente no SISTEMA.

RuÀ WálÊedo BitteDcouí de Morâes tr" 222, C€aEo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250400 Nova Santâ
Báôara, Par-aM - !\\!.1.h pt.sor L,r
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CúUSUU fenCElRA - VIGÊi{C|A: A vigência do presente cont"to será de '12 (dozel meses.
podendo ser prorogada a critério da administração, nos termos do aÍt. 57, lV da Lei 8.66683.

cúusut l oUARTA - REIíUNERAAÃo Do ucENcrAtENTo: A CoNTRATANTE deverá
pagar a CONTRATADA parcelas mensais de R$ 5250,00 (cinco mll, duzenlos e cinquenta
reals), no dia 30 de cada mês, tohlizando R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). Caso o dia
do vencimento caia em feriado bandrio, frca pronogado para o prinreim dia útil subsqüente.

PARAGRAFO ÚfrcO: neruUSppROnnOelCÃO: Para cada doze meses de vigência do
presente contato, o valor das parcelas mensais será reajustado tendo como base no IGP-lrí
(lndice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos úlümos doze
meses.

CúUSULA QUINTA - INADIilPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos pagamentos das
parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trinta) dias o contrato podeÉ ser
suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem prejuÍzo à continuidade
deste LICENCIAMENTO.

CúUSUIá SEXIA - RESC§ÁO: A exeotção do contrato, poderá ser suspenso ou rescindido
nos casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos:

a) Pelo Município, quando for por este julgado que o Contrahdo esteja deÍinitiva ou

têmporariamente impossibilitado de anmprir as exigências da licitaçao que deu origem m
clntrato orJ pela não observância das normas legais;

b) Por relevante interesse do Município, devidamente jusülicado.

0 presente Contato podeÉ ser rescindido caso ocoÍTam quaiquer dos latos elencados no art.

78 e seguintes da Lei n.o 8.666t93.

CúUSULA SÉNilA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: OS SISTEMAS CONITAIAdOS

serão entregues em conformidade com os pfttzos previstos no Edital imediatamente após a

celebração do presente LICENCIAMENTO, atendendo às exigências de normas Leis e

Regulamentos vigentes no momenlo de sua implantaçã0. A sua instalaçáo no equipamento da

CONTRATANTE deverá seÉ executada pela própria CONTRATADA.

PARÁGRAFo PRIHEIRO - As melhorias e novas funÉes intoduzidas nos SISTEMAS
originalmente licenciados são distribuídas toda vez que a CONTRAÍADA as concluir, visando
dotar a CONTRATANTE sempre com a últinn versão dos SISTEMAS, sem ônus para a
CONTRATANTE. Cabe à CONTRATANTE adotar essa versáo no prazo de 10 (dez) dias após a
liberaÉo no site da CONTRATADA. Após este prazo a CONTRATADA não mais estará obrigada
a fomecer suporte à versão antiga. A CONTRATADA asseguÍÍl a perfeita compatibilidade dos
seus produtos com a plataforma em conÍormidade com a LicitaÉo.

PAúGRÂFO SEGUNDO. cARAilTIA DE ATUALIZAçÂO LEGAL: As modificaçoes de flnho
legal, fiscal ou tributário, impostas pelos órgãos federais, serão introduzidas nos SlSTEiiilAS,

durante a vigência do LICENCIAMENTO. A interpretaçáo legal das normas edit,adas e sua
implementação nos SISTEMAS, será efetuada om base nas publica$es especjalizadas sobrc
cada matéria, em veículos de omunicaÉo de domínio públim. lnterpretaÉes divergentes por
parte da CONTRATANTE, quando implementadas, seÉo objeto de negocia$o. Caso não haja
tempo hábil para desenvolver as modifica@s legEis ente a divulgaçáo e o início da v[ência

2
Rua WalÊedo Bitteocout de Moraes no 222, Ceouo, Foae 43. 3266.8100, CEP - 86-250{00 Nova Santg

BáÍb8ra, Paraná - r, ri ,,r r:h.pr lor.rr
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das mesmas, a CONTRATADA procuÍará indicar solu@s altemativas para atender as
determinaçoes legais, até a atualização dos SISTEIIiIAS.

cúusuue orAvÂ. RESpoNSABILIDADE DA coNTRATANTE: A CoNTRÂTANTE é a

responúvel pela digitaçáo das inbrma@es necessárias para atingir os objetivos dos
SISTEMAS.

PARÁGRAFO ÚX|CO: n CONTRATANTE obriga-se a manter a CONTRATADA informada
quanto às pessoas autorizadas e receber supoÍte ou senha dos SISTEMAS contratados, bem
como indicar quem são as pessoas que deverão realizar as atualizapes e backups. Sempre que

houver substituições estas devem ser iníormadas à CONTRATADA.

CúUSUI-A NONA . DIREIfOS DE PROPRIEDADE: O presente contrato é apenas de
LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a propriedade dos mesmos à
CONTRATADA. A CONTRATANTE será responsável pelo resguardo dos direitos da
CONTRATADA sobre cada SISTEMA, cujo uso lhe é concedido. A CONTRATANTE não poderá

ceder a terceiros, em todo ou em parte, qualquer SISTEMA eiou doflmenta@ fomecidos pela

CONTRATADA, comprometendo-se por seus funcionários ou prepostos a manler sob sua
guarda cada ópia e docurnentaÉo recêbida.

PAúGRAFO PRIÍíEIRO: A CONTRATANTE podeÉ Íazer um BACKUP (ópia de segurança)

dos SISTEMAS, para a sua segurança e guarda contra acidêntes, sendo expressamente vedada

a ópia para fins de cessão, subloca@o, emprésümo ou venda.

PARÁGRAFO SEGUNIIO: A contratada deveÉ Íacilitar e até fomecer o backup.

GúUSULA DÉcffiA - suPoRTE TÉcNrco: A CONTRATADA disponibilizara endereço

eletônim e/ou telefone para regisfo das solicitaÉes de suporte operacional. Apos o registro da
solicitaÉo a CONTRATADA deverá iniciar o atendimento ou diagnósüm no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas. Quando o registro for eÍetuado íora do expediente da CONTRATADA, o
prazo iniciará no próximo dia, oconendo o regisúo em feÍiados ou finais de semana seÉ
considerado o próximo dia útil.

PARAGRAFO PRIilEIRO - A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA acesso remoto

ao servidor de banco de dados e aplbativos para possibilitar o suporte operacional remoto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Por suporte operacional entende-se auxilio na instalação e
atualizaÉo de versão, auxilio nas rotinas de backup, auxilio na operação do sistema.

cúusuLA DÉclmA PRIIEIRA - DA DoTAcÃo oRCAilENTARIA: As despesas deconentes
desta Licitaçáo conerão por conta da dotação oçmentária no

Rua WaLtedo Bittef,co'rÉ de MoraEs a" 222, CeÀEo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86-25G{x)0 Nova Santâ
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Fica eleito o Foro da Comarca São Jeronimo da Sena - Paraná, para a soluçãn das questões

oriundas do presente conbato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e acertados, Íirma o presente conbato, em 03 (bês) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

Município de Nova Santa BaÍbara, '13 de setembro de 2018.

L ndoc o

Prefeito Municipal - Contratante

Eq S Ltd

Lúcio dos Reis

Secretário de inistação

Tfunico Fiscal

Rua Wslfredo BitleDcoud de Mora€s n'222, CeDEo, Fone 41. 326ó.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa

Bárban, Paraná - uql rr'1111o. 'r
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Ano V

BIPRENSA OFICI,ÀL -Ll D'.660, d. 02.de qbÍil
dÊ,2013,.,, . -

AVISO DE rÍ 8-SRP
PRESENCIAL N' 69/20í8

obrêto: Rêgistro de preços para eyentual contratação dê seryiços de
vidraçaÍia. obieto: Contratação de serviços de nutrição

Tipo: MenoÍ preço, por lote.

Recebimento dos Envelopes: AG as í3h30min, do dia 27109/2018.
rrÁiQ do Pregão: Dia 27l09f20'18, as í4h00min.
I ) máximo: R$ 4'1.169,30 {quarenta e um mil, cênto e sÊssenta e nove
reais e trinta centavos).
lníormacóes Complementares: poderdo ser oblidas em horáno de expediente

na PÍeíeitura Municipal de Nova Santa Bárbará, sito à Rua Walfredo Bittencourl

de Moraes no 222, Wb íone: 43'326&8100, poÍ Email: licilâcao@nsb Dr.qov.br
ou pelo site www.nsb.oÍ.oov.br

Nova Sanla BárbaE, 13/09/2018

MaÍco Antônio de Assis Nunes
Pregoeiro

PortaÍia n' M0/20'18

Tipo: Menoí preço, por item.

Recêbimenlo dos Envelopes: Até as 09h30min, do dia 27109/2018.

lnicD do Pregão: Dia 2?/09/20'18, as l0h00min.
Preço máximo: R$ 20.626,69 (vinte mil, seiscêntos e vintê e sêis reais e
6es6enta e nove centâvos).

hlgl0egõSsl0mDbE!!&E§: poderão ser obtidas em ho.áÍio de expediente
na Preíeitura Municipal de Nova Sanla Báóara, sito à Rua WalÍÍedo Bittencourt

de Moraes no 222, pelo lone,43-3266{100, por Email: licitacao@nsb.pr.oov.br

ou pelo site wlw.nsb.pr.oov.br

Nova Santâ Bárbara, 13/092018

MaÍco Antônio dê Assis Nunês
Pregoeiro

Poíaria n'040/2018

TERMO OE H

P s c I

Aos 13 (treze)dias do mês de selembro (09) do ano de dois mil e dezoito (2018), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, PreÍeito Municipal, no uso de minhas

aÍibuiÉes lêgais, HOMOLOGO o pmcedimento da LicitaÉo Prêgão PÍesêncial n.c 60/2018, destinado ao registro de preços para eventual aquisição de recarga de

cilindros de oxigênio medicinal, a Íavor da empresa que apresentou menor pmposta, sendo ela CELIA LoURDES SALÉS ROQUE DA SILVA, CNPJ n'
81.128.506/0001{2, num valor total de Rl 10.000,00 (dez mil reais).

DaÍ ciência aos interessados, observados as prescÍiÉes legais pertinentes.

EÍic Kondo

EXÍRÂTO DO CONTRÂTO N'78/20íE

REF.; Tomada dê Preços n'í20í8

PARÍES: Município dê Nova Santa Bárbara, pessoa juíídica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o no 95.5ô1 .080/000,l{0, com sede administÍâtiva na

Rua WalfÍedo Bittenmurt de Moraes, 222, neste alo íepresentado pelo seu Prefeito Municipal, SÍ. EÍic Kondo, e a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscÍiia

no CNPJ sob n'76.030.7171000'1-18, mm sede na Rua Emesto Piazetta, 202, - CEP: 82510390 - BaiÍÍo: Bacácheri, Cuntiba/PR, nesle ato íepresentada por seu
procuÍadoÍ, Sr. João Luiz dê Macedo JunioÍ.

OBJETO; ContÍataçâo de empresa paÍa prestaçào de serviços de licênciamênto de softwaÍe, incluindo os seguintes sistemas: Contabilidade Pública,

orçamento Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitaçôes e Compras, Controlê dê Recursos Humano6 e Folha de Pagamento, Controh de

Frotas, PoÍtal da TÍanspaÍência, TÍamitação de Processos e Protocolo, TÍibutação e Divida Ativa e supoíe técnico operacional, paÍa utilização no
execuüvo municipal.

VALoR: R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), mensal, totalizando R$ 63.000,00 (sess€nta e três mil Íeais)

PRÁZO DE úGÊNCn: 12 (doze) meses, mntados a paíir da data de assinatura, ou seja, até í2,l09/20'tg

SÊCREÍARIA; SecÍelana Municipal de Administraçao.

RECURSOS; Secrelana Municipal de AdministÍação.

RESPoNSAVEL JURIDICO: GabÍielAlmeida de Jesus, oAB/PR n'81.963
DATA DE ASSTNAÍURÂ COnrRÂTOú!lQ94q!!.

Diário Oficial Eletrônlco do Município de Nova Santa Bárbara
Rua. WalÍr€do Bitlencourl de Moíass n"222 - Centro

FoneJFâx: (43) 326H100
E-mâil: diaiooíoal@nsb-pí.gov.br

,íri,w nsb.pr.gov bí
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PREFEITURA MUNICIPAL

Lindomar Rezende

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0211012018

De: Setor de Licitaçôes e Contratos

Para: Fiscal do contrato n" 7812018

Prezado Senhor,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, cópia do
Contrato n" 7812018, decorrente da Tomada de Preços n." 512018, cujo objeto e a
Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software,
a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral
das obrigaçÕes contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cr di dos Santos
Setor de Licita S

a16,,fu!ü!dó'

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. i266.8100, = - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E -E-mail licitacao@nsb.Br.gov,br - llrrrr.nsb.pr.gov.br



Cê PREFEITURA N/UNICIPAL

It-tJ ruovA sANTA BARBARA
-5*rE= esrrco oo pnR41,tÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

NO

,:!

NO ESPEctFtcAçAo DOC OBS.
1 tÁ,
2 Oficio da secretaria solicitando C,K
3 Prefeito pedindo abertura do processo úí
4 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação)
5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)
6 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) f,K
7 Parecer Juríd ico (lndicando a Modalidade) .ÃI Autorização do Prefeito para abertura ,- K.
I Resumo do Edital L-'/''

10. Edital completo , ,, ,^' '
11 Pedido de parecer juridico do edital ,; í-
12 Parecer Jurídico (Edital)
13. Publicaçóes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico/ Diário da União).
/í

14 Publicação Mural de Licitaçáo (TCE)
15 Documentos de habilitaçáo lrr
16 Propostas de Preço
17 Ata de abertura e julqamento (,{_
18 Licitação ao JurÍdico (Resultado da Licitação) r,K
19 Parecer JurídÍco (Julgamento) /4-
20 Licitação ao Prefeito (HomologaÇâo) ( i'L
21 Homologação do Prefeito (: K.
22 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/ Diário

Oficial do Município)
23. Ordem de contrataÇão it.Á,,
24. Contrato n/(
25. Publicaçáo do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial do Município) Cí-
26 Encaminhado copia do contrato ao Fiscal

Rua Walfredo Biltencoun de Moraes n'222, Centro. F'one 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bá[bara, Paraná - E-mail - lic itacao,â nsb.pr.tov.br - $'§r'.nsb.Dr.gov br

Capa do processo
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ll*-lir NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA IúUNICIPAL

:5'"'Êi- es tpoo oo paneuÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
ToMADA or rnrçÕs N'5/2018

Aos 04 dias do mês de outubro de 2018, lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório Tomada de Preços n" 5/2018, registrado em 16107/2018,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do n" 001 ao no 197, que corresponde a este termo.

lEhirc f,os tos
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua walfredo Biflencoufl de Moraes n'222. Centro. Fone {3. i266.8100. CEP - 86.250-000 Nora Santa Bárbarà Paraná

E-mail licitâcao.insb-0r qo\.br - \\ § \\ nsb.pr.eo\'.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL 198

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,29 de agosto de 2019.

DE - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

PARA: SETOR DE LICITAÇÕES

Venho por meio desta, solicitar que seja aditado por mais 12
(doze) meses, o contrato n' 7812018, decorrente da Tomada de Preço No

512018, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 76.030.71710001-48, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de licenciamento de software, cujo vencimento é
em 1210912019, conforme previsão constante na cláusula terceira do referido
contrato, nos termos do art. 57, lV da Lei 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

)

LitcioAtôi,rto [os Wit
Secretário de Administração

L.' f 
Írli'1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, t(43).3266.8100 CNPJ n" 95.561 .080/0001-60 -
E-marl: licracao@nsb.pr qov bí ' Nova Santa Bátbaâ - Pa?ná



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA 1!0

solrcrTAÇÃo DE PARECER JURíDtCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 78/2018
REF: TOAMDA DE PREÇOS N.o 5/2018

Prczada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 7812018, cujo objeto é a contrataÇão de empresa para prestação de
serviços de licenciamento de software, firmado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 76.030.71710001-48, com vigência
até 1210912019, para prorrogação por mais '12 (doze) meses, conforme previsão
constante na cláusula terceira do referido contrato, nos termos do inciso ll do artigo
57, da Lei Federal 8.666/93. Na cláusula quarta, parágrafo único do contrato consta
a previsão de reajuste pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da Fundaçáo
Getúlio Vargas) acumulado nos últimos í2 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 29 de agosto de 2019

Atenciosamente,

Elaine ristina L dos antos

Setor de Licitaçoes

Rua wallicdo Bittencoun de MoÍa.s. 222 - Cep. 86250-000 - f-oncll'a\ (0-ll ) 1266.E I00 - C.N.P.J. r.-.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao ri nsb nr go\ .br - Nova Santa Barhara ' Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
?lin

PARECER JURIDICO N' 181/20I9

AS SUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRÀTO N' 078/2018

Versa o presente expediente. de solicitação de parecer jurídico do Setbr de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

n" 078/2018, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviços de licenciamento de softrvare, firmado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e a Empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

A Secretaria solicitánte justifica a necessidade de aditamento por mais l2 (doze)

meses, tendo em vista se tratar de serviço essencial para manutenção das atividades

da Administração Municipal em relação a utilização de todos os sistemas

informatizados do setor contábil, financeiro, licitações e contratos, folha de

pagamento, controle interno e outros, nos termos que dispõe a legislação inunicipal

em vigor.

Feita tais considerações passemos a análise de Iegalidade do aditamento contratual

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora fonnulada se

encontra consubstanciada no artigo 57, § l" da Lei 8666/93 que assim determina:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de

serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos corn vistas à obtençâo de preços e



PREFEITURA MUNICIPAL ?fi1
NOVA SANTA BARBARA

condições mais vantajosas para. a administração, limitada a sessenta meses,

(Redação dada pela Lei n" 9.648, de 1998).

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. Analisando o

procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado resta amparado

no art. 57, II. da Lei 8.666193. Adernais, informa o setor responsável pelo

acompanhamento que o contrato vern sendo cumprido de lorma satisfatória,

conforme atestado pelo Secretário Municipal de Administração. Em sendo assim,

atendendo ao solicitado e observado o prazo de vigência do aditamento contratual

por mais 12 (doze) meses, bem como os documentos de regularidade fiscal da

empresa. e a justificativa apresentada, opino pela possibilidade de realização do

aditivo requerido, nos teÍrnos do artigo 57, II da Lei8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspêctos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o pa."....

Nova Santa Bárbara, 29 de agosto de 2019.

Carmen Cortez Wil

Procuradoria Juríd

ctbí
ica
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Curitibq 30 de agosto de 2019

A
Pre feitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Ao Setor de Licitâção e Contratos

soLIcITÀÇÃo PRoRRoGACÃo -E REAJUSTE, CONTRÂTUAL

Prezados Seúores,

Estamos solicitando a prorrogação do contrato firmado enEe esta Prefeiturà e a EQUIPLA\o.

Sendo assim, estamos através desta pleiteando que o contrato N" 78/2018 seja e aplicado o
r€ajuste com a vâriâção do IGP-M (Indice Geral de Preços Mercado da Fundação Getúlio
Vargas), índice acumulado no período de 12 meses é de 6,9636% totalizando o valor em

R$ 5.510,59 (Cinco mil quinhentos e dez reais e cinquerrta e nove centavos).

Entendemos que esta seja a forma menos impactante da continuidade da prestação de serviços,
preservando o equilíbrio financeiro do contrato em questão.

Prorrogando a vigência do contrato d e até 13J09/2020

Sendo o que se coloca pam o momento, colocamo-gos à sua inteira disposição para qualquer

esclarecimento que se faça necessário.

Atenciosamente

a l-oüse de Macedo
Departamenm Comercial e Conlratos
Fone,/Whats: 41 335 1 -5030

E-mail: »anrellalile_qqiplq!a.ç44-U
y1 y.9qg1plano.c911.bq

"i'^,;,mililr!#,,fl
L- cuRlrlaA - PR )

Rua Ernesto Pia:zetta, 202 - Currrrba IPR CEP 82510 350

Geral; 41 3151 5C0ü'Supcrte: 41 ll51'5010
urpla no i9 equtplano.conr, br - wwtl'e UI la n o, com. br
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Area C LrltUrn I Ar'c.r -Iecrttca

jr',1,1r, ,

P:rgirr3 PlnaiÍr:rl

Ít'totce GERAL DE pREÇos Do MERcADo. tGp-M
(Fundação Getúlio Vargas - FGV)

O que compõe o IGP-M:

O IGP-M/FGV e calculado mensalmente pela FGV e é divulgado no finalde ôada mês de referêncra

O IGP-M quândo foi concebido leve como pÍincípio ser um ind,cador para balizar as correçóes de alguns títulos emitrdos pelo Tesoúro

Nacionale Depósitos Bancários com renda pós llxadas acima de um ano. Posleriormente passou a ser o indice utilizado para a correção de

contratos de aluguel e como indexadoÍ de algumas tariÍas como energia elélrica.

o(}rDcl}
O IGP-M/FGV analisa as mesmas vaÍiaçôes de pÍeços consideradas no IGP-DI/FGV ou seja, o indice de Preços por Atacado (lPA), que lem

peso de 60% do índice, o lndice de Preços ao Consumidor (lPC), que tem peso de 30% e o indice Nacional de Custo de Construção (INCC),

representando '10% do IGP-M.

O quê dirêre o IGP-M/FGV e o IGP.DUFGV é que as variaçóes dê preços consideradas pelo IGP{,/FGV referem ao peÍiodo do dia

vintei um do mês anterlor ao dla vinte do mês de referência e o lGPoyFGv refeÍe-se a período do dia um ao dia trinta do mês em

reÍerência. A cada dez dias a FGV drvulga as variaçôes prévias que comporão o índice referente ao periodo completo anahsado.

Atualmente o IGP-l\4 é o índice ulilizado para balizar os aumenlos da energiá elétricâ e dos contralos de alugueis

[ndice do mês
(em %)

índice acumulado
no ano (em %)

indice acumulado
nos últimos 12

meseS
(erL%)-

Número índice
acumulado a

partir
de Janl93

Mês/ano

Agol2019 -0,67 4.1090 (ínu.u ) 1.772,7666

JuU20í9 0,40 4,8112 6,4113 1.7U,7243

0,80 4.3937 6.5279 1.777.6138Jun/2019

anail2019 0,45 3.5651 7,6587 1.763,5058

Abr/2019 0,92 3,1012 8,6555 1.755,6056

Mar/20í9 I ,26 2,1613 8,2746 1.739,60't3

Fev/2019 0,88 0 8s00 7,6157 1.717 ,9551

Jan/2019 0,01 0.0'100 6,7516 1.702.9690

Oezl2018 -1,08 7,5521 7,5521 1.702.7987

Nov/20í8 -0,49 8,726/ 9,6940 1 .721 .3897

OuU20l8 0,89 9,2618 10,8074 1.729.8660

SeU20í8 8.2979 10,0496 1.7'14,6060

Ago/20í8 0,70 6.6764 8,9'l í 4 1.688,9342

JuU20l8 0,51 5,9349 8,2624 '1.677,1938

https://wwwportalbrasil.neuigpm.hlm 1t7
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https.//www.portalbrasil.neU'gpm.htm 2fi

Jun/2018 1,47

https://www.portalbrasil. neUigpm.htm

5,3974 6,9376 1.668.6835

3,4626 4,2712 1,638,0519Mai/2018 1,38

1.615,7545o,51 2,0542 1,8953Abr/2018

1.606,59690,64 1 .47 58 0,2033Mar/2018

0.8305 4,4239 1.596,3801Fev/20í8 0,07

1.595,26340.76 0,7600 {,4140Jan/20í8

-0,5326 -0,5326 1.583,2308DezJ2O'17 0,89

-1,4100 4,8777 1i569,2643NoY/20í7 0,52

-1,9201 -1,4200 1.561,1463OuU2017 0,20

o,47 -2.1158 -1.4594 1.558,0302SeU20l7

0,10 -2,5737 -1,7242 1.550.7417Agol2017

Jull2017 -o,72 -2,6711 -'1,6751 1 .549.',t925

Juítlzo17 -0,67 -1,9652 -o,7837 1.560,4276

?,ailz017 -0,93 -1,3039 1,5736 '1.570,9530

AbÍ12017 -1.10 -0,3775 3,3678 1.585,7000

Matl2O17 0,01 0,7306 4,8624 1.603,3367

Fevl2O17 0,08 o,7205 5,3866 1.603.1764

Janl2017 0,64 0,6400 6,6608 1.601.8949

Oez./20í6 0,54 7,-1907 7.1907 1 .591,7080

Nov/2016 -0,03 6,6150 7,1374 1.583,1589

OuU20í6 0,16 6,M70 8,7985 1:583,6340

SeU2016 0,20 6,4766 10,6777 1.581.1042

Ago/2016 0,15 6,26/1 11,5062 1 .577 .9483

JuU20'16 0,'18 6.1049 1'1,6509 1.575.5850

Jun/20í6 1,69 5,9143 12,2193 1.572.7540

Mai/20'16 0,82 4,1541 1'1,0937 1.546.6162

Abr/20í6 0,33 3,3070 10,6419 1 .534,0371

Ma 2016 0,51 2.9672 1'1,5682 1,528,9914

Fev/20'16 1,25 2,4447 12,0900 1.521.2331

Jan/2016 1,14 1,1400 10,9612 1.50'1,8591

Dez/2015 0,49 10,5443 10,5443 1.484,9309

Nov/20í5 1,52 10,0053 1 .477 ,690210,6873

OuU20í5 1,89 8,3582 1n,0985 1.455,5657

SeU20í5 0,95 6,3r'82 8,3588 1.428,5658

Ago/2015 0,28 5,347 4 7,5538 1.415.1222

JuU2015 0,69 5,0533 6,9639 1.41'1,1709

Jun/20í 5 0,67 4,3334 5,5829 '1 .401,5005

Mai/20í 5 0,41 3,ô390 4,1041 1.392,1730
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CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1l/09 l2Ol9.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 7812018.

Senhorita Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria de
Administração, solicito a Vossa Senhoria previsâo orçamentária para que
seja aditado por mais 12 (doze) meses, o contrato n" 78l2Ola, decorrente
da Tomada.de PreÇo N' 5/2018, firmado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMÂS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.717 /OOOI-48, cujo objeto
é a contrataçâo de empresa para prestaçáo de serviços de licenciamento de
software. O aditivo acarretará custos adicionais para Administração, no valor
mensal de R$ 5.51O,59 (cinco mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e

nove centavos), totalizando R$ 66.127,08 (sessenta e seis mil,'cento e vinte
e sete reais e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ekhreüít dos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bitlencouí de l\,Íoiàes. no 222. Centro. 8 {1. 1266.8100. = 
- 86.250-000 No\a Santa Bárbarâ - Paraná

9 - Site - l'rls.nsb.Dr qor br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊNcla rNtBnNa

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria êm data de
ll109/2019, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R$ 66.127,08 (sessenta e seis mil, ôento e vinte e sete reais e oito centavos), o
contrato n" 78/2018. decorrente .da Tomada de Preço N' 5/2018, llrmado com a

empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. inscrita no CNPJ sob n' 76.030.71710001-48.
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de

software.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administraçào:
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica:370.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente.

Nova Sant ar tú09t2019.

Laurita [e S,

Contadora/CRC 0

Rua Walliedo Bifiencoun dc Moraes. no 221- centro. 8 t3. i266.8100. : - 86.250-(D0 Nova Sanra Bárbara - I)arâná

E - Site - rrrr$ nsb pr grtt-bl

Çanpos
5096tO-4
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVID-A ATIVA
DA UNIAO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.71 7/0001 -48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida gara o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão e tida gÍatu mentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75'1 , de 211012014
Emitida 4:37'.28 do a 09/09/2019 <hora e data de Brasília>
Válida at ó7 to3t2o2o
Código d controle da rtidão: 3E59.EADF.390F.FEBF
Qualquer r men da invalidará este documênto

1t1
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GAIXA
ÚAIXA EC'JNÔM:CÀ FEDE RÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 76.o3o.7 ti /ooot-4a
Razão Socia ]f QUIPLANO SISTE14AS LTDA

Endereço: RUA ERNESTO PIAZZÉÍÍA 202 / BACACHERI / CURIIIBA / PR / 82510-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações co

validade:25l08/2019 23/09/2019

Certificação Número: 201 2323304510198

Informação obtida em Lt/09/2Ot9 10i27 i22

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps.//consulta-crf .carxa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

9í!e

E N r R E s c E L E B RARA ; X H:' #',:':i: 
""r"l 

"Hi 

U::ll: :':
EMPRESA EQUIPI-ANO SISTEMA LTDÀ TENDO POR OBJETO O

LtcENctAMENTo DE pRocRAMAS oE tNFoRMÁTtcA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrita na CNPJ sob o no 95.56'1.080/000160, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e do outro lado Empresa EQUIPLANO

SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.7171000148, inscrição estadual isento, inscrito no cadastro de atividades do

Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o no 074.079-1 , com

sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Ernesto Piazetta, no

202, CEP no 82.510-350, neste ato representada por seu procurador, Sr. João Luiz

de Macedo Junior, inscrito no CPF n' 857.230.619-68, RG n" 5.406.041-6 SSP/PR,

resolvem aditar o Contrato n." 7812018, que tem por objeto a cessão, não exclusiva,

dos direitos de uso de ópias dos Sistemas, em módulo objeto, de propriedade da

Empresa Equiplano Sistema Ltda, firmado entre ambos em í3 de setembro de 2018,

com vigência de 12 (doze) meses, referente ao Processo Licitatório Tomada de

Preços n" 512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a pronogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 1110912020, conforme previsão

constante na cláusula terceira do contrato, nos termos do art. 57, lV da Lei 8.666/93,

para suprir as necessidades da Secretaria de Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsão

constante na cláusula quarta do contrato, parágrafo único, de acordo com a variação

no período do IGP-M (índice Geral de Preços Mercado da Fundação Getúlio Vargas)

acumulado nos últimos 12 meses que é de 4,9636%.

r
I



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Nova Santa Bá , 1 1 de setembro de 20í 9.

Kondo

Prefeito Muni al - Contratante

J Lúiz de oJu

?tjn

PARÁGRAFO ÚuCO - Fica alterado o valor do contÍato para R$ 5.5í0,59 (cinco

mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e noye centavos), mensais, totalizando

RS 66.127,08 (sessenta e seis mil, cênto e vinte e sete reais e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo conerão por conta

da dotaçáo orçamentária havida pela conta no 03 - Secretaria de Administração; 00'1

- Secretaria de Administraçao; 04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria

Municipal de Administração; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 370.

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e @ndições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

rba;a

lI

\,
j

2

Equipl no Sistemas a- ntratada



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SA A BARBARA

Lúcio Albe os Reis

Secretário de Administração

Li nde

Técnico e tica - Fiscal

zt0

omar



Nova Santa Bárbara - PR, 11 de SETE - Diário Ollcial Eletrónico . EdiÉo: 1 563/2019 -124 | 211EXTRÀTO í'IE MO DE ADITIVO

Reíerenle ao Conkato no Z8f201g
REF.: Íornada de PreÇos n" 5i2018

PARTES: Municipio de Nova Santa Báóara, pessoa juridica de d relto publco rnleÍna, inscÍita no CNPJ sob o n" 95.561.080/OO01S0 com sede admrnrskaliva na
Rua WalÍredo Brtlencourt de MoÂes 222, neste ato repÍesentada pelo Senhor Preleito MunEipal Sr. Eric Kondo e a empÍesa EOUIPLANO SISÍEIi,!A LTDA,
pessoa juridlca de dlreilo privado, Inscnta no CNPJ sob o n" 76 030.71710001-48, rnscnÇáo eslEd!al lsento, inscÍito no cadastro de atividades do Munrcipio de
Cuntiba, Eslado do Paraná, paÍa Íins Õe ISS sob o n" 074.079-1. com sede admrnistrativa em CuÍitiba Estado do paÍaná, sito à Rua EÍneslo p azelta n" 202, CEp
n" 82 510'350

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços d.licenciamento de sofrware

PRÁZO DE VIGÊNClAr t/ais 12 (doze) meses, ou seja, até 11/09/2020.

VALOR 00 ADIÍlVOi No valoÍ mensal de R$ 5.5í0,59 (cinco mil, quinhentos e dez reais ê cinquenta e novê centavos), totalizando R3 66.127,08 (sessenta e
seis mil, cento a vinte e sete reais e oito centavos).

RECURSOS: SecÍetana de Administraç3o.

SECREÍARIA SOLICITANTE: SecretaÍia de Administraçâo
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Witcken, OABiPR n" 22.932
DÂTA DE ÂSSINATURA DO TERMO DE ADITIVO í1l09i20,I9.

coNcEssÃo DE orÁRÂN" 230/2019

\ O PreÍeito do Municipio de Nova Santa 8áôara, Estado do Parana, usando das alribuiçoes que lhe são coníeridas por Let, lendo em vrsla as Lq§
rrunrooas no 809/2016 e n" 8932018. bem como , lnstruçoes Normatrvas do Tribunalde Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DlÁRlA(S), como seguel

Servidori
Cargo:
Sec reta ria./Depa íta mento:
Valor (Rl):
Destino:
Objetivo da Viagem:

Dah do Pagamento

No do Pagamento:

sÉRGIo INÁcIo MÂRTINS
MOTORISÍA
OBRAS
RS 250,00

CASCAVEL.PR
soLtcllAÇAo DE DtARtA SEM PERNOTTE NO VALOR DE R3 100,00 (CEM REA|S) AO MOTORTSTA SERGTO |NACIO
MARTIiIS PARÁ CUSTEAR DESPESAS COM ÂLIMENTAÇÂO E MAIS R$ I5O,OO (CENTO E CINQUENTA REAIS) PÂRÂ
DESPESAS DE COIIBUSTIVEL DURANÍE O REÍORNO AO MUNICIPIO, NA QUAL IRÂ LEVAR OS PAIS DO ÂDOLÉSCENTE
MÂTIIEUS HENRIOUE CUNHA OE SOUZÂ, OUE RECEBERA ALTA NO DIA 11/09/20I9, ONDE SE ENCONTRA INTERNADO
NO HOSPITAL UNIVERSITARIO DO OESTE DO PARANA, NA CIDAOE OE CASCAVEL.PR, REALIZAI'IOO TRATAMENTO.
SAIOA DO MUNICIPIO DIA 11/09/20I9 E RETORNO I'IO MESMO DIA.
I í /09D019

6628/2019

ERIC KONOO

Preíerlo Munrcipal

ll - Ator do PodoÍ Loolrlaívo
Náo há publicaçoes para a presente dala.

lll- Publicidade

Náo ha publicaÉ€s para a pÍesente dalã.

Dlário Oíicial Eletrônico do Munlcípio de Nova Santa Bárbara
Rua: walkedo Binencoun de Mo.aes n'222 - Cenlío

Fone/Fax (43) 3266 8100
E-ma l: drânooÍic,al@nsb pr.gov.bí

pmnsb@nsb.PÍ gov.bí
srle: www.nsb.Dí.oov bÍ

DmuÍMro Nnado pôÍ cêírlEado Dqrral - NÔva sanla
8áàâra PÍel.ruía MlnEpal. 955ô10800m!60-AC SERÁS^-
S@ autent ldad: ê lrrntld. d.d. qô. v's.u.do.u.;r do
*ê: lúipr/rssrsb.oí,asr,!í!!úllglllIlEúú!trrta&ldrllila
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PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITÀTORIO DE
TOMADA DE PREÇO N"5/2018

Àos 30 dias do mês de setembro de 201 9, lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de tomada de preço n'5/2018, numeradas do n' 198

ao no2 13, que corresponde a este termo.

lEkinc L [os Santos
ResponsáveI pelo Setor e Licitações

Rua wall'redo Biftencouí de Moíaes no 222, Centro. Fone 4i. 32ó6.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Santa BárbâÍa, Pârâná

- h-mail licitacao íl-I!hnlg1!-ü - *rnr -nsh.nr.tor .br



PREFEITURA MUNICIPAL 7,L4

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÁNA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 26 de agosto de 2020.

DE - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçAO

PARA: SETOR DE L]CITAçÕES

Venho por meio desta, solicitar que seja aditado por mais 12
(doze) meses, o contrato n" 7812018, decorrente da Tomada de Preço No

512018, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n'76.030.71710001-48, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestaçáo de serviços de licenciamento de software, cujo vencimento é
em 1110912020, conforme previsão constante na cláusula terceira do referido
contrato, nos termos do art. 57, lV da Lei 8.666i93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Wallison Matheus Sampaio
Secretário de Administração

1.' J

Jobn.L

Rua Walfredo Bitlencouít de Moraes no 222, a(43).3266.8100 CNPJ n" 95.561 .080/0001-60
E-mail: licracao@nsb.or qov.br - Nova Santa BâÍbaÍa - Pataná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
21i

soLrcrTAÇÃo DE PARECER JURíDtCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 78/2018
REF: TOMADA DE PREÇOS N". 5/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
ao contrato n" 7812018, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de licenciamento de software, firmado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.7171000148, com vencimento
em 1110912020, para prorrogaçáo do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses,
conforme previsão constante na cláusula terceira do contrato e aplicação do
reajuste, conforme previsão constante na cláusula quarta, parágrafo único do
contrato, em atendimento a solicitação da Secretaria de Administração, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 26 de agosto de2020

Atenciosamente,

Elaine Cristin Lu OS ntos

Setor de Licitações

Rua Wal,iedo Biltencoun de l\,Íoracs.222 - ( ep. 86250-000 - Fonc/|iui (041).1266.8100 - C N.P.J. N " 95.561 080/0001-60
E-mail: licitaça!) rt nsh.pr gor hr - Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

PARECER JURIDICO o q\l 2o2o

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO No o78lzor8

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

no o78/zor8, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de

serviços de licenciamento de software, firmado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e a Empresa Equiplano Sistemas Ltda.

O Setor de contábil, financeiro, tesouraria, tributário e recursos humanos,

justificam a necessidade de prorrogação do contrato, tendo em üsta que todos

esses setores utilizam o sistema para executar suas atiüdades, proceder

lançamentos, gerar documentos, relatórios e enüo de dados para o sistema

informatizado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Feita tais

considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se

encontra consubstanciada no artigo 57, II, § zo da [ei 8666196 que assim

determina: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

ügência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quânto aos relativos: II -

à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com üstas à obtenção

de preços e condiçôes mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta

meses; (Redação dada pela Lei no 9.648, de t99B) § zo Toda prorrogação de prazo

deverá ser justificada por escrito e preüamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato. Analisando o procedimento realizado,

verifica-se que o requerimento formulado se restringe â prorrogação de prazo,

sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57,

II, § zo da I*i8.6661qB.



PREFEITURA MUNICIPAL 2,17

NOVA SANTA BARBARA

Ademais, nota-se que o contrato vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

Administração visto que os serviços r,êm sendo executados regularmente e de

forma satisfatória, conforme atestado pelos respectivos departamentos.

Em sendo assim, obsen'ado o prazo de r.igência e concordância do fornecedor, de

aditamento por um período de mais 12 (doze) meses, bem como os documentos

reguladores fiscais da empresa, e a justificativa apresentada, opino pela

possibilidade de realizaçao do aditivo requerido, nos termos da l,ei 8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

E o parecer.

Nova Santa Bárbara, u de setembro de zozo.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-GêÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.7171000í48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1 966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

êmiti mente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos ârts.205 e 206 do CTN, este documento.tem os mesmos eÍeitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filials e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍeÍe-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991.

A aceitaÇão desta certrdão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Internêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão
Emitida à íe ia 0910912020 <hora e data de BrasÍlia>

^. Válida a 8t03t202
Código de nt a certidão: A7 .8130.2D24.08É2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

la

\
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Consulta Regularidade do Empr€ador
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C/|.'XA
l]AIXA ÉCONÔMICÀ FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 7 6.O30 .7 17 / O0O 1-48

Razão Socia I:EQUIPLANO SISTÉMAS LTDA

ENdETEçO: RUA ERNESTO PIAZZETIA 202 / BACACHERI / CURITIBA / PR / 82510.350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
'1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:03/09 /2020 a 02/to/2020

Certificação Número: 20 02400025323151

Informação obtida em 74109/2O2O 08:27:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsi//consulta-crÍ.carxa. gov.br/consultacrf/pages/consullaEmpregador. jsÍ 1t1

it. ri:a lr í



22trNDrcE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - tGp-M

O que compõe o IGPM:

O lGPl.,4,/FGV e calculado rnensalnrente pela FGV e e drvulgâdo |ô'rinalde cada mes de referêncra.

Quando êle fc conceb dc teve aoll]o prncílro ser unr id cador paTa tla rzar as correÇóes aie alguns iÍru r-rs ernriidos pelo Tesouro

f.iacronal e De[)ósrta.]s Bancáflos com renda pos flxâdas acrma de !.rm ano

Pcstercrmente pessou a ser o índice uliIzado para a aorreÇão de contratos de alugue c corno rnde\a(lor tle algufi]ars tanfas corno

êr-,.r'gia eletrlca

. r):r, I r] i-'rr!. .r. iÍjij Ír31,,íes ar 8Ía! P j:,.J!'l,l€ iarjilr Lle _trl!q

;,,ilra;, ,ia . :- . ir:i -i :

A9o/2020

Jull2020

Junl2020

Mail2020

AbÍ12020

Mat/2o2O

Feu 12020

Ja ?O20

Dez/2O19

Nov/2019

1orv2o'r9

Set/2019

Ago/2019

Jull2O19

Jun/2019

Mai/201 9

Abt /2O19

Matl2019

Fevl20'19

Janl2019

Dez/2018

Nov/2018

OuV2018

SeV20l8

,, ,,.r:, t |i',,1,, t,,,
It;:l.r .' .r':,rr.,l ri,' 'r, -

:llrtrr;,, l-l ,:i.-'i,.- i:i, j

1,1

l/iir,r,,:, trr,iti. c

,!r,-ri,'rtl-.r1,,; p:r lir ,1.

' ,rr. qii

2 r103.5904

M50,1561

1 907.6163

1 tJ7B,3 r 46

r 873,0700

1858,2044

1835.4.148

l8:16.r792

1 827 ,4411

1789.9968

1181,6129

1 / /2,5893

'l 
t- ,- ).766ô

t 184,1243

1 / t] 6138

1tô'J,5A5B

1/55,6056

1 ./39,6C13

1 717.9551

.r 
i 02,96s0

1 10',2,11)87

1 121,3E97

r 729,8660

I 714,60ó0

0;\2,1 4

2,23

1,56

0.28

0,80

1,24

0,c4

0,48

249

0.3c

0.68

-0,01

-c,6r

0,40

0,80

0.45

o,92

1 .26

c,s8

0,01

t,u8

049

0,8s

1 ,52

I ,6411

6,71 i- 1

4,3892

2,1851

2,4981

1,6953

0 439'B

0,4300

I,3119

5,1249

.1,8065

4,0çt8É,

4,11)9lr

4.81 12

I lO'r7

3,5ó51

3,1012

2,i 6 r3

0,89 00

0,0r 00

7,5 5? 1

B, t- ?64

9,2618

13,

9,2693

7,3r 33
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PREFEITURÁ MUNICIPAT t;1)

ffi*ffiFil
CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1l / 09 /2O2O

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Coutabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 7al2Ol8.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria de
Administração, solicito a Vossa Senhoria previsão orÇamentária para que
seja aditado por mais 12 (dozel meses, o contrato n" 78/2Ola, decorrente da
Tomada de PreÇo 512018, firmado com a empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 76.030.717 IOOOI-48, cujo objeto
é a contrataçáo de empresa para prestação de serviços de licenciamento de
software. O aditivo acarretará custos adicionais para Administraçâo, no valor
mensal de R$ 6.228,O9 (seis mil, duzentos e vinte e oito reais e nove
centavos), mensais, totalizando R$ 74.737,08 (setenta e quatro mil,
setecentos e trinta e sete reais e oito centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine no. tk Scntos
Setor de Licitaçoe S

Rua Walfredo Biftcncouí de Momes, no 212. Cenrro, t 43. 3266.E100, E - 86.250-000 - Nova Sanla Bárbara - paraná

I - Sire rr\ rr.nsb.pr-gov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL àt JtoH#t"t
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

coRREsPoNoÊrcra INTERNA

Em atençáo à correspondência interna expedida por Vossa
Senhoria em data de 11/09/2020, informamos a existência de previsão para
recursos orçamentários para que seja aditado em R$ 74.737,O8 (setenta e
quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e oito centavos), o contrato n"
7Bl2OlB, decorrente da Tomada de Preço N" 5/2018, firmado com a
empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

76.030.717 1O001-48, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestaÇão de serviços de licenciamento de software.

Outrossim, informo que a Dotaçào Orçamentária é

03 - Secretaria de Administraçào;
00I - Secretaria de Administraçâo;
04.l22.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administraçào;
3.3.90.39.0O.0O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 380.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Nova Santa Bárbara, lll09 l2O2O.

Laurita de ollza ampos Nmeida
045096lO-4Contadora/ CR

1!

Rua Walliedo Bittencouí de Moracs. n" 222, Cenrro. t .13. 3266.8100, :l - 8ó 2i0-000 Nova Sanra BáÍbarâ - I)araná
q - Site - \\\\§ nsb.Dr.go!.hr



?,'à4PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 78/20í8, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA EQUIPI-ANO STSTEMA LTDA TENDO pOR OBJETO O

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORÍÚÁTICÀ

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurÍdica de

direito público intemo, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/000160, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e do outro lado Empresa EQUIPLANO

SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.7171000148, inscriçáo estadual isento, inscrito no cadastro de atividades do

Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o no 074.079-1 , com

sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Emesto Piazetta, no

202, CEP no 82.510-350, neste ato representada por seu procurador, Sr. João Luiz

de ilacedo Junior, inscrito no CPF n" 857.230.61968, RG n' 5.406.0416 SSP/PR,

resolvem aditar o Contrato n.o 7812018, que tem por objeto a oessão, não exclusiva,

dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em módulo objeto, de propriedade da

Empresa Equiplano Sistema Ltda, firmado entre ambos em 13 de setembro de 2018,

com vigência de 12 (doze) meses, referente ao Processo Licitatório Tomada de

Preços n" 5/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a pronogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 1010912021, conÍorme previsão

constante na cláusula terceira do contrato, nos teÍmos do art. 57, lV da Lei 8.666/93,

para suprir as necessidades da Secretaria de Administraçáo.

CúUSULASEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsão

constante na cláusula quarta do contrato, parágrafo único, de acordo com a variação

no período do IGP-M (índice Geral de Preços Mercado da Fundação Getúlio Vargas)

acumulado nos últimos 12 meses que é de 13,02l5o/o.



Zta
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
plnÁOnnfO ÚNICO - Fica alterado o valor do contrato para R$ 6.228,09 (seis

mil, duzentos e vinte ê oito rêais e noye centavos), mensâis, totalizando R$

74.737,08 (setenta e quatro mil, sêtecentos ê trinta e setê reais e oito cêntavos).

CLÁUSULA TERCE!RA:

As despesas deconentes deste aditivo conerão por conta

da dotaçáo orçamentária havida pela contia no 03 - Secretaria de AdministraÉo; 001

- Secretaria de Administração; 04.122.0060-2006 - Manutenção da Secretaria

Municipal de Administração; 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 380.

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçôes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bá ra, 11 de setembro de 2020.

E Kondo

Prefeito Muni | - Contratante

áo o un Í

2

Equi lano Siste mas -c tratada
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Técnico

Wallison Matheus Sampaio
Secretário de Administração

Rezende

tica - Fiscal do Contrato

L,

3f
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Poder
Executivo

Âno Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, dê 02 de âbril
dG 2013.... .I

l-Atos do Poder Erecutivo
EXTRAIIo 2' IERMo DE ADIÍ|VoPORTARIA N" O8Z2O2O

O Preíeito Municipal de Nova Sanla Bárbara, no uso de suas

atribuiçoes legais e regimentais, e conforme disposto na legislaÉo desle

l\,4unicípio, resolve.

EXONERAR

Art. 1o- Fica exoneÍado o Íuncionáflo abaixo relacronado, do Cargo de

Conriança, abaixo definido, com ÍemuneraÉo estabelecida no anexo Vl do plano

de Cargos e Carreira.

Nome R.G Cargo Símbolo
WeveÍton
Trindade

'10.893.61't.8 EncaÍêgado de
Turma

FGC

NOMEAR

Art. r- Fica nomeado o Íuncronário abaixo relacionado, do Cargo de

Conliânça, abaixo deÍinido, com remuneÍaÉo estabelecida no anexo Vl do plâno

de CaÍgos e CaÍÍeira.

Nome R.G. Carqo Simbolo

Wêverton
Trindade

't0.893.6't1.8 Coordenador de

Setores
FGB

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor em 14 de setembÍo de 2020,

revogadas as disposiÇôes em contÍário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

1 Nova Sanla Bárbara, 14 de selembro de 2020.

E c Kondo
Prefeilo Municipal

PORTARI A M 083n020

0 PreÍeito Municipalde Nova Santa Bárbara, no uso de suas alÍibuições legais e

regimentais, e conforme disposto na legislação deste Muntcípo, resolvei

DESIGNAR

Ar1. 10- 0 servidor Weverlon Trindade. Portador da RG n" 10.893.611-8

SSP/PR, CPF n' 088.175.49940, para exeÍcer de foíma inlerina, suas atividades

íuncionais junlo ao Deparlamento de Íransito do Município.

Aí.20- Esla portaria entra em vigor nesta dala, revogadas as

drsposições em contrário.

Nova Santa BáÍbarâ, '14 de selembro de 2020.

Eic Kondo
Prefeilo Municipal

Relerente ao Conkalo no 78/2018.

REF.: Tomada de Preços n'5/2018

PARTES: Municipio de Nova Santa Bárbara, pessoa iurídica de direilo publico

inlerna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 080/0001-60, com sede adminislÍativa

na Rua Walfredo Bitlencourl de Moraes, 222, nesle ato representada pelo Senhor

PreÍeito Municipal Sr. Eric Kondo e a empÍesa EQUIPLANo SISTEMA Ltda,
pessoa jurídicâ de direilo privado, inscrila no CNPJ sob o n' 76.030.7171000'1-48,

inscÍição estadual isenlo, inscnto no cadastro de atividades do Municipio de

Curitrba, Estado do PaÍaná, para lins de ISS sob o n" 074.079-1, com sede

administraliva em Curitiba, Estado do Parâná, sito à Rua Erneslo Piazetta, no 202,

CEP n" 82.510-350

OBJETO: Contratação de empresa para pÍestaçáo de serviços de

licenciâmênto de soÍtwaÍe.

PRÂZO DE VIGÊNClA: Mais 12 (doze) meses, ou seja, até íO/09i202,l.

VALOR DO ADITIVO: No valoÍ mensal de R$ 6.228,09 (seis mil, duzentos e

vinte e oito reais e novê centavos), totalizando Rl 74.737,08 (setênta e quatro

mil, selecentos e trinta e setê reais e oito centavos).

RECURSOS: Secrêtaria de Administração.

SEcRETARIA S0LICITANTE: Secretaria de Adminislração.

nespottsÁvel luniolco: carmen corlez wilcken, oAB/PR n" 22.932

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO, 1,I/O9i2O2().

ll- Atos do Podêr islalivo
Não há publicaçoes para a presente dala

lll - Publlcidadê

Não há publicáções para a presente data

Oiário Oficial EletÍônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua:WalÍÍêdo Eitlencourl de Moraes n"222 Centro

Fone/ta. (4J) 3266.8100
E-mâii dianconcLal@nsb pí gov.bí

pmnsb@nsb pÍ.gov.bí

o@@nto a$@do ps clí'r(3ro o's(al - Nova soB
ÊáôáÉ PeLituíã r/tun{4á|. 0s5610800o016o .ÀC SÉMS^-
SÉ dEnbcitud€ é gâ6nlna dêe qus vsuáÊâ.t" 6l6vês ô
nl! htu,/*vf, ff !é{4q,!Íh!s./sr!l[rIr§'Crr6{Â.trrí!'!rr

' Edição N' í805- Nova Santa Bárbara, PaÍaná. SEGUNDA-FEIRA,'l4de .l
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TER]T{O DE JUNTADÂ DE FOLIIA NO PROCESSO LICITATORIO DE
TOMÂDA DE PREÇO No 5/2018

Aos 2l dias do mês de setembro de 2020,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Tomada de Preço n'5/2018, numeradas do no

214 ao n" 229, que corresponde a este termo.

Ekitu L,tútí Safios
Responsável pelo Setor de L itações

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - Eó.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mail - licitacaori nsb.or.eov.br - wrvw.nsb.or.eov.br



230

Toledo, 12 de agosto de 2021.

À
Prefeitura Municipâl de Nova Santa Bárbara
Setor de Licitação e Contralos

Prezado Senhor,

Estamos solicitando a prorrogação e reajuste do contrato, Íirmado entre esta Prefeitura e a

EQUIPLANO.

Sendo assim, estamos através desta pleiteando que o contrato n" 78/2018 seja aplicado o reajuste
com a variação do IGP-M (Índice Geral de heços Mercado da Fundação Geúlio Vargas), índice
acumulado no período de l2 meses.

Entendemos que esta seja a forma menos impactante da continuidade da prestação de serviços,
preservando o equilíbrio financeiro do contrato em questiio.

Prorrogando o contÍalo àté 11/0912022

Sendo o que se coloca para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição para qualquer
esclarecimento que se faça necessiirio.

Atenciosamente.

Pamella de Macedo
Departamento Comercial e Contratos
Fone/ Whats: 3351-5000
E-mail: pamella(ôequiDlano.com.br

lzg.oto.tlt looor+a1
EOUIPLANO SISTEI*IAS LTDA.

Pu. S.nto C.mp.gnolo, l2OO
Lolr 2O2 - V. lnduEtrlrl

LCEP 8s.eo5-o3o - roLEDo - PRJ

I

-
o

!. h tr

tr

D s.t

equiplono

SOLICITACÃO DE PRORROGACÃO E REAJUSTE CONTRATUAL

Matriz: Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Emesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR - CEP 82510-350
Fone: 41 3351-5000 Suporte: 41 3351-5010



PREFEITURA MUNICIPAL 2ll
NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara,30 de agosto de2021.

DE - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO

PARA: SETOR DE L]C]TAçÕES

Atenciosamente,

lério
cipal

c

esrnpo oo pen eNÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Venho por meio desta, solicitar que seja aditado por mais 12
(doze) meses, o contrato n" 7812018, decorrente da Tomada de Preço No
512018, Íirmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n' 76.030.71710001-48, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de licenciamento de soÍtware, cujo vencimento é
em 101091202í, conforme previsão constante na cláusula terceira do referido
contrato, nos termos do art. 57, lV da Lei 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Rua Walírêdo Bittencourt de MoÍees no 222, l(43).3266.8í00 CNPJ no 95.56í.080/000160
Eflail: liciacao(Ansb.or.oov.bí - Nova Santa Bárbara - Paraná



23230t08t2021 Índice Gerôl de Preço6 - Mercado (|GP-M)

Enre no grupo do ltlêgr-arn!

Fâçâ âquiuma buscá.m nosso sat€. EE

R

-Jndice 
Gerat de

fltrALOR
I conslltins

5lg6 ms .âdêt .ôdai!:

r
Nu

hdi..dmr . T.t..: lL

Preços - Mercado (|GP-M)

o
Rr.F..ay.t Fuúréo C*rrb V..!s (FCv).

\*, Íídico Gsral do Preço! - Mercado (lGP-{r), medlôo pêla Fundaçáo G€tJlio VâÍga3 (FGV), íbi coírcabido m fnâl do6 anos ds 1940 para s6r uma medk a
abraíEentg do movi.n€nio dê prêçc. Eb ísgi6ü'a a slta d€ p.eços dêsd€ m.téíi.s+.ims8 agrlcobs ê lírdustdais âté bêos ê sêMços ao consumido. fnâ|.

A diwlgaçáo do ÍÍÉhâ Go..l dê Pígçc - ilorcaô (lcP-tvl) sê dá no fmgl dê cada mês de reH.lcia. Ab€üo rêhcimsrnG lodas 6s t xas do IGP+,i
pubüca.h6 Éa FGV no perlodo de iunho dê 1989 a ogosto dê 2021 ííÍdi:ê dê sêlêmbro dê 202í nâô digohsdo pâlâ FGV âtá e lrssênb detâ), dh/irit o
êm 3 colung8, E€ndo: (i) o Íí|dice váliiro num dado mâs dc Ídorênciâ; (ii) o acumulado gm cada ano s: (aii) o aoJmuhdo no6 ,2 mos6s anterioí$ ao lGP.
M do rÉs dg rebrêrda. M€ls ufia v6z . lhhf-lcoDgtlül0g ba2ôndo matê.ial de quaÍdadg aos blto.esl

coNTrNU^ O€pOlS C^ PrrSUêra)ÂD€
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PREFEITURA IIIUNICIPAT 231Hffi;Er
CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" tOL I 2O2t

Nova Santa Bárbara, 30l08l2O2l.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Âditivo ao contrato f 78|2OLA.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação do Prefeito Municipal,
solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária parâ que seia aditado por
mais 12 (doze) meses, o contrato n' 78 /2018, decorrente da Tomada de
Preço N" 5/2OL8, firmado com a empresaEQtIIPL/\ltO SISTEMAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n" 76.030.717 IOOOI-48, cujo objeto é a contrataçáo de
empresa para prestaçáo de serviços de licenciamento de software. O adiüvo
acarretará custos adicionais para Administraçáo, no valor mensal de R!§
8.167,02 (oito mil, cento e sessentâ e sete reais e dois centavos), mensais,
totaliz.ando Rt 98.@4,24 (noventa e oito mil, quatro reais e vinte e quatro
centavos).

Atenciosamente,

Elalne dos úos
Setor de Licitações

Rua Walfiedo Binencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santâ Bárbara - Parad
El - Sitc - ww*.nsb.Dr.sov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.



CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara,30 de agosto de2021 .

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçâo

ASSUNTO: Dotaçâo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 10112021,

que solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado por mais 12 (doze)

meses, o contrato no 7812018, decorrente da Tomada de Preço no 5/2018, firmado

com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

76.030.7í71000148, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de uza pos Almeida
Co ta

PREFEITURA MUNICIPAL
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Assin
furü_?"11Recebido por:

Nome datala

* NOVA SANTA BARBARA

Rua WalÍiedo Bittenmurt de Moares no 222,lone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.5ô1.080/0001-60
E-mail: plr!§[!!§!.q!99],b! - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Saldo das contas de despesa

Câlculâdo em : 30/08/202í
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NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAÇÃO DE PARECER JUR|DICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 78'20í8
REF: TOMADA DE PREçOS N'5/2018

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n' 78D018, cujo objeto é a contratação de empresa para prestaçáo de
serviços de licenciamento de sofiware, Íirmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-
48, com vencimento em 1010912021, para prorrogaçáo do prazo de vigência por mais
12 (doze) meses, conforme previsâo constante na cláusula terceira do contrato e
reajuste de preços com base no IGP-M (lndice Geral de Preços de Mercado da
Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze meses, ou seja, em 31,132'lo/o,
conforme previsão constante na cláusula quarta, parágrafo único, do contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Báóara, 30 de agosto de2021.

Atenciosamente,

Elain risti d dos Santos

Setor de Licita S

dc Moraes'
) 3266.81

RuaW alfredo Binencourt
E-mail:

BarbâÍa -
oo - C.N.P.I. N.' 9s
PaÍsná

56r.080/0001-60

PREFETTURA MUNICIPAL
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PARECER JURIDICO o Lggl zo2t

ASSI]NTO : ADTTAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO No o78lzor8

Versa o presente expediente, de solicita@o de parecer jurídico do Setor de

Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato administrativo

no o78/zor8, que tem por objeto a contrataSo de empresa para presta$o de

serviços de licenciamento de software, firmado entre o Município de Nova Santa

Bárbara e a Empresa Equiplano Sistemas Ltda.

O Setor de contábil, financeiro, tesouraria, tributário e recursos humanos,

justificam a necessidade de prorrogação do contrato, tendo em üsta que todos

esses setores utilizam o sistema para executar suas atividades, proceder

lançamentos, gerar documentos, relatórios e enüo de dados para o sistema

informatizado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Feita tais

considerações passemos a análise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se

encontra consubstanciada no artigo 57, II, § zo da Lei 8666/gS que assim

determina: Art. SZ. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

ügência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: II -

à prestação de serviços a serem executados de forma conünua, que poderão ter a

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com ústas à obtenção

de preços e condições mais vantajosas para a administra@o, limitada a sessenta

meses; (Redação dada pela l,ei no 9.648, de 1998) § zo Totla prorrogaSo de prazo

deverá ser justificada por escrito e preüamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato. Analisando o procedimento realizado,

verifica-se que o requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo,

sem aditamento de seu valor e a possibilidade juúdica resta amparada no art. 57,

II, § zo da Lei 8.666/gS.

NOVA SANTA BARBARA



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Ademais, nota-se que o contrato vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à

Administra@o üsto que os serviços vêm sendo executados regularmente e de

forma satisfatória, conforme atestado pelos respectivos departamentos.

Em sendo assim, observado o prazo de ügência e concordância do fornecedor, de

aditamento por um peúotlo de mais rz (doze) meses, bem como os documentos

reguladores fiscais da empresa, e a jusüficativa apresentada, demonstrada está a

possibilidaile de realiza$o do adiüvo requerido, nos termos da Lei 8.666/gg.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

supeúor.

E o parecer.

cken

Procuradora Jurídica

Nova Santa Bárbara, to de setembro de zozo.

239
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIvos AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÁO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.7í 7/0001.08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relatlvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

A aceitaÇão dêstâ certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade nâ lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitid e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211Ot2O14
Emitida
Válida a

14 03 do 0910912021 <hora e dala de BrasÍlia>.
2.

Código le da ão: 66E0.23C5.804E.0EE7
Qualq raoue da invalidará este documenlo

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de entê íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições soclais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei Íf 8.212, de 24 de julho de 199'l .



101091202108,17 zLl

Vôltar lmprimir

Cl.'xA
cAIxA ECoNÔMICA FEDERÂL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 7 6.030 .7 L7 /ooo L-48
Razão SocialÉQUIPLANo slsrEMAs LTDA

Endereço: R SANTo cAMPAGNoLo 1200 SALA 202 / vlLA INDUSTRIAL / ToLEDO /
PR / 85905-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quê lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Sêrvico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõ es com

Cêrtificação Número: 50t33L677941228

Informação obtida em lO/09/2O21 08:17:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

23/09/2O2t

hnps://consulta-crf.caixa.govbí/consuliacÍf/pageíconsultaEmpregadorjsÍ 111

Consulta RegulaÍidade do Empregador

Yalidadet25/08/2O21
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 78/2018, QUE

ENTRE SI CELEBRARAITI O UUruICIPlo DE NOVA SANTA AÁNAIRA E N
EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO O

LtcENctAMENTo DE pRocRAMAS DE lruronuÁlce.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado Empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 76.030.7171000148, inscrição estadual isento, inscrito no

cadastro de atividades do Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS

sob o no 074.079-1, com sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à

Rua Ernesto Piazetta, no 202, CÉP no 82.510-350, neste ato representada por seu

procurador, Sr. João Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF n" 857.230.619-68,

RG n'5.406.04í6 SSP/PR, resolvem aditar o Contrato n.'7812018, que tem por

objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em

módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema Ltda, firmado entre

ambos em 13 de setembro de 2018, com vigência de 12 (doze) meses, referente ao

Processo Licitatório Tomada de Preços n'5/2018, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, alé 0910912022, conforme previsão

conslante na cláusula terceira do contrato, nos termos do art. 57, lV da Lei 8.666/93,

para suprir as necessidades da Secretaria de Administração.

CúUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conforme previsão

constante na cláusula quarta do contrato, parágrafo único, de acordo com a variação

l
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
no período do IGP-M (lndice Geral de Preços Mercado da Fundação Getúlio Vargas)

acumulado nos últimos'12 mêses que é de 3'l,1321o/o.

PARÁGRAFO ÚttlCO - Fica alterado o valor do contrato para R$ 8.167,02 (oito mil,

cento e sessentia e sete reais e dois centavos), mensais, totalizando R$ 98.004,24

(noventa e oito mil, quatro reais e vinte e quatro centavos).

CúUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotaçáo orçamentária havida pela conta no

CúUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

! assinado pelas partes.

Nova Sa ta 10 de setembro de 2021 .

o

Prefe p tante

João Luiz de Macedo Junior

c

DOTAÇOES

390 los.oor.o+.rzz.0060.2006 lo ls.a.so.39.oo.oo Do Exercício

LU|Z OE X CÉDOJU!|Oi

Equiplano Sistemas Ltda - Contratada

Conta da lFuncional programática lFonte delNatureza da lGrupo da fonte
despesa I lrecurso ldespesa I

ú
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Rezende

Técnico de I tica - Fiscal do Contrato

3
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GOIISTIf,O IUIUIüGIPAI. OT $AÚM lE ilOUÂ SATTTÂ BÁRBÂNÀ

RESOLUçÃO No 12, do 31 dê agorto do 2o2í, do conrathoIúuntclp.l dê Seúdê do [f,unlcÍllo de ttova Sinre Bárb.râ.
'Dispõ€ sobre o Plano de Aplicação do recuÍso de custeio ao plograrnâ APSUS eSaúde Bucal.'

O.Plgno do Consêlho Municipel dê Saúde de Noyâ Santa Báôara, em reuniáoordinárià rêatizadâ * 31 ge. §-".st; 
-ã" 1'oãi, iã""=o oas prêrÍogarivas

:91rl!!9,a! pêla Lei Federat n.. S:O-89r Oe rslOúe'od, Lei reoerar ;re.i-4ã;-ã;28.112t199O, e peta tei Municipat n. 5gd, oe ,tztZnoii' --

Considerando as prerrogativaa -_ê atribuiçóes eatabel€cidas pelâ LeiComptementar n" 141, dê 1anla,12i

^4.::,tf :::,o-"-.-li-T-r lV, do arr. 4., de Le. F€dêrâl n" a.142, de 2u12!1sso, o
ly"lg*err.",li quê para rêceber os ÍBcursos d6 que trâta o art. 3. dessa mesmaler, os muntctptos devêráo elaborar o Relatôrio d€ Gestáo: ê

considêrando o s 4'do art. 33, de Lei FedêÍâr n' B.oao, dê 19/o9/,l g9o. LeiOrgânlca da Saúdê.

Rerolve:

Arügo 10 - APROVAR o plano de Apticâçáo do rêcurso dê cu3têio ao pÍograma
APSUS e Saúde Bucal.

frtrb rb Pxzü

Ardgo 20- A presênte Rêsoluçâo entra em vigor na data dê sua apÍovação-

Nova Santa Bárbera, 31 de agosto de

Otávi Rodrigues de Olaveirr
Prôsidêntê do Conaêlho Municipal de Saúde

HO OLOGO a Rê.oluçãó No 12t2O21do CMS dê 3í/o8/2o21, no uso da suas
competências legeis.

Secretária
Souza
de Seúdê

Dlárlo OÍiclâl Eletrônlco do lúunlcíplo dê Nova Santa Bárbara
Rua: WelíÍôdo Bitlêncouí dô Moíaês n'222 - Contro

Fonê/Fâx: (43) 32664100
E{nail: diaÍioof cial@nsb.p..gov.bÍ,/ pmnsb@fi sb.pr.gov-bÍ

EXTR{TO 30 TERMO DE A-DITIVO

Refetente ao ConÍato o" @0!!.
REF.: Tomada de Preços no 52018.

PARTES: Munlcípio de Novr Srntr Bárbtrr, pcssoajurídica dc dircito publico intema, inscrita no CNPJ sob o n' 95.561.080/0001-60, com
sede administrativa na Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222, neste ato repÍesentada pelo Seúor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério
e a empÍesa EQITIPLÂNO SISTEMÀ Ltda, pessoa jurídica de direito pÍivado, inscritâ no CNPJ sob o n" 76.030.7171000148, insÚição
estadual isenlo, inscrito no cadastro de atividades do Municipio de Curitiba, Eslâdo do Paraná, para fins de ISS sob o n" 074.079'1, com sede
administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Emesto Piazetta, n" 202, CEP n'82.510-350.

ORIETO: Contratâção de empresr para prestrção de serviços de licenchmênto de softwsre.

PRÂZO DE VIGÊNCIA: Mais 12 (doze) mcses, ou s ej\ arê 09tOgDO22.
VALOR DO ADITM: R$ 8.167,02 (oito mil, ccnto e sessenta e sete rcais c dois centavos), mensais, totalizando R$ 98.004,24 (noventa e

oito mil, quatÍo reais e vinte e quatÍo centavos).

RECUR§OS: Secretaria de Administraçào.
SECRETARIA SOLICITANTE: Secrearia dc Administração.
RESPONSÁVEL JITRiDICO: Carmen Coíez Wilcken, OAB/PR n' 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITM: 10109/2021.
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Ao fiscal do contrato n" 7812018 - Equiplano
l mensagem

SêtoÍ dê Licitaçôês - PÍefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>
Para: tecnic tecnic <tecnic@nsb.pr.gov.br>

10 de setembro de 202'l

Boa tarde,

Segue anexo 3" termo aditivo ao contrato n" 7812018, decorrente da Tomada de Preços n"

512018, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.71710001-48, cujo objeto é o licenciamento de programas de informática, a fim de que o

mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações

. - contratuais assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitações e Contratos
Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telêfone/ Whatsapp (43) 326641í4

Ê 3' Aditivo Contrato 78 20'18 Equiplano - Prazo e Valor.pdf
76K

https/mail.google,coÍn/matyu/O?ik=1463514b4d&viêw=pt&search=all&peÍmthid=lhread-ao/ô3Ar-7306126760't 2342ô240&simpl=msg-a%3413623... 1t1
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PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHÀ NO PROCESSO LICITATORIO DE
TOMADA DE PREÇOS No 52018

Aos 15 dias do mês de setembro de 202l,lawei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Tomada de Preços n" 512018, numeradas do n" 230 ao no

247, qrc corresponde a este termo.

lEtoiru
Responsáve rdeLi

Rua Walfredo Binencourt de Moracs n'222, Cenüo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 8ó.250-000 Nova Sanra BáÍbara, PaÍará
- E-mail licitacaoônsb.DÍ.sov.bÍ. www.nsb.Dr.eov.bÍ

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVASANTA BARBARA
Av. walle. Guamarães da Costa no 512. Fone,/F.x l0/.3l266]1222 - CNPJ N.' 95.56í .080/0001-60

E{nail: po!§(Agld8loDjr - Nova Santa BáôaÍa - Paraná

Correspondência Interna

Nova santa Bárbara, 13 de outubro de 2021.

De: Gabinete/Secretaria de Administração

Para: Licitação

Assunto: Aditivo de valor de Contrato (inclusão de Serviço de Nuvem -

implantação do sistema de hospedagem)

Mediante autorização deste Gabinete solicito aditivo de 25o/o (ünte e cinco por

cento) ao valor original do contrato 078/2018, uma vez que será necessário a

implantação do sistema de hospedagem das aplicações Equiplano em nuvem com

12 (d,oze) acessos simultâneos ao módulo SCP550.

Serviço de atualização dos sistemas e realização de backup do banco de dados.

(Este serviço será realizado remotamente, uma vez por semana, em data e hora a

serem determinadas pela entidade).

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima e

consideração.

Att,

Ang n re lra

de Gabinete

Atenciosamente,

e

L)

^,

1O

/lp



PREFEITURÂ MUNICIPAL 2i9H#;[r
CoRRESPONDÊNCrA I!{TERNA N' 1 18/202 1

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato f 7al2Ola.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Chefe de Gabinete,
solicito a Vossa Senhoria previsão orçamenlária para que seja aditado em
257o o contrato n" 78/201,8, decorrente da Tomada de Preço N" 5/2018,
firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob n' 76.030.717 /OOOI-48, para implantação de Serviço de Hospedagem
das Aplicações Equiplano em Nuvem. O aditivo acarretará custos âdicionais
para Administração no valor de R$ 24.501,06 (vinte e quatro mil,
quinhentos e um reais e seis centavosf.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elalne nd Ludl
Se çoes

Rua WalAedo Binencoun de Moraex n'222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Sire - www.nsb.pr.sov.br

Nova Santa Bárbara, 14l lO l2O2l.
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250NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 14 de outubro de2021.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de uza nlpos Almeida
Contad

Rua Walfredo Bittenmurt de Moâres no 222. fone 43.326ô.8100 C.N.P.J. N." 95.561.080/000160
E-mail: pmnsbtânsb.or. eor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:

data
§Jt.',*

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 118/2021 que

solicita Dotações Orçamentárias para que seja aditado em 25o/o o contrato no 7812018,

. decorrente da Tomada de Preço no 5/2018, firmado com a empresa EQUIPLANO

SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 76.030.7171000148, encaminhar relatório anexo.

tl-t:Lk3/
lsoffé

( '"x
Xssiffaúra'
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NOVA SANTA BARBARA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 78/2018
REF: TOMADA DE PREçOS N'5/2018

Prezada Senhora,

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 14 de outubro de 2021

Elaine stina do Santos

PREFEITURA MUNICIPAL

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento
de 25Yo ao contrato n" 7812018, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.71710001-48, para implantaçáo de Serviço de Hospedagem das Aplicações
Equiplano em Nuvem. O aditivo acarretará custos adicionais para Administração no
valor de R$ 24,50í,06 (vinte e quatro mil, quinhentos e um reais e seis
centavos).

Atenciosamente,

Setor de LicitaçÕes

Rua Walfiedo Binencoun de MoÍaes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (0a3) 3266.8100 - C.N.P.r. N.' 95-561.080/0001-60
E-mail: licitâcao@nsb.pr.gov.br - Nova Saota BarbaÍa - Pa&ná
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PARECER JURIDICO " 226 I 2O2t

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 7812018

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitaçôes, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 78/2O18, que tem por objeto a contratação de empresa

para presta@o de serviços de licenciamento de software, firmado entre o

Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa Equiplano Sistemas Ltda.

A Secretaria de Administraçáo, através de seu Secretário Senhor

Cristiano Almeida, justiÍica a necessidade de aditamento no percentual

de 25o/o (vinte e cinco) por cento, que acarretaria um custo adicional no

valor total de R$ 2a.501,06 (Vinte e quatro mil, quinhentos e um reais e

seis centavos), tendo em vista à necessidade de contrataçáo de serviços

de hospedagem das apücações Equiplano em nuvem, inclusive para

utilizaçáo eficiente de dados no sistema e-social.

Feita tâis considerações, com base na justiÍicativa apresentada, sob a

qual esta procuradoria náo mantém responsabilidade, passemos a

anâlise de legalidade do aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo Art. 65 DA Lei n"

8.666/93, que assim prevê: Os contratos regidos por estâ Lei poderão

ser alterados, com as devidas justiÍicativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administraçáo:

b) quando necessária a modificaçáo do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuiçáo quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidos por esta Lei;



PREFEITURA MUNICIPAL 251
NOVA SANTA BARBARA

§ ls O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, ...

§ 2o Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder os limites

estabelecidos no parágrafo anterior.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisâo à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa 14 de outubro de 2021.

z Wilcken

Procuradoria Jurídica



255

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.56í.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Watfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69í.409-10, e do outro

lado Empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 76.030.7171000148, inscrição estadual isento, inscrito no

cadastro de atividades do MunicÍpio de Curitiba, Estado do Paraná, para Íins de ISS

sob o no 074.079-1 , com sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à

Rua Ernesto Piazella, no 202, CEP no 82.510-350, neste ato representada por seu

procurador, Sr. João Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF n" 857.230.619-68,

RG n" 5.406.041-6 SSP/PR, resolvem aditar o Contrato n.o 7812018, que tem por

objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em

módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema Ltda, Íirmado entre

ambos em 13 de setembro de 2018, referente ao Processo Licitatório Tomada de

Preços n" 512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor total de R$ 24.501,06 (vinte ê quatro mil, quinhentos e um

reais e seis centavos).

alv

IWJü
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
4'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 78/2018, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICIP|o OE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO O

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, o acréscimo de 25%

(vinte e cinco por cento) ao valor original do contrato, referente a implantação de

Serviço de Hospedagem das Aplicações Equiplano em Nuvem, para suprir as

necessidades da Secretaria de Administração.

C
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CLÁUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (hês) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bá ra, 1B de outubro de 2021 .

c al o

Prefeito pa tratante

tli:,rtrp f t
A3rin.do dlqitrlh.ít. oo
JOÂO LUIz OE MÂCEOO JUNIOR

<htrpr/*ww.r.ôro.Sov,br/...i^.dor-digital>

João Luiz de Macedo Junior

Equiplano Sistemas Ltda - Contratada

e

2

DOTAÇÔES

390 lOa.OOr.O+.rZZ.0060.2006 Do Exercíciole.s.so.ss.oo.oo0

Lindoma

Técnico de lnformática - Fiscal do Contrato

Conta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte
despesa I lrecurso ldespesa I
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$ ismWeb
. .. .C.,-s.

Sêtor dê Licitaçõês - PrêfêituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacâo@nsb.pr.gov.br>
Para: tecnic tecnic <tecnic@nsb.pr.gov.br>

18 de outubro de 2021
09:48

Bom dia,

Segue anexo 4'termo aditivo ao contrato n'78/2018, decoÍÍente da Tomada de Preços n" 5/2018, firmado com a

empresa EQUIPLANO SISTEMA LTOA, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-48, cujo objeto e a obieto a

cessão, náo exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em módulo ob.ieto, de propriedade da Empresa

Equiplano Sistema Ltda, a fim de que o mesmo seia âcompânhado, assegurando-se o cumprimenlo integral das

obrigaÇões contratuais assumidas.

Elaine CÍistina Ludilk dos Santos
Setor de Licitaçôes e Contratos
PreÍêitura Municipal de Nova Santa BáÍbara
Têlêfone/ Whatsapp (43) 32664114

4' Aditivo Contrato 78 2018 Equiplano - ValoÍ,pdf
290K

Att,

https://mail.google.com/maiUu/o/?ik=14635'l4Md&view=pt&search=all&permthid=thread-aok3\t-1229929425569978í25&simpl=msg-a%3At419... 111

Ao fiscal do contrato n'78/2018 - Equiplano
'1 mensagem

B
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I - Atos do Poder ErecutiYo
EXTRÂTO DO I'TERIIO .{DITIVO À ATA DE RECISTRO DE PRECOS ,r*.' 33/2021

Ref. Presão Eletrônico no 13/2021

PARTES: O MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua WalfÍedo Bittercoun de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Báóara - Paraná, CEP - 86250400, inscrita oo CNPJ sob no 95.561.080/0001{0, e a empresa AURO INDUSTRIA QUiMICA LTDA, pessoa
juídica de direito privado, inscrilâ no CNPJ sob n". 37.089.005/0001-42, com endereço à Avenida Expedicionário Edmundo Arrabar, 2635 - CEP:
89400000 - BaiÍro: Santâ Rosa, PoÍo União/SC.

O p\-,)te termo aditivo tem por finalidade a revisáo do valor do Lote 005, ref ente aAta de Registro de Preços n" 33/2021, deconente do Pregào

Eletrônico no l3/2021, em atendimento a solicitação da Beneficiâria da Ata. O valoÍ passará a s€r o descrito no quadro abaixo:

Lote Código do
produto/serviço

Descrição Mârcâ Unid Ultimo Valor
registrado

Vâlor
Rerdequrdo

005 39't Alcool etílico - ?07o corn I litro Própria UN 5,00 6,25

DATA DE ASSTNATURÁ: l8 de outubro de 2021

EXTRATO 40 TERMO DE ADITIVO

Rçferente ao Contrato n" Z&zq!!.
REF.: Tomada de Preços n" 5/2018.

PARTES: MünicÍpio de Novr Sânta Bárbara, pessoa juridica de dircito pubtico intema, inscrita no CNPJ sob o n' 95.561 .080/0001-60, conr
sede administrativa na Rua Walftedo Binencouí de Moraes,222, neste ato representada pelo Seúor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério
e a empresa EQUIPLANO SISTEMÀ LTDA, pessoajuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.7171000148, inscrição estadual
isento, inscrito no cadastro de atividades do Municipio de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o n" 074.079-1, com sede administrativa
em Curitiba, Estado do Paraná, sito à Rua Emesto Piazetta, n'202, CEP n'82.510-350.

OBJETO; ContrstsçÃo de empresa para prestação de serviços de licenciamento de softrvare.
VALOR DO ADITM: RS 24.501,06 (vinte e quatro mil, qüirhertos e um rêâis e sels ce[trvos).

RECIIRSOS: Secretaria de Administração.
SL ETARIÂ SOLICITANTE: Secretaria dc Administração.
RE}ÍON§ÁVEL JURIDICo: Carmen Corlez wilcken, OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: lV10n02l.

O Prefeito do Município dc Nova Santa Báóara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por tÉi, tendo em vista as tgi§
Municioais n" 809/201ó e n'893/2018, bem como, Insúuções Normativas do Tribunal de Conras do Estado do Paranii CONCEDE DIARIA(S),
como següe:

Servidor; JOSÉ WILSON DA SILVA
Crrgo: MO-IORISTA
Secreterls./Departrmcnto: SAUDE
Valor (R$)i
Í)êstino:
Objetivo da Viâgem:

Data do Pagsmento:
N' do Pagamento:

t8n0t202r
407912021

RS 800,00
DIVERSOS
SOLICITAÇAO DE DIARIA AO ]IIOTORISTA JOSE WILSON DA SILVA, PARA. CUSTE.AR DESPES-A.S

COM ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIÁGEM FORÁ DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO FUNDO
MUMCIPAL DE SAUDE.

CLAUDEMIR VAIÉRIO
Prefeito Municipal

Il -.A.tos do Poder Legislativo
Não há ara a da(a.

Não há publicâçõcs para a presente data.

Diárlo Oliciãl Elêlrônico do Municipio de Nova Santa Bárbara
Ruâ: WalfÍedo Binencourt d6 Moíâ6s n"222 - CenlÍo

Fone/Fax: (43) 32664100
É{nail: diârioof cial@nsb.Dr.aov.bÍ / pmnsb(Onsb.oí.qov_br

Diârio Oficial Eletrônico
Município de Nova §anta Bárbara

Ediçáo N" 2074 - Nova §auta Bárbara, ParanÁ. SEGT NDA-FEIRÁ, 18 de OLI'IUBRO de 2021.

PODER E)XECUTTVO

ffiin
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§

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMo DE JUNTADA DE FoLHÀ No pRocEsso LICITÀTónro or
TOMADÀ DE PREÇO No 5/2018

Aos 22 dias do mês de Outubro de 2021,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Tomada de Preço n' 5/2018, numeradas do no

248 ao n" 259, qte corresponde a este termo.

f,os

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

- E-mai! - liciracaoônsb.pr.pov.br - wwrry.nsb.or.eov.br

Responsável pelo Setor de Licitações
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Toledo, 05 de agosto de 2022

À
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Setor de Licitação e Contratos

Prezado Senhor,

Estamos solicitando a prorrogação e reajuste do contrato, firmado entre esta Prefeitura e a
EQUIPLANo.

Sendo assim, estamos através desta pleiteando que o contrato n" 7812018 seja aplicado o reajuste
com a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços Mercado da Fundação Getulio Vargas), índice
acumulado no período de l2 meses.

Entendemos que esta seja a forma menos impactante da continuidade da prestação de serviços,
preservando o equilíbrio financeiro do contrato em questão.

Prorrogando o contrato até 05/0912023.

Sendo o que se coloca para o momento, colocamo-nos à sua inteira disposição para qualquer
esclarecimento que se faça necessário.

Atenciosamente.

Ma Prestes

D to Comercial e Contratos
Fone/ Whats: 3351-5000
E-mail: comercial@eouiolano.com.br

Íta.oso.t17/ooor4e1
EOUIPLANO SISTEMAS LTDA,

Rua slnto C.mp.gnolo, l2OO
Lor. 2O2 - V. l,rdustrl.l

LCEP 8s.9os-O3o - TOLEoO - PRJ

Matriz: Rua Santo Campagnolo, 1200, sala 202 - Toledo /PR - CEP 85905-030
Filial: Rua Ernesto Piazzetta, 194 - Curitiba/ PR CEP 82510-350
Fone: 41 3351-5000 Suporte: 41 3351-5010

tr

ô

SOLICITAC.ÃO DE PRORROGACÂO E RI,AJLSTE CO\TR{TUAL
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ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA lNTERNA

Nova Santa Bárbara,23 de agosto de2022.

DE - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

PARA: SETOR DE LICITAçÕES

Venho por meio desta, solicitar que seja aditado por mais í2
(doze) meses, o contrato n" 7812018, decorrente da Tomada de Preço No

512018, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob n" 76.030.71710001-48, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de licenciamento de software, cujo vencimento é
em 09/09/2022, conforme previsão constante na cláusula terceira do referido
contrato, nos termos do art. 57, lV da Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

Cristian

:

Secretário Munici
Almeida
de Administração

\l

t,,"os

Ruâ Watfredo Bittencourt de Moraes no 222, l(43).3266.8100 CNPJ n' 95.561 .080/000160
E-mail: !!çÉçe91@!sOII§p!.U - Nova Santa Báóara - Paraná

q),

NOVA SANTA BARBARA

Sendo o que se apresenta para o momento.



I

PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA 262

SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao
contrato n" 7812018, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de licenciamento de software, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 76.030.71710001-
48, com vencimento em O9lO9l2O22, para prorrogação do prazo de vigência por mais
12 (doze) meses, conforme previsão constante na cláusula terceira do contrato e
reajuste de preços com base no IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado da
Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos doze meses.

- e.,1) /

JO, U) /.2 Sendo o que se apresênta para o momento.

Nova Santa Bárbara,23 de agosto de2O22.

Atenciosamente,

Elaine C tina Lu Santos

Setor de LicitaçÕes

Rua walliedo Bittencouí de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.Dr.p.ov.br - Nova Sa a BaÍbara - Paraná

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 78/20í8
REF: TOMADA DE PREÇOS N'5/2018



PREFEITURA MUNICIPAL

PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 078/2018

Versa o presente expediente, de solicitaçáo de parecer jurídico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" O78l2Ol8, que tem por objeto a contratação de

empresa pârâ prestação de serviços de licenciamento de software,

firmado entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Empresa Equiplano

Sistemas Ltda.

O Setor de contábil, financeiro, tesouraria, tributário e recursos

humanos, justificam a necessidade de prorrogação do contrato, tendo em

vista que todos esses setores utilizam o sistema para executar suas

atividades, proceder lançamentos, gerar documentos, relatórios e envio

de dados para o sistema informatizado do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná. Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do

aditamento contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitaçáo ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2" da Lri

8666193 que assim determina: Art. 57. A duração dos contratos regidos

por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de serviços a

serem executados de formâ contínuâ, que poderáo ter a sua duraçáo

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençáo de

preços e condições mais vantajosas para a administraçáo, limitada a

sessenta meses; (Redaçáo dada pela Lei n" 9.648, de 1998) § 2o Toda

prorrogaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente pâra celebrar o contrato.

263

NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Analisando o procedimento realizado, veriÍica-se que o requerimento

formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu

valor e a possibilidade jurÍdica resta amparada no art. 57, II, § 2" da l*í
8.666193.

Ademais, nota-se que o contrato vem sendo cumprido sem qualquer

prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados

regularmente e de forma satisfatória, conforme atestado pelos respectivos

departamentos.

Em sendo assim, observado o prâzo de vigência e concordância do

fornecedor, de aditamento por um período de mais 12 (doz.el meses, bem

como os documentos reguladores Íiscais da empresa, e a justiÍicativa

apresentada, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido,

nos termos da Lei 8.666/93.

Nova Santa Bá,rbara, 08 de setembro de 2022.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisáo à autoridade superior.
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[EALOR
Consulting

sig6 nâs rédês s6ciais:

Fâç3 aqui umâ busca em nosso srte

METIU

lidrc.doB. Td8: Mini@ {Fêêíâr) = R! 1.212,tú (S€í22) I Sel|c (RFB

Índice Geral de Preços - Mercado (\GP-M)

iÉpo.§í.I Fundaêo G€tutú varsãs lF6!i

O lndice Geral de Pre@s - Mercado (lGP-tú), medido pêlâ FundaÉo Getulio Vargas (FGV), foi concêbido no final dos anos de 1§HO paÍa s€r uma rnedida
' 'angênte do movimento de preços. Ele registra a alt€ de preços desde mâtériâs-pÍimas agÍícolâs e industriais até bens e sêrviços ao consumidoí final.

Edivulgaçâo do lndice Geral de Píeços - Mercado (lGP+ú) se dá no Íinâl dê cada mês de returência. Abâixo relâcionamos todâs as taxas do IGP-M
publicados pêla FGV no período de junho de 1989 a agosto de 2022 (!dlçÉ_delelem!@_Ce2022_!áA_CiSUbado oele FGV âlé â oresentê dâtâ), dividido
em 3 colunas, sendo: (i) o indicê válido num dâdo mês dê refeÉncia; (ii) o acumuhdo em câda âno e; (iii) o acumuhdo nos 12 meses anteíorês ao IGP-
M do mês de reÍerência. Mais uma vêz â Valor Consulting trazeído material dê quâlidade aos leitoíes!

@

MêslAno i,r,.i'a€ d.. ,..,: :1ar::ri:r;a. ,r.l

'..'i -:, ::n :.:i .

lndicê será publicâdo âpênâs ên 24l\gm22.
{ 70 7.6339

o.21 8,3926

0,59 8,1655

0,52 7.5310

1,41 6,9748

1.71 5,1871

1,83 3,6833

1,82 1,8200

0,87 17,7925

0.02 16.7765

0.64 ',16,7532

{.64 16,0107

0,66 16,7580

0,78 15,9924

0,60 15,0947

4.10 14,4083

1.51 9,9023

2,91 4,2671

2,53 5.1753

2,58 2,5800

0.96 23,1391

3.28 21,9682

3.23 1E.0947

4.34 14,3995

2.74 9,6411

2,23 6,7171

1.56 43A92
0,28 2,7E57

Acumulado últimos
12 m€ses (em %)

10,0748

10,7009

10,7119

14.6544

14,7679

16,1216

16,9198

17,7525
't7,8976

2t.7403
24.8733

31,',1321

33,a417

35,7674

37,0630

32,033
31,r099

24,9447

25,1126

23,r391

24,5173

20.9245

17,9374

13,0205

9,2693

7,3133

6,5103

Set/2022

Agot2022

JuU2022

Ju\l2022
Mail2022

4b 2022

Ma 2022

Feyl2o22

Jànl2022

Dez!2O21

Nov2021

odl2a21

Sev2021

Áqlorm21

JDV2021

Juil2021
l\lail2O21

Ab,/2021

Ma 2021

Fevno2l
JaolzO2'l

Oez12O2O

Nov/2020

oÚit20m
SêUrc20

Ago/2020

JuU2O2O

JuÍ1t2O2O

Mail2O2O

8,5875

https:/ v/wvalor.srv.br/indices/igp-m.php 1B
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Nova Santa Bárbara, OBl09l2022.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato a" 7al20la.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo do Sr. Cristiano de
Almeida, Secretário de Administraçáo, solicito a Vossa Senhoria previsão
orçamentária para que seia aditado por mais 12 (doz*l meses, o contrato n"
78/2018, decorrente da Tomada de Preço N" 5/2018, firmado com a
empresa EQTIIPLAIIO SISTEMAS LTDÂ, inscrita no CNPJ sob n"
76.030.717 1O001-48, cujo objeto é a contrâtaÇáo de empresa pâra prestaçâo
de serviços de licenciamento de software. O aditivo acarretará custos
adicionais para Administraçáo, no valor mensal de R$ 11.O85,71 (onze mil,
oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), totalizando R$ 133.028,52
(cento e trintâ e três mil, vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine dos úos
Setor de Licitaçôes

Rua Walliedo Bittencouí dc Mordçs. n' 222. Cenrro. I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Btubara - Paraná
g - Sile - \À,\ÀY.osb-pr.eov.br
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coRRESPoNDÊttctl tNtenNa

Nova Santa Bárbara, 09 de setembro de2022

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 15812022 que

solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja aditado por mais 12 (doze) meses o contrato

no 7812018, decorrente da Tomada de Preço no 05/2018, firmado com a empresa

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 76.030.7171000148, encaminhar

relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Soíza Cajnpos Almeida
Contadora

o71 L ZL()

Nome data

Rua WalÍredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbrânsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

SSIN

Recebido por:
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Saldo das contas de despesa

Calculado em : 09/09/2022
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.7í71000'148

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Bresil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão e mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida 0510812022 <hora e data de Brasília>
Válida
Código
Qualque mend

dão: 4283.12D8.876E.09CF
a invalidará este documenlo

e conlrole da

13:59:20 do
01t02t2023.

\

,. I
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Voltar lmprrmir

Cá.'XA
CAIxA ECÕNÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 76.03o.717/ooot-4a
Razão Social:eQUIPLANo SISTEMAS LTDA

Endereço: R SANTo cAMPAGNoLo 1200 SALA 202 / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO /
PR / 85905-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/09/2022 08/to/2022

Certificação Nú mero: 202209090 1 203 284944600

Informação obtida em O9/O9/2O22 09:21: l0

https://consulia-crf.caixa.gov.br/consultâcrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lel esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



ql.i
ta,t\H

It*l* NOVA SANTA BARBARA
5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 78/2018, QUE

ENTRE sr cELEBRARAU o ttulrcípto DE NovA SANTA eÁneane e R

EMPRESA EQUIPLANO SISTEMA LTDA, TENDO POR OBJETO O

LIcENctAMENTo DE pRocRAMAS DE turoRuÁrtcl.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, nesle ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 76.030.7171000148, inscrição estadual isento, inscrito no

cadastro de atividades do Município de Curitiba, Estado do Paraná, para Íins de ISS

sob o no 074.079-1, com sede administrativa em Curitiba, Estado do Paraná, sito à

Rua Ernesto Piazetta, no 202, CEP no 82.510-350, neste ato representada por seu

procurador, Sr. João Luiz de Macedo Junior, inscrito no CPF n'857.230.619-68,

RG n" 5.406.041-6 SSP/PR, resolvem aditar o Contrato n.o 7812018, que tem por

objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de cópias dos Sistemas, em

módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema Ltda, firmado entre

ambos em 13 de setembro de 2018, referente ao Processo Licitratório Tomada de

Preços n' 512018, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMETRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 08/09/2023, conforme previsão

constante na cláusula terceira do contrato, nos termos do art. 57, lV da Lei 8.666/93,

para suprir as necessidades da Secretaria de Administração.

CúUSULA SEGUNDA:

Fica concedido o reajuste de preços, conÍorme previsão

constante na cláusula quarta do contrato, parágrafo único, de acordo com a variação

no período do IGP-M (índice Geral de Preços Mercado da Fundação Getúlio Vargas)

acumulado nos últimos 12 meses que é de 8,59%.

PREFEITURA MUNICIPAL
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PARÁGRAFo ÚntCo - Fica alterado o valor do contrato para R$ 11.085,7í (onze

mil, oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), mensais, totalizando R$

133.028,52 (cento e trinta e três mil, vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos).

CúUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pela conta no

CLÁUSULA QUARTA:

Os acordantes se compromelem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 09 de setembro de2022.

I
g-'ro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

J6rO tUE OE IrCEDo JrXrOâ

João Luiz de Macedo Junior

I

DO

Do Exercícioígo lot.oot.ot.tzz.oo7o.2oo6 lo la.e.eo.39.0o.oo

2

Equiplano Sistemas Ltda - Contratada

o,ú'.

Conta da
lFuncional

programática lFonte de lNatureza da despesa lGrupo da
Irecurso | fontedespesa
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0910912022 15:32 E-mailde Sicok SoÍtwaíe - Ao fscaldo conúato n" 78/20í8 - Equiplano

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>

?,75

$si.or
Ao fiscal do contrato n" 7812018 - Equiplano
'l mensagem

Setor dê Licitações - Preteitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov. br>
Para: tecnic tecnic <têcnic@nsb.pr.gov.bÊ

I de setembro de 2022
15:31

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações ê ContÍatos
Prêfêitura Municipâl de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266{1í4

5\
LJ

5' Aditivo Contrato 78 2018 Equiplano - Prazo e Valor.pdÍ
340K

http§:/mail-google.coÍrVmaivullnik='1463514Hd&view=pt&search=all&pe.mlhid=threâd-ao/o3Ar39ts1171952234498004&simpt=msg-aoÁ3Ar{11... 1/1

Boa tarde,

Segue anexo 5" termo aditivo ao contrato n" 7812018, decorrente da Tomada de Preços n'
512018, firmado com a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

76.030.7171000148, cujo objeto é a objeto a cessão, não exclusiva, dos direitos de uso de
cópias dos Sistemas, em módulo objeto, de propriedade da Empresa Equiplano Sistema
Ltda, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das
cbrigações contratuais assumidas.



278
Ediçào: 229612022-1041 - Data 09/09/2022

EXTRATO 5'TERMO DE ADITIVO

ReÍerente ao ContÍato no 78/2018.
REF.: Tomada de Preços n'5/20í8.
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público inlema, inscrita no CNPJ sob o no

95.56'1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalfÍedo Bittencourt de MoÍaes,222, neste ato representada pelo
Senhor Prefeilo Municipal Sr. Claudemir Valério e a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídjca de direito
privado, inscritâ no CNPJ sob o n" 76.030.7'1710001-48, inscriÉo estadual isento, inscrito no cadaslro de atividades do
Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o no 074.079-í, com sede adminislraliva em Curitiba, Estado
do Paranâ, sito à Rua Erneslo Piazetta, no 202, CEP no 82.510-350.

OBJETO: Contratação dê empresa paÍa pÍestãção de serviços de licênciamento dê software.
VALOR DO ADITIVO: RS í33.028,52 (cento e trinta e três mil, vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos).

PRÂZO DO ADIÍ|VO: Por mais 12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 08/09/2023.
RECURSOS: Secretaria de Administragão.
SECRETARIA SOLICITANTE: Secrelaria de Administração.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Corlez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 0910912022.

Cleud€mir Valêrio
Prefeito Municipal

ediçao: 2296t2022]p5l - Dâta 09n912022 co.\cESS.io DE DI.iRt.1 .\" 322/2022

O Prefeiro do Município de Nova Santa Brárbara, Estado do Paraná. usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista
as !9§ Municioais n' 809/2016 e n' 893/2018, bem como, lnstruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. CONCEDE
DIARIA(S), como segue:

Servidor:
Cargo:
Secretâria/Departamento:
Vâlor (R$):
Destino:
Objetivo dâ Viâgem:

Dâta do Pâgâmento:
),1" do Pâgâmento:

LUIZ ALEXÀNDRE MÀCHADO DOS SANTOS
Motoústa
Secretarie Municipal de Saúde
800,00 (Oitoccntos reais)

VIAGEM FORÂ DO MUNICIPIO
ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENITA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE DIARIA AO
MOTORISTA LUZ ALEXANDR.E MACHADO DOS SÀNTOS, PARA CUSTEAR DESPESAS
COM ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MIJNICIPIO A SERVIÇO DO FTJNDO
MT]NICIPAL DE SAUDE
09/09t2022
27|'t t2022

Claudemir Valérlo
Prefeito Municipal

EdiçÀo: 2296t2022-1061 - Dala 09t0912022

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara. Estado do Paraná. usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei. tendo em vista
as !q§ Municipais n' 809/20l6 e n' 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. CONCEDE
DIARIA(S), como segue:

S€rvidor:
Cargo:
Secretaria/Depârtamento:
Valor (R$)r
Destino:
Objetivo ds viagem:

D.tâ do Pâgamento:
N' do Pagamento:

ANTONIO FABIANO MENESES SANTOS
Motorista
Secretlrir Municipal de Saúde
660,00 (Seiscentos e sessentâ reais)

VIAGEM FORÂ DO MUNICIPIO
ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE.SE A SOLICITAÇAO DE DIARIA AO
MOTORISTA ANTONIO FABIANO MENEZES, PARA CUSTEAR DESPESAS COM
ALIMENTAÇÃO EM VIAGEM A CIDADE DE LONDRINA.PR E OU CORNÉLIO PROCÓPIO-PR,
PARÂ O TRÂNSPORTE DOS UNIVERSTTÁRIOS
09/09t2022
272t t2022

Cleudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial ElêtÉnico do Município de Nova Santa Báôara
Rua: Wâíêdo Bitêncourt dê Moraes n'222 - Centro

Forl€,rFax: (43) 3266{1 00
E{neil: dianoofi ciel@nsb-pr.gov-b. / pmnsb@nsb.Ftr.gov.bÍ

Site: www.nsb.pr.gov.br

CO,YCESSÃO DE DIÁRIA N" 323/2022
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE TOMADA DE PREÇOS No 5/2018

Aos l2 dias do mês de setembro de 2022,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Tomada de Preços n'5/2018, numeradas do n" 260 ao
no 277, que corresponde a este termo.

L u}h'r,k#
de Licitações

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n' 222, CcntÍo. Fone 43. 326ó.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BárbaE"
Parâná - E-mail - licitacaoansb.pr,eov.br - www.nsb.pr.eov.br


